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[ATOS DO PLENÁRIO]

[Acórdãos e Pareceres - Plenário]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos do 
artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, en-
contrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos Acórdãos 
se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-128/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-5603/2012 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTE - C. LORENZUTTI PARTICIPAÇÕES LTDA.
RESPONSÁVEIS - ORLY GOMES DA SILVA E IVETE SILVA ALMEIDA 
LOSS
ADVOGADO - WILER COELHO DIAS (OAB/ES 11.011)
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007 DE 2012 – 1) 
ARQUIVAR - 2) DETERMINAÇÃO ÀSEGEX. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MA-
CEDO:
1 - RELATÓRIO
Cuidam estes autos da Representação formulada pela sociedade 
empresária C. Lorenzutti Participações Ltda., em face do Município 
de Guarapari, em razão de irregularidades no Edital de Concorrência 
Pública 07/2012, que teve por objeto a concessão dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros, e cujo julgamento deu origem 
ao Acórdão TC – 221/2014 do Plenário deste Tribunal de Contas.
Com a decisão que transitou em julgado, consoante despacho da 
Secretaria Geral das Sessões – SGS (f. 1801), o Plenário desta Cor-
te de Contas determinou a anulação do Edital de Concorrência nº 
07/2012 (item 4.1), bem como as seguintes medidas em relação a 
procedimento que suceder o certame invalidado:
4.2.1. Demonstre o valor de cada abrigo para passageiros, utilizan-
do-se de planilha de custo unitário e projeto básico, na forma do § 
2º do art. 7º da Lei Federal n° 8.666/93, bem como realize novo 
cálculo para apurar o valor estimado do contrato de concessão, com 
zelo matemático, para fi ns de apurar a garantia;
4.2.2. Sejam excluídas das exigências de habilitação:
4.2.2.1. a apresentação de informações quanto ao fabricante do 

chassi e carroceria, modelo e ano de fabricação dos veículos a se-
rem alocados na prestação dos serviços; 
4.2.2.2. a apresentação de prova de propriedade do veículo, pas-
sando a prever que a posse lícita do veículo, a ser exigida somen-
te do vencedor, poderá ser comprovada por qualquer instrumento 
jurídico idôneo e não somente por meio de contratos de alienação 
fi duciária;
4.2.3. Observe fi elmente o disposto no artigo 7º, § 2º, incisos I e 
II, da Lei nº 8.666/93, fazendo constar, dentre os anexos do ins-
trumento convocatório, o projeto básico e o orçamento detalhado 
em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários que impactam no valor da tarifa; 
4.2.4. Observe a correção do índice do Grau de Endividamento, de 
forma a constar o valor do índice que sirva de parâmetro para a 
habilitação, podendo optar pela sua exclusão, conforme sua discri-
cionariedade; 
4.2.5. Abstenha-se de incluir em edital de licitação a obrigatorieda-
de de visita técnica, salvo quando devidamente fundamentada sua 
necessidade, dada a complexidade do objeto licitado; 
4.2.6. Seja justifi cado no processo administrativo, na forma do ar-
tigo 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93, a escolha dos índices de aferição 
da situação fi nanceira dos licitantes; 
4.2.7. Possibilite aos licitantes, ao ofertar a garantia da proposta 
prevista no artigo 31, inciso III, da Lei nº 8.666/93, optar entre as 
modalidades previstas no § 1º do artigo 56, devendo a mesma ser 
liberada após conclusão do procedimento licitatório;
4.2.8. Abstenha-se de exigir capital social mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo cumulado com garantia de proposta, em desacordo 
com o previsto no § 2º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93; 
4.2.9. Atente para se inserir nos editais de licitação que tenham por 
objetivo a concessão de serviços públicos, critérios objetivos e pro-
cedimentos de reajuste e revisão das tarifas, nos moldes do artigo 
18, inciso VIII e 23, inciso IV, da Lei nº 8.987/95.
Dando cumprimento à decisão plenária, a 6ª Secretaria de Controle 
Externo elaborou o Programa de Fiscalização nº 17/2015, com ob-
jetivo de monitorar o atendimento das determinações contidas no 
Acórdão TC 221/2014, do que resultou Manifestação Técnica Preli-
minar – MTP nº 137/2015, que concluiu o seguinte: 
Expostos os pontos do Acórdão, foi constatado após analise da do-
cumentação entregue, que o item 4.1 foi acatado, tendo em vista 
a anulação da Concorrência 07/2012, segundo publicação do diário 
ofi cial de 16/01/2014. 
No item 4.2, que sugere uma série de alterações para o próximo 
edital, não foi possível chegar ao parecer conclusivo, pois a adminis-
tração municipal não publicou novo edital, visto que o mesmo ainda 
se encontra em fase de estudos, com a previsão de publicação no 
primeiro trimestre de 2015.
Em face disso, sugere a unidade técnica seja arquivado o proces-
so TC 5603/2012, nos termos do artigo 330, IV da Resolução TC 
nº 261/2013, e autuado procedimento apartado para a realização 
do Monitoramento das determinações contidas no item 4.2, fazen-
do juntar ao novo feito defl agrado cópia da presente manifestação, 
bem como das seguintes peças do presente feito: 
1. Acórdão TC 221/2014 - Plenário (fl s. 1723/1775); 
2. Programa de Fiscalização (fl s. 1809/1810); 
3. Manifestação Técnica Preliminar – MTP (fl s. 1811/1817).
É o relatório.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Com o objetivo de dar mais efetividade a sua ação de controle, este 
Tribunal de Contas aprovou a RESOLUÇÃO TC Nº 278/2014 fi xando 
o procedimento de verifi cação do cumprimento das determinações 
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contidas nas decisões deste órgão de controle externo.
A depender das providências a serem adotadas pela Administração 
Pública, o Monitoramento pode se dar nos autos da própria decisão 
ou em processo apartado.
Na situação vertente, vejo que parte das determinações já foi ob-
jeto de confirmação, e o que se sugere é que as demais providên-
cias sejam acompanhadas em procedimento apartado, proposta que 
acolho, por entender ser oportuna e em consonância com as normas 
leais e regimentais deste Tribunal.
3 - DISPOSITIVO 
Assim, tendo em conta o que foi exposto até aqui, acolho o en-
tendimento da área técnica exarado na peça Manifestação Técnica 
Preliminar MTP 401/2015, para apresentar meu VOTO:
3.1 Pelo arquivamento dos autos do presente feito (TC 5603/2012), 
nos termos do artigo 330, IV da Resolução TC nº 261/2013;
3.2 Para determinar a autuação de Processo de Monitoramento e 
que sejam juntadas ao novo processo deflagrado, além da decisão 
a respeito deste voto, as cópias da Manifestação Técnica Preliminar 
MTP 401/2015, bem como as cópias das seguintes peças do pre-
sente feito:
a. Acórdão TC 221/2014 - Plenário (fls. 1723/1775); 
b. Programa de Fiscalização (fls. 1809/1810); 
c. Manifestação Técnica Preliminar – MTP (fls. 1811/1817).
À Secretaria Geral das Sessões para os impulsos necessários, in-
cluindo aquele relativo à autuação do novo feito e seu encaminha-
mento à 6ª Secretaria de Controle Externo, para que prossiga com 
o Monitoramento relativo ao cumprimento das providências deter-
minadas no item 4.2 do Acórdão TC 221/2014.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5603/2012, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dezesseis de fe-
vereiro de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo:
1. Arquivar o presente feito, nos termos do artigo 330, IV da Reso-
lução TC nº 261/2013;
2. Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo a autuação de 
Processo de Monitoramento, e que sejam juntadas ao novo processo 
deflagrado com a decisão do voto proferido pelo relator, as cópias 
da Manifestação Técnica Preliminar MTP 401/2015, e as cópias das 
seguintes peças do presente feito:
a. Acórdão TC 221/2014 - Plenário (fls. 1723/1775); 
b. Programa de Fiscalização (fls. 1809/1810); 
c. Manifestação Técnica Preliminar – MTP (fls. 1811/1817).
Composição Plenária
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sebastião Carlos Ran-
na de Macedo, Relator, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-149/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-537/2006 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA ENGENHARIA
RESPONSÁVEL - ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA – 1) PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SAO PUNITIVA – 2) AFASTAR A RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 
– 3) ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO
Tratam os autos de Auditoria Ordinária de Obras e Serviços de Enge-
nharia, realizada na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, relativamente ao exercício de 2005, sob a gestão do Sr. Roberto 
Valadão Almokdice, Prefeito Municipal.
Após a realização da auditoria foram apontados indícios de irregula-
ridades, conforme os termos do Relatório de Auditoria nº 08/2006 
(fls. 03/42), complementado com as fotos (fls. 43/46) e documen-
tação anexada (fls. 48/238), sobre os quais o Sr. Roberto Valadão 
Almokdice, ex-Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, foi 
citado para apresentar defesa, através da Instrução Técnica Inicial 
de Engenharia - ITI 173/2007 (fls. 239/255) e do Termo de Citação 
nº 212/2007 (fls. 265). 
Em seguida, foi encartada aos autos a defesa apresentada (fls. 
270/300), acrescida de documentação de suporte (fls. 301/566), 
cujos termos foram remetidos para análise da área técnica – Núcleo 
de Engenharia e Obras Públicas - NEO, que através da IEC 33/2015 
(fls. 572/598), assim concluiu seus trabalhos: 
“3. CONCLUSÃO
Do ponto de vista de engenharia, considerando: as irregularida-
des apontadas no RA-O 008/2006 (fls. 03/42); o disposto na ITI 
173/2007 (fls. 239/255); as razões de justificativa e alegações de 
defesa apresentadas pelo responsável do presente processo; e o 
exposto nesta Instrução de Engenharia Conclusiva; permanecem 
as irregularidades a seguir elencadas (itens 4.1 e 4.2), referentes 
aos contratos nº 83/2005, 88/2005, 68/2005, 115/2005, 75/2005, 
72/2005, 32/2005, 84/2005, 70/2004, 77/2005 e 44/2005:
 4.1 Descumprimento da legislação
No Quadro 2 encontram-se elencados os descumprimentos da le-
gislação que, do ponto de vista de engenharia, permanecem como 
irregularidade.
Quadro 1 – Descumprimentos da legislação mantidos após análise 
conclusiva.
TABELA 1
4.2. Pagamento indevido
O Quadro 3 apresenta, do ponto de vista de engenharia, o paga-
mento indevido mantido após análise das alegações de defesa do 
responsável. Quadro 2 – pagamento indevido mantido após análise 
conclusiva.
Sendo assim
Sendo assim, sugere-se ao Conselheiro Relator a conversão do pre-
sente processo em tomada de contas especial, nos termos do artigo 
115, caput, da Lei Complementar 621/2012 e do artigo 207, VI c/c 
art. 317, caput e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do ES, aprovado pela Resolução TC 261/2013, em razão dos acha-
dos que resultaram em dano ao erário.
Cabe ressaltar que a presente Instrução de Engenharia Conclusiva 
se restringe aos aspectos relativos às obras e serviços de engenha-
ria, tratados no presente processo e apontados na ITI 173/2007. Os 
demais pontos constantes da ITI 173/2007 e não abordados nesta 
Instrução deverão ser oportunamente analisados pelo NEC.”
Nos termos regimentais, os autos foram para análise do Núcleo 
de Análises Conclusivas - NEC, que se manifestou através da ITC 
5709/2015 (fls. 600/604), concluindo da seguinte maneira:
“3 – CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
3.1 - Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos, que 
versam sobre Auditoria Ordinária de Engenharia, realizada na Pre-
feitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, relativo ao exercício 
de 2005, entendeu-se que devem ser ressarcidos ao erário munici-
pal os valores pagos indevidamente, no total de 517.186,86 VRTE, 
conforme abaixo discriminados:
3.1.1. Ausência de comprovação das horas trabalhadas 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 500.399,35 VRTE
3.1.2. Pagamento indevido por serviços executados a menor 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 2.008,68 VRTE
3.1.3 - Pagamento indevido por serviços executados a menor
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 14.778,83 VRTE
3.2 - Tendo em vista a existência de danos ao erário, no valor de 
517.186,86 VRTE, sugere-se, preliminarmente, a conversão dos au-
tos em tomada de contas especial na forma do artigo 57, inciso IV, 
da Lei Complementar 621/2012, ressaltando que o responsável já 
foi devidamente citado quanto à possibilidade de ressarcimento, nos 
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moldes do artigo 162 da Resolução TCE 182/2002.
3.3 - Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1º, inciso IV, 
da Res. TC 261/2013, conclui-se opinando por:
3.3.1 – Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação 
às possíveis irregularidades descritas na Instrução Técnica Inicial 
ITI 173/2007, nos termos do artigo 71, caput, da Lei Complementar 
Estadual n° 621/2012. 
3.3.2 – Rejeitar as razões de justificativa e julgar irregulares as con-
tas do Sr. Roberto Valadão Almokdice, em razão do dano verificado 
na Instrução de Engenharia Conclusiva IEC 33/2015, condenando-o 
ao ressarcimento no valor de 517.186,86 VRTE, com amparo no 
artigo 59, inciso III, alíneas “b”, da Lei Complementar 32/93.”
Em sequência, o Ministério Público se manifestou, adotando in to-
tum a proposta da área técnica, por intermédio do parecer - PPJC 
6782/2015, da lavra do Procurador Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva (fls. 607).
É o sucinto relatório. Segue o VOTO.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Os presentes autos tratam de obras realizadas em 2005 pela Prefei-
tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, na gestão do Sr. Roberto 
Valadão Almokdice, ex-Prefeito daquele município, cujos indícios de 
irregularidades apontados no Relatório Técnico de Engenharia nº 
08/2006 – 9ª CT - (fls. 03/42) e ratificados na Instrução Técni-
ca Inicial de Engenharia – ITI 173/2007 (fls. 239/255), foram em 
parte mantidas pelo Núcleo de Engenharia e Obras Públicas – NEO, 
após a apresentação de defesa, por intermédio da IEC 33/2015 
(fls. 572/598), sendo acompanhado pelo Núcleo de Conclusivas – 
NEC (ITC 5709/2015 – fls. 600/604), bem como pelo MPEC (PPJC 
6782/2015 – fls. 607), que em suma cingem-se a:
• Ausência de comprovação das horas trabalhadas (item 7.5 da ITI 
e item 3.1.1 da ITC) 
Contrato nº 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha 
mecanizada.
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 500.399,35 VRTE
• Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 8.4 
da ITI e 3.1.3 da ITC) 
Contrato nº 84/2005 – Obras de benfeitorias no Matadouro Muni-
cipal.
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 14.778,83 VRTE
• Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 9.1 
da ITI e 3.1.2 da ITC) 
Contrato nº 70/2005 – Construção da E.M.E.F. e ginásio poliespor-
tivo no Bairro Vila Rica.
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Responsável: Roberto Valadão Almokdice
Ressarcimento: 2.008,68 VRTE
II.2 – Da Prescrição administrativa:
Da análise dos indicativos de irregularidade mantidos pelo corpo 
técnico verifico que aqueles que remontam hipótese de infringência 
legal, sem qualquer alusão a dano ao erário, se mostram prejudica-
dos quanto à aplicação de sanção por parte desta Corte de Contas, 
face ao instituto jurídico da prescrição, nos termos do § 2º, inciso II 
c/c o § 4º, inciso I, todos do art. 71 da LC 621/12, em especial con-
siderando o período em que foram realizadas as obras analisadas 
(2005) e a citação do agente apontado como responsável (2008).
Constata-se no caso concreto que esta Corte de Contas não exerceu 
a tempo a tutela jurisdicional definitiva que lhe é conferida.
Assim, restaram fulminadas pela prescrição da pretensão punitiva 
as irregularidades formais, não sujeitas a ressarcimento, abaixo ar-
roladas:
• Contrato nº 83/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
Álvaro Ramos, Bairro Recanto.
a. Ausência de orçamento detalhado efetuado pela Administração 
(item 1.1 da ITI).
• Contrato nº 88/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
Hilarina M. Bueno, Bairro Amaral.
b. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 2.1 da ITI);
• Contrato nº 68/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo.
c. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 3.1 da ITI);
• Contrato nº 115/2005 – Construção de cortina atirantada – rua: 
Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo.
d. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 4.1 da ITI);

• Contrato nº 75/2005 – Recuperação de drenagem na Rua: Luiz 
Brandolini, Bairro São Geraldo.
e. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 5.1 da ITI);
• Contrato nº 72/2005 – Obra de tapa buracos, limpeza de obras de 
artes correntes e sinalização da Rodovia de Itaoca.
f. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 6.1 da ITI);
g. Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica (item 6.3 da 
ITI);
h. Ausência de Termo de Paralisação ou de Aditamento (item 6.5 
da ITI);
i. Má qualidade de serviço prestado como consequência de fiscaliza-
ção deficiente (item 6.7 da ITI);
• Contrato nº 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha 
mecanizada.
j. Ausência de orçamento efetuado pela Administração (item 7.1 da 
ITI);
k. Fiscalização deficiente (item 7.4 da ITI);
• Contrato nº 84/2005 – Obras de benfeitorias no Matadouro Mu-
nicipal.
l. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 8.1 da ITI);
m. Fiscalização deficiente (item 8.3 da ITI);
• Contrato nº 77/2005 – Construção de guarita – Complexo Indus-
trial IBC.
n. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 10.1 da ITI);
• Contrato nº 44/2005 – Construção de 21 unidades habitacionais, 
bairro Bom Pastor.
o. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 11.1 da ITI).
II.3 – Da ausência da matriz de responsabilidade:
Ainda antes de adentrar ao mérito, verifico que razões subsistem 
para o afastamento da responsabilidade do Sr. Roberto Valadão Al-
mokdice, citado pela área técnica, respaldando-me, especialmente, 
na questão da precária instrução processual verificada nestes autos, 
que apontou como único responsável o ex-prefeito por todas as ir-
regularidades sem apreciação da culpabilidade, ou melhor dizendo, 
pela ausência da devida matriz de responsabilização e consequente 
individualização das condutas, que deixaram de ser apreciadas.
De fato, compulsando os autos constatei que toda a instrução deste 
processo se volta para a pessoa do ex-prefeito, assim considerando 
o dirigente máximo do Poder Executivo Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, sem a devida caracterização do nexo de causalidade 
entre as irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria de En-
genharia nº 08/2006 (fls. 03/42) e na ITI 173/07 (fls. 239/255) e 
sua conduta, culminaram em uma modelagem de responsabilização 
objetiva, hodiernamente rechaçada neste Tribunal.
Nessa esteira de entendimento, importa ressaltar que os indicativos 
de irregularidades ora apreciados se referem à “Ausência de com-
provação das horas trabalhadas” e “Pagamento indevido por servi-
ços executados a menor”, em razão de uma fiscalização deficiente 
das respectivas obras, conforme apontado pela equipe técnica de 
auditoria.
Nesse sentido, entendo por afastar a responsabilização proposta 
pela área técnica, conforme documentos encartados pela equipe de 
auditoria, que demonstram a participação de outros agentes pú-
blicos que seriam os diretamente responsáveis pela fiscalização e 
ateste das medições das respectivas serviços e obras, senão veja-
mos: 
Contrato 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha me-
canizada – tendo em vista a cláusula nona do contrato em questão, 
que trata da fiscalização (ANEXO 08 - fls. 163/166), a SEMDER é 
o Setor responsável pela liquidação das despesas atinentes a estes 
serviços, bem como em razão das planilhas de 1ª a 4ª medições 
em questão (fls. 177/180), nas quais consta o ateste dos serviços 
por parte do Sr. José Arnaldo de Alencar, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Rural.
Ainda em relação a este contrato, consta no Relatório de fls. 48/53, 
o nome do Sr. Luciano André Lougon como engenheiro fiscal;
Contrato 84/2005 – Obras de benfeitoria no Matadouro Municipal - 
tendo em vista a cláusula sexta do contrato em questão, que trata 
da fiscalização (ANEXO 09 - fls. 182/186), a SEMO é o Setor res-
ponsável pela liquidação das despesas atinentes a esta obra, de 
titularidade do Sr. José Maria Pinheiro Furtado, Secretário Municipal 
de Obras.
Consta, ainda, no Relatório de fls. 48/53, o nome do Engenheiro 
responsável e fiscal designado para acompanhar e liquidar as des-
pesas desta obra: Sr. Pedro Sylvan, todavia, no Relatório de Audito-
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ria (fls. 31/34), foi informado o nome do Sr. Sérgio Augusto G. Silva 
como engenheiro responsável.
Nesta seara, embora inviabilizada a confirmação do responsável 
técnico (engenheiro) a ser apontado, pela ausência de documentos 
acostados pela auditoria, considero no mínimo que a execução desta 
obra não pode ser atribuída como de responsabilidade do prefeito.
Contrato 70/2004 – Construção do E.M.E.F. e ginásio poliesportivo 
no Bairro Vila Rica – Consta no Relatório de fls. 34/35, o nome do 
Engenheiro responsável por esta obra, Sr. Luciano André Lougon, 
entretanto, não pude ratificar estas informações, ante a ausência de 
documentação relativa ao contrato em questão nos Anexos encar-
tados pela auditoria, nem mesmo qualquer outro elemento que se 
referisse a esta obra. 
Neste contexto, portanto, verifico nas inconsistências supracitadas, 
a indicação de terceiros como responsáveis para validar a conse-
cução das despesas e que serviram para respaldar a conduta do 
ex-prefeito, que por derradeiro, autorizou o pagamento do que lhe 
foi atestado.
Nessa linha, diante de uma alteração de entendimento no âmbito 
deste Plenário, quanto à responsabilização dos agentes públicos, 
que vêm sendo paulatinamente implementadas em nossos julgados, 
haja vista a jurisprudência pátria dos demais Tribunais de Contas e, 
notadamente, tendo em vista o posicionamento preponderante do 
Tribunal de Contas da União, conforme motivos que reiteradamen-
te vêm instruindo os meus votos, entendo que nossa atuação não 
pode recair unicamente sobre os Chefes de Poder ou sobre os altos 
dirigentes dos Órgãos Públicos, como indevidamente ocorreu neste 
caso concreto.
Contudo, no intuito de fornecer elementos de convicção para se 
reiniciar ou não uma instrução processual, ressalto que dois dos 
contratos que ensejaram ressarcimento (contratos 84 e 70 de 
2005), devem ser ponderados sob a ótica da materialidade, risco 
e relevância, pois em ambos foi levantado um dano de R$3.195,20 
e R$23.508,68, respectivamente, totalizando R$26.703,88, o que 
demonstra pouca expressividade, insuficiente a respaldar o reco-
meço de uma instrução processual neste momento, principalmente 
se tratando de obras realizadas em 2005, quando decorridos apro-
ximadamente dez anos de sua execução. 
Lado outro, em relação ao contrato 32/2005, cujo dano apontado 
soma a quantia de R$795.985,25, entendo que razões subsistem 
para que sua análise seja realizada sob o ponto de vista da repro-
vabilidade da conduta do agente, como inicialmente foi abordado, 
mas, principalmente, sob o prisma da oportunidade e ampla defesa 
e, por derradeiro, respaldado na tese do dano presumido, pois o 
caso sob análise envolve o ressarcimento integral dos valores pagos 
pela municipalidade, em contrassenso aos atestes de quatro medi-
ções dos serviços por parte do Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Rural (fls. 177/180).
Feitas estas premissas, passo a análise deste tópico conforme as 
teses por mim anteriormente defendidas, senão vejamos:
Quanto ao grau de reprovabilidade da conduta do agente, me re-
porto aos argumentos já expostos no item II.3, afastando no caso 
concreto a responsabilidade do Ordenador de Despesas pela ausên-
cia de nexo de causalidade entre a sua conduta e a irregularidade 
apontada, sobretudo, tendo em vista que este aspecto subjetivo se 
mostra determinante para a aferição da culpabilidade e da sanção 
a ser aplicada. 
Quanto à oportunidade e ampla defesa, verifico que o contrato em 
voga – 32/2005 tinha como objeto a “Prestação de serviços por 
meio de patrulha mecanizada”, sobre o qual foi questionado pela 
auditoria a “Ausência de comprovação das horas trabalhadas”.
Com efeito.
Vislumbro que o agente responsável pelo ateste dos serviços, Sr. 
José Arnaldo de Alencar – Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural, ficaria, de fato, prejudicado em sua defesa, não somente para 
comprovar as horas trabalhadas compreendidas na 1ª a 4ª medição 
por ele atestadas, que somam a quantia paga de R$794.985,25 (fls. 
177/180), sobretudo, pela dificuldade de acesso à documentação, 
bem como pela impossibilidade de se socorrer da memória das de-
mais pessoas envolvidas, que após dez anos não teriam como re-
construir os fatos e serviços prestados de forma a poder confrontar 
e ratificar este ateste de serviços por ele realizado em 2005. 
Assim, se o responsável fosse chamado a se justificar perante este 
Tribunal à época da apuração dos fatos pela auditoria (2006), teria 
ele naquela ocasião acesso facilitado aos documentos probatórios, 
podendo contar, ainda, com a memória do demais agentes envolvi-
dos (fiscal do contrato). 
Nesse sentido, portanto, merece destaque que a ampla defesa e o 
contraditório se mostram prejudicados na hipótese vertida nestes 
autos, em decorrência deste Tribunal que não agiu a contento e 

oportunamente com uma instrução processual adequada.
 Quanto à tese do dano presumido e da ilegitimidade do enriqueci-
mento ilícito por parte da Administração Pública, trago trechos ex-
traídos da Decisão do STJ, no Recurso Especial nº 1.181.806 – SP 
(2010/0034417-0), no qual foi afastado o ressarcimento imposto na 
instância de piso, respaldada na tese pacificada naquela Corte Su-
perior de que mera presunção do prejuízo não se mostra suficiente 
para sua imputação:
“Sabe-se que, para fins de condenação do Agente Público e de ter-
ceiros no ressarcimento ao Erário, via de regra, revela-se impres-
cindível a comprovação do nexo causal entre a conduta ilícita do 
Agente ou do terceiro (dolosa ou culposa) e o dano causado ao Ente 
Estatal, sendo insuficiente, portanto, a mera presunção do prejuí-
zo ao Estado, conforme jurisprudência pacífica desta egrégia Corte 
Superior de Justiça”
“Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, “a ti-
pificação da lesão ao patrimônio público (art. 10, caput, da Lei 
8.429/92) exige a prova de sua ocorrência, mercê da impossibilida-
de de condenação ao ressarcimento ao erário de dano hipotético ou 
presumido” (REsp 939.118/SP,Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
DJe 1/3/11).”
“Havendo a prestação do serviço, ainda que decorrente de contra-
tação ilegal, a condenação em ressarcimento do dano é considerada 
indevida, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pú-
blica (REsp 728.341/SP)” (REsp nº 1.184.973/MG, Relator Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 21/10/2010)”.
Deste modo, apesar das apontadas deficiências na liquidação das 
citadas despesas, há que se ressaltar que a condenação em dano ao 
erário depende da prática de ato que resulte em perda patrimonial, 
desvio, apropriação ou dilapidação do patrimônio público, o que não 
se confirmou na hipótese em tela.
Neste particular, considerando os precedentes nos Processos TC 
nº 1989/2010 (Acórdão 232/2013), 5928/09 (Acórdão 304/13), 
167/12 (Acórdão 231/13), 7384/12 (Acórdão 161/13), nos quais 
proferi voto, no sentido de afastar a responsabilidade dos gestores, 
em situações em que sequer foram citados os demais agentes para 
responder por suas ações/omissões, recaindo apenas para os Orde-
nadores tal responsabilidade, como no caso concreto.
Assim, tendo em vista doutrina balizada sobre responsabilidade 
subjetiva, culpabilidade e erro escusável, além dos elementos de 
oportunidade, risco e materialidade acima explicitados, bem como 
em decorrência do prejuízo a ampla defesa e contraditório e em 
razão da ilegitimidade do dano presumido, deixo de reabrir a ins-
trução processual nas hipóteses de ressarcimento contidas na IEC 
33/2015 (fls. 572/598) e reproduzidas nos itens da ITC 5709/2015 
(fls. 600/604), afastando a responsabilização e ressarcimento im-
postos pela área técnica como seguem:
1) Ausência de comprovação das horas trabalhadas (item 7.5 da ITI 
e item 3.1.1 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha me-
canizada
Ressarcimento imposto: R$795.985,25
2) Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 8.4 
da ITI e 3.1.3 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 84/2005 – Obras de benfeitoria no Matadouro Municipal 
Ressarcimento imposto: R$3.195,20
3) Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 9.1 
da ITI e 3.1.2 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 70/2004 – Construção do E.M.E.F. e ginásio poliesportivo 
no Bairro Vila Rica
Ressarcimento imposto: R$23.508,68
III – CONCLUSÃO:
Na forma do exposto, divergindo da área técnica e do MPEC, VOTO 
para que este Colegiado profira julgamento nos seguintes termos:
I – Pela decretação da prescrição da pretensão punitiva por par-
te deste Tribunal, em relação às irregularidades apontadas na 
IEC 33/2015 (fls. 572/598), reproduzidos na ITC 5709/2015 (fls. 
600/604):
• Contrato nº 83/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
Álvaro Ramos, Bairro Recanto.
a. Ausência de orçamento detalhado efetuado pela Administração 
(item 1.1 da ITI).
• Contrato nº 88/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
Hilarina M. Bueno, Bairro Amaral.
b. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 2.1 da ITI);
• Contrato nº 68/2005 – Construção de muro de contenção – rua: 
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Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo.
c. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 3.1 da ITI);
• Contrato nº 115/2005 – Construção de cortina atirantada – rua: 
Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo.
d. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 4.1 da ITI);
• Contrato nº 75/2005 – Recuperação de drenagem na Rua: Luiz 
Brandolini, Bairro São Geraldo.
e. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 5.1 da ITI);
• Contrato nº 72/2005 – Obra de tapa buracos, limpeza de obras de 
artes correntes e sinalização da Rodovia de Itaoca.
f. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 6.1 da ITI);
g. Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica (item 6.3 da 
ITI);
h. Ausência de Termo de Paralisação ou de Aditamento (item 6.5 
da ITI);
i. Má qualidade de serviço prestado como consequência de fiscaliza-
ção deficiente (item 6.7 da ITI);
• Contrato nº 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha 
mecanizada.
j. Ausência de orçamento efetuado pela Administração (item 7.1 da 
ITI);
k. Fiscalização deficiente (item 7.4 da ITI);
• Contrato nº 84/2005 – Obras de benfeitorias no Matadouro Mu-
nicipal.
l. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 8.1 da ITI);
m. Fiscalização deficiente (item 8.3 da ITI);
• Contrato nº 77/2005 – Construção de guarita – Complexo Indus-
trial IBC.
n. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 10.1 da ITI);
• Contrato nº 44/2005 – Construção de 21 unidades habitacionais, 
bairro Bom Pastor.
o. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabi-
lidade dos preços unitários e total, item 11.1 da ITI).
II – Pelo afastamento da responsabilização do ordenador de despe-
sas, Sr. Roberto Valadão Almokdice, bem como pelo ressarcimento 
a ele imputado, na forma da fundamentação constante neste voto, 
conforme os seguintes itens da IEC 33/2015 (fls. 572/598), repro-
duzidos na ITC 5709/2015 (fls. 600/604):
• Ausência de comprovação das horas trabalhadas (item 7.5 da ITI 
e item 3.1.1 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 32/2005 – Prestação de serviços por meio de patrulha me-
canizada
Ressarcimento imposto: R$795.985,25
• Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 8.4 
da ITI e 3.1.3 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 84/2005 – Obras de benfeitoria no Matadouro Municipal 
Ressarcimento imposto: R$3.195,20
• Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 9.1 
da ITI e 3.1.2 da ITC) 
Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 4320/64
Contrato 70/2004 – Construção do E.M.E.F. e ginásio poliesportivo 
no Bairro Vila Rica
Ressarcimento imposto: R$23.508,68
III – Pelo arquivamento dos autos, sem reabertura de instrução 
processual, na forma fundamentada neste voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-537/2006, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dezesseis de fe-
vereiro de dois mil e dezesseis, por maioria, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva por parte deste 
Tribunal, em relação às seguintes irregularidades apontadas na IEC 
33/2015, reproduzidos na ITC 5709/2015:
1.1. Contrato nº 83/2005 – Construção de muro de contenção – 
rua: Álvaro Ramos, Bairro Recanto. Ausência de orçamento detalha-
do efetuado pela Administração (item 1.1 da ITI).
1.2. Contrato nº 88/2005 – Construção de muro de contenção – 
rua: Hilarina M. Bueno, Bairro Amaral. Ausência de elementos obri-
gatórios no edital (critério de aceitabilidade dos preços unitários e 
total, item 2.1 da ITI);
1.3. Contrato nº 68/2005 – Construção de muro de contenção – 

rua: Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo. Ausência de elementos obri-
gatórios no edital (critério de aceitabilidade dos preços unitários e 
total, item 3.1 da ITI);
1.4. Contrato nº 115/2005 – Construção de cortina atirantada – 
rua: Idália R. Cordeiro, Bairro Amarelo. Ausência de elementos obri-
gatórios no edital (critério de aceitabilidade dos preços unitários e 
total, item 4.1 da ITI);
1.5. Contrato nº 75/2005 – Recuperação de drenagem na Rua: Luiz 
Brandolini, Bairro São Geraldo. Ausência de elementos obrigatórios 
no edital (critério de aceitabilidade dos preços unitários e total, item 
5.1 da ITI);
1.6. Contrato nº 72/2005 – Obra de tapa buracos, limpeza de obras 
de artes correntes e sinalização da Rodovia de Itaoca. Ausência de 
elementos obrigatórios no edital (critério de aceitabilidade dos pre-
ços unitários e total, item 6.1 da ITI); Ausência de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (item 6.3 da ITI); Ausência de Termo de 
Paralisação ou de Aditamento (item 6.5 da ITI); Má qualidade de 
serviço prestado como consequência de fiscalização deficiente (item 
6.7 da ITI);
1.7. Contrato nº 32/2005 – Prestação de serviços por meio de pa-
trulha mecanizada. Ausência de orçamento efetuado pela Adminis-
tração (item 7.1 da ITI); Fiscalização deficiente (item 7.4 da ITI);
1.8. Contrato nº 84/2005 – Obras de benfeitorias no Matadouro 
Municipal. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério de 
aceitabilidade dos preços unitários e total, item 8.1 da ITI); Fiscali-
zação deficiente (item 8.3 da ITI);
1.9. Contrato nº 77/2005 – Construção de guarita – Complexo In-
dustrial IBC. Ausência de elementos obrigatórios no edital (critério 
de aceitabilidade dos preços unitários e total, item 10.1 da ITI);
1.10. Contrato nº 44/2005 – Construção de 21 unidades habita-
cionais, bairro Bom Pastor. Ausência de elementos obrigatórios no 
edital (critério de aceitabilidade dos preços unitários e total, item 
11.1 da ITI).
2. Afastar a responsabilização do ordenador de despesas, Sr. Rober-
to Valadão Almokdice, bem como o ressarcimento a ele imputado, 
na forma da fundamentação constante no voto do Relator, em rela-
ção às seguintes irregularidades apontadas na IEC 33/2015, repro-
duzidos na ITC 5709/2015:
2.1. Ausência de comprovação das horas trabalhadas (item 7.5 da 
ITI e item 3.1.1 da ITC). Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da 
Lei 4320/64. Contrato 32/2005 – Prestação de serviços por meio de 
patrulha mecanizada. Ressarcimento imposto: R$795.985,25;
2.2. Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 8.4 
da ITI e 3.1.3 da ITC). Fundamentação Legal: artigos 62 e 63 da Lei 
4320/64. Contrato 84/2005 – Obras de benfeitoria no Matadouro 
Municipal. Ressarcimento imposto: R$3.195,20;
2.3. Pagamento indevido por serviços executados a menor (item 
9.1 da ITI e 3.1.2 da ITC). Fundamentação Legal: artigos 62 e 
63 da Lei 4320/64. Contrato 70/2004 – Construção do E.M.E.F. e 
ginásio poliesportivo no Bairro Vila Rica. Ressarcimento imposto: 
R$23.508,68;
3. Arquivar os autos, sem reabertura de instrução processual, na 
forma fundamentada no voto do Relator.
Vencido o Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, que 
acompanhou o entendimento da área técnica e do Ministério Público 
Especial de Contas, no sentido de converter os autos em Tomada 
de Contas Especial, julgar irregulares as contas e imputar ressar-
cimento.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
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dor-Geral 
Lido na sessão do dia:

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-150/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-1639/2006 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA ENGENHARIA
RESPONSÁVEL - ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA – 1) PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSAO PUNITIVA – 2) ACOLHER RAZÕES DE JUSTIFICATIVA – 3) 
ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I RELATÓRIO
Tratam os autos de auditoria ordinária realizada na Prefeitura do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim em relação ao exercício de 
2005, cuja gestão esteve sob a responsabilidade do então Prefeito, 
senhor Roberto Valadão Almokdice.
Com base nos achados relatados no Relatório de Auditoria de Enge-
nharia 23/2006, foi citado o gestor nos termos da Instrução Técnica 
Inicial ITI 480/2007 e da Decisão Preliminar TC 952/2007.
Apresentadas as justificativas, a área técnica, por meio da Instrução 
de Engenharia Conclusiva IEC 13/2015 prolatada pelo Núcleo de 
Engenharia e Obras Públicas (NEO), concluiu pela confirmação das 
irregularidades, restando ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises 
Conclusivas (NEC) sugerir o reconhecimento da prescrição, a con-
versão do feito em tomada de contas especial e o julgamento pela 
irregularidade das contas do ex-prefeito, condenando-o ao ressar-
cimento de 3.769,28 VRTE, conforme se vê na Instrução Técnica 
Conclusiva ITC 2605/2015, in verbis:
3 – CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
3.1. Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos, que 
versam sobre o Relatório de Auditoria, da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, relativo ao exercício de 2005, entendeu-
se que devem ser mantidas as seguintes irregularidades:
3.1.1 - Processo da Prefeitura nº 157/2005 - Itens com preços aci-
ma do mercado.
Responsável: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito Municipal
Ressarcimento: 20,75 VRTE
3.1.2 - Processo da Prefeitura nº 1456/2005 - Itens com preços 
acima do mercado.
Responsável: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito Municipal
Ressarcimento: 2.006,97 VRTE
3.1.3 - Processo da Prefeitura nº 12.271/2005 - Itens com preços 
acima do mercado.
Responsável: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito Municipal
Ressarcimento: 1.741,56VRTE
3.2. Tendo em vista a existência de DANO, presentificado nos itens 
3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3, no valor de 3.769,28 VRTE, sugere-se, preli-
minarmente, a conversão dos autos em tomada de contas especial 
na forma do artigo 57, inciso IV, da Lei Complementar 621/2012, 
ressaltando que o responsável já foi devidamente citado quanto à 
possibilidade de ressarcimento, nos moldes do artigo 162 da Reso-
lução TCE182/2002;
3.3. Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1º, inciso IV, 
da Res. TC 261/2013, conclui-se opinando por:
3.3.1 – Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação às 
irregularidades descritas na IEC 13/2015, nos termos do artigo 71, 
caput, e § 4º, inc. I, da Lei Complementar Estadual n° 621/2012, 
deixando, assim, de sugerir a aplicação de medidas sancionatórias. 
3.3.2 – Rejeitar as razões de justificativa e julgar irregulares as con-
tas do Sr. Roberto Valadão Almokdice, em razão das irregularidades 
dispostas na Instrução de Engenharia Conclusiva IEC 13/2015 [itens 
3.1.1 a 3.1.3 desta Instrução Técnica Conclusiva], condenando-o ao 
ressarcimento no valor de 3.769,28 VRTE, com amparo no artigo 
59, inciso III, alíneas “b”, da Lei Complementar 32/93.
Encerrando a tramitação do feito, o Ministério Público Especial de 
Contas pronunciou-se por meio do Parecer PPJC 6783/2015 em con-
formidade com os termos defendidos pela área técnica.
É o relatório. 
II FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente registro minha concordância com o NEC e o MPEC 
apenas para reconhecer o decurso do prazo prescricional da preten-
são punitiva desta Corte em relação aos fatos em apreço.
Contudo, discordo do entendimento técnico e ministerial quanto à 
condenação do gestor a ressarcir 3.769,28 VRTE pela aquisição de 

materiais para manutenção do sistema de iluminação pública por 
valores supostamente superiores aos de mercado.
Primeiramente porque está evidenciado na documentação carreada 
aos autos pela equipe de auditoria que a cotação dos indigitados 
preços, ainda na fase interna e prévia às contratações, foi execu-
tada por servidores municipais e acompanhada pelos Secretários 
de Serviços Urbanos e de Planejamento, Orçamento e Gestão do 
Município, não tendo sido demonstrada a prática de qualquer ato, 
omissivo ou comissivo, pelo Prefeito e que porventura possa ter 
dado causa ou contribuído para o eventual sobrepreço.
Ademais, as contratações em exame foram efetivadas em obser-
vância aos parâmetros orçados para cada procedimento, não tendo 
extrapolado as respectivas cotações. 
Por outro lado, a equipe de auditoria, no intento de desqualificar os 
orçamentos elaborados pela Municipalidade, utilizou como critérios 
para a comparação dos preços: a Resolução TC 180/2002 – vigente 
à época –, a planilha ITUFES e o BDI de 35%, além de “preços ob-
tidos do mercado” (fl. 10).
No entanto, olvidou-se a área técnica de colacionar aos autos a 
documentação que embasou a citada cotação, impossibilitando que 
se conheça e se verifique a real existência de superfaturamento nos 
preços praticados.
Sendo assim, tendo sido dirigida ao gestor tal acusação, se impu-
nha tanto à defesa como a esta Corte de Contas o ônus da prova 
compartilhado, isto é, caberia não apenas ao acusado demonstrar 
a adequação dos preços contratados – o que de fato consta dos 
respectivos processos administrativos –, mas também a este Tribu-
nal desconstituir a documentação arrolada pela defesa o que, com 
a devida vênia, deixou de ser observado na instrução deste feito, 
não bastando a mera menção a valores desprovida da necessária 
comprovação.
III CONCLUSÃO
Por todo o exposto e com base na competência outorgada pelo in-
ciso V, do artigo 29, da Resolução TC 261/2013 (Regimento Interno 
do TCEES), divirjo do entendimento técnico e ministerial e VOTO:
1. Preliminarmente, por reconhecer a PRESCRIÇÃO da pretensão 
punitiva deste Tribunal de Contas apenas no que se refere à imposi-
ção de sanções pelos fatos em apreço, nos termos do art. 71 da Lei 
Complementar Estadual 621/2012;
2. Com fundamento no art. 207 §3º do RITCEES (Resolução TC 
261/2013), por ACOLHER as razões de justificativas do senhor Ro-
berto Valadão Almokdice, Prefeito do Município de Cachoeiro de Ita-
pemirim à época dos fatos; e
3. pelo ARQUIVAMENTO do feito após seu trânsito em julgado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1639/2006, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dezesseis de fe-
vereiro de dois mil e dezesseis, por maioria, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva por parte deste 
Tribunal de Contas no que se refere à imposição de sanções pelos 
fatos em apreço, nos termos do artigo 71 da Lei Complementar Es-
tadual nº 621/2012;
2. Acolher as razões de justificativas do senhor Roberto Valadão 
Almokdice, Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim à épo-
ca dos fatos, com fundamento no artigo 207, §3º, do Regimento 
Interno;
3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Vencido o Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, que 
acompanhou o entendimento da área técnica e do Ministério Público 
Especial de Contas, no sentido de converter os autos em Tomadas 
de Contas Especial, julgar irregulares as contas e imputar ressar-
cimento.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
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CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
Lido na sessão do dia:

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-250/2016 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-6266/2015
JURISDICIONADO - COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEIS - PAULO RUY VALLIN CARNIELLI, SANDRA SILY, 
ANTONINA SILY VARGAS ZARDO, MOACIR JOSÉ ULIANA, CARLOS 
FERNANDO MARTINELLI, ANSELMO TOZI E RENATO LORENCINI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2014 - 
REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO BORGES MANOEL NADER 
BORGES:
1 – RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da CIA. ESPIRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN, referente ao exercício finan-
ceiro de 2014, sob a responsabilidade dos senhores:
Paulo Ruy Vallin Carnelli – Diretor Presidente - (01/01 a 28/07/2014).
Sandra Sily – Diretor-Presidente - (29/07 a 31/12/2014).
Antonina Sily Vargas Zardo – Diretor de Relações com o Cliente - 
(01/01 a 31/12/2014).
Sandra Sily – Diretor de Operação Metropolitana - (01/01 a 
8/07/2014).
Moacir José Uliana – Diretor de Operação Metropolitana - (29/07 a 
31/12/2014).
Carlos Fernando Martinelli – Diretor de Operação Metropolitana - 
(01/01 a 31/12/2014).
Anselmo Tozi – Diretor de Meio Ambiente - (01/01 a 5/04/2014).
Paulo Ruy Vallin Carnelli – Diretor de Meio Ambiente - (Diretor Inte-
rino cumulativamente) - (16/04 a 13/07/2014).
Renato Lorencini – Diretor de Meio Ambiente - (14/07 a 31/12/2014).
Da análise da documentação encaminhada a esta Corte de Contas 
resultou no Relatório Técnico Contábil RTC 508/2015, [fls. 27-57], 
elaborado pela 9ª Secretaria de Controle Externo, concluindo que 
sob o ponto de vista econômico-patrimonial e financeiro a Prestação 
Anual de Contas seja considerada regular, nos seguintes termos:
“As contas anuais refletem a conduta dos senhores Paulo Ruy Vallin 
Carnelli (Diretor-Presidente – Período: 01/01 a 28/07/14); Sandra 
Sily - (Diretor-Presidente – Período: 29/07 a 31/12/14); Antonina 
Sily Vargas Zardo (Diretor de Relações com o Cliente – Período: 
01/01 a 31/12/14); Sandra Sily (Diretor de Operação Metropoli-
tana - Período: 01/01 a 28/07/14); Moacir José Uliana (Diretor de 
Operação Metropolitana - Período: 29/07 a 31/12/14); Carlos Fer-
nando Martinelli (Diretor de Operações do Interior – Período: 01/01 
a 31/12/14); Anselmo Tozi (Diretor de Meio Ambiente – Período: 
01/01 a 15/04/14); Paulo Ruy Vallin Carnelli (Diretor de Meio Am-
biente – Período cumulativamente: 16/04 a 13/07/14) e Renato Lo-
rencini (Diretor de Meio Ambiente – Período: 14/07 a 31/12/14), no 
exercício de suas funções na CESAN – Companhia Espírito Santen-
se de Saneamento, relativamente ao exercício de 2014, razão pela 
qual somos pela opinião de propor ao Plenário que as contas anuais 
oferecidas ao TCEES sejam consideradas REGULARES, na forma es-
tabelecida pelo art. 84, inciso I, da LC 621/12, porque a prestação 
de contas anual expressa, de forma objetiva, a exatidão dos de-
monstrativos contábeis”.
Em sequência foi elaborada a Instrução Técnica Conclusiva – ITC 
203/2016 - (fls. 59/60) que opinou pela regularidade das contas.
O Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Luis Henrique 
Anastácio, manifestou-se à fls. 63, de acordo com a Instrução Téc-
nica Conclusiva:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, com fulcro no art. 3º, II, 
da Lei complementar nº 451/2008, manifesta-se de acordo com a 
Instrução Técnica Conclusiva – ITC nº. 203/2016, à fls. 63.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório.
2 – DECISÃO
Ante o exposto, e, considerando que as contas expressaram de for-
ma clara e objetiva a gestão dos atos e fatos contábeis consolidados 

nos demonstrativos financeiros, acompanho na íntegra o entendi-
mento da área técnica e do Ministério Público Especial de Contas e 
VOTO no sentido de que: 
1) - Este Egrégio Tribunal julga REGULARES as contas dos senho-
res: Paulo Ruy Vallin Carnelli (Diretor-Presidente – Período: 01/01 
a 28/07/14); Sandra Sily - (Diretor-Presidente – Período: 29/07 a 
31/12/14); Antonina Sily Vargas Zardo (Diretor de Relações com 
o Cliente – Período: 01/01 a 31/12/14); Sandra Sily (Diretor de 
Operação Metropolitana - Período: 01/01 a 28/07/14); Moacir 
José Uliana (Diretor de Operação Metropolitana - Período: 29/07 
a 31/12/14); Carlos Fernando Martinelli (Diretor de Operações do 
Interior – Período: 01/01 a 31/12/14); Anselmo Tozi (Diretor de 
Meio Ambiente – Período: 01/01 a 15/04/14); Paulo Ruy Vallin Car-
nelli (Diretor de Meio Ambiente – Período cumulativamente: 16/04 a 
13/07/14) e Renato Lorencini (Diretor de Meio Ambiente – Período: 
14/07 a 31/12/14), no exercício de suas funções na CESAN – Com-
panhia Espírito Santense de Saneamento, relativamente ao exercí-
cio de 2014, na forma do inciso I do artigo 84 da Lei Complementar 
621/2012 c/c art.161, caput, da resolução TC 261/13, dando plena 
quitação aos responsáveis, nos termos do art. 85 do mesmo diplo-
ma legal.
Posteriormente à confecção do acórdão deste julgamento, remetam-
se os autos ao ilustre representante do Ministério Público de Contas 
nos termos do Art.º. 62, parágrafo único da LC. nº 621/2012.
Após certificado o trânsito em julgado administrativo, arquivem-se 
os autos, com fulcro no Art.º. 207, III, da Resolução TC n° 261/2013.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6266/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia primeiro de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, julgar regular a Pres-
tação de Contas Anual da Companhia Espírito Santense de Sanea-
mento – CESAN-ES, referente ao exercício de 2014, sob a responsa-
bilidade dos Srs. Paulo Ruy Vallin Carnelli, Sandra Sily, Antonina Sily 
Vargas Zardo, Moacir José Uliana, Carlos Fernando Martinelli, Ansel-
mo Tozi e Renato Lorencini, de acordo com os trâmites processuais 
legais, com fulcro no artigo 84, I da Lei Complementar 621/2012, 
dando quitação aos responsáveis, nos termos do art. 85 do mesmo 
diploma legal, arquivando os autos, após o trânsito em julgado, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges. 
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da julgamento os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sérgio Manoel Nader 
Borges, Relator, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto 
Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun e o Conselheiro em 
substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron 
Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substi-
tuição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 01 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-301/2016 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-3916/2015
JURISDICIONADO - FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO MUNICIPAL – FEADM/SEP
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - DAVI DINIZ DE CARVALHO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2014 - 
REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MA-
CEDO:
1 RELATÓRIO:
Tratam os autos de Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual 
de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM/SEP do exercício 
financeiro de 2014, sob a responsabilidade do senhor Davi Diniz de 
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Carvalho – Secretário Estadual de Planejamento e Economia.
A Prestação de Contas foi recebida neste Tribunal de Contas, em 
31/03/2015, nos termos do art. 139 do Regimento Interno do Tribu-
nal de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução 
TC 261/2013, observando, portanto, o prazo regimental.
Em seguida os autos foram levados à então 1ª Secretaria de Con-
trole Externo que elaborou Relatório Técnico Contábil RTC 480/2015 
[fls. 13/17], pautando-se na apreciação das peças e demonstrativos 
encaminhados pelo gestor responsável, concluiu:
Considerando que a Resolução TC 273/2014, dispõe sobre os pro-
cedimentos a serem adotados quando da análise das prestações de 
contas dos administradores públicos e ordenadores de despesas, 
considerando também que o Fundo não contempla os objetos elen-
cados pela Resolução TC 273/2014 para fins de análise na prestação 
de contas do exercício de 2014. Desta forma, opino pela regulari-
dade das contas, exercício de 2014 de responsabilidade do senhor 
Davi Diniz de Carvalho tendo em vista que os objetos a serem ana-
lisados quando da análise da prestação de contas segundo o escopo 
estabelecido pelo art. 5º da Resolução TC 273/2014 não se aplica 
a FEADM. 
Vitória – E.S, 23 de Novembro de 2015.
Cleilson Rodrigues Meirelles – Auditor de Controle Externo - Matrí-
cula n. 203.206
Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 5463/2015, (fls. 19), 
o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, corro-
bora com a ICC 149/2013 concluindo nos seguintes termos:
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, consi-
derando a completude apresentada na análise meritória do Relatório 
Técnico Contábil RTC 480/2015, que preenche, portanto, os requi-
sitos estabelecidos no artigo 319 do RITCEES, e com o fito de se 
privilegiar a celeridade processual, manifesta-se pelo julgamento do 
presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo-se aos argumentos 
fáticos e jurídicos descritos na referida peça técnica(...)
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Excelentíssimo Procurador Heron Carlos Go-
mes de Oliveira, por meio da PPJC 3916/2015, manifesta-se em 
consonância com as proposições das unidades técnicas, portanto, 
seja a prestação de contas em exame julgada REGULAR.
É o relatório.
2– FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo encontra-se devida-
mente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com as 
manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis que 
as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas apresen-
tadas, referentes ao exercício de 2011, são bastante razoáveis e 
coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
Cumpre esclarecer que a sugestão para o julgamento pela REGU-
LARIDADE das contas anuais foi procedida com base em análise 
limitada das informações orçamentárias, financeiras e patrimoniais 
encaminhadas a esta Corte de Contas e, por conseguinte, não en-
volve o resultado de eventuais processos de fiscalização oriundos de 
denúncias, representações e outros expedientes, e processos de to-
mada de contas especial que devem integrar processos específicos 
submetidos a apreciação ou julgamento deste Tribunal de Contas.
3 – DISPOSITIVO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO:
3.1 para que sejam julgadas REGULARES as contas do Fundo Esta-
dual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM/SEP do exer-
cício financeiro de 2014, sob a responsabilidade do senhor Davi Di-
niz de Carvalho – Secretário Estadual de Planejamento e Economia., 
nos termos do art. 84, inciso I da Lei Complementar 621/2012, 
dando-se quitação aos responsáveis, em conformidade com o art. 
85 do mesmo diploma legal. 
Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, ar-
quive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3916/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de 
dois mil e dezesseis, à unanimidade, julgar regulares as Contas do 
Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM/
SEP, referente ao exercício de 2014, sob a responsabilidade do Sr. 
Davi Diniz de Carvalho, dando quitação ao responsável e arquivan-
do-se os autos, após o trânsito em julgado, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo.
Composição Plenária 

Presentes a sessão plenária do julgamento os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sebastião Carlos Ran-
na de Macedo, Relator, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Ma-
noel Nader Borges, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-306/2016 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-46982013
JURISDICIONADO - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESPÍ-
RITO SANTO 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RESPONSÁVEL - ANILTON SALLES GARCIA
EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL INSTAURADA PELA FUN-
DAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
- FAPES – ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
VOTO
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comunicação de instauração da To-
mada de Contas 62652230 pela Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Espírito Santo – FAPES em face de Gustavo Carvalho Coutinho, 
beneficiário de bolsa de mestrado junto ao Programa de Pós-Gradu-
ação em Psicologia Institucional da UFES.
Consoante termo de Outorga e Aceitação de Bolsa de Mestrado nº 
035/2008, o beneficiário recebeu, no período de Agosto de 2008 
a Fevereiro de 2010, dezenove parcelas mensais de R$ 1.200,00, 
resultando no valor total de R$ 22.800,00. 
Inicialmente, após análise das informações, foi constatado pela 2ª. 
Secretaria de Controle Externo a juntada aos autos de documen-
tação cujo teor não guardava relação com o assunto original, pois 
se tratava de Comunicação de Instauração de Tomada de Contas 
Especial em desfavor da Sra. Larissa Coelho Rodrigues, decorrente 
de sua jubilação do mestrado em Engenharia Metalúrgica e de Mate-
riais junto ao Instituto Federal de Educação Tecnológica do Espírito 
Santo – IFES. O Conselheiro relator, então, determinou o desen-
tranhamento e arquivamento da documentação supracitada, bem 
como a notificação do Sr. Anilton Salles Garcia, Diretor Presidente 
da FAPES, sobre a dispensa de encaminhamento dos autos de toma-
da de contas relativos a Sra. Larissa Coelho Rodrigues.
Atendidas as determinações da Decisão, os autos retornaram à área 
técnica para prosseguimento do feito.
A 2ª. SCE elaborou a Manifestação Técnica Preliminar – MTP nº 
20/2014 sugerindo a aceitação desta comunicação de Tomada de 
Contas, referente ao valor levantado pela FAPES, bem como a no-
tificação do Sr. Anilton Salles Garcia para que ele encaminhasse 
comunicação com o Termo de Parcelamento de Dívida, ou, caso não 
fosse possível, que este remetesse os autos completos de tomada 
de contas para apreciação deste Tribunal, sendo acompanhada inte-
gralmente pela Decisão Monocrática Preliminar nº 21/2014.
A 2ª Secretaria de Controle Externo informou que através do Ofício 
DIPRE/FAPES nº 211/2014, o Diretor Presidente DA FAPES expli-
cou que o beneficiário e seus avalistas não compareceram para for-
malização do termo de parcelamento, razão pela qual não caberia 
somente a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado; porém, 
diante do vencimento do prazo da notificação, com intuito de evitar 
a aplicação de quaisquer penalidades, encaminhou os autos para 
esta Corte de Contas sem a inscrição do débito em dívida ativa.
Na sequência, o Relator determinou a citação do Diretor da FAPES, 
para que, no prazo de 30 dias, comprovasse o registro de Gustavo 
Carvalho Coutinho no Cadastro Informativo de Créditos não quita-
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dos do Estado – CADIN-ES, bem como pelo encaminhamento de có-
pia da MTP nº 872/2014 e do Termo de Citação, conforme sugestão 
do corpo técnico. 
Cumprida a Decisão, os autos foram encaminhados ao Núcleo de 
Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, que apurou que o 
débito no valor de R$ 22.800,00 ainda não havia sido inscrito em 
dívida ativa, sugerindo a devolução dos autos à origem para a inscri-
ção do débito na dívida ativa do Estado, bem como a notificação do 
Diretor da FAPES para que, ao final do procedimento acima referido, 
encaminhasse ao TCEES a Certidão de Dívida Ativa – CDA, sendo 
acompanhada pela Decisão Monocrática Preliminar nº 1019/2015.
Nesses termos, o Sr. José Antônio Bof Buffon fez juntar aos pre-
sentes autos cópia da Certidão de Dívida Ativa nº 04567/2015, em 
nome de Gustavo Carvalho Coutinho, no valor de 8.484,9838 VRTE.
Por fim, e considerando que a FAPES tomou todas as medidas cabí-
veis na solução do processo de Tomada de Contas 62652230, a área 
técnica se manifestou conclusivamente por meio da Instrução Téc-
nica Conclusiva – ITC 5154/2015, de fls. 151-153 opinando pelo ar-
quivamento dos autos, no que foi integralmente acompanhada pelo 
Ministério Público de Contas, em Parecer PPJC 6020/2015, da lavra 
do eminente Procurador de Contas Luis Henrique Anastácio da Silva.
É o relatório. Passo a fundamentar. 
FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do artigo 330, inciso IV, da Resolução TC 261/2013, o 
processo será arquivado quando exaurido o objetivo para o qual foi 
constituído.
Art. 330. O processo será arquivado nos seguintes casos:
(...)
IV - quando tenha o processo exaurido o objetivo para o qual foi 
constituído;
Assim, considerando que a Fundação de Amparo à Pesquisa e Ino-
vação do Espírito Sato – FAPES tomou todas as medidas cabíveis na 
solução do processo de Tomada de Contas 62652230, fazendo cons-
tar, inclusive, Certidão de Dívida Ativa nº 04567/2015, em nome de 
Gustavo Carvalho Coutinho, no valor de 8.484,9838 VRTE, entendo 
que o presente processo teve exaurido seu objetivo. 
DECISÃO
Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da equipe téc-
nica e do Ministério Público de Contas, VOTO pelo arquivamento dos 
presentes autos, nos termos do artigo 330, inciso IV, do Regimento 
Interno desta Casa de Contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4698/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e dois de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, arquivar os presen-
tes autos, nos termos do Voto do Relator, Conselheiro Domingos 
Augusto Taufner. 
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária do julgamento os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Domingos Augusto 
Taufner , Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Ma-
noel Nader Borges, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-309/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-5916/2015 (APENSO: TC:6104/2015)
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ASSUNTO - DENÚNCIA
DENUNCIANTES - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO 

 ESPÍRITO SANTO – SINDIENFERMEIROS E CIDADÃO
RESPONSÁVEL - LUCIANO SANTOS REZENDE
EMENTA: DENÚNCIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 1) 
APROVAR O SEGUINTE PREJULGADO: NEGATIVA DE EXEQUIBILI-
DADE À LEI MUNCICIPAL Nº 8777/2015 – AFRONTA AO ART. 37 
CAPUT E INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 2) DETERMINA-
ÇÕES – 3) ENCAMINHAR CÓPIA DESTE ACÓRDÃO À PROCURADO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO – 4) ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO
Cuidam os autos de denúncia oferecida por cidadão (TC 5916/2015) 
e pelo Sindicato dos Enfermeiros no Estado do Espírito Santo – 
SINDIENFERMEIROS (TC 6104/2015 - em apenso), ambas tratan-
do de possível vício de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 
8.778/2014, que possibilitava a transferência de servidores nome-
ados em cargos de nível médio para cargos de nível superior, após 
mera mudança de nomenclatura, sem prévia aprovação em concur-
so público.
Alegam os denunciantes que o Município de Vitória, através dos 
artigos 2º e 6º da Lei nº 8.778/2014, proporcionou aos ocupantes 
do cargo de Agentes de Vigilância Sanitária, Agentes de Proteção 
Ambiental e Fiscais de Arrecadação e Serviços Municipais - nível 
médio, enquadrados no Grupo II e Subgrupo B do Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Profissionais de Saúde do Município de 
Vitória, a possibilidade de ocuparem o Cargo de Fiscais de Arreca-
dação e Serviços Municipais - nível superior, enquadrados no Grupo 
III, subgrupo A do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Funcionários do Município de Vitória.
Após Decisão Monocrática Preliminar - DECM 788/2015 (fls. 24/25), 
deste Relator, foi protocolizada neste Tribunal documentação sob 
nº 56.987/2015-1, acostada às fls. 38/179, para atendimento do 
Termo de Diligência nº 1097/2015.
Neste ínterim, o processo TC 6104/2015 foi autuado e, como trami-
tava nesta Corte processo de igual teor (TC 5916/15), com manifes-
tações e diligências já realizadas, inclusive, sugeriu a área técnica 
o apensamento do processo àquele, de modo que ora tramitam em 
conjunto.
A 4ª SCE se manifestou através da ITI 1420/2015 (fls. 183/197), 
opinando pela concessão de cautelar para abstenção de pagamen-
tos decorrentes e citação dos responsáveis, Prefeito e Município, 
devendo estes se manifestarem também quanto à preliminar de in-
constitucionalidade dos dispositivos legais questionados.
Por intermédio da Decisão TC 4751/2015, o Plenário desta Corte 
de Contas deferiu o pedido de concessão da medida cautelar, para 
que a Prefeitura de Vitória: “... se abstenha de efetuar pagamentos 
de remunerações respaldadas em novo enquadramento disposto na 
Lei Municipal nº 8.778/2014, até pronunciamento sobre a matéria 
por parte deste Tribunal” e determinou a citação dos responsáveis. 
Devidamente citados nos termos da Decisão Preliminar, veio o Pre-
feito Municipal aos autos com as justificativas de fls. 256/264.
Após análise da defesa, a área técnica, através da ITC n° 4670/2015, 
opinou conforme abaixo:
“5.1 Levando em consideração as análises aqui procedidas e as 
motivações adotadas nestes autos, conclui-se opinando pela pro-
cedência da denúncia, com base no art. 95, II, Lei Complementar 
621/2012; e art. 178, II da Resolução TCEES n.º 261/2013, tendo 
em vista o reconhecimento da seguinte irregularidade: 
5.1.1. Violação ao disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal. (item 4.1 desta ITC) 
Base legal: Art. 37, II da Constituição Federal. 
Responsável: Luciano Santos Rezende, Prefeito Municipal de Vitória. 
5.2. Posto isso e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, 
inciso IV, da Res. TC 261/13, prosseguimos, opinando por: 
5.2.1 Preliminarmente, em sede de incidente de inconstitucionali-
dade, fulcrado no art. 333, § 2º, do RITCEES (Res. TC 261/2013), 
argui-se a inconstitucionalidade do artigo 2º e 6º da Lei Municipal nº 
8.778/2015, com eficácia suspensa, que transformou o cargo de fis-
cal de arrecadação e serviços municipais, transgredindo a vedação 
contida no art. 37, “caput” e inciso II da Constituição da República. 
Dessa forma, sugere-se ao Plenário desta E. Corte de Contas, que 
seja declarada a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 6º da Lei Mu-
nicipal nº 8.777/2015, por ofensa ao disposto no art. 37, “caput” e 
inciso II da Lei Maior. 
5.2.2. Rejeitar as razões de justificativas de Luciano Santos Rezen-
de, prefeito de Vitória, em razão da irregularidade disposta no Item 
4.1.1 desta Instrução Técnica Conclusiva, aplicando-lhe multa em 
razão desta irregularidade, com amparo no art.135, II da Lei Com-
plementar n.º 621/2012 c/c art. 389, II da Resolução 261/2013, por 
se tratar de pretensão punitiva e ser esta a legislação mais favorável 
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ao responsável e aplicável à época dos fatos apurados; 
5.3. Por fim, sugere-se que seja dada ciência ao Denunciante do 
teor da Decisão final a ser proferida por este Egrégio TCEES, confor-
me preconiza o art. 307, § 7º, da Res. TC 261/2013.”
O Ministério Publicou Especial de Contas se manifestou às fls. 
291/292 (Parecer PPJC n° 5426/2015), no qual acatou a análise 
conclusiva da área técnica.
É o relatório. Segue o VOTO.
II - DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devida-
mente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais.
Em princípio, corroboro o entendimento da área técnica quanto ao 
aproveitamento das justificativas do incidente de inconstitucionali-
dade dos dispositivos legais, apresentadas pelo Sr. Luciano Santos 
Rezende, uma vez que este, na qualidade de Prefeito do Município 
de Vitória, é o representante legal daquela municipalidade.
Destaco, oportunamente, que a preliminar de inconstitucionalidade 
da Lei Municipal nº 8.778/2014, se trata da discussão de mérito 
final, razão pela qual apresento as considerações finais em relação 
aos fundamentos apontados no presente processo, sob a ótica da 
ITI, das defesas do responsável, da ITC e do Parecer do Ministério 
Público Especial de Contas.
Passo então à análise, sob os registros de que a numeração seguida 
dos itens é a que foi utilizada na ITC.
III – FUNDAMENTAÇÃO
4.1 – VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 37, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL:
Responsável: Luciano Santos Rezende, Prefeito Municipal de Vitória. 
Conduta: Enquadrar servidores aprovados em concurso para cargo 
de nível médio em carreira de nível superior, sem prévia aprovação 
em concurso público. 
Nexo de Causalidade: Ao enquadrar servidores conforme art. 2º 
e 6º da Lei Municipal nº 8.778/2014, o responsável agiu em des-
conformidade com a exigência contida no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal.
Segundo a área técnica, com a edição da Lei nº 8.778/2014, espe-
cificamente em seus artigos 2º e 6º, o Município de Vitória permitiu 
o ingresso dos ocupantes dos cargos de nível médio (Agente de 
Vigilância Sanitária, Agente de Proteção Ambiental e Fiscal de Arre-
cadação e Serviços Municipais), para cargo de nível superior, sem 
a aprovação em concurso público, em infringência ao art. 37, II, da 
CRF/88.
Após serem renomeados, os cargos citados seriam beneficiados com 
reenquadramento em Grupo diverso do originalmente constituído, 
passando ao Grupo III, subgrupo A, do Plano de Cargos do Município 
de Vitória, sem a obrigatória aprovação em concurso público para o 
cargo de nível superior, uma vez que não se trata da excepcionalida-
de das contratações temporárias em caso de emergência.
O Prefeito responsável alega, a princípio, que já não estava realizan-
do pagamento com fulcro na Lei Municipal n.º 8.778/2014, uma vez 
que a lei é objeto de ação direta de inconstitucionalidade impetrada 
pelo próprio, em trâmite no Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
sob o n.º 0016062-97.2015.8.08.0000, oportunidade em que foi 
suspensa a eficácia do referido diploma legal, por decisão unânime 
do plenário daquela egrégia Corte. 
A citada ação teve fulcro no vício quanto à ausência de indicação 
da fonte de recursos que custearia os encargos a serem criados, 
por contrariar o art. 81 e 143 da Lei Orgânica Municipal de Vitória 
(LOMV), os art. 64 e 152 da Constituição do Estado do Espírito San-
to, bem como os art. 15, 16 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000).
O responsável, nega, porém, que os artigos da Lei Municipal n.º 
8.778/2014 burlem a regra do concurso público, pois os servidores 
permaneceram ocupando o mesmo cargo, com as mesmas atribui-
ções para os quais foram habilitados no concurso público.
Entende que o enquadramento daqueles que possuem graduação 
superior, embora tenham ingressado na carreira no nível médio, ga-
rante, em verdade, tratamento isonômico. Embasa seus entendi-
mentos na ADI 4303/RN do Supremo Tribunal Federal, da Relatoria 
da Ministra Carmem Lúcia, bem como o reconhecimento do STF de 
repercussão geral do Recurso Extraordinário n.º 740008.
O Núcleo de Estudos e Técnicos e Análises Conclusivas (NEC), na 
ITC n° 4670/2015, conclui que:
“No caso em concreto, o Município de Vitória, através da Lei n.º 
8.778/2014, deslocou os cargos de Fiscal de Arrecadação e Serviços 
Municipais, Agentes de Vigilância Sanitária e Agente de Proteção 
Ambiental para carreira diversa da qual originalmente foram cria-
dos, reformulando o quadro funcional, onde se agrupou os mencio-
nados cargos, sob a nomenclatura única de Fiscal de Arrecadação e 

Serviços Municipais, originalmente pertencentes ao grupo de esco-
laridade de nível médio (Grupo II) para o grupo de escolaridade de 
nível superior (Grupo III), com alteração dos vencimentos”
O NEC apresenta quadros comparativos para exemplificar que, em 
verdade, no quadro de servidores do Município de Vitória já existem 
cargos cujas descrições de atribuições são de competência de servi-
dores de nível superior.
Ademais, indica que houve ampliação das atribuições dos antigos 
cargos como exemplo, “o cargo de Fiscal de Arrecadação e Serviços 
Municipais original limita-se a política tributária, não se confundindo 
com as atribuições dos demais cargos, não havendo identidade das 
atribuições e compatibilidades das funções”.
Tais argumentações levam a área técnica a concluir que a questão 
em apreço não se assemelha ao objeto da ADI 4303 – RN e nem do 
Recurso Extraordinário 740008 RG, trazidos aos autos pelo respon-
sável, onde as atribuições permaneceram originárias, mantendo-se 
inclusive a mesma nomenclatura. 
Lembra, ainda, que, no Recurso Extraordinário 740008 RG, não 
houve julgamento de mérito.
Deste modo, a Lei Municipal n.º 8.778/2014 configuraria um caso 
de provimento derivado combatido na súmula vinculante 43 do STF, 
razão pela qual opina pela manutenção da irregularidade:
Sumula Vinculante STF 43:
“É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso destinado 
ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual 
anteriormente investido”
O MPEC acompanha o entendimento da área técnica.
ANÁLISE
De antemão, destaco que o responsável propôs ação direta de in-
constitucionalidade contra a Lei Municipal n.º 8.778/2014 em razão 
de vício de nulidade devido à ausência de indicação da fonte de 
recursos.
A referida ação foi conhecida e julgada procedente para declarar, 
com efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade dos artigos 2° e 3° da 
Lei n° 8.778/2014, conforme decisão do Pleno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo.
Entretanto, quando ao mérito rebatido no processo em trâmite nes-
ta Corte de Contas, o responsável nega que os artigos da Lei Mu-
nicipal n.º 8.778/2014 burlem a regra do concurso público, visto 
que os servidores permaneceram ocupando o mesmo cargo, com 
as mesmas atribuições para o qual foram habilitados no concurso 
público original.
Por este motivo, cabe pronunciamento quanto ao caso concreto por 
esta Corte de Contas.
A princípio trataremos da questão do art. 6°, da Lei n° 8778/2014, 
que versa sobre renomeação dos cargos Agente de Vigilância Sani-
tária e Agente de Proteção Ambiental, nos termos abaixo transcri-
tos:
“Art. 6º Para todos os efeitos, ficam renomeados os cargos de Agen-
te de Vigilância Sanitária e Agente de Proteção Ambiental para Fiscal 
de Arrecadação e Serviços Municipais, conforme Anexo I desta Lei, 
com a consequente alteração do Anexo IV previsto no Art. 26 das 
Leis 6.752, de 16 de novembro de 2006, e 6.735, de 16 de novem-
bro de 2006.
Parágrafo único – O cargo de Agente de Vigilância Sanitária ao ser 
renomeado fica excluído do anexo IV da Lei nº 6.735, de 2006.”
Conforme se observa das descrições dos cargos originais, abaixo 
transcritas, contidas nas Leis n° 6752/06 e n° 6753/06 e seus ane-
xos, fls. 199/235, o Agente de Vigilância Sanitária e o Agente de 
Proteção Ambiental não executam as mesmas atividades desempe-
nhadas pelo Fiscal de Arrecadação e Serviços Municipais, de cunho 
eminentemente tributário: Por esta razão, corroboro o entendimen-
to da área técnica de que a renomeação dos cargos de Agente de 
Vigilância Sanitária e o Agente de Proteção Ambiental para Fiscal de 
Arrecadação e Serviços Municipais implicaria necessariamente na 
alteração de cargo, em razão de executarem atribuições distintas.
O reenquadramento proposto pela Lei, decorrente da renomeação 
dos citados cargos, mostra-se inconstitucional, de acordo com po-
sicionamento reiterado da jurisprudência pátria, por se configurar 
verdadeira transformação, como bem asseverou a área técnica, pois 
a Lei Municipal nº 8.778/2014 permitiu transferências verticais dos 
servidores, com provimento derivado de cargo público, sem que 
o ingresso tenha se dado por meio de concurso público de provas 
e títulos de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego.
Deste modo, entendo que ficou demonstrado que a Lei Municipal nº 
8.778/2014, no que tange aos cargos de Agente de Vigilância Sani-
tária e de Agente de Proteção Ambiental, se mostra medida flagran-
temente inconstitucional, em ofensa aos princípios constitucionais, 
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nos termos do art. 37, “caput” e inciso II da CRF.
No que diz respeito ao próprio cargo de Fiscal de Arrecadação e 
Serviços Municipais, a Lei Municipal n.º 8778/2014 previu apenas o 
reenquadramento do grupo a que pertencia, permanecendo, ao que 
se depreende, com as mesmas atribuições originais, galgando ape-
nas a remuneração do grupo superior, conforme abaixo transcrito:
“Art. 1º O cargo de Fiscal de Arrecadação e Serviços Municipais a ser 
provido será afixado no Grupo III, Subgrupo A, do Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Funcionários do Município de Vitória.”
Todavia, conforme estabelecido quadro geral dos servidores do Mu-
nicípio de Vitória, Lei n.º 6.752/2006, já existe o cargo de Auditor 
Fiscal do Tesouro Municipal, com o requisito para ingresso de esco-
laridade de nível superior (ao grupo III), cuja atribuição assemelha-
se com o cargo de Fiscal de Arrecadação e Serviços Municipais, vide 
quadro abaixo:
TABELA
 A questão reconhecida como repercussão geral pelo STF, RE 
740008, relator Ministro Marco Aurélio, analisará a possibilidade, 
em função da extinção de cargo de nível médio, do aproveitamento 
dos servidores em cargo de nível superior, sem o corresponden-
te concurso público, conforme disposto no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal. 
O caso original analisado no RE 740008 registrou atribuições rela-
tivas a cargo ocupado por servidores com escolaridade média, que 
ingressaram no serviço público mediante concurso e passaram a 
ser privativas de cargo de nível superior e, por este motivo, será 
discutido a legitimidade do enquadramento dos profissionais que 
preenchiam todas as condições para o exercício correspondente, em 
observância ao princípio da isonomia. 
Nota-se que a Lei Municipal n.º 8778/2014 em momento algum 
versa a respeito da extinção do cargo de Fiscal de Arrecadação e 
reestruturação de carreiras análogas, mas somente do reenquadra-
mento de grupo e elevação do Fiscal para nível superior.
Permanecem, no caso do Município, existindo ambos os cargos, Fis-
cal e Auditor, enquadrados no grupo III, nível superior. Razão pela 
qual não se aplicará o resultado futuro do julgamento de mérito do 
RE 740008 – STF nem a ADI 4303/RN.
Nesse sentido, tendo em vista a atribuição desta Corte de Contas de 
negar a aplicação de lei ou ato do Poder Público considerado ilegal 
ou inconstitucional, proponho a este Colegiado, com base no art. 
333 § 2º da Resolução TC nº 261, a arguição da inconstituciona-
lidade da Lei Municipal nº 8.778/2014, em sua totalidade, por de-
satendimento ao que dispõe o art. 37, caput e inciso II da CRF/88, 
restando a meu ver necessário o devido enfrentamento da matéria 
por parte do gestor responsável. 
Deixo, contudo de aplicar multa ao responsável haja vista as infor-
mações prestadas de que a Prefeitura não realizou pagamentos com 
base na Lei Municipal n° 8.778/2014, não configurando, portanto, 
prejuízo ao erário municipal.
IV - CONCLUSÃO 
Na forma do exposto e por tudo mais que dos autos consta, diver-
gindo parcialmente do entendimento da área técnica e do Ministério 
Público Especial de Contas, VOTO para que o Colegiado adote a 
seguinte decisão:
1. Afaste a aplicação “in totum” da Lei Municipal n.º 8.778/2014, do 
Município de Vitória, apontada nestes autos, com amparo na apti-
dão deste órgão em apreciar a constitucionalidade de leis ou atos 
normativos aplicáveis a casos concretos, nos termos do art. 176 
da LC 621/2012 e 337 da Resolução TC nº 261/2013 (Regimento 
Interno);
2. A partir da decisão que solucionou a questão prejudicial analisada 
no caso em tela, seja constituído prejulgado a ser aplicado a todos 
os casos similares submetidos a este Tribunal, nos termos no art. 
335, caput, do RITCEES, com o seguinte texto: negativa de exequi-
bilidade à Lei Municipal nº 8.778/2014 – afronta ao art. 37, “caput” 
e inciso ll, da Constituição da República;
3. Determinar ao Município de Vitória que se abstenha de efetuar 
pagamentos de remunerações respaldadas em novo enquadramen-
to disposto na Lei Municipal nº 8.778/2014. 
4. Encaminhe-se cópia do acórdão correspondente à Procuradoria 
Geral de Justiça do Espírito Santo, conforme Art. 336 do RITCEES.
Dê-se ciência aos interessados do teor da presente decisão e, após 
cumpridas as formalidade legais, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5916/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de 
dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Afastar a aplicação “in totum” da Lei Municipal n.º 8.778/2014, 

do Município de Vitória, com amparo na aptidão deste órgão em 
apreciar a constitucionalidade de leis ou atos normativos aplicáveis 
a casos concretos, nos termos do art. 176 da LC 621/2012 e 337 da 
Resolução TC nº 261/2013 (Regimento Interno);
2. A partir da decisão que solucionou a questão prejudicial analisa-
da no caso em tela, constituir prejulgado a ser aplicado a todos os 
casos similares submetidos a este Tribunal, nos termos no art. 335, 
caput, do RITCEES, com o seguinte texto: negativa de exequibili-
dade à Lei Municipal nº 8.778/2014 – afronta ao art. 37, “caput” e 
inciso ll, da Constituição da República;
3. Determinar ao Município de Vitória que se abstenha de efetuar 
pagamentos de remunerações respaldadas em novo enquadramen-
to disposto na Lei Municipal nº 8.778/2014;
4. Encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria Geral de Justiça 
do Espírito Santo, conforme Art. 336 do RITCEES;
5. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição Procurador-Geral do 
Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTÔNIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões 

ACÓRDÃO TC-310/2016 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-1064/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KE-
NNEDY
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTE - WALDEMAR ORNELAS FERREIRA
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE KENNEDY – NÃO CONHECER – AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DE ADMISSIBILIDADE – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO
Trata o presente expediente (fls. 01/04) de representação apresen-
tada pelo Sr. Waldemar Ornelas Ferreira em face do Município de 
Presidente kennedy, noticiando indícios de irregularidades em Con-
tratos de Locação de Imóveis firmados pela municipalidade. 
As supostas irregularidades dizem respeito à existência de contratos 
com vigência e finalidades idênticos, que segundo o denunciante, 
houve possível ato de improbidade administrativa, solicitando à esta 
Corte de Contas que entre com uma ação com pedido liminar para 
revogação dos contratos. 
Encaminhados os autos ao Núcleo de Cautelares, este se manifestou 
por meio da Manifestação Técnica Preliminar MTP 104/2016 (fls. 
37/39) pelo não conhecimento da representação, tendo em vista o 
não atendimento ao inciso III do art. 94 da LC 621/2012.
O Ministério Público Especial de Contas, por meio do Parecer PPJC 
570/2016 (fls. 42) da lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de 
Oliveira acompanhou o entendimento da área técnica pelo não co-
nhecimento da representação e consequentemente pelo arquiva-
mento do feito. 
É o relatório. Passo à análise.
II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
De pronto verifico que na representação aqui apresentada não estão 
presentes os requisitos de admissibilidade contidos no inciso III do 
art. 94 da Lei Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do TCEES, 
pois não apresenta evidência ou indícios de prova das supostas irre-
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gularidades, nem tampouco informa os elementos aptos para que se 
tenha um juízo de convicção sobre a ocorrência dos fatos.
III - CONCLUSÃO 
Na forma do exposto e por tudo mais que dos autos consta, acom-
panhando integralmente o entendimento da área técnica e do Minis-
tério Público Especial de Contas VOTO para que o Colegiado adote 
a seguinte decisão:
I – Pelo NÃO CONHECIMENTO da presente Representação em virtu-
de do não atendimento aos requisitos de admissibilidade, na forma 
do art. 94, § 1º da Lei Complementar 621/2012;
II - Pelo ARQUIVAMENTO dos autos na forma do art. 176, § 3º, in-
ciso I da Resolução TC 261/2013;
Dê-se ciência aos interessados do teor da presente decisão, na for-
ma do art. 307, § 7º da Resolução TC 261/2013. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1064/2016, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e dois de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, não conhecer a pre-
sente Representação, arquivando-se os autos, após o trânsito em 
julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio 
Freire Farias Chamoun.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-312/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-423/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
ASSUNTO - AGRAVO
AGRAVANTE - GILDÁZIO BELIZÁRIO
EMENTA: AGRAVO EM FACE DO ACÓRDÃO TC N. 861/2015 – NÃO 
CONHECER – ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO
Tratam os autos de expediente protocolizado pelo Sr. Gildázio Be-
lizario, Secretário Municipal de Saúde do Município de Brejetuba, 
e autuado neste Tribunal como Agravo, em face do Acórdão TC n. 
861/2015, constante dos autos do Processo TC n. 817/2015, rela-
tivamente à omissão de envio da Prestação de Contas Bimestral do 
5º bimestre de 2014. 
Do referido Acórdão resultou a aplicação de multa de R$1.000,00, 
nos termos do art. 135, IX, da Lei Complementar n. 621/2012 e do 
art. 389, IX, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Na forma regimental, o feito foi remetido à análise da 8ª SECE, 
que emitiu a Instrução Técnica de Recurso ITR 9/2016 (fls. 10/12), 
opinando pelo não recebimento do presente pedido, ante a “ilegiti-
midade ad causam” do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Gildázio 
Belizário, uma vez que o Acórdão recorrido direcionava a aplicação 
de multa à Srª Vânia do Couto Mendes Dias, Gestora do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, o que pelo princípio da intranscedência da pena 
não o alcançaria.
A área técnica também considerou que seria necessário que o pre-
sente expediente recursal atendesse aos requisitos de cabimento 
do Agravo e, nesta qualidade, pelo princípio da fungibilidade, foi 
constatado o expediente como intempestivo.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Luis Henrique Anastácio da 
Silva adotou in totum a proposição da unidade técnica contidos na 
ITR 09/2016, por intermédio da PPJC 516/2016 (fls. 16).
II – FUNDAMENTAÇÃO:
II.1 – DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS: 
Destaco, inicialmente, que o instrumento recursal a ser utilizado na 
presente hipótese, de fato, deve ser o Agravo, nos termos explici-
tados pela área técnica, haja vista que não estamos tratando de 
decisão de mérito e da respectiva multa aplicada quando da irregu-
laridade de contas.
No caso em exame, entretanto, a multa foi aplicada com o intuito 
de consecução da entrega da prestação de contas bimestral, tendo, 
portanto, caráter meramente coercitivo, resultando numa decisão 
interlocutória, de natureza incidental, o que vem a ensejar o Agra-
vo, nos moldes previstos no art. 169 da LC n. 621/2012.
Como bem aduziu a 8ª SECE, a inteligência do art. 461, § 4º do CPC 
revela que o objetivo da multa em questão é assegurar o cumpri-
mento da obrigação de fazer, tratando-se de “um instrumento para 
concretizar o objetivo principal do processo. Não se trata de uma 
pena pelo descumprimento dela, mas de uma forma de coagir o 
devedor a adimplir o que deve”.
No Acórdão TC n. 861/2015, além de aplicar a multa à recorrente, 
reitera a necessidade de apresentação da prestação de contas re-
ferente ao 5º bimestre de 2014, o que induz ao recebimento deste 
expediente como Agravo e não como Recurso de Reconsideração. 
Há de se destacar que, recentemente, este Plenário discutiu e votou 
no processo TC 11409/2015, expediente ingressado como Recurso 
de Reconsideração nos moldes aqui tratados que, através da Deci-
são TC 2034/2015, foi considerado como Agravo, seguindo, portan-
to, o mesmo entendimento aqui esboçado.
Da ilegitimidade ad causam:
Compulsando o Acórdão recorrido percebe-se, de fato, que a sanção 
pecuniária fora imposta a Sra. Vânia Barroso do Couto Mendes Dias, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde e não ao Secretário Municipal, 
ora recorrente.
Neste contexto, entendo por bem acompanhar a área técnica, nos 
termos da ITR 09/2016, que passo a transcrever: 
“Como é consabido que no plano das sanções de quaisquer nature-
zas vige o princípio da intranscendência da pena, somos pelo não 
conhecimento do recurso, uma vez que interposto por agente que 
não tem pertinência subjetiva com o fato gerador da multa e muito 
menos foi condenado a pagá-la”.
Do Prazo:
Considerando que o agravo possui prazo de 10 dias para sua inter-
posição, nos termos do art. 169, da LC n. 621/2012, e a notificação 
do Acórdão TC n. 861/2015, prolatado nos autos do Proc. TC n. 
817/2015, foi disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico deste Tribu-
nal no dia 24/08/2015 e publicada no dia 25/08/2015, nos termos 
dos artigos 62 e 66, parágrafo único, da LC n. 621/2012 c/c art. 5º, 
da Resolução TC n. 262/2013, têm-se que o prazo para apresenta-
ção do Agravo teria expirado em 04/09/2015.
Entretanto, a 8ª SECE alega que “pelo princípio da fungibilidade, 
para que um recurso seja admitido em substituição a outro, deve-
se considerar se estão atendidas as condições de admissibilidade 
daquele que esta sendo aceito, especialmente, o prazo de interpo-
sição.” 
Admitindo-se, por hipótese, que fosse cabível o Recurso de Recon-
sideração ou Pedido de Reexame, ainda assim não seria possível 
conhecê-lo. Isso porque para tal seria necessário ter sido respeitado 
o prazo respectivo (30 dias), que foi em muito expirado.
Nesse sentido, confirmo a INTEMPESTIVIDADE do presente expe-
diente recursal que foi interposto no dia 20/11/2015, ultrapassando 
também o prazo de 30 dias devido ao Recurso de Reconsideração/
Pedido de Reexame, em consonância com o posicionamento vertido 
pela área técnica. 
Deste modo, em consonância com a área técnica, entendo pelo não 
recebimento do presente expediente recursal, tendo em vista a ile-
gitimidade da parte e sua intempestividade, na forma da fundamen-
tação constante neste voto.
III - CONCLUSÃO:
Na forma do exposto e por tudo mais que dos autos consta, con-
cordando com a área técnica e o MPEC, VOTO para que este Cole-
giado profira Decisão no seguinte sentido:
a) Não conhecer do presente expediente recursal, ante a ilegitimi-
dade da parte e sua flagrante intempestividade, na forma da funda-
mentação constante neste voto;
b) Manter a decisão do Acórdão TC n. 861/2015, que trata de pres-
tação de contas do 5º bimestre de 2014 do Fundo Municipal de 
Saúde de Brejetuba, de responsabilidade da Srª. Vânia Barroso do 
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Couto Mendes Dias;
c) Cientificar a parte do teor da decisão proferida, em conformidade 
com o disposto no art. 359, § 8º, da Resolução TC 261/2013 e, após 
as providências de estilo, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-423/2016, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de 
dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Não conhecer do presente expediente recursal, ante a ilegitimi-
dade da parte e sua flagrante intempestividade, na forma da funda-
mentação constante no voto do Relator;
2. Manter a decisão do Acórdão TC n. 861/2015, que trata de pres-
tação de contas do 5º bimestre de 2014 do Fundo Municipal de 
Saúde de Brejetuba, de responsabilidade da Srª. Vânia Barroso do 
Couto Mendes Dias;
3. Dar ciência a parte do teor da decisão proferida, em conformi-
dade com o disposto no art. 359, § 8º, da Resolução TC 261/2013;
4. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado.
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária de deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-313/2016 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-2923/2011 (APENSOS 2967/2011)
JURISDICIONADO - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A – BANDES 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEIS - JOÃO GUERINO BALESTRASSI, JOSÉ ANTÔNIO 
BOF BUFFON, JOSÉ SATHLER NETO, EVERALDO COLODETTI, MAR-
COS VIANNA, ÂNGELA SANTOS DA FONSECA E ADRIANA PRESSOT-
TI RANGEL
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2010 
- PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - REGULAR - QUITAÇÃO 
- ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual do 
Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo S/A - BAN-
DES sob a responsabilidade dos Srs. João Guerino Balestrassi – Di-
retor Presidente (01/01/2010 a 19/04/2010), José Antonio Bof Bu-
ffon – Diretor de Crédito e Fomento (01/01/2010 a 19/04/2010 e 
Diretor Presidente (20/04/2010 a 31/12/2010), José Sathler Neto 
– Diretor de Administração e Finanças (01/01/2010 a 31/12/2010) 
e Everaldo Colodetti – Diretor de Crédito e Fomento (20/04/2010 a 
31/12/2010) referente ao exercício de 2010.
A documentação foi examinada pela 1ª Secretaria de Controle 
Externo, conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 60/2012 (fls. 
680/700), opinando pelo julgamento regular das contas sob o as-
pecto técnico-contábil.
Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 5606/2015, (fls. 
794/799), o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 
NEC, opinou pela aprovação das contas apresentadas pelos gesto-
res, nos seguintes termos:
3 CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

3.1 Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos, que 
versam sobre a Prestação de Contas Anual e Relatório de Auditoria 
do Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo - BAN-
DES, no exercício 2010, cuja gestão esteve sob a responsabili-
dade dos senhores João Guerino Balestrassi – Diretor Presidente 
(01/01/2010 a 19/04/2010), José Antonio Bof Buffon – Diretor de 
Crédito e Fomento (01/01/2010 a 19/04/2010 e Diretor Presidente 
(20/04/2010 a 31/12/2010), José Sathler Neto – Diretor de Admi-
nistração e Finanças (01/01/2010 a 31/12/2010) e Everaldo Colo-
detti – Diretor de Crédito e Fomento (20/04/2010 a 31/12/2010), 
têm-se as seguintes conclusões:
3.1.1. Quanto aos demonstrativos contábeis e financeiros, conclui-
se pela sua REGULARIDADE, conforme análise procedida na RTC 
60/2012, fls. 680/710;
3.1.2. Com relação aos atos de gestão, no que se refere aos indícios 
de irregularidades apontados no Relatório de Auditoria RAO 8/2012 
(fls.7/27, Proc. TC 2967/2011) e na Manifestação Técnica Prelimi-
nar MTP 158/2012 (fls. 714/731), constantes na ITI 654/2012, fls. 
733/755, considerando a análise procedida na MTP 909/2015, fls. 
783/792, entende-se pelo reconhecimento da prescrição da preten-
são punitiva do Tribunal.
3.2 Por todo o exposto, e diante do preceituado no art. 319, pará-
grafo único, inciso IV, da Res. TC nº 261/2013 conclui-se opinando 
por:
3.2.1 Preliminarmente, declarar a extinção da pretensão punitiva, 
em razão da prescrição da pretensão punitiva desta Corte de Con-
tas em relação as irregularidades apontadas na Instrução Técnica 
Inicial ITI 654/2012.
3.2.2. Julgar regulares as contas dos senhores João Guerino Ba-
lestrassi – Diretor Presidente (01/01/2010 a 19/04/2010), José 
Antonio Bof Buffon – Diretor de Crédito e Fomento (01/01/2010 a 
19/04/2010 e Diretor Presidente (20/04/2010 a 31/12/2010), José 
Sathler Neto – Diretor de Administração e Finanças (01/01/2010 
a 31/12/2010) e Everaldo Colodetti – Diretor de Crédito e Fomen-
to (20/04/2010 a 31/12/2010, no exercício de 2010, na forma do 
inciso I do artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando plena 
quitação aos responsáveis, nos termos do art. 85 do mesmo diplo-
ma legal.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Heron Carlos Gomes de Oli-
veira manifestou-se de acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que os mesmos se encontram devi-
damente instruídos, portanto, aptos a um julgamento de mérito, eis 
que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com as 
manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis que 
as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas apresen-
tadas, referentes ao exercício de 2010, são bastante razoáveis e 
coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Destarte, por tudo mais que dos autos consta, com base no artigo 
29, inciso V, da Resolução nº 261/2003, acompanhando o enten-
dimento da Secretaria de Controle Externo e do Ministério Público 
Especial de Contas, VOTO para que o Plenário adote a seguinte de-
cisão:
Preliminarmente, declarar a extinção da pretensão punitiva, em ra-
zão da prescrição da pretensão punitiva desta Corte de Contas em 
relação às irregularidades apontadas na Instrução Técnica Inicial 
ITI 654/2012.
Sejam julgadas REGULARES as contas do Banco de Desenvolvimen-
to do Estado do Espírito Santo S/A - BANDES, sob a responsabili-
dade dos Srs. Srs. João Guerino Balestrassi, José Antonio Bof Bu-
ffon, José Sathler Neto e Everaldo Colodetti, relativas ao exercício 
de 2010, nos termos do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 
621/2012, dando plena quitação aos responsáveis, nos termos do 
art. 85 do mesmo diploma legal.
Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, ar-
quive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2923/2011, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de mar-
ço de dois mil e dezesseis, à unanimidade, declarar a extinção da 
pretensão punitiva, em razão da prescrição, julgando regulares as 
Contas do Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S/A – BAN-
DES, referente ao exercício de 2010, sob a responsabilidade dos 
Srs. João Guerino Balestrassi, José Antônio Bof Buffon, José Sathler 
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Neto, Everaldo Colodetii, Marcos Vianna, Ângela Santos da Fonseca 
e Adriana Pressotti Rangel, dando-lhes quitação aos responsáveis, 
arquivando os autos, após o trânsito em julgado, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária do julgamento os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator 
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-314/2016 – PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-4009/2015
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - JOLIMAR BARBOSA DA SILVA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2014 - 
REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
1 – RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
Tratam os autos de Prestação de Contas Anual – PCA da Câmara 
Municipal de Colatina, do exercício financeiro de 2014, sob a res-
ponsabilidade do Senhor Jolimar Barbosa da Silva.
A documentação relativa à prestação de contas foi encaminhada a 
este TCEES pelo Senhor Jolimar Barbosa da Silva – Presidente da 
Câmara.
Conforme se verifica no Relatório Técnico Contábil RTC Nº 24/2016, 
fls. [32/55], concluiu-se que sob o aspecto técnico-contábil, julgar 
regular a prestação de contas do Sr. Jolimar Barbosa da Silva, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Colatina, nos seguintes termos: 
CONCLUSÃO
As contas anuais ora avaliadas refletiram a conduta da mesa dire-
tora da Câmara Municipal de Colatina, sob a responsabilidade do 
Sr. Jolimar Barbosa da Silva, Presidente da Câmara, no exercício de 
funções como ordenador de despesas no exercício de 2014.
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a aná-
lise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base as 
informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa TC 28/2013.
Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se no sentido de julgar regu-
lar a prestação de contas do Sr. Jolimar Barbosa da Silva, na forma 
do artigo 84 da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Vitória – E.S., 04 de fevereiro de 2016.
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO:
Márcio Brasil Uliana
Matrícula: 203.516
Encaminhados os autos ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises 
Conclusivas – NEC, opinou-se, através da Instrução Técnica Conclu-
siva ITC 414/2016, nos seguintes termos:
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, consi-
derando a completude apresentada na análise meritória do Relatório 
Técnico Contábil RTC 24/2016, que preenche, portanto, os requi-
sitos estabelecidos no artigo 319 do RITCEES, e com o fito de se 
privilegiar a celeridade processual, manifesta-se pelo julgamento do 
presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo-se aos argumentos 
fáticos e jurídicos descritos na referida peça técnica, que nestes 
termos se pronunciou: 
8 CONCLUSÃO 
As contas anuais ora avaliadas refletiram a conduta da mesa dire-

tora da Câmara Municipal de Colatina, sob a responsabilidade do 
Sr. Jolimar Barbosa da Silva, Presidente da Câmara, no exercício de 
funções como ordenador de despesas no exercício de 2014. 
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a aná-
lise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base as 
informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa TC 28/2013. 
Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se no sentido de julgar regu-
lar a prestação de contas do Sr. Jolimar Barbosa da Silva, na forma 
do artigo 84 da Lei Complementar Estadual 621/2012.
Vitória, 11 de fevereiro de 2016.
Júnia Paixão Martins Alvim
Auditora de Controle Externo
203.040
No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas, fl. 60.
Após a manifestação do Ministério Público de Contas vieram os au-
tos conclusos.
É o relatório.
2 – DECISÃO
Ante o exposto, acompanhando na íntegra o entendimento da Área 
Técnica e do Ministério Público Especial de Contas VOTO pela REGU-
LARIDADE das contas apresentadas pelo Senhor Jolimar Barbosa da 
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Colatina, no exercício de 
funções como ordenador de despesas no exercício de 2014, na for-
ma do inciso I do artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando 
quitação ao responsável, nos termos do art. 85 do mesmo diploma 
legal.
Após os trâmites de estilo, os presentes autos deverão ser arqui-
vados.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4009/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de 
dois mil e dezesseis, à unanimidade, julgar regulares as Contas da 
Câmara Municipal de Colatina, referente ao exercício de 2014, sob a 
responsabilidade do Sr. Jolimar Barbosa da Silva, dando quitação ao 
responsável e arquivando os autos, após o trânsito em julgado, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária do julgamento os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sérgio Manoel Nader 
Borges, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC- 315/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-9901/2013 
JURISDICIONADO - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECUR-
SOS HUMANOS - SEGER 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE - COMISSÃO DA INFRAESTRUTURA DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS - SEGER - IMPROCEDÊNCIA - 
ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
1. RELATÓRIO
Tratam os autos de Representação proposta pelo Presidente da Co-
missão de Infraestrutura da Assembleia Legislativa do Espírito San-
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to, Deputado Marcelo Santos, por meio do Ofício OF/COINFRA/113/, 
de 11/9/2013, cientificando esta Corte de Contas sobre uma pos-
sível ilegalidade cometida pelo Governador do Estado do Espírito 
Santo, Sr. Paulo César Hartung Gomes, quanto à alienação, sem 
licitação, de uma área no município de Vila Velha, de cinco mil me-
tros quadrados, pertencente ao executivo estadual, à Espirito Santo 
Centrais Elétrica S.A. Escelsa por R$ 1,9 milhões, sendo o valor de 
mercado do terreno avaliado em mais de R$ 10 milhões, denuncia-
da a ALES por cidadão do Município de Vila Velha, identificado nos 
autos (fls. 2/3).
Remetido o processo a 1ª Secretaria de Controle Externo, foi ela-
borada a Instrução Técnica Preliminar ITP 116/2014 (fls. 08-16), 
sugerindo a determinação de Diligência Externa, para que o atual 
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER, se-
nhor Pablo Rodnitzky, enviasse a este Tribunal de Contas toda do-
cumentação relacionada à alienação autorizada pela Lei Estadual nº 
9.089 de 23 de dezembro de 2008.
Direcionado o feito a este Conselheiro Relator, foi determinada a 
Comunicação de Diligência ao responsável, Sr. Pablo Rodnitzky, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, envie a este Tribunal de Contas 
toda documentação relacionada à alienação autorizada pela Lei Es-
tadual n° 9.089 de 23 de dezembro de 2008, sob pena de aplicação 
da multa pecuniária prevista no artigo 389, IV, prevista no Regimen-
to Interno desta Corte de Contas, conforme Decisão Monocrática 
Preliminar DECM 1827/2014 (fls. 66-67).
Em atendimento ao Termo de Comunicação de Diligência, foram 
prestados os esclarecimentos de fls. 25-257, por parte do respon-
sável.
Devolvido o feito a 1ª Secretaria de Controle Externo, foi elaborada 
a Manifestação Técnica Preliminar MTP 503/2015, sugerindo a este 
Conselheiro Relator a apreciação das seguintes propostas:
• Notificação da atual responsável pela Seger, nos termos do artigo 
358, III, nos termos do artigo 207, V, c/c 329, §7º, todos do RITCE-
ES aprovado pela Resolução 261/2013, para que encaminhe a esta 
Corte de Contas os seguintes documentos: 
• Cópia da publicação do Decreto declarando de utilidade pública 
a gleba localizada em Vila Velha, alienada sem licitação para EDP/
Escelsa. 
• O laudo técnico justificando a razão da escolha dessa área, dentre 
as outras áreas declaradas como viáveis para o empreendimento. 
• Escritura de desmembramento da área correspondente a 5.000 
m2, alienada a EDP/Escelsa, a qual fazia parte de uma área total de 
12.840,20 m2, conforme registro em Escritura Pública. 
• A licença ambiental expedida pelo Iema, manifestação favorável 
pela implantação da estação fornecida pela Seama e Aneel. 
• Relatório da Seger atestando que a EDP/Escelsa cumpriu a Lei 
Estadual nº 9089/2008, a qual autorizou a alienação, quanto à des-
tinação da área, nos termos do § 3° da referida Lei. 
• Encaminhar a este Tribunal de Contas, caso já tenha sido realiza-
do, o Laudo Pericial para a avaliação da área alienada, deferido nos 
autos da Ação Popular TJES - 2010.01.014.028, (cópia ás fls. 185 
a 193).
• Cópia do registro da escritura pública de compra e venda da área 
alienada a EDP/Escelsa.
Dando prosseguimento ao feito, foram os autos encaminhados a 
este Conselheiro Relator, que pugnou pela notificação da Sra. Day-
se Maria Oslegher Lemos, atual Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias, encaminhe os documentos sugeridos pela Área Técnica, sob 
pena da aplicação de multa prevista no art. 389, IV, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução TC 261/2013, conforme Decisão 
Monocrática Preliminar DECM 1438/2015.
Em atendimento à notificação, foram prestados os esclarecimentos 
de fls. 276-418, por parte do representado.
Ato contínuo, 1ª Secretaria de Controle Externo, por meio da Mani-
festação Técnica Preliminar MTP 872/2015 (fls. 423-438), pugnou 
pela improcedência da representação e consequente arquivamento 
do processo.
Encaminhados os autos para o Núcleo de Estudos Técnicos e Análi-
ses Conclusivas NEC, foi elaborada a Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 230/2016, que, basicamente, opinou pela improcedência da Re-
presentação.
O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer 
PPJC 649/2016, se manifestou de acordo com a ITC 230/2016.
Após a manifestação do Ministério Público de Contas vieram os au-
tos conclusos.
É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
Após minuciosa análise acerca dos fatos e apontamentos que cir-
cundam a presente representação e, principalmente, o conteúdo 

das manifestações técnicas produzidas, entendo que devam ser 
ecoadas as conclusões alcançadas pela área técnica deste Tribunal 
de Contas, o que, nesta decisão é feito por meio da reprodução 
do seguinte trecho, extraído da MTP 872/2015, espelhada pela ITC 
230/2016:
[...]
2. Análise 
Conforme já aqui noticiado, a 1ª Secretaria de Controle Externo, 
por meio das manifestações ITP 116/2014 e MTP 503/2015, anali-
sou os fatos trazidos na peça de Representação, ponderando a im-
possibilidade de emitir uma manifestação objetiva pela procedência 
ou improcedência da representação, dada a ausência de elementos 
relevantes para tanto. 
Face ao seu teor elucidativo, a MTP 503/2015 merece ser reprodu-
zida, em síntese: 
2 ) Da Análise da Documentação Encaminhada 
A documentação encaminhada, pelo gestor, refere-se ao processo 
Seger nº 41609263/2008, relativo à alienação em apreço, onde 
consta a Lei Estadual nº 9089/2008, a qual autorizou a alienação 
pretendida. (fls. 26/172), 
Assim dispõe a Lei acima mencionada: 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar à Espírito Santo 
Centrais Elétricas S.A. – ESCELSA uma área de terreno medindo 
5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), inserida em área de 
porção maior (Gleba nº 04, medindo 12.840,20 m²), situado na Rua 
7 de Junho, na Baixada Guaranhuns, Bairro Boa Vista, no Município 
de Vila Velha – ES, com perímetro de 289,549 m, confrontando-se 
com a Rua Sete de Junho, rua projetada ao longo do Canal da Costa 
e área remanescente do Estado. 
Art. 2º O imóvel descrito no artigo 1º é de propriedade do Estado 
do Espírito Santo, devidamente matriculado sob nº 57.443, no livro 
nº 2-LG do Cartório do Registro Geral de Imóveis – 1º Ofício de Vila 
Velha. 
Art. 3º A área referida no artigo 1° se destina à construção da Su-
bestação de Energia de Itapoã e da Linha de Distribuição de Ener-
gia, localizada no Município de Vila Velha, cujo objetivo é ampliar a 
oferta de energia elétrica a ser disponibilizada para aquela região, 
revertendo ao patrimônio do Estado se lhe for dada outra destina-
ção, sem direito a qualquer indenização.” 
Analisando a documentação trazida aos autos observa-se a ausên-
cia de elementos relevantes para uma manifestação objetiva pela 
procedência ou improcedência da denúncia objeto da representação 
Nota-se a ausência de escritura de desmembramento do terreno 
(desdobro), vez que no texto da lei, já transcrita, autoriza a alienar 
parte da gleba 4, que na escritura publica mede 12.840,20 metros 
quadrados (fls. 42 a 46). Salientamos que às fls. 98 e 99, do pro-
cesso, a Seger/Subad/Supai em 27/11/2008 informa que deve ser 
efetuado o desmembramento da área a ser alienada. 
Outra ausência constatada refere-se à falta de qualquer justificati-
va amparada por estudo técnico do fluxo de potência, para que a 
escolha da área recaia especificamente sobre aquela gleba já que a 
escritura pública de desincorporação da Aderes, registra mais três 
glebas, todas situadas no bairro de Guaranhus, Vila Velha. 
Assim permanece a dúvida por que não em outro terreno? A docu-
mentação encaminhada não esclarece. A própria EDP/Escelsa, em 
sua argumentação no bojo da Ação Popular, afirma que apresentou 
a Prefeitura de Vila Velha três áreas como sendo viáveis para o 
empreendimento e o Município de Vila Velha expediu certidão con-
siderando as três áreas viáveis, nos termos da Manifestação da Pro-
curadoria do Patrimônio Imobiliário da PGE, às fls.184, (in fine). 
Às fls.21/22, há o laudo de avaliação do Caim, que nos termos da 
denúncia o imóvel está subavaliado. 
Nota-se ainda, que não foi encaminhado, a este Tribunal de Contas 
cópia da publicação do Decreto, expedido pelo o Governo Estadual, 
declarando o terreno em questão como sendo de utilidade pública, 
consta dos autos apenas a minuta do Decreto. 
Compulsando todo este processado, constata-se que nos autos da 
Ação Popular interposta pelo Sr. Enito Molinari, face ao Governo 
do Estado e outros, em razão dessa alienação, há um pedido de 
um novo laudo pericial, visando apurar o real valor do terreno em 
questão, tendo em vista, que o MM Juiz deferiu o pedido, se faz ne-
cessário o encaminhamento desse laudo ao Tribunal de Contas, para 
as devidas comparações. 
Em detida análise à documentação juntada aos autos, verifica-se 
que foram supridas as ausências documentais mencionadas na MTP 
503/20105, levando-nos à conclusão que em relação a estes itens, 
foram esclarecidas as questões referentes à matéria ventilada na 
peça de representação, senão vejamos:
Foi enviada cópia da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada 
às fls. 23/25 do livro 488 e cópia da Escritura de Re-ratificação3 
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lavrada às fls. 154/155 do livro 503, ambas do Cartório de 4º Ofício 
de Notas da Comarca de Vitória (Anexo 03); 
? Em relação à alegada falta de justificativa amparada por estudo 
técnico do fluxo de potência, foi encaminhada cópia da nota técni-
ca da Escelsa indicando um crescimento de demanda de energia 
elétrica no município, e também o esgotamento da capacidade do 
transformador da Subestação Ibes que, se não resolvido no prazo 
previsto, sinaliza queda da qualidade, confiabilidade, flexibilidade 
no sistema de energia elétrica no município e indisponibilidade de 
energia para atendimento a novos consumidores. Em relação à es-
colha da área, justifica que é a única disponível localizada no centro 
de carga definido; 
? Encaminhada licença ambiental expedida pelo IEMA e manifesta-
ção favorável fornecida pela SEAMA e ANEEL; 
? Quanto à alegação de divergência do preço do imóvel em relação 
ao valor de mercado, foi encaminhada cópia da perícia judicial re-
alizada nos autos da Ação Popular n. 0096809-35.2010.8.08.0027 
(Anexo 06), que realizou a avaliação conforme a NBR 14.653-2 vi-
gente à época, utilizando um modelo estatístico que empregou a 
variável “Data = 31” (referente a dezembro/2008), com nível de 
confiança de 80%, que concluiu que em relação ao valor de venda 
calculado por 
meio do Laudo de Avaliação n. 181/08, obteve os seguintes valores 
de Grau de Fundamentação III e Grau de Precisão II: 
Valor médio= R$ 1.698.176,39 (R$ 339,63 / m²) 
Valor mínimo= R$ 1.393.018,34 (R$ 278,60 / m²) 
Valor máximo= R$ 2.033.532,92 (R$ 406,70 / m²)
Dessa forma, considerando a avaliação do perito Hamilton Azevedo 
Rebello Filho, nomeado nos autos da Ação Popular Ação Popular n. 
0096809-35.2010.8.08.0027, que fez uso da mesma metodologia 
adotada no Laudo de Avaliação n. 181/08, elaborado pelo Estado 
em 10/12/2008 e fundamentado na NBR 14653-2-2004, podemos 
concluir que não houve divergência do valor da área vendida em 
relação ao valor de mercado, com eventual prejuízo aos cofres pú-
blicos, haja vista que a gleba de terreno com 5.000 m² foi vendida 
à EDP – ESCELSA por R$ 1.900.000,00, com base no Laudo de 
Avaliação n. 181/08. 
Outra questão trazida na Representação diz respeito à venda do 
imóvel sem a realização de licitação pública. Com efeito, o art. 17 
da Lei 8.666/93 impõe a licitação como procedimento obrigatório e 
prévio nas alienações de bens móveis e imóveis da Administração 
Pública, excetuadas as hipóteses ali discriminadas que, neste caso, 
à primeira vista, não constitui hipótese de dispensa de licitação con-
sagrada na Lei, não sendo também vislumbrada situação de inexi-
gibilidade de licitação. 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado, será pre-
cedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para ór-
gãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacio-
nais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 
a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 
da Administração Pública, de qualquer esfera de governo; (Vide Me-
dida Provisória nº 335, de 2006) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalva-
do o disposto nas alíneas f e h; (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalva-
do o disposto nas alíneas “f”, “h” e “i”; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 458, de 2009) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalva-
do o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes 
do inciso X do art. 24 desta Lei; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão 
de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente 
utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, 
por órgãos ou entidades da administração pública especificamente 
criados para esse fim; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) (Vide 
Medida Provisória nº 292, de 2006) (Vide Medida Provisória nº 335, 

de 2006) 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 
real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residen-
ciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito 
de programas habitacionais ou de regularização fundiária de inte-
resse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administra-
ção pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da 
Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deli-
beração dos órgãos da Administração Pública em cuja competência 
legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
g) procedimentos de regularização fundiária de que trata o art. 29 
da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da 
Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deli-
beração dos órgãos da Administração Pública em cuja competência 
legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito 
real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso 
comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cin-
qüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos 
ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 
i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 
de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam 
ocupações até o limite de quinze módulos fiscais ou mil e quinhentos 
hectares, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisi-
tos legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 
i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou one-
rosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde 
incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 
1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fun-
diária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, 
dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-e-
conômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observa-
da a legislação específica; 
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou en-
tidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou enti-
dades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem 
deles dispõe. 
§ 1o Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão 
ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 
pelo beneficiário. 
§ 2o A Administração poderá conceder direito real de uso de bens 
imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão 
ou entidade da Administração Pública. 
§ 2o A Administração também poderá conceder título de proprieda-
de ou de direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando 
o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 
que seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura e moradia sobre área rural situada na região da 
Amazônia Legal, definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de outu-
bro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse 
referida na alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os 
limites de área definidos por ato normativo do Poder Executivo. (In-
cluído pela Lei nº 11.196, de 2005). (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) 
II - a pessoa física que, nos termos da lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração dire-
ta sobre área rural situada na região da Amazônia Legal, definida 
no art. 1o, § 2o, inciso VI, da Lei no 4.771, de 22 de setembro de 
1965, superior a um módulo fiscal e limitada a áreas de até quinze 
módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hectares; 
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(Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 
II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta 
sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) mó-
dulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não 
exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); (Redação dada pela 
Lei nº 11.952, de 2009) 
§ 2o-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do 
§ 2o deste artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, po-
rém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 2o-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de au-
torização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicio-
namentos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 
§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de au-
torização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condiciona-
mentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por par-
ticular seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 
legal e administrativo da destinação e da regularização fundiária de 
terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-con-
templadas na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, 
ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico
-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada noti-
ficação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública 
ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a ve-
dação, impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante 
atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a 
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; e (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, vedada a dis-
pensa de licitação para áreas superiores a esse limite; e (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 422, de 2008). 
II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que 
não exceda mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licita-
ção para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei nº 
11.763, de 2008) 
III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da 
figura prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o 
limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 
IV - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a aliena-
ção aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que 
esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante 
da alínea a do inciso II do art. 23 desta lei.
§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área rema-
nescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar ina-
proveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação 
e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor constante da alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei; (Inclu-
ído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta des-
tes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais construí-
dos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 
considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
§ 4º A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instru-
mento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato. 
§ 4o A doação com encargo será licitada e de seu instrumento cons-
tarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensa-
da a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite 

oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de re-
versão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em se-
gundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmen-
te, em quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, 
alínea “b” desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. (In-
cluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 7o (VETADO) . (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
O caput do art. 17 da Lei 8.666/93 também subordina a alienação 
de bens públicos à autorização legislativa e à existência de interesse 
público que, no caso em tela, restaram devidamente comprovados 
nos autos. Aquela pela edição da Lei n. 9089/2008, que declarou 
de utilidade pública o imóvel destinado à construção da Subestação 
Itapoã 138 kV e da Linha de Distribuição 138kV, e este pela necessi-
dade de ampliação da oferta de energia elétrica a ser disponibilizada 
naquela região, visando a melhoria da qualidade de energia elétrica 
fornecida aos 151.700 clientes4, haja vista a demanda no municí-
pio que teve um grande crescimento em função dos novos clientes, 
destacando-se o Fórum da Comarca de Vila Velha, o Centro Federal 
de Educação Tecnológica do Espírito Santo – Unidade Vila Velha, 
expansão do Shopping Praia da Costa, Shopping Vila Velha, e outros 
futuros empreendimentos. 
Pois bem, alienar é transferir a outrem, por ato voluntário, o do-
mínio de alguma coisa. Quando se fala em bem público, o objeto 
dessa transferência é um item, bem móvel ou imóvel, que integra 
o acervo patrimonial da administração direta, indireta ou fundacio-
nal da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
Bens públicos também podem ser vendidos, doados, permutados, 
dados em pagamento, etc, passando do patrimônio de uma enti-
dade pública para o de outra entidade pública ou privada, pessoa 
física ou jurídica. Acontece que, neste campo, os atos de alienação 
não são idênticos àqueles que se operam na esfera privada, sendo 
regra a licitação. Mas a lei pode prever hipóteses de dispensa ou de 
inexigibilidade para atender interesses peculiares da Administração 
ou interesses sociais, já que há casos de incompatibilidade entre a 
licitação e o ato de disposição. 
Assim, não podemos adotar concepção radical sobre as transferên-
cias patrimoniais do setor público para o setor privado. Há casos em 
que alienar não é só uma possibilidade, é uma imposição em prol 
do interesse público e o Administrador que deixar de fazê-lo pode 
errar por omissão. 
No caso versado, vislumbra-se situação peculiar, em que seria caso 
de não se realizar processo licitatório, não por ter ocorrido alguma 
das hipóteses arroladas no precitado artigo 17, mas porque configu-
rada hipótese de inexigibilidade de licitação. 
Com efeito. Tal como ficou assentado nos tópicos acima expostos, 
trata-se da alienação de bem público com vistas à ampliação da 
oferta de energia elétrica. Entendo, dessa forma que a singularida-
de do objeto autoriza a alienação direta à empresa concessionária 
de distribuição de energia elétrica para o Estado do Espírito Santo. 
Esta singularidade leva à inexigibilidade de licitação, autorizando a 
Administração a alienar a área sem procedimento licitatório, a fim 
de bem atender ao interesse público. 
Veja-se que se o imóvel foi destinado à ampliação da oferta de ener-
gia elétrica, sendo a Escelsa a empresa concessionária desse ser-
viço, é evidente que não há possibilidade de licitar-se tal imóvel, 
oferecendo-se a vários disputantes.
Traz-se à colação a lição de EROS ROBERTO GRAU: ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
“A licitação - vimos - é uma imposição do interesse público. Seu 
fundamento é a competição, seja como seu pressuposto, seja como 
disputa. Assim, podemos desde logo ter como evidente que a invia-
bilidade de competição, em clima de isonomia, produz a inconveni-
ência da licitação. 
Explico-me. 
A competição de que se trata, visada pela licitação, a instrumentar 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, im-
põe-se seja desenrolada de modo que reste assegurada a igualdade 
(isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da 
Administração. Não há competição - neste segundo momento signi-
ficando competição-disputa, porém -, objetivo da licitação, quando 
o universo dos possíveis licitantes estiver previamente circunscrito, 
de sorte que dele sejam excluídos algum ou alguns dos licitantes 
potenciais. 
Isso importa que, onde não houver viabilidade de competição, não 
há lugar para a licitação. 
Em casos como tais, é o próprio interesse público que impõe o afas-
tamento do procedimento licitatório. Em outros termos: o procedi-
mento deve ser afastado sempre que se revelar impossível, como 
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também deve ser afastado quando resultar inútil. 
A calhar os ensinamentos do mestre CELSO ANTÔNIO BANDEIRA 
DE MELLO: 
“Inexiste a obrigação de licitar porque a natureza do objeto ou a au-
sência de concorrentes se incompatibilizam com o suporte lógico da 
licitação que é a disputa entre ofertantes plúrimos de bens plurais”. 
(In Licitação, ed. RT, 1980, p. 18). 
Como dito pelo grande administrativista acima citado, inexiste su-
porte lógico a justificar o procedimento licitatório se apenas um su-
jeito pode atender ao interesse público visado. 
Há que se considerar também que o fundamento geral que permite 
o município, estado ou federação declarar a utilidade pública é a 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado. 
(...) pode-se dizer que o direito público somente começou a se de-
senvolver quando, depois de superados o primado do Direito Civil 
(que durou muitos séculos) (...), substituiu-se a ideia do homem 
como fim único do direito pelo princípio que hoje serve de funda-
mento para todo o direito público e que vincula a Adminstração em 
todas as suas decisões: o de que os interesses públicos têm supre-
macia sobre os individuais. (DI PIETRO, 2006, pág. 83) 
No caso em estudo tal presunção de supremacia do interesse públi-
co se verifica. Observa-se também que, assim como a supremacia 
do interesse público, a função social da propriedade, marcada nos 
termos dos arts. 5º inciso XXIII e, 170 inciso III, da Constituição da 
República, também deve ser observada. 
Também é mister considerar as alegações da SEGER de que a Escel-
sa, por ser concessionária de serviço público da União, pode receber 
poderes para efetuar uma desapropriação de um imóvel do Estado, 
tendo optado, todavia, pelo procedimento de compra e venda para 
garantir celeridade ao processo. 
Outra alegação da SEGER que deve ser apreciada, embora também 
não autorize expressamente a compra e venda pretendida é o fato 
de que o imóvel em questão será afeto à concessão5, revertendo, 
portanto à União Federal no termo do contrato de concessão6 7. 
Assim sendo a ESCELSA terá temporariamente o que chamamos de 
propriedade resolúvel. 
Com efeito, a partir de uma rápida leitura da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, visualiza-se a declaração de utilidade pública 
para fins de desapropriação ou constituição de servidão administra-
tiva como uma competência do poder concedente que, no caso em 
análise, é a União: 
Art. 29 Incumbe ao poder concedente: 
[...] 
IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de insti-
tuição de servidão administrativa, os bens necessários à execução 
de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou mediante 
outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a res-
ponsabilidade pelas indenizações cabíveis; 
Mais especificamente no caso do serviço de transmissão de energia 
elétrica, a Constituição da República, em seu artigo 21, inciso XII, 
letra b, afirma que a competência é da União.
Art. 21. Compete à União: 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão: 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamen-
to energético dos cursos de água, em articulação com os Estados 
onde se situam os potenciais hidroenergéticos; (Constituição Fede-
ral 1988) 
A União por sua vez, em legislação especial, expõe com nitidez que 
a ANEEL, por sua delegação, detém a competência para declarar 
bens de utilidade pública, para fins de instituição de servidão admi-
nistrativa, quando se tratar de obra ou serviço de energia elétrica. 
Decreto 4.932/2003. 
Art. 1º Ficam delegadas à Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL: 
Parágrafo único. As competências referidas no caput compreendem 
as outorgas de autorização de empreendimentos de energia elétrica 
e as declarações de necessidade ou de utilidade pública, previstas 
nos incisos VIII e IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995.8 
Por meio dos artigos aqui apresentados, restou demonstrado que 
a Escelsa teria outras maneiras de adquirir a área em questão. A 
própria ANEEL poderia fazê-lo declarando sua utilidade pública, já 
que quando uma empresa obtém a “concessão para a exploração 
do aproveitamento hidrelétrico” (via Aneel) a união (representada 
pela ANEEL) tem conhecimento da necessidade de ampliação da 
distribuição de energia elétrica, vez que também são objetivos da 
concessão.
Em vista destes fatos, parece razoável que o ente federado, valen-
do-se do juízo de conveniência e oportunidade e visualizando certa 

prioridade na ampliação da distribuição de energia elétrica, tenha 
primado pela celeridade do processo, optando pela alienação direta 
da área declarada de utilidade pública. 
Ressalte-se também que no julgamento da ADIn nº 2.99010 o STF 
sinalizou no sentido de que podem os legisladores locais dispor a 
respeito de hipóteses específicas de inexigibilidade de licitação em 
razão de impossibilidade de competição. 
Nesse passo, conclui-se que para alienação da área em questão é 
inexigível a licitação, por inviabilidade de competição, dependendo 
neste caso, de prévia autorização legislativa e avaliação, que foram 
devidamente realizadas. 
3. Proposta de Encaminhamento 
3.1 Assim, em função do exposto nos autos, sugerimos ao Conse-
lheiro Relator que vote pela IMPROCEDÊNCIA da pretensão apre-
sentada pelo Presidente da Comissão de Infraestrutura da Assem-
bleia Legislativa, Deputado Marcelo Santos. 
Sugerimos, ainda, com fundamento no art. 176, § 3º, II da Reso-
lução 261/2013, que o Tribunal determine o ARQUIVAMENTO dos 
autos.
3.2 Sugere-se, ainda, que seja dada CIÊNCIA ao Representante do 
teor da decisão final a ser proferida conforme art. 307, §7º, da Res. 
TC 261/2013 (Reg. Interno).
No mesmo sentido se manifestou o Ministério Público de Contas, por 
meio do Parecer PPJC 649/2016.
3. DECISÃO
Diante de todo o exposto, em consonância com o entendimento 
da área técnica e com o posicionamento do Ministério Público de 
Contas, por meio de Parecer da lavra do Procurador de Contas, o Sr. 
Heron Carlos Gomes de Oliveira, VOTO nos seguintes termos:
a) Pela improcedência da Representação, com base no inciso I, do 
artigo 95, c/c artigo 99, §2º, ambos da LC 621/2012;
b) Pelo arquivamento dos presentes autos, com fundamento no art. 
176, § 3º, II da Resolução 261/2013.
Cientifique-se o Representante do teor da decisão final a ser profe-
rida nos termos do art. 307, § 7º do RITCEES.
Posteriormente à confecção do acórdão deste julgamento, reme-
tam-se os autos ao ilustre representante do Ministério Público de 
Contas nos termos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-9901/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e dois de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, considerar improce-
dente a presente representação, arquivando os autos, após o trân-
sito em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio 
Manoel Nader Borges.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sérgio Manoel Nader 
Borges, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-316/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-13021/2015 
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE - THOBIAS RIBEIRO PESSOA
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COLATINA – NÃO CONHECER – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE 
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ADMISSIBILIDADE – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
1. RELATÓRIO
Trata o presente de Representação em face da Câmara Municipal 
de Colatina, noticiando indícios de irregularidades referentes ao 
cumprimento do disposto no inciso XI, art. 37, da Constituição da 
República, encaminhando, na mesma oportunidade, o Processo Ad-
ministrativo 1428/2015.
A documentação de base tramitou por este Gabinete deste Conse-
lheiro, posteriormente pela SEGEX, sendo encaminhado, em segui-
da à 4ª Secretaria de Controle Externo, que, por meio de Manifesta-
ção Técnica, opinou pelo não conhecimento da Representação, em 
razão do não atendimento dos requisitos de admissibilidade dispos-
tos no art. 94, incisos II e III, c/c 99, § 2°, da Lei Complementar 
621/2012.
O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio da PPJC 
666/2016 (fl. 99), acompanhou o entendimento da área técnica.
Após a manifestação do Ministério Público de Contas vieram os au-
tos conclusos.
É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
No presente caso, ao analisar a Manifestação Técnica confeccionada 
pela 4ª Secretaria de Controle Externo (fls. 92-94), depreende-se 
que a Representação protocolada junto a este Tribunal de Contas 
não contém informações concretas sobre o fato, autoria, nem tam-
pouco elementos de convicção que ensejem o seu prosseguimento. 
Vejamos o trecho abaixo reproduzido:
[...] À vista dos elementos apresentados, temos que não foram sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade da representação dispostos 
no art. 94, incisos II e III, da Lei Orgânica desta Corte de Contas, 
ou seja, não contém informações concretas sobre o fato, autoria, 
as circunstâncias e os elementos de convicção, além de não estar 
acompanhada de indício de prova, mas discussão genérica sobre o 
assunto. Sendo assim, entendemos que a representação não deve 
ser conhecida.
(grifei)
Nessas situações, de acordo com o art. 99, § 2°, do mesmo diploma 
legal, “aplicam-se à representação, no que couber, as normas rela-
tivas à denúncia”. 
Dessa forma, tem-se que a ausência do preenchimento do requi-
sitos estampados nos incisos II e III do art. 94 da Lei 621/2012, 
implicará a aplicação das mesmas regras de conhecimento ou não 
conhecimento concernentes à denúncia, regras estas descritas nos 
§§ 1°, 2° e 3° do art. 94 da Lei 621/2012:
§ 1º A denúncia não será conhecida quando não observados os re-
quisitos de admissibilidade previstos neste artigo. 
§ 2º Caberá ao Relator o juízo de admissibilidade da denúncia. 
§ 3º Na hipótese de não conhecimento, a decisão deverá ser sub-
metida ao Plenário.
Nesse sentido, averiguada a ausência de elementos de convicção 
nos presentes autos, posição esta ratificada pelo Ministério Público 
de Contas, devido é o julgamento pelo não conhecimento desta Re-
presentação.
3. DECISÃO
Diante de todo o exposto, acolho o posicionamento da área técnica 
e do Ministério Público de Contas, de modo que VOTO nos seguintes 
termos:
a) Pelo não conhecimento da presente como Representação, em 
virtude do não atendimento aso requisitos de admissibilidade dis-
postos no art. 94, incisos II e III, c/c 99, § 2°, da Lei Complementar 
621/2012;
b) Pelo arquivamento, com fulcro no art. 176, § 3°, inciso I, do 
RITCEES; 
c) Seja o representado informado acerca desta decisão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-13021/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e dois 
de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, não conhecer a 
presente representação, em virtude do não atendimento aos requi-
sitos de admissibilidade, arquivando os autos, após o trânsito em 
julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Manoel 
Nader Borges. 
Composição Plenária 
Presentes à sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sérgio Manoel Nader 
Borges, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.
Sala das Sessões, 22 de março de 2016.

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
Relator

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC- 356/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-8083/2014 
JURISDICIONADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
RESPONSÁVEL - EDER PONTES DA SILVA
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IMPROCEDÊNCIA - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MA-
CEDO:
1. RELATÓRIO
Versam os autos sobre Representação com pedido de concessão 
de medida cautelar inaudita altera parte, formulada pelo senhor 
Saint’Clair Luiz do Nascimento Junior, em face do Excelentíssimo 
Procurador Geral de Justiça, senhor Eder Pontes da Silva, apontando 
que este “se valeu para sua reeleição de um esquema econômico 
e financeiro de pagamento de 5% sobre o subsídio de inúmeros 
promotores de justiça, a título de “cumulação de função”, pagando, 
em média R$ 2.500,00 por mês a cada promotor, seu eleitor, para 
garantir a sua recondução como candidato único do MP capixaba.” 
(f. 1-5 e documentos f. 13).
O Núcleo de Cautelares proferiu a Manifestação Técnica Preliminar 
MTP 751/2014 (fls. 19/24) no sentido do indeferimento da cautelar 
e tramitação do processo pelo rito ordinário, com remessa à área 
técnica para regular instrução.
Por meio da Decisão Monocrática Preliminar DECM 1724/2014 (fls. 
25/26) determinei a notificação dos agentes responsáveis para se 
manifestarem no prazo de 05 dias, de acordo, portanto, com o arti-
go 307, § 1º da Resolução 261/2013 e na forma do § 2º do mesmo 
artigo, que os autos em seguida fossem encaminhados para análise 
técnica dos fundamentos e pressupostos da cautelar.
Devidamente notificado, o responsável trouxe esclarecimentos e 
documentos (fls. 31/206), os quais foram objeto de análise pelo 
Núcleo de Cautelares. Mediante a Manifestação Técnica Preliminar 
MTP 751/2014 (fl. 209), a área técnica reafirmou o opinamento pelo 
indeferimento da cautelar, o que foi acolhido na Decisão Monocrática 
Preliminar DECM 1932/2014 (fls. 210/212), e ratificado pela Deci-
são TC-8337/2014 - Plenário (fl. 217).
Em seguida, a 9ª Secretaria de Controle Externo elaborou a Mani-
festação Técnica Preliminar MTP 94/2015 (fls. 223/225), sugerindo 
que os fatos noticiados nos presentes autos sejam objeto de fisca-
lização por esta Corte de Contas, nos termos do art. 187 do Regi-
mento Interno, o que foi corroborado pelo Ministério Público de Con-
tas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador Heron 
Carlos Gomes de Oliveira (Parecer PPJC 5404/2015 - fls. 229/230).
Entretanto, tendo em vista nova documentação encaminhada pelo 
responsável às fls. 235/256), os autos retornaram à 9ª Secretaria 
de Controle Externo. Mediante a Manifestação Técnica Preliminar 
MTP 1020/2015 (fls. 259/264), a área técnica entendeu que os no-
vos documentos trazidos pelo gestor comprovam a existência de 
precedentes que denegaram o pleito do requerente em relação ao 
mesmo conteúdo tratado nos presentes autos. Por esse motivo, su-
geriu que seja desconsiderada a proposta de realização de fiscaliza-
ção apresentada na Manifestação Técnica Preliminar MTP 94/2015, 
às fls. 223/225, pela ausência de justa causa para a medida, pres-
suposto necessário para o desencadeamento da ação desta Corte de 
Contas, tendo por consequência, o arquivamento dos autos.
Tal entendimento foi corroborado tanto pelo Núcleo de Estudos Téc-
nicos e Análises Conclusivas - NEC (Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 5827/2015 - fls. 270/274), quanto pelo Ministério Público de 
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Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador 
Heron Carlos Gomes de Oliveira (Parecer PPJC 592/2016 - fl. 277).
É o relatório.
2 Fundamentação
Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do Minis-
tério Público Especial de Contas para tomar como razão de decidir 
fundamentação exarada na Manifestação Técnica Preliminar MTP 
1020/2015 de fls. 259/264, que aqui se transcreve:
II. DA ANÁLISE
Analisando a documentação trazida nos autos pelo representante, 
verifica-se a existência de várias portarias designando Promotores 
de Justiça para exercerem a função em outra promotoria.
Curioso ressaltar que, do rol de testemunhas elencadas pelo repre-
sentante para dar sustentação à sua alegação, fl. 05, consta a ma-
nifestação da Sra. Maria Beatriz Renoldi Murad Vervloet, Promotora 
de Justiça - Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, 
que rechaçou os apontamentos indicados na presente representa-
ção, saindo em defesa velada ao representado, conforme consta às 
fls. 41/46.
No presente caso, não foi possível afirmar que os fatos narrados 
pelo representante fossem capazes de proporcionar segurança e 
que não há indícios de que, além das acumulações terem sido de-
sencadeadas com o intuito de assegurar ao titular do Ministério Pú-
blico a recondução ao cargo, não ter havido a atuação nas promoto-
rias em substituição a justificar o adicional de 5% na remuneração, 
dependendo essa constatação ser realizada mediante fiscalização 
por parte desta Corte de Contas.
O representado reitera a resposta ao Termo de Notificação 
2342/2014, fls. 237/246, sustentando que as alegações trazidas 
aos autos pelo representante tratam de situações abstratas e ge-
néricas, sem indicar nenhum caso concreto, limitando-se a dizer 
que se trata de Promotores de Justiça “A”, “B”, “C” e “D”. Para tan-
to, o representante apresenta documentos variados que em nada 
comprovam os fatos por ele alegados, indicando, ainda, de forma 
aleatória, as testemunhas que comprovariam as suas infundadas 
alegações.
Revela que a redação do inciso II, alínea “g” do art. 92 da Lei Com-
plementar 95/1997, que trata da gratificação por acumulação de 
função, foi drasticamente alterada, conforme segue:
REDAÇÃO ATUAL, EM VIGOR DESDE 15/03/2013, CONFORME ALTE-
RAÇÃO FEITA PELA LEI COMPLEMENTAR 681/2013:
“g) gratificação de acumulação correspondente a 10% (dez por cen-
to), paga proporcionalmente por dias trabalhados e dividida, em 
partes iguais, entre os membros designados, sendo calculada sobre 
o subsídio mensal, em razão do exercício cumulativo de funções em 
Procuradoria ou Promotoria de Justiça diversa da qual o membro 
está lotado, qualquer que seja o número de acumulações”.
Portanto, da simples análise, acredita o representado que o texto 
legal acima transcrito, em cotejo com aquele lançado na represen-
tação tenta induzir a erro o julgador ao indicar dispositivo legal cuja 
redação há muito não se encontra mais em vigor.
O representado ataca os argumentos apresentados pelo represen-
tante em relação ao que fora implementado na atual gestão do 
MPES quando menciona sobre um esquema de “cumulação recípro-
ca”, “cumulação cruzada” e “cumulação unipessoal”, com intuito de 
beneficiar um “clube de amigos” que acumulam funções entre si. 
Esclarece que o art. 92, inc. II, alínea “g”, indica como requisito 
obrigatório para recebimento da gratificação o exercício cumulativo 
de funções. Acredita que a legalidade do pagamento pela adminis-
tração está condicionada ao acúmulo de nova função à atribuição 
originária do órgão de execução.
Sustenta ainda que jamais houve esquema de privilégios para pa-
gamento de gratificação, como quer fazer crer o representante na 
sua narrativa.
Revela não proceder a arguição de que a cumulação de função esteja 
ocorrendo em prejuízo da substituição automática. Embora a substi-
tuição automática também seja uma cumulação de função, dar-se-á 
apenas nas hipóteses restritas na Portaria 5771 de 23/09/2013, e 
pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Quanto ao argumento do representante de que os beneficiários da 
gratificação “fingem trabalhar” e, portanto, não devem auferir a 
vantagem financeira, o controle das atividades dos membros deve 
ser feita pela Corregedoria-Geral, que em nenhum momento repor-
tou ao Procurador-Geral de Justiça no que concerne ao suposto caso 
de Promotores de Justiça que cumulam funções e “fingem trabalhar” 
nas funções por eles cumuladas.
Quanto ao pagamento de diárias, esclarece que estas são conce-
didas com base em critérios legais e objetivos da gratificação por 
cumulação de função. Novamente o representante trouxe à colação 
regramento obsoleto, já que o artigo foi alterado, de modo que o 

valor da diária não corresponde a 1/30 dos vencimentos do mem-
bro, mas é determinado por regulamentação do Procurador-Geral 
de Justiça. 
Justifica que, na atual gestão, foi editada a Resolução 018/2013, na 
qual restaram reduzidos os seus valores e limitados o seu pagamen-
to a 5 (cinco) diárias/mês, salvo autorização expressa e fundamen-
tada do Procurador-Geral de Justiça, tudo em atenção aos preceitos 
estabelecidos na Resolução CNMP 58/2010. 
Por fim, através da documentação acostada nos autos, o represen-
tado informa que o representante formulou idêntica representação 
perante o colendo Conselho Nacional do Ministério Público e perante 
o Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do MPES.
Esclarece que a representação formulada perante o Conselho Na-
cional do Ministério Público foi julgada improcedente, por considerar 
que o requerente não trouxera aos autos lastro probatório mínimo 
para amparar suas “acusações inexatas”, conforme documentação 
acostada nos autos às fls. 247/250 verso.
Outrossim, informa que no âmbito do Colégio de Procuradores de 
Justiça do MPES, a representação foi julgada improcedente à una-
nimidade, nos termos do voto do Relator, conforme decisão publi-
cada no Diário Oficial do Estado em 04/11/2014, constante às fls. 
252/255 verso.
Desse modo, considerando a existência de 2 (dois) precedentes que 
opinaram pela improcedência abordando o mesmo conteúdo tratado 
na presente representação e os esclarecimentos e informações tra-
zidas aos autos pelo representado, acreditamos ser desnecessária a 
realização de fiscalização em vista da ausência de justa causa para 
a medida, pressuposto necessário para o desencadeamento da ação 
desta Corte de Contas. 
3 DISPOSITIVO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da área técnica e do Ministério Público 
de Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador 
Heron Carlos Gomes de Oliveira, VOTO:
3.1 Pela improcedência da representação e o consequente arquiva-
mento dos presentes autos, nos termos do artigo 330, inciso III c/c 
art. 427, §4º, da Resolução TC 261/2013;
3.2 Para que seja dada ciência ao Representante do teor da deci-
são final a ser proferida, conforme art. 307, §7º, da Resolução TC 
261/2013. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-8083/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e nove de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, considerar improce-
dente a presente representação, arquivando os autos, após o trânsi-
to em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião 
Carlos Ranna de Macedo.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Sebastião Carlos Ran-
na de Macedo, Relator, José Antônio Almeida Pimentel, Domingos 
Augusto Taufner, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Ma-
noel Nader Borges, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador-Geral do 
Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. LUCIANO VIEIRA
Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC- 360/2016 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-11186/2014 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
INTERESSADO - CREATIVE OPHTÁLMICA LTDA.
RESPONSÁVEIS - MARCUS VINICIUS DOELINGER ASSAD E WESLEM 
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SANTANA FERREIRA
ADVOGADOS - PEDRO JOSINO CORDEIRO – (OAB/ES-17.169) E 
LUISA PAIVA MAGNAGO – (OAB/ES-12.455)
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANCHIETA - IMPROCEDÊNCIA - CIÊNCIA - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Representação com pedido de sus-
pensão cautelar do Pregão Presencial 023/2014, em face da Prefei-
tura municipal de Anchieta, cujo objeto era o Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada e fornecimento de óculos de 
grau (armação e lente), destinados ao atendimento da necessidade 
do Fundo municipal de saúde.
O representante alega que o edital não exige documentos relativos 
à qualificação técnica, descumprindo as normas aplicáveis aos for-
necedores de armação e lentes de óculos, quais sejam: 
• Decreto Federal nº 24.492, de 28 de junho de 1934, que baixa ins-
truções sobre o decreto nº 20.931/1932, na parte relativa à venda 
de lentes de graus; 
• Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a 
Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as dro-
gas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes 
e outros produtos, e dá outras providências.
• Decreto Federal nº 77.052, de 19 de janeiro de 1976, dispõe so-
bre a fiscalização sanitária das condições de exercício de profissões 
e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a 
saúde. 
• Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações 
à legislação sanitária federal e estabelece as respectivas sanções.
Ao final, o representante requereu a suspensão do certame e anu-
lação do edital, para que fossem feitas as correções exigidas pe-
las legislações apontadas, a saber: solicitar a licença sanitária da 
empresa licitante e do laboratório ótico, no caso de óticas que não 
possuam laboratório próprio; solicitar o diploma ou certificado de 
técnico ótico da empresa licitante e do laboratório ótico, no caso de 
óticas que não possuam laboratório próprio; e solicitar o certificado 
de habilitação legal na forma da lei da empresa licitante, compro-
vando sua capacidade profissional perante o Conselho Brasileiro de 
Óptica Optometria.
O relator à época determinou a notificação dos responsáveis, bem 
como o envio dos autos à Secretaria Geral de Controle Externo – 
SEGEX após a apresentação das justificativas.
Na sequência, os autos foram encaminhados ao Núcleo de Cautela-
res – NAC, que sugeriu o indeferimento da cautelar pleiteada e que 
o processo fosse submetido ao rito ordinário, o que foi acolhido pelo 
relator.
A 5ª. Secretaria de Controle Externo elaborou a Instrução Técnica 
Inicial – ITI 1601/2015, de fls. 98/108, apontando supostos indícios 
de irregularidades, de modo que foi sugerida a citação dos respon-
sáveis.
Apresentadas as justificativas, os autos foram encaminhados ao 
Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, que por 
intermédio da Instrução Técnica Conclusiva – ITC 5825/2015, de 
fls. 154/161, sugeriu que fosse reconhecida a improcedência da re-
presentação, tendo em vista a ausência de indícios de irregularida-
des quanto aos fatos representados, bem como sugere que sejam 
expedidas recomendação e determinação à prefeitura de Anchieta, 
no que foi integralmente acompanhada pelo Ministério Público de 
Contas, no Parecer PPJC 49/2016, de fls. 164, da lavra do Dr. Luis 
Henrique Anastácio da Silva. 
Cumpre mencionar que consta às fls. 150 pedido de sustentação 
oral por parte dos responsáveis. 
É o relatório. Passo a fundamentar.
FUNDAMENTAÇÃO
O § 2º do artigo 99 da Lei Orgânica desta Corte de Contas prevê 
que aplicam-se à representação, no que couber, as normas relativas 
à denúncia.
Ainda, com base no art. 95, inciso I c/c art.99, § 2º do mesmo di-
ploma legal, se verifica que a denúncia será submetida ao Plenário, 
que decidirá pela improcedência, quando não constatada ilegalidade 
ou irregularidade:
Art. 95. Encerrada a fase de instrução, a denúncia será submetida 
ao Plenário, que decidirá:
I – pela improcedência, quando não constatada ilegalidade ou irre-
gularidade;
(...)
Desta forma, como bem fundamentado pelo Núcleo de Estudos 

Técnicos e Análises Conclusivas – NEC na ITC 5825/2015, às fls. 
154/161, entendo pela improcedência da representação, pois, ape-
sar de não haver previsão explícita no edital de exigência da empre-
sa vencedora da apresentação de licença sanitária e os certificados 
da ABNT e INMETRO, no momento da contratação, verifica-se que 
a licença sanitária decorre de exigência legal: Lei 6.437/1977 e Lei 
6.360/1976.
As mencionadas leis estabelecem que os produtos e serviços óticos 
estão sujeitos à legislação sanitária e exigem, para o funcionamento 
regular das prestadoras destes serviços a licença do órgão compe-
tente.
Dessa forma, a licença sanitária é imposição legal e independe de 
previsão em edital, devendo ser exigida pela Administração quando 
da contratação.
Observa-se ainda que o edital, ao descrever o objeto em seu anexo 
3, estabelece que os produtos devem ser entregues em conformida-
de com o Ministério da Saúde, normas da ABNT o do IMETRO.
É a fundamentação. Decido.
DECISÃO
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da Área Técnica e do Ministério Públi-
co de Contas, VOTO: 
Pela improcedência da presente Representação, nos termos do art. 
95, inc. I c/c art. 99, §2º, ambos da Lei Orgânica desta Corte;
Que seja dada ciência desta Decisão ao representante, conforme 
art. 307, §7º, do Regimento Interno; 
Pelo arquivamento dos presentes autos, nos termos do artigo 176, 
§3º, inciso II do Regimento Interno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-11186/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e nove de 
março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, considerar impro-
cedente a presente representação, arquivando-se os autos, após 
o trânsito em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
Domingos Augusto Taufner.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária da deliberação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Domingos Augusto 
Taufner, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José Antônio 
Almeida Pimentel, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Sérgio Ma-
noel Nader Borges, e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador-Geral do 
Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 29 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

 ATOS DO PLENÁRIO
PARECER CONSULTA
PUBLICAÇÃO do inteiro teor de Parecer Consulta.
PARECER/CONSULTA TC-004/2016 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-3003/2015
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DE SÃO 
LOURENÇO
ASSUNTO - CONSULTA
CONSULENTE - MIGUEL LOURENÇO DA COSTA
EMENTA: 1) RESPONDER OS QUESTIONAMENTOS DOS ITENS 
(A), (B) E (D) NOS TERMOS DOS PARECERES EM CONSULTA TC-
04/2006, TC-35/2005 E TC-37/2005, RESPECTIVAMENTE – 2) 
QUANTO AO ITEM (C) ADMITE-SE A PARTICIPAÇÃO DA INICIATI-
VA PRIVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, 
NOS TERMOS DO ART. 2º DA PORTARIA Nº 3277/2006, DESDE QUE 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE , DEVENDO SER 
FORMALIZADA ATRAVÉS DE CONTRATO DE DIREITO PÚBLICO OU 
CONVÊNIO OU OUTRO INSTRUMENTO PREVISTO EM LEI QUE OS 
SUBSTITUA – RESSALTA-SE QUE UMA INTERPRETAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA DAS ATIVIDADES DO SUS PELA INICIATIVA PRIVA-
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DA FERE O ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE, CONFIGURANDO 
BURLA AO CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS DE SAÚDE – NÃO SE ADMITE A SUBSTITUIÇÃO DE 
INVESTIMENTO PÚBLICO PELO PRIVADO E NEM A GESTÃO PRI-
VADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO SUS – POS-
SIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE POR MEIO DE 
CONTRATO DE GESTÃO, CONFORME ENTENDIMENTO DO SUPREMO 
NA ADIN 1923. 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3003/2015, 
em que o Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Senhor 
Miguel Lourenço Costa, formula consulta a este Tribunal, questio-
nando o seguinte: 
a) Possibilidade de terceirização dos serviços de varrição e coleta 
de lixo urbano, onde a empresa disponibilizará espaço físico, mão-
de-obra, veículos, máquinas e equipamentos, sabendo-se que pos-
suímos no Plano de Carreira o cargo de ‘gari’; 
b) Possibilidade de terceirização de serviços de segurança do pa-
trimônio Público municipal, onde a empresa disponibilizará mão-de
-obra, equipamentos e outros insumos necessários à prestação de 
serviços, sabendo-se que possuímos no Plano de Carreira o cargo 
de ‘vigia’; 
c) Possibilidade de contratar clínica particular para atendimento de 
especialidades médicas, onde a empresa disponibilizará espaço fí-
sico, equipamentos e mão-de-obra, e receberá por quantitativo de 
serviços prestados de forma unitária; 
d) Contabilização ou não dos serviços referidos nos índices de gas-
tos com pessoal.”
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre 
consulta que lhe seja formulada na forma estabelecida pelo Regi-
mento Interno, conforme artigo 1º, inciso XXIV, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 621/12:
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Tratam os autos de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de 
Divino São Lourenço, Sr. Miguel Lourenço da Costa, questionando 
o seguinte:
“a) Necessitamos de orientação em consulta acerca da possibili-
dade de terceirização dos serviços de varrição e coleta de lixo ur-
bano, onde a empresa disponibilizará espaço físico, mão-de-obra, 
veículos, máquinas e equipamentos, sabendo-se que possuímos no 
Plano de Carreira o cargo de ‘gari’; 
b) Necessitamos de orientação em consulta acerca da possibilidade 
de terceirização de serviços de segurança do patrimônio Público 
municipal, onde a empresa disponibilizará mão-de-obra, equipa-
mentos e outros insumos necessários à prestação de serviços, sa-
bendo-se que possuímos no Plano de Carreira o cargo de ‘vigia’; 
c) Necessitamos de orientação em consulta acerca da possibilidade 
de contratar clínica particular para atendimento de especialidades 
médicas, onde a empresa disponibilizará espaço físico, equipamen-
tos e mão-de-obra, e receberá por quantitativo de serviços presta-
dos de forma unitária; 
d) Necessitamos de orientação em consulta sobre a contabilização 
ou não dos serviços referidos nos índices de gastos com pessoal.”
Conforme determina o artigo 235, § 1º, da Resolução TC nº 
261/2013, os autos foram encaminhados ao Núcleo de Súmulas e 
Jurisprudências desta Corte de Contas com intuito de verificar se 
a matéria em questão teria sido já objeto de consulta perante este 
Tribunal.
Nesse sentido, o Núcleo de Jurisprudência e Súmula se pronun-
ciou, através do Estudo Técnico de Jurisprudência – ETJURISP nº 
02/2015 (fls. 24/26), afirmando a existência de pareceres em con-
sulta que respondem a consulta formulada em relação aos itens “a”, 
“b” e “d” da Consulta formulada, conforme trechos dos mesmos a 
seguir reproduzidos, respectivamente:
 Parecer em Consulta TC-37/2005, referente à possibilidade de ter-
ceirização dos serviços de limpeza pública (item ‘a’ da Consulta): 
(...) a Administração Pública tem amparo legal para terceirizar o 
serviço de limpeza pública, desde que obedeça aos seguintes pro-
cedimentos: a) realizar licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
para escolha da oferta mais vantajosa; b) fiscalizar os serviços 
terceirizados, em obediência ao preceito do art. 6º, § 1º, da Lei 
8.987/95; c) vincular-se com a empresa tomadora mediante con-
trato de prestação de serviço ou outro modo de contrato (...).
 Parecer em Consulta TC-04/2006, referente à possibilidade de ter-
ceirização de serviços de vigilância (item ‘b’ da Consulta):
(...) a Administração municipal possui amparo legal para terceirizar 
os serviços de limpeza publica, execução de serviços gerais nas es-
colas e demais setores de vigilância, observados os procedimentos 

previstos, na forma do Parecer-Consulta 037/2005. No tocante a 
contratação de motoristas, devera ser observado o art. 1º, § 2º, do 
Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997 (...).
 Parecer em Consulta TC-35/2005, referente à conceituação de ter-
ceirização e sobre o cômputo dos valores dispendidos nos contratos 
de terceirização de mão de obra no limite de gastos de pessoal, 
trazido no art. 18, §1º da LC 101/2000 (item ‘d’ da Consulta):
“A terceirização é a execução indireta dos serviços públicos, por 
quem não faz parte da Administração que deve, em regra, ser lici-
tada e que tem como objetivo a descentralização do exercício das 
atividades a serem prestadas pelo Estado. (...) Importante contu-
do, que se tenha cautela ao admitir que uma atividade seja terceiri-
zada, devendo ser observada a sua qualidade especial de atividade 
meio e não de atividade fim. Isto porque, sendo atividade-fim da 
Administração Pública, a regra é a contratação mediante concurso 
público (...).
“(...) De acordo com o que decorre do artigo transcrito, não serão 
computadas como “Outras Despesas com Pessoal” as atividades 
terceirizadas que se referem à atividade-meio da Administração Pú-
blica. De outro lado, as atividades que não poderiam ser terceiriza-
das por serem atividade-fim por óbvio, devem integrar o cômputo 
do limite da LRF. Cabe acrescentar ainda, de acordo com artigo 
mencionado, que caso a terceirização, ainda que de atividade-meio, 
tenha as mesmas atribuições de cargos ou categorias regularmente 
existentes, estas deverão também integrar o cômputo, salvo se 
forem estes extintos total ou parcialmente.”
Na forma regimental, os autos foram encaminhados para análise da 
8ª Secretaria de Controle Externo, que se manifestou por intermé-
dio da OT-C 24/2015 (fls. 28/39), conforme segue:
“III. CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, opina-se pelo conhecimento da presente con-
sulta em razão do preenchimento dos requisitos de admissibilidade 
e, quanto ao mérito, posiciona-se nos seguintes termos:
1. Em relação aos questionamentos descritos nos itens “1” (a), “2” 
(b) e “4” (d) afirma-se, conforme mencionado no Estudo Técni-
co de Jurisprudência nº 02/2015, que já foram respondidos pelos 
pareceres em Consulta TC 04/2006, TC 35/2005 e TC 37/2005, 
respectivamente.
2. Quanto ao item “3” (c) responde-se: 
2.1 Admite-se a participação da iniciativa privada na prestação de 
serviços públicos de saúde, desde que complementar ao Sistema 
Único de Saúde, nos termos do art. 2º, da Portaria nº 3277/2006, 
devendo esta ser formalizada através de contrato de direito público 
ou convênio ou outro instrumento previsto em lei que os substitua.
2.2 Ressalta-se, que uma interpretação ampla e irrestrita das ati-
vidades do Sistema Único de Saúde pela iniciativa privada fere o 
ordenamento jurídico vigente, configurando-se, inclusive, burla ao 
concurso público para a contratação de profissionais da saúde, con-
forme dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal.
2.3 Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, ao 
restringirem a participação privada à complementação do Sistema 
Único de Saúde – SUS, não admitem a substituição do investimento 
público pelo privado e nem a gestão privada dos serviços de saúde 
prestados pelo SUS”.
Adiante, o Ministério Público Especial de Contas se pronunciou por 
intermédio do PPJC 6809/2015 (fls. 43), anuindo os termos da 
Orientação Técnica de Consulta – OTC 24/2015. 
É o breve relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO:
II.1) ADMISSIBILIDADE
Antes de adentrar ao mérito da presente consulta, da análise dos 
autos verifico que estão presentes os requisitos de admissibilidade 
da consulta, nos termos que dispõe o § 1º do artigo 122, da Lei 
Complementar nº 621/2012, vez que a matéria é pertinente à atu-
ação deste Tribunal (inciso II), foi formulada de forma precisa, com 
indicação expressa da dúvida suscitada (inciso III) sem, contudo, 
se referir a caso concreto (inciso IV), e que o feito encontra-se de-
vidamente instruído com parecer do órgão de assistência técnica e/
ou jurídica da autoridade consulente (inciso V), ambos dispositivos 
do mesmo diploma legal.
Considerando, ainda, que a consulta em tela foi formulada pelo Pre-
feito Municipal de Divino de São Lourenço, conforme qualificação 
constante nesses autos, onde consta seu nome legível e assinatura, 
verifico que se encontra atendido o requisito de legitimidade cons-
tante no inciso I, do mencionado art. 122, § 1º, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – LOTCEES.
Nesse sentido, em consonância com a 8ª SECE, constato que a 
consulta em tela contém os requisitos legais para ser conhecida.
II.2 – MÉRITO
Havendo deliberações deste Tribunal sobre as matérias presentes 
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nesta consulta, resta examinar somente o “item c”, que veicula o 
questionamento ainda não apreciado por esta Corte, que se refere 
à possibilidade de contratação pelo Município de clínica particular 
para atendimento de especialidades médicas a serem prestadas 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS.
VOTO:
O cerne da questão posta no item “c” da Consulta se encerra na 
possibilidade ou não de contratar clínica particular para atendimen-
to de especialidades médicas, onde a empresa disponibilizará espa-
ço físico, equipamentos e mão-de-obra, e receberá por quantitativo 
de serviços prestados de forma unitária.
A matéria foi disciplinada no âmbito deste Tribunal por intermédio 
da Resolução TC 216/2007 - Manual de Orientação para Estado 
e Municípios Capixabas, que embora esteja sub judice, em razão 
da ajuizada Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 3941, com 
pedido de liminar no Supremo Tribunal Federal, pelo Governador 
do Estado, até a presente data não foi exarada qualquer decisão 
que pudesse ensejar o seu afastamento no mundo jurídico, o que 
implica dizer que a Resolução TC 216/2007, até julgamento final de 
mérito daquela ADI, continua a produzir efeitos.
Há de se destacar que em relação a este Manual, especificamente 
quanto à forma de contratação de terceiros no setor de saúde - 
item 4.2, apresentei no voto-vista, nos autos do TC 1158/2009, 
a minha opinião quanto à necessidade de criação de uma comis-
são pela Presidência deste Tribunal, com a finalidade de estudar as 
modificações introduzidas pela nova Política Nacional de Atenção 
Básica, propondo ao Plenário as alterações cabíveis, com vistas a 
adaptar o Manual em vigor a essa nova realidade, conforme ACÓR-
DÃO 189/2013, de 28/05/2013.
A despeito de tudo, em relação à saúde pública e a participação 
prestada pelo setor privado, entendo que ainda nos mantemos 
atrelado aos termos da Resolução TC 216/2007, no que diz respeito 
a Formas de Contratação neste setor. 
Contudo, no caso concreto, verifico que o questionamento levan-
tado se refere à contratação de uma clínica particular para pres-
tação de serviços de saúde com o intuito de garantir a cobertura 
assistencial à população da região daquele Município, fundamenta-
da na comprovada insuficiência de recursos próprios para suprir a 
demanda decorrente e, portanto, o enfoque dado não é a gestão de 
serviços públicos da saúde, nem o gerenciamento de uma Unidade 
Hospitalar já instalada no Município, o que foge do contexto do con-
trato de gestão tratado na Lei nº 9637/98.
De fato, a afronta ao princípio da complementariedade da atuação 
da iniciativa privada no SUS – Sistema Único de Saúde, dispos-
to no art. 199, §1º da CRFB/88 e também as disposições da Lei 
8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, prote-
ção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes, se dá quando o setor público transfere a 
gestão de bens e serviços públicos da saúde integralmente ao ter-
ceiro contratado, o que não se amolda ao caso em comento. 
Ademais, o art. 199 da CRF/88 prevê que as atividades de saúde 
pública, titularizadas por toda e qualquer pessoa federada, também 
se inscrevem no âmbito de exploração das pessoas privadas, desde 
que esta participação na rede de saúde seja complementarmente 
ao sistema público, da forma também tratada no âmbito da legis-
lação que rege o SUS (artigo 4º c/c art. 24 da Lei nº 8.080/90).
Assim, embora o direito à saúde tenha matriz constitucional, tal 
fato não traz a garantia de uma prestação direta e exclusiva por 
parte do Estado, o que obriga transformações nas atividades do 
Estado.
Nesse sentido, constato que o Estado tem seu orçamento limitado, 
e sua atuação deve ser reconhecida muitas vezes como insuficiente 
a alcançar de maneira eficiente àqueles programas, metas, objeti-
vos e princípios traçados pela constituição, levando-se em consi-
deração a realidade social, econômica e técnica dos entes estatais.
Assim, a prestação dos serviços de saúde de forma individualizada 
e efetiva à população exige, na expressão de Norberto Bobbio, sen-
so de realismo, sobretudo porque no âmbito da saúde, a Adminis-
tração Pública deve focar nas necessidades de pessoas concretas, 
nas limitações financeiras do Estado, nas ilimitações das necessida-
des sociais assumidas como funções do Estado, e por consequência, 
pelo reconhecimento da necessidade de atuação conjunta entre a 
Administração Pública e a iniciativa privada, para fins de implemen-
tação de serviços mais aptos e que mais bem realizem as funções 
estatais.
Entretanto, se por um lado a função do Estado em razão do texto 
constitucional se encerra em permitir complementarmente a con-
tratação de terceiros para a prestação dos serviços de saúde, de 
outro, obriga uma rigidez que impeça desvios e apropriação privada 
de bens e recursos públicos.

Neste contexto, quando da contratação deste parceiro privado, não 
pode o Estado olvidar dos princípios que regem a Administração 
Pública, aos quais está subordinado (impessoalidade, publicidade, 
legalidade, moralidade, economicidade e eficiência).
Ao prever a prestação de serviços de saúde no âmbito público, sob 
a responsabilidade estatal, a opção constitucional brasileira foi por 
submeter os prestadores privados a um regime no qual fossem 
respeitadas as diretrizes do sistema público de saúde, de modo a 
instrumentalizar a participação privada na prestação dos serviços 
de saúde através de contratos de direito público ou convênios (art. 
199, parágrafo único, da CRF/88), não abrindo mão dos procedi-
mentos de controle e garantias quando da execução contratual, 
inclusive, da fiscalização pelos órgãos de controle. 
Feitas essas considerações e, abstraindo-me de aplicação dos ter-
mos da Resolução TC 216/2007, pelos motivos acima delineados, 
aproveito de parte da análise explicitada pela 8ª SECE sobre a ma-
téria, da forma que passo a reproduzi-la a título de complementa-
ção de meu posicionamento:
“Sobre a matéria, ressalta-se, primeiramente, que o direito à saúde 
é tratado em diversos dispositivos da Constituição Federal, sendo 
que o artigo 6º o classifica como um dos direitos sociais, conforme 
a seguir transcreve-se:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a mo-
radia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistência social aos desamparados, na 
forma desta Constituição.
Em seguida, o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal dispõe 
que a competência para cuidar da saúde pertence a todos os en-
tes federados. Por sua vez, o Sistema Único de Saúde - SUS tem 
previsão no artigo 198, do mesmo diploma legal, que afirma que 
as ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada, organizado de acordo com as diretrizes nele fixadas:
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, orga-
nizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I. Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II. Atendimento integral, com prioridade para as atividades preven-
tivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III. Participação da comunidade.
Já o artigo 196, da Constituição Federal dispõe ser a saúde um di-
reito de todos e dever do Estado, sendo complementado pelo artigo 
197, que prevê que esta deve ser realizada diretamente pelo poder 
público ou por terceiros e também por pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado.
O artigo 199, do mesmo diploma afirma que a saúde pode ser pres-
tada pela iniciativa privada, que poderá participar de forma comple-
mentar ao Sistema Único de Saúde - SUS, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência 
às entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, proibindo-se, nos 
termos dos parágrafos segundo e terceiro do referido dispositivo, 
auxílios ou subvenções para instituições privadas com fins lucrati-
vos e a participação direta ou indireta de empresas ou capitais es-
trangeiros na assistência à saúde no país, salvo nos casos previstos 
em lei, conforme a seguir transcreve-se:
Art. 199. A assistência à saúde é livre á iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma comple-
mentar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, me-
diante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência às 
entidades filantrópicas e sem fins lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou ca-
pitais estrangeiros na assistência à saúde no país, salvo nos casos 
previstos em lei.
No mesmo sentido, o artigo 4º, da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 
8080/90) prevê a participação da iniciativa privada no Sistema Úni-
co de Saúde, em caráter complementar, nos seguintes termos:
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Po-
der Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.
1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas 
federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa 
e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e he-
moderivados, e de equipamentos para saúde.
2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saú-
de - SUS 
em caráter complementar.
Do mesmo modo, os artigos 24, 25 e 26, do referido diploma legal, 
assim dispõem:
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Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 
área, o Sistema Único de Saúde - SUS poderá recorrer aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços priva-
dos será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 
respeito, as normas de direito público.
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde - SUS.
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e 
os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.
1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de paga-
mento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do 
Sistema Único de Saúde - SUS deverá fundamentar seu ato em de-
monstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade 
de execução dos serviços contratados.
2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde - SUS, mantido o equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato.
3° (VETADO).
4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou 
serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde - SUS.
A Portaria nº 3277/2006, editada pelo Ministério da Saúde, propõe-
se a desvendar o conceito de caráter complementar da iniciativa 
privada, conforme se verifica pela redação do artigo 2º, que a se-
guir transcreve-se:
Art. 2º. Quando utilizada toda a capacidade instalada dos servi-
ços públicos de saúde, e comprovada e justificada a necessidade 
de complementar sua rede e, ainda, se houver impossibilidade de 
ampliação dos serviços públicos, o gestor poderá complementar a 
oferta com serviços privados de assistência á saúde.
Conforme se observa, o ordenamento jurídico admite a participação 
da iniciativa privada na prestação de serviços públicos de saúde, 
desde que complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, deven-
do esta ser formalizada, através de contrato de direito público ou 
convênio, reconhecendo-se que a estrutura pública disponibilizada 
para o atendimento à saúde possa ser insuficiente.
A questão principal, contudo, refere-se ao conceito de participação 
complementar da iniciativa privada ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, uma vez que pela literalidade dos dispositivos legais examina-
dos não se pode extraí-lo.
Alguns autores defendem que limitar a atuação da iniciativa privada 
ao Sistema Único de Saúde - SUS fere a efetividade do direito fun-
damental à saúde, impedindo que sejam concretizadas importantes 
parcerias com a sociedade civil.
 Para essa corrente, não é possível interpretar a Constituição Fede-
ral a ponto de limitar à esfera de atuação privada. A fundamenta-
ção reside basicamente em dois argumentos: a dificuldade em se 
definir a insuficiência da prestação estatal direta e o Princípio da 
Eficiência. Neste sentido Fernando Borges Mânica afirma: 
A primeira observação reside na dificuldade de se definir as hi-
póteses em que se afigura presente a insuficiência da prestação 
estatal direta dos serviços de saúde (e a consequente possibilidade 
de prestação privada) [...] Além disso, a cobertura assistencial uni-
versal, integral e gratuita à saúde jamais será suficiente. Isso por-
que, conforme já mencionado. (i) o Brasil não investe o volume de 
recursos suficientes para sustentar um sistema público, gratuito e 
universal; (ii) não há delimitação de um grupo de pessoas a serem 
atendidas pelo sistema público; (iii) não há delimitação de um rol 
de serviços a serem disponibilizados no âmbito do sistema público e 
gratuito; (iv) o próprio conceito de saúde adotado é amplo e apro-
xima-se de metas subjetivas e intangíveis como qualidade de vida 
e felicidade[...] A segunda observação: a eficiência na prestação 
dos serviços é inerente ao próprio princípio da legalidade, sendo 
que em todos os casos nos quais haja justificativa constitucional 
que demonstre a maior eficiência quando determinado serviço de 
saúde seja prestado pela iniciativa privada vinculada ao Estado, é 
admitida sua participação.
Segundo o referido autor, a delegação de serviços públicos de saú-
de a particulares, a ser instrumentalizada por meio de ajustes ce-
lebrados com a iniciativa privada, poderia ter como objeto uma 
concepção bastante ampla, conforme a seguir:
 (i) Um serviço ou um grupo de serviços internos relacionados à 
atividade-fim de uma entidade ou órgão público prestador de ser-
viços de saúde;

(ii) A prestação de serviços por uma entidade privada dotada de 
infraestrutura apta ao desenvolvimento das atividades ajustadas;
(iii) Toda a gestão de uma unidade pública de saúde, incluindo, ob-
viamente, atividades-meio e atividades acessórias.
Ressalta-se, que essa interpretação ampla e irrestrita das ativida-
des do Sistema Único de Saúde - SUS pela iniciativa privada fere o 
ordenamento jurídico vigente, podendo configurar, inclusive, burla 
ao concurso público para a contratação de profissionais da saúde, 
infringindo-se o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.
De outro lado, outra corrente doutrinária mais restritiva entende 
que o melhor é não ampliar em demasia a participação privada no 
Sistema Único de Saúde - SUS, não admitindo, portanto, substituir 
o investimento público pelo privado, e muito menos, a realização 
pela iniciativa privada da gestão dos serviços de saúde prestados 
pelo SUS.
Neste sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, conforme trecho de 
sua obra, que a seguir transcreve-se:
É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, per-
mite a participação de instituições privada de forma complemen-
tar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha por ob-
jeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo que 
o particular assuma a gestão de determinado serviço. Não pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição privada 
toda a administração e execução das atividades de saúde prestadas 
por um hospital público ou por um centro de saúde; o que pode 
o Poder Público é contratar instituições privadas para prestar ati-
vidades-meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnicos especializados, como os inerentes 
aos homocentros, realização de exames médicos consultar, etc.; 
nesses casos, estará transferindo apenas a execução material de 
determinadas atividades ligadas ao serviço de saúde, mas não sua 
gestão operacional.
Também a orientação mais restritiva, tem-se o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 2000.001.048041-8, impetrado pelo Sindi-
cato dos Médicos do Rio de Janeiro, em face do Secretário Municipal 
de Saúde, em que foi alegado que a publicação de edital licitatório 
para contratação de entidades privadas para a execução de ativi-
dades-fim do Município contrariaria o artigo 37, II, da Constituição 
Federal, tendo sido, portanto, concedida a segurança.
Da decisão, que foi confirmada pelo Tribunal de Justiça, foi inter-
posto Recurso Extraordinário, que não foi conhecido, permitindo a 
propositura de Agravo Regimental, cuja conclusão do julgamento 
transcreve-se:
[...] os cargos inerentes aos serviços de saúde, prestados dentro 
de órgãos públicos, por ter a característica de permanência e ser 
de natureza previsível, devem ser atribuídos a servidores admitidos 
por concurso público, pena de desvirtuamento dos comandos cons-
titucionais referidos [...] É certo que o texto constitucional faculta, 
ao Estado, a possibilidade de recorrer aos serviços privados para 
dar cobertura assistencial à população, observando-se, as normas 
de direito público e o caráter complementar a eles inerentes. Toda-
via, não é essa a discussão aqui travada, mas sim, a forma como a 
municipalidade concretizou o ato administrativo, emprestando-lhes 
características de contratação temporária, desvirtuada do fim pre-
tendido pelo artigo 197 da CF/88. Na hipótese, os serviços contra-
tados não podem ser prestados em órgãos públicos, onde necessa-
riamente, deveriam trabalhar profissionais da área de saúde, apro-
vados em concurso público, a teor do art. 37, inciso II, da CF/88.
Também no mesmo sentido, foi lavrado acórdão, da Quinta Câmara 
Cível do Estado do Paraná, cuja ementa a seguir transcreve-se:
Decisão: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, negar 
provimento ao recurso de apelação. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TER-
MO DE PARCERIA FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP. TRANS-
FERÊNCIA, SENÃO TOTAL, QUASE QUE TOTAL, DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL Á INICIATIVA PRIVADA. IMPOSSIBI-
LIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. 
Os serviços públicos de saúde, nos termos do art. 199, § 1º, da 
Constituição Federal, devem ser prestados diretamente pelo Esta-
do, cabendo à iniciativa privada, no que diz respeito ao sistema 
único de saúde, apenas e tão somente atividades complementares, 
mediante contrato de direito público ou convênio. 2. Restando de-
monstrado nos autos que o Município de Palotina pretende transfe-
rir a administração do único hospital público municipal à iniciativa 
privada, inclusive com o repasse á instituição que for administrá-lo 
das verbas que lhe cabem no Sistema Único de Saúde, certo ser 
afirmado, como decidido pelo ilustre magistrado de primeiro grau 
de jurisdição, que a atividade da instituição privada não será no que 
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diz respeito à saúde pública complementar às do município.
Precisas ainda às observações do parecer jurídico, da Procuradoria 
da República dos Direitos dos Cidadãos, lavrado nos autos do pro-
cesso 08100.002351/98-15, cujo trecho a seguir expõe-se:
a) Face ao disposto na Constituição (art. 196 e seguintes) e na Lei 
nº 8.080/90, o Estado tem a obrigação de prestar diretamente os 
serviços públicos de saúde;
b) A iniciativa privada (com ou sem fins lucrativos) participa na 
prestação de tais serviços quando a capacidade instalada do Estado 
(prédios, equipamentos, corpo médico, instalações, etc) for insufi-
ciente para atender a demanda;
c) Dá-se preferência, pelas regras vigentes, às entidades filantró-
picas ou sem fins lucrativos, que são chamadas a participar do Sis-
tema Único de Saúde de forma complementar (e com sua capaci-
dade instalada) para auxiliar o Estado no Estado no atendimento à 
população;
d) A saúde é livre a iniciativa privada que, mesmo fora do Sistema 
Único de Saúde, também exerce serviços de relevância pública;
e) A correta leitura do art. 197 da CF (e face às demais regras vi-
gentes) é a de que a execução dos serviços de saúde deve ser feita 
diretamente (pelo Estado) ou por terceiros (hospitais e unidades 
hospitalares de entidades filantrópicas que venham a integrar o 
SUS). Todos exercem serviços de relevância pública, mas aqueles 
prestados pelo Estado são de natureza essencialmente pública, in-
tegral e universal, caracterizando-se como direito fundamental e 
dever do Estado.
f) Não é possível, face às regras vigentes, aos Estados transferirem 
a gestão, a gerência e a execução de serviços públicos de saúde 
de hospitais ou unidades hospitalares do Estado para a iniciativa 
privada.
g) A dispensa de licitação em qualquer caso seja para a escolha 
de parceiros para o SUS, com exceção de casos especialíssimos de 
entidades filantrópicas (que atuarão não com a capacidade insta-
lada do Estado, mas com seus próprios prédios e meios) seja para 
compra de material ou subcontratação é ilegal e fere a Constituição.
h) Não se pode confundir assessoria gerencial que se presta á di-
reção de um determinado hospital público (que pode inclusive ser 
contratada pelo Poder Público mediante licitação) com a própria 
gerência desse hospital;
i) A atividade de prestação de serviços públicos de saúde rege-
se pelo regime de direito público, com as implicações decorrentes. 
Isso se aplica aos contratos ou convênios realizados com o Poder 
Público [...]”
III. CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, em consonância com a área técnica e o Minis-
tério Público Especial de Contas, VOTO para que este Colegiado 
profira julgamento no seguinte sentido:
I. Pelo conhecimento da presente consulta, em razão do preenchi-
mento dos requisitos de admissibilidade constantes no art. 122, § 
1º, incisos I a V da LOTCEES;
II. Quanto ao mérito:
II.1 Havendo deliberações deste Tribunal sobre as matérias pre-
sentes nesta consulta, conforme mencionado no Estudo Técnico 
de Jurisprudência nº 02/2015, entendo pelo encaminhamento ao 
consulente dos pareceres em Consulta TC 04/2006, TC 35/2005 e 
TC 37/2005, que atendem aos questionamentos descritos nos itens 
(a), (b) e (d), respectivamente;
II.2 Quanto ao item (c), firmo meu entendimento em consonância 
com a 8ª SECE, que se deu com base no que dispõe a Resolução TC 
216/2007, da forma que segue reproduzida: 
“1. Admite-se a participação da iniciativa privada na prestação de 
serviços públicos de saúde, desde que complementar ao Sistema 
Único de Saúde, nos termos do art. 2º, da Portaria nº 3277/2006, 
devendo esta ser formalizada através de contrato de direito público 
ou convênio ou outro instrumento previsto em lei que os substitua.
2. Ressalta-se, que uma interpretação ampla e irrestrita das ati-
vidades do Sistema Único de Saúde pela iniciativa privada fere o 
ordenamento jurídico vigente, configurando-se, inclusive, burla ao 
concurso público para a contratação de profissionais da saúde, con-
forme dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal.
3. Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, ao 
restringirem a participação privada à complementação do Sistema 
Único de Saúde – SUS, não admitem a substituição do investimento 
público pelo privado e nem a gestão privada dos serviços de saúde 
prestados pelo SUS”.
Dê-se ciência aos interessados e, após os trâmites legais, arquive-
se.
VOTO-VISTA DO EXMO. SR. PRESIDENTE CONSELHEIRO SÉRGIO 
ABOUDIB FERREIRA PINTO:
Solicitei VISTA nestes autos, a fim de realizar uma análise mais 

dedicada do caso, e externar meu entendimento sobre a questão 
posta em julgamento, oportunidade que submeto à apreciação do 
Colegiado.
Acompanho integralmente com o VOTO apresentado pelo Excelen-
tíssimo Relator, Conselheiro Rodrigo Chamoun, ressaltando o en-
tendimento da Corte Suprema, no VOTO VISTA do Ministro Luiz 
Fux, na ADIN 1923, em Acórdão publicado em 17 de dezembro de 
2015, destacando a possibilidade da contratação de Organização 
Social para a prestação dos serviços públicos de saúde, ensino, pes-
quisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preserva-
ção do meio ambiente e cultura com o advento da Lei 9637/1998 
que regulamenta as referidas organizações. 
Poderá ser firmado contrato de gestão entre o Poder Público e a en-
tidade qualificada como organização social, com vistas à formação 
de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades 
relativas ás áreas de saúde, ensino, pesquisa científica, desenvol-
vimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente e 
cultura. 
26. A finalidade de fomento, in casu, é posta em prática pela cessão 
de recursos, bens e pessoal da Administração Pública para as enti-
dades privadas, após a celebração de contrato de gestão. Este mes-
mo contrato de gestão, por outro lado, será o instrumento consen-
sual que viabilizará o direcionamento, pelo Poder Público, da atua-
ção do particular em consonância com o interesse público, através 
da inserção de metas e de resultados a serem alcançados, em uma 
versão branda da conhecida regulação, temperada pelo princípio da 
consensualidade e pela participação dos administrados. Além disso, 
a regulação ainda incidirá da forma tradicional, pela imposição de 
deveres definidos em leis ou atos infralegais, tal como decidido por 
este STF acerca da educação, mesmo quando desempenhada por 
particulares, na acima citada ADIn nº 1.266, Rel. Min. Eros Grau, 
mitigando a predominância do princípio da livre iniciativa pela pos-
sibilidade de incidência de regulação estatal. [STF. ADIN 1923/DF. 
VOTO VISTA. MINISTRO LUIZ FUX. P. 19]
No referido contrato de gestão, poderá haver a prestação dos ser-
viços públicos essenciais pela iniciativa privada, sem finalidade lu-
crativa, sem incidência de licitação, porém observados os princípios 
constitucionais.
46. É justamente isto que se passa no contrato de gestão, em que 
a entidade privada, constituída para atuar sem finalidade lucrativa 
nas áreas elencadas no art. 1º, e o Poder Público, submetido aos 
deveres constitucionais de agir, pretendem alcançar a mesma fina-
lidade: a realização de serviços de saúde, educação, cultura, des-
porto e lazer, meio ambiente e ciência e tecnologia. Os interesses 
de ambas as partes, portanto, confluem em uma mesma direção, o 
que é totalmente diverso do que ocorre com a figura típica do con-
trato administrativo, caracterizado pela oposição de interesses. É 
nesse sentido que se expressa a doutrina, recusando aos contratos 
de gestão a natureza verdadeiramente contratual18 . 
47. Por não se tratar de contratos administrativos, não cabe falar 
em incidência do dever constitucional de licitar, restrito ao âmbito 
das contratações (CF, art. 37, XXI). Nem por isso, porém, a cele-
bração de contratos de gestão pode ficar imunizada à incidência 
dos princípios constitucionais. Da mesma forma como se ressaltou 
acima, a Administração deve observar, sempre, os princípios es-
tabelecidos no caput do art. 37 da CF. Dentre eles, têm destaque 
os princípios da impessoalidade, expressão da isonomia (art. 5º, 
caput), e da publicidade, decorrência da idéia de transparência e 
do princípio republicano (CF, art. 1º, caput). [STF. ADIN 1923/DF. 
VOTO VISTA. MINISTRO LUIZ FUX. P. 27]
VOTO-VISTA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO 
TAUFNER:
Na Sessão Plenária do dia 08 de março de 2016, solicitei vista do 
presente processo, para melhor conhecer o voto do eminente Con-
selheiro Relator Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, fls. 46/59 e o 
voto vista do Conselheiro Presidente Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, 
às fls. 64/65, que tratam de consulta formulada pelo Sr. Miguel 
Lourenço da Costa, Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço.
Assim, após a análise fática e jurídica dos presentes autos corrobo-
ro com o entendimento exarado pelo Relator com o adendo do voto 
vista e, VOTO acompanhando-os na íntegra. 
PARECER CONSULTA
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de 
dois mil e dezesseis, à unanimidade, acolhendo o voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, com os acrés-
cimos do voto-vista do Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, 
preliminarmente, conhecer a Consulta e, no mérito, respondê-la 
nos termos de seu voto, que encampou a Orientação Técnica de 
Consulta OTC nº 24/2015, nos seguintes termos:
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1. Havendo deliberações deste Tribunal sobre as matérias presen-
tes nesta consulta, conforme mencionado no Estudo Técnico de Ju-
risprudência nº 02/2015, encaminhar ao consulente os pareceres 
em Consulta TC 04/2006, TC 35/2005 e TC 37/2005, que atendem 
aos questionamentos descritos nos itens (a), (b) e (d), respectiva-
mente;
2. Quanto ao questionamento do item (c):
2.1. Admite-se a participação da iniciativa privada na prestação de 
serviços públicos de saúde, desde que complementar ao Sistema 
Único de Saúde, nos termos do art. 2º, da Portaria nº 3277/2006, 
devendo esta ser formalizada através de contrato de direito público 
ou convênio ou outro instrumento previsto em lei que os substitua;
2.2. Ressalta-se, que uma interpretação ampla e irrestrita das ati-
vidades do Sistema Único de Saúde pela iniciativa privada fere o 
ordenamento jurídico vigente, configurando-se, inclusive, burla ao 
concurso público para a contratação de profissionais da saúde, con-
forme dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal;
2.3. Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, ao 
restringirem a participação privada à complementação do Sistema 
Único de Saúde – SUS, não admitem a substituição do investimento 
público pelo privado e nem a gestão privada dos serviços de saúde 
prestados pelo SUS;
2.4. Ressalta-se o entendimento da Corte Suprema, no voto vista 
do Ministro Luiz Fux, na ADIN 1923, em Acórdão publicado em 17 
de dezembro de 2015, destacando a possibilidade da contratação 
de Organização Social para a prestação dos serviços públicos de 
saúde, ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, 
proteção e preservação do meio ambiente e cultura com o advento 
da Lei 9637/1998 que regulamenta as referidas organizações, po-
dendo ser firmado contrato de gestão.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária de apreciação os Senhores Conselhei-
ros Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Presidente, Rodrigo Flávio Freire 
Farias Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, José 
Antônio Almeida Pimentel, Domingos Augusto Taufner, Sérgio Ma-
noel Nader Borges e o Conselheiro em substituição Marco Antonio 
da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 
do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui Presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
Lido na sessão do dia:

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

[ATOS DA 1ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 1ª Câmara]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tri-
bunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Acórdãos se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-221/2016 - PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-6930/2008
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL FLO-

RIANO
ASSUNTO - DENÚNCIA - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RESPONSÁVEIS - ELIAS KIEFFER, JAKELINY SCHNEIDER DOS 
SANTOS E SILVIA MALHEIROS GUEDES ALCOFORADO
ADVOGADOS - PRISCILA KIEFER (OAB/ES Nº 16690), RENATO 
MEDEIROS RICAS (OAB/ES Nº 14844), GLAUCO BARBOSA DOS 
REIS (OAB/ES Nº 13058), GEOMARTS LAHASS (OAB/ES Nº 17369), 
KARINA BERÇAN PINTO (OAB/ES Nº 16967) E RENATO POSSATTO 
LYRA (OAB/ES Nº 7801)
EMENTA: DENÚNCIA EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARECHAL FLORIANO – AFASTAR PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA – CONVERTER EM TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL – PROCEDÊNCIA – ACOLHER RAZÕES DE JUS-
TIFICATIVA DE JAKELINY SCHNEIDER DOS SANTOS – CON-
TAS REGULARES– REJEITAR RAZÕES DE JUSTIFICATIVA DE 
ELIAS KIEFFER E SILVIA MALHEIROS GUEDES ALCOFORADO 
– CONTAS IRREGULARES – RESSARCIMENTO – MULTA – AR-
QUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 RELATÓRIO
Cuidam estes autos de Denúncia protocolada neste Tribunal de 
Contas, sob o nº 8073 em 06/08/2008, formulada pela Procura-
dora Geral do Município, Brunella Plazzi Zappi de Melo, em face da 
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano, referente a indícios de 
irregularidades quanto à aplicação de recursos públicos pela Asso-
ciação Pestalozzi de Marechal Floriano. Foram os fatos apurados em 
Auditoria Especial autorizada pelo Conselheiro Presidente à época 
(fls. 31). 
A 6ª Secretaria de Controle Externo realizou a auditoria conforme 
Relatório de Auditoria 6ª CT RA-E 21/2010 (fls. 37/49 e ane-
xos) e elaborou a Instrução Técnica Inicial ITI 288/2011 (fls. 
390/401), tendo constatado a ocorrência de supostos procedimen-
tos irregulares carecedores de esclarecimentos por parte dos res-
ponsáveis, em cujos termos do VOTO 242/2011 (fls. 406/410), 
decidiu o Plenário, na Sessão Ordinária de 10 de maio de 2011, de 
acordo com a Decisão Preliminar TC 189/2011 (fls. 411), pela 
CITAÇÃO dos responsáveis Sr. Elias Kiefer, Sra. Jakeliny Schneider 
dos Santos e Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado para que, no 
prazo improrrogável de 30 dias, prestassem os esclarecimentos que 
julgassem pertinentes quanto aos fatos aduzidos pela área técnica 
na ITI 288/2011 quais sejam:
“2.1 – ausência de acompanhamento, supervisão e fiscaliza-
ção do convênio 
Base legal: Cláusula 2ª, I, alínea b, dos Convênios nº 02/2007 e 
17/2007
2.2 – ausência de comprovação da despesa 
Base legal: art. 62 e 63, §1º, III, §2º, III, da Lei nº 4.320/64, 
e Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, dos Convênios nº 002/2007 e 
17/2007
2.2.1 – Ausência de cópia dos cheques de pagamento
2.2.2 – Ausência de documentos comprobatórios da liquida-
ção da despesa
2.2.3 – Falta de comprovação da despesa relativa aos encar-
gos sociais
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, e 3ª, alínea a, do Con-
vênio nº 002/2007
2.2.4 – Outras falhas na comprovação da despesa 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, e 3ª, alínea a, do Con-
vênio nº 002/2007
2.3 – UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSO REPASSADO VIA 
CONVÊNIO – Aquisição de bens de uso permanente – Des-
pesa de capital
Base legal: artigo 12, §3º, e 15, §2º, 16, parágrafo único, da Lei 
nº 4.320/64 e Cláusula 1ª e 2ª, II, alínea c, e 3ª, a, do Convênio 
nº 002/2007
2.4 – Ausência de Responsabilização pelas Despesas que Ul-
trapassaram o Valor Mensal dos Repasses Financeiros 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas d, do Convênio nº 
002/2007
2.4.1 – REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR A 
ASSINATURA DE NOVO CONVÊNIO – NÃO ABERTURA DE 
CONTA ESPECÍFICA – SALDO NEGATIVO AO TÉRMINO DO 
NOVO CONVÊNIO 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas b e d, 3ª, alínea b, do 
Convênio nº 017/07 
2.5 – PAGAMENTO INDEVIDO DE DESPESA BANCÁRIA: TA-
XAS, MULTAS E JUROS 
Base legal: Cláusula 2ª, II, alínea a, e 3ª, alínea c, do Convênio nº 
002/2007
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2.6 – PAGAMENTO INDEVIDO EM FAVOR DA CONTADORA
Base legal: art. 63, III, da Lei nº 4.320/64, e Cláusula 2ª, inciso II, 
alíneas a, do Convênio nº 002/2007”
Citados, os senhores Elias Kiefer e Jakeliny Schneider dos Santos 
apresentaram justificativas e documentos, contudo, segundo infor-
mações da Secretaria-Geral das Sessões (fls.508) foi constatada a 
ausência de resposta ao Termo de Citação nº 301/2011 (fls. 505), 
o qual foi destinado a senhora Silvia Malheiros Guedes Alcoforado.
Verifiquei que a interessada não usufruiu seu direito constitucional 
ao contraditório, uma vez que não trouxe aos autos nenhuma ma-
nifestação acerca da ocorrência da suposta irregularidade que lhe 
teria sido atribuída, deixando transcorrer in albis o prazo para apre-
sentação de seus esclarecimentos. Por essa razão em meu VOTO 
412/2011 propus sua revelia, posteriormente deliberada na Deci-
são Plenária TC-432/2011 (fls.514). 
Encaminhados ao Núcleo de Estudos e Análises Conclusivas – NEC, 
este elaborou a Instrução Técnica Conclusiva ITC 5453/2015 (fls. 
516/540) opinando pela procedência da denúncia e conversão do 
processo em Tomada de Contas Especial. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PPJC 
6719/2015, da lavra do Procurador de Contas Heron Carlos Go-
mes de Oliveira, anui integralmente à ITC 5453/2015.
É o relatório.
2 FUNDAMENTAÇÃO
Este processo encontra-se apto a julgamento, uma vez que foram 
cumpridas todas as etapas procedimentais.
A análise realizada pelo Núcleo de Estudos e Análises Conclusivas, 
contida na ITC 5453/2015 (fls. 516/540), esgota a matéria, de 
modo que a tomo como motivação de decisão, nos termos em que 
transcrevo:
[...]
2 – DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DO PREFEITO SR. 
ELIAS KIEFER
Alegou o defendente que é parte ilegítima para figurar no polo pas-
sivo do presente processo porque o “tribunal não tem pretensão 
de direito material que deduz que o responsável em tela integra a 
relação de direito material invocada como supedâneo da sua pre-
tensão”
Analisando-se os autos verificamos que o defendente tem legiti-
midade passiva por ser o Prefeito Municipal incumbindo-se da res-
ponsabilidade de organizar e administrar a Municipalidade, sendo a 
autoridade máxima do Poder Executivo Municipal, devendo prestar 
contas de todos os contratos firmados no executivo.
Ademais, o defendente não traz quaisquer elementos que indiquem 
sua ilegitimidade passiva, tais como atos normativos que venham a 
desconcentrar administrativamente o Município em questão.
Em regra, no caso de desconcentração legal (outorga), ocorre a 
isenção de responsabilidade do delegante, salvo disposição legal 
em contrário, conforme já decidiu (Acórdão TC 474/2012) esta Cor-
te de Contas, nos termos do voto do Eminente Conselheiro Sérgio 
Aboudib:
Concluo manifestando meu entendimento de que, para que seja 
responsabilizado o Prefeito Municipal pelos atos praticados pelos 
seus secretários ou ordenadores de despesas torna-se necessária a 
existência de elementos subjetivos - dolo ou culpa, vez que não se 
pode presumir responsabilidade automática ao prefeito por 
atos praticados pelos seus secretários e subordinados, so-
bretudo quando tem competência delegada por lei e porque 
não cabe a ele, Prefeito, rever todos os atos administrativos 
praticados por seus subordinados, o que inviabilizaria toda 
a gestão. 
Inexistindo nos autos esses elementos subjetivos, a meu ver, não 
é juridicamente correto imputar essa responsabilidade ao Prefeito 
Municipal. 
Por seu turno, é indiscutível que a qualquer tempo, será o Prefeito 
o responsável politicamente pelos atos praticados pelos seus co-
mandados. A sua imagem é que será avaliada de forma positiva 
ou negativa. Em eleições futuras acarretará as consequências de 
escolhas mal feitas de membros da equipe. Entretanto o que aqui 
se discute é se o mesmo será responsável de forma objetiva a ser 
alcançado pelas sanções decorrentes de atos praticados em função 
da delegação. 
Ante o exposto, acato a preliminar de ilegitimidade ad causam do 
Prefeito Municipal, excluindo-o do polo passivo do presente feito. 
Registro, por derradeiro, que situações equivalentes deverão ser 
analisadas in concreto. (grifos nossos)
Ante o exposto, haja vista a ausência de ato normativo de descon-
centração administrativa, opinamos pelo afastamento da preli-
minar alegada pelo defendente e manutenção de sua legiti-
midade passiva para figurar neste processo.

3 – ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES
3.1 ausência de acompanhamento, supervisão e fiscalização 
do convênio 
Base legal: Cláusula 2ª, I, alínea b, dos Convênios nº 02/2007 e 
17/2007,

Convênio Cláusula Parcela
02/07 2ª, I, b 1ª a 7ª 
17/07 2ª, I, b 1ª

 Referência: 
 Responsáveis:
 Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
 Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Apontou a ITI que houve ausência de acompanhamento, supervisão 
e fiscalização dos convênios 02 e 17/2007 firmados entre a Prefei-
tura Municipal de Marechal Floriano e a Associação Pestalozzi de 
Marechal Floriano.
Foi apontado na ITI que os documentos que instruem a prestação 
de contas dos convênios não estão em conformidade com o previsto 
nos termos dos respectivos convênios, que o Município não exerceu 
a fiscalização adequada, ocasionando diversas irregularidades abai-
xo indicadas e que o repasse de todas as demais parcelas se deu 
sem qualquer ressalva apontadas na ITI.
Alegou o defendente, Sr. Elias Keifer, que a atitude do Executivo 
Municipal em acionar este Tribunal por intermédio da Procuradoria 
Geral se deu no intuito de preservar os princípios que norteiam a 
Administração Pública.
Afirmou, que a Diretora da Sociedade Pestalozzi deixou de realizar 
a correta prestação de contas dos valores repassados e que não 
realizou os repasses consequentes, mesmo tendo sofrido pressões 
externas.
Por fim, alegou que o convênio foi instrumentalizado em obediência 
à lei e que não tem qualquer responsabilidade pelos fatos aponta-
dos em ITI por ter se preocupado em preservar as normas legais.
Já a defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos, afirmou que 
não realizou a liberação dos valores e não repassou os recursos, 
sendo o setor de convênios, da Secretaria de Finanças, o setor res-
ponsável para efetivar os repasses e pagamentos.
Informa, também, que realizou a denúncia à Procuradoria Geral 
e ao Ministério Público Estadual após o Conselho Municipal de As-
sistência Social de Marechal Floriano – CMAS ter, em ata, exposto 
as dificuldades na análise das prestações de contas, devido a vá-
rios dados incompletos e que por várias vezes o Conselho teve que 
aprovar as contas com ressalva por se tratar de instituição de cunho 
social e de extrema importância para o Município, porém a contra-
gosto da defendente.
Analisando-se os autos, verificamos que este item carece de de-
lineação da conduta, pois na ITI não foi apontada qual a conduta 
concreta dos responsáveis ensejou a irregularidade apontada, afe-
tando a imputação de responsabilidade dos defendentes quanto a 
este item, haja vista que os defendentes não puderam se defender 
de forma adequada acerca do ato tido como irregular imputado aos 
mesmos.
Cabe ressaltar, que este item foi formulado tendo em vista os de-
mais itens tidos por irregulares que serão analisados a seguir. Nes-
se sentido, a ITI concluiu que não houve acompanhamento, super-
visão e fiscalização por conta dos demais indícios de irregularidades 
abaixo apontados e não por outros atos concretos praticados pelos 
defendentes.
Ademais, os outros atos apontados como irregulares, que foram 
citados neste ponto para justificar este item, serão analisados nos 
itens adiante discriminados. Com efeito, não podemos considerar 
como irregular a mera junção de outras irregularidades que serão 
analisados em tópico próprio, evitando-se a análise em duplicidade 
dos mesmos fatos quanto aos mesmos agentes, atitude, esta, ve-
dada pelo ordenamento pátrio, tendo em vista o princípio geral do 
direito do ne bis in idem.
Ante o exposto, opinamos pelo afastamento da irregularidade.
3.2. ausência de comprovação da despesa (itens 2.2.1 a 
2.2.4 da ITI)
Base legal: art. 62 e 63, §1º, III, §2º, III, da Lei nº 4.320/64, 
e Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, dos Convênios nº 002/2007 e 
17/2007.

Convênio Cláusula Parcela
02/07 2ª, II, a 1ª, 3ª, 4ª, 6ª e 7ª 
17/07 2ª, II, a 1ª

Referência: 
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
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pal de Ação Social)
Identificação: Silvia Malheiros Guedes Alcoforado (Diretora da So-
ciedade Pestalozzi)
Apontou a ITI que ocorreram diversas irregularidades na execução 
dos convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de Marechal 
Floriano e a Associação Pestalozzi de Marechal Floriano.
Dentre elas foram apontadas as seguintes: ausência de cópia dos 
cheques de pagamento (item 2.2.1 da ITI); ausência de docu-
mentos comprobatórios da liquidação da despesa (item 2.2.2 da 
ITI), sendo devido o ressarcimento de R$ 2.396,00, equivalente 
a 1.366,49 VRTE; falta de comprovação da despesa relativa aos 
encargos sociais (item 2.2.3 da ITI), sendo devido o ressarcimento 
de R$ 3.208,53, equivalente a 1.829,89 VRTE; e outras falhas na 
comprovação da despesa (item 2.2.4 da ITI). 
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 
já trazidos no item anterior.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos apresentou os 
mesmos argumentos já explicitados nos itens 3.1 e 3.4 desta ITC.
A Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado foi declarada revel, con-
forme fl. 514.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pe-
los atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
Da análise dos autos verificamos que foram constatadas diversas 
irregularidades ocorridas nos convênios firmados, o que deveria ter 
ensejado apuração a ser realizada por parte do Prefeito Municipal, 
por ser o único ordenador de despesas municipal.
Nenhum dos defendentes trouxe elementos e argumentos infirman-
do os pontos indicados e comprovados em ITI como irregulares, 
mantendo-se todas as irregularidades retratadas neste tópico, pas-
sando-se, nesse momento à análise da responsabilidade de cada 
defendente.
No que se refere à Secretária de Ação Social, Sra. Jakeliny Schnei-
der dos Santos, verificamos que a documentação trazida nas folhas 
468/478 demonstram que o Conselho Municipal de Ação Social no-
tificou a Associação Pestalozzi para regularização da prestação de 
contas, além de ter requerido o envio das prestações de contas ao 
Prefeito Municipal para análise dos documentos por meio da as-
sessoria contábil, denotando que tentou regularizar os problemas 
encontrados antes de requerer a paralização do repasse, tendo, até 
mesmo, informado o Promotor Público lotado em Marechal Floria-
no acerca dos problemas encontrados. Em suma, verifica-se que a 
Secretária não se omitiu e tentou regularizar a situação, conforme 
apontado nas atas acostadas, não podendo ser responsabilizada 
por omissão no seu dever de fiscalizar, deixando claro sua boa-fé 
no caso em questão.
Ante o exposto, opinamos pelo afastamento da responsabilida-
de da Sra. Jakeliny Schneider dos Santos quanto a este item.
Quanto a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, a mesma não 
trouxe defesa, não se desincumbindo de seu ônus de demonstrar a 
regularidade da aplicação dos recursos recebidos por meio de con-
vênio com o município de Marechal Floriano.
Desta forma, por restarem hígidas as irregularidades retratadas, 
a mesma deverá ser responsabilizada pela irregularidade em tela.
Quanto ao Sr. Elias Kiefer, entendemos que, como ordenador de 
despesas municipal, deveria ter instaurado a devida Tomada de 
Contas Especial ao ter tido conhecimento acerca das irregularida-
des apontadas, conforme fls. 487/490. 
Cabe trazer aos autos o art. 51 da Lei Complementar 32/93 que 
trata acerca do dever de realização de Tomada de Contas Especial 
por parte do ordenador de despesas quando cientificado de irre-
gularidades ocorridas sob sua gestão, sob pena de solidariedade:
Art. 51. Verificando-se a omissão no dever de prestar con-
tas, a não comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Estado ou Município na forma do art. 4º, inciso VII, a 
ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens, ou va-
lores públicos, a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao erário, bem como nos 
casos de concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de renúncia 
de receitas de que resulte dano ao erário, a autoridade adminis-
trativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deverá imediatamente adotar as providências cabíveis com 
vista à instauração de tomada de contas para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis e avaliação do dano, fazendo 
o encaminhamento imediato ao Tribunal de Contas. (grifo nosso) 
Conforme brocardo jurídico clássico, a solidariedade não se presu-

me, decorre da lei ou da vontade das partes. Portanto, o art. 51 
da LC 32/93 supre essa necessidade de expressa previsão legal, 
atraindo a solidariedade das irregularidades também para o orde-
nador omisso em seu dever.
Nesse sentido como o Sr. Elias Kiefer não tomou as providências 
devidas, conforme supramencionado, atraiu para si a solidarieda-
de prevista no art. 51 da LC 32/93, devendo ser responsabilizado 
conjuntamente à Sra. Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado pelas 
irregularidades e pelo ressarcimento neste item indicados.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade 
em tela quanto ao Sr. Elias Kiefer e a Sra. Silvia Malheiros 
Guedes Alcoforado, condenando ao ressarcimento de R$ 
5.604,53 (cinco mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e três 
centavos), equivalente a 3.196,38 VRTE, solidariamente. Opina-
mos, ainda, pela aplicação de multa proporcional ao dano aos 
responsáveis, conforme art. 95 da LC 32/93.
3.3. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSO REPASSADO VIA 
CONVÊNIO – Aquisição de bens de uso permanente – Des-
pesa de capital
Base legal: artigo 12, §3º, e 15, §2º, 16, parágrafo único, da Lei 
nº 4.320/64 e Cláusula 1ª e 2ª, II, alínea c, e 3ª, a, do Convênio 
nº 002/2007
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Identificação: Silvia Malheiros Guedes Alcoforado (Diretora da So-
ciedade Pestalozzi)
Apontou a ITI que foram realizadas despesas de capital com os 
recursos provenientes do convênio firmado, entretanto as despesas 
do convênio, conforme seu objeto previsto contratualmente, deve-
riam ser destinadas apenas às despesas de custeio. Indicou, ao fim, 
o valor de ressarcimento de R$ 4.879,00 ou 2.782,59 VRTE.
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 
já trazidos no item 3.1 desta ITC.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos apresentou os 
mesmos argumentos já explicitados nos itens 3.1 e 3.4 desta ITC.
A Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado foi declarada revel, con-
forme fl. 514.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pe-
los atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
No que se refere à Secretária de Ação Social, Sra. Jakeliny Schnei-
der dos Santos, verificamos que a documentação trazida nas folhas 
468/478 demonstram que o Conselho Municipal de Ação Social no-
tificou a Associação Pestalozzi para regularização da prestação de 
contas, além de ter requerido o envio das prestações de contas ao 
Prefeito Municipal para análise dos documentos por meio da as-
sessoria contábil, denotando que tentou regularizar os problemas 
encontrados antes de requerer a paralização do repasse, tendo, até 
mesmo, informado o Promotor Público lotado em Marechal Floria-
no acerca dos problemas encontrados. Em suma, verifica-se que a 
Secretária não se omitiu e tentou regularizar a situação, conforme 
apontado nas atas acostadas, não podendo ser responsabilizada 
por omissão no seu dever de fiscalizar, deixando claro sua boa-fé 
no caso em questão.
Ante o exposto e com base na fundamentação exposta no item 3.4 
desta ITC, opinamos pelo afastamento da responsabilidade da 
Sra. Jakeliny Schneider dos Santos quanto a este item.
Quanto a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, a mesma não 
trouxe defesa, não se desincumbindo de seu ônus de demonstrar a 
regularidade da aplicação dos recursos recebidos por meio de con-
vênio com o município de Marechal Floriano.
Desta forma, por restarem hígidas as irregularidades retratadas, 
a mesma deverá ser responsabilizada pela irregularidade em tela.
Quanto ao Sr. Elias Kiefer, entendemos que, como ordenador de 
despesas municipal, deveria ter instaurado a devida Tomada de 
Contas Especial ao ter tido conhecimento acerca das irregularida-
des apontadas, conforme fls. 487/490. 
Cabe trazer aos autos o art. 51 da Lei Complementar 32/93 que 
trata acerca do dever de realização de Tomada de Contas Especial 
por parte do ordenador de despesas quando cientificado de irre-
gularidades ocorridas sob sua gestão, sob pena de solidariedade:
Art. 51 -
[...] 
Conforme brocardo jurídico clássico, a solidariedade não se presu-
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me, decorre da lei ou da vontade das partes. Portanto, o art. 51 
da LC 32/93 supre essa necessidade de expressa previsão legal, 
atraindo a solidariedade das irregularidades também para o orde-
nador omisso em seu dever.
Nesse sentido como o Sr. Elias Kiefer não tomou as providências 
devidas, conforme supramencionado, atraiu para si a solidarieda-
de prevista no art. 51 da LC 32/93, devendo ser responsabilizado 
conjuntamente à Sra. Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado pelas 
irregularidades e pelo ressarcimento neste item indicados.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade 
em tela quanto ao Sr. Elias Kiefer e a Sra. Silvia Malheiros 
Guedes Alcoforado, condenando ao ressarcimento de R$ 
4.879,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e nove reais), equiva-
lente a 2.782,59 VRTE, solidariamente. Opinamos, ainda, pela 
aplicação de multa proporcional ao dano aos responsáveis, 
conforme art. 95 da LC 32/93.
3.4. Ausência de Responsabilização pelas Despesas que Ul-
trapassaram o Valor Mensal dos Repasses Financeiros 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas d, do Convênio nº 
002/2007

Convênio Cláusula Parcela
02/07 2ª, II, a 4ª, 6ª e 7ª 
17/07 2ª, II, a 1ª

Referência: 
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Apontou a ITI que de acordo com os extratos bancários, os cheques 
de nº 580 e 644 foram acatados sem existir saldo em conta corren-
te, o que ocasionou juros e tarifas bancárias (fl. 287).
Afirmou, que a conta bancária referente à 6ª parcela ficou com dé-
bito de R$ 575,65, conforme extrato bancário anexado aos autos, 
tendo o mesmo fato ocorrido na 7ª parcela.
Já no que se refere ao Convênio nº 017/07, a ITI apontou que fo-
ram devolvidos os cheques nº 626 e 685, por insuficiência de saldo 
bancário.
Concluindo a ITI, que restou evidenciada a falta de controle e pla-
nejamento do uso dos recursos públicos, sem prejuízo da infração 
ao disposto na Cláusula 2ª, II, d, do Convênio apontado.
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 
já trazidos no item 3.1 desta ITC.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider Dos Santos alegou que expôs 
com evidência sua reiterada preocupação com as prestações de 
contas apresentadas pela Associação Pestalozzi, que recomendou o 
encaminhamento ao Prefeito da época no sentido que fossem reme-
tidos à assessoria contábil os documentos da prestação de contas 
para análise, haja vista não ter na Secretaria de Ação Social técnico 
qualificado para análise dos documentos, posto que foram detecta-
das possíveis irregularidades, conforme atas em anexo. Ademais, 
apontou que a Secretaria de Administração era a responsável pelos 
empenhos e pagamentos sob enfoque neste processo.
Informou, que posteriormente o Prefeito Municipal contratou em-
presa para análise da documentação concernentes ao convênio 
02/2007, sendo que a empresa contratada não verificou qualquer 
irregularidade grave na documentação acostada na prestação de 
contas pela Associação Pestalozzi. A auditoria contratada afirmou 
que os erros formais não comprometeriam a aplicação dos recur-
sos.
Afirmou, que a Secretaria de Ação Social tem como órgão fiscaliza-
dor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – instituído 
pela Lei 672/2007, e que, portanto, não se trata de responsabilida-
de individual, tendo a defendente denunciado, fiscalizado e contes-
tado a prestação de contas que se deu de forma irregular.
Por fim, informou que o CMAS notificou a Associação Pestalozzi para 
aplicação dos recursos do convênio, no nome de sua responsável, 
neste processo citada, Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, e 
que, por não ter obtido respostas, somente restou a alternativa de 
denunciar os fatos à Procuradoria Geral do Município e ao Ministé-
rio Público Estadual, tendo agido com transparência e zelo no seu 
dever legal.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pe-
los atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
Passamos a análise da responsabilidade da Sra. Jakeliny Schneider 
Dos Santos.
Cabe ressaltar que a gestão da conta específica, quando o convênio 

se realiza com associação beneficente privada, é de responsabilida-
de da conveniada. Nestes termos, quem deveria gerir a conta ban-
cária específica e os valores lá depositados, no intuito de evitar-se 
que ocorressem devoluções de cheques, é a associação, cabendo 
aos gestores públicos do ente estatal, convenente, avaliar a presta-
ção de contas e tomar as medidas cabíveis para responsabilização 
da associação conveniada.
Muito embora se verifique que houve irregularidade na gestão da 
conta específica por parte da associação e não tenha havido a ins-
tauração de Tomada de Contas Especial, conforme art. 51 da LC 
32/93, aplicável à época, a Secretária de Ação Social tomou as me-
didas que lhe cabiam, pois denunciou as irregularidades ocorridas 
no convênio ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria Geral 
do Município, este último órgão vindo a denunciar tais fatos a este 
Tribunal para averiguação, afastando, portanto, sua responsabilida-
de solidária pelas irregularidades ocorridas:
Art. 51. 
 [...]
Ante o exposto e com base na fundamentação exarada no item 3.2 
desta ITC, por vislumbramos a boa-fé da Sra. Jakeliny Schnei-
der Dos Santos, tendo em vista que denunciou os fatos irregulares 
às instâncias de controle para fiscalização do ocorrido, opinamos 
pelo afastamento de sua responsabilidade quanto à irregula-
ridade em tela.
Quanto ao Prefeito Municipal, conforme apontado no item 3.2 desta 
ITC, verifica-se que o mesmo não tomou as atitudes e providên-
cias cabíveis para responsabilização da associação conveniada pe-
las irregularidades perpetradas, atraindo sua responsabilidade por 
omissão no dever de fiscalizar os convênios firmados e no dever de 
adotar as providências cabíveis para apuração dos fatos irregulares 
ocorridos, conforme art. 51 da LC 32/93. Insta salientar, que o 
mesmo não instaurou procedimento de Tomada de Contas Especial, 
de sua competência, nem mesmo informou aos órgãos de controle 
acerca dos fatos irregulares ocorridos, devendo ser responsabiliza-
do por sua omissão constatada.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade 
em tela quanto ao Sr. Elias Kiefer, opinando pela aplicação de 
multa pecuniária ao mesmo.
3.5. REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR A AS-
SINATURA DE NOVO CONVÊNIO – NÃO ABERTURA DE CON-
TA ESPECÍFICA – SALDO NEGATIVO AO TÉRMINO DO NOVO 
CONVÊNIO
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas b e d, 3ª, alínea b, do 
Convênio nº 017/07 
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Identificação: Silvia Malheiros Guedes Alcoforado (Diretora da So-
ciedade Pestalozzi)
Apontou a ITI que:
Em síntese, através do Convênio 017/07, assinado em 19/10/2007, 
O Município de Marechal Floriano e a Associação Pestalozzi firma-
ram parceria, com vigência de 06 (seis) meses a partir da sua assi-
natura, com o objetivo de promover o repasse de recursos públicos 
destinados à despesa de custeio no valor total de R$ 66.000,00, 
dividido em 06 (seis) parcelas de R$ 11.000,00.
É sabido que somente após a assinatura do empenho é que podem 
ser realizadas despesas a serem custeadas com recursos oriundos 
do convênio. Por isso, a realização de despesa anteriormente a cel-
ebração de novo convênio constitui infração ao pactuado entre as 
partes convenentes.
Em consequência, o novo convênio já iniciou com a Conta bancária 
negativa no valor de R$ 1.855,89, fl. 376. 
Mais, não foi aberta nova e exclusiva conta para o convênio, fls 307 
e 376, em descumprimento ao previsto na Cláusula 2ª, inciso II, 
alínea b, fl. 369.
Por derradeiro, o saldo em conta corrente da 1º parcela ficou nega-
tivo em R$ 362,63, descumprindo a Cláusula 2ª, inciso II, alínea d, 
do Convênio nº 17/07.
Tudo isso evidencia má-gestão aliada a infringência das cláusulas 
balizadoras do Convênio retro.
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 
já trazidos no item 3.1 desta ITC.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos apresentou os 
mesmos argumentos já explicitados nos itens 3.1 e 3.4 desta ITC.
A Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado foi declarada revel, con-
forme fl. 514.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pelos 
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atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
No que se refere à Secretária de Ação Social, Sra. Jakeliny Schnei-
der dos Santos, verificamos que a documentação trazida nas folhas 
468/478 demonstram que o Conselho Municipal de Ação Social noti-
ficou a Associação Pestalozzi para regularização da prestação de con-
tas, além de ter requerido o envio das prestações de contas ao Pre-
feito Municipal para análise dos documentos por meio da assessoria 
contábil, denotando que tentou regularizar os problemas encontrados 
antes de requerer a paralização do repasse, tendo, até mesmo, in-
formado o Promotor Público lotado em Marechal Floriano acerca dos 
problemas encontrados. Em suma, verifica-se que a Secretária não se 
omitiu e tentou regularizar a situação, conforme apontado nas atas 
acostadas, não podendo ser responsabilizada por omissão no seu de-
ver de fiscalizar, deixando claro sua boa-fé no caso em questão.
Ante o exposto e com base na fundamentação exposta no item 3.4 
desta ITC, opinamos pelo afastamento da responsabilidade da 
Sra. Jakeliny Schneider dos Santos quanto a este item.
Quanto a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, a mesma não trou-
xe defesa, não se desincumbindo de seu ônus de demonstrar a re-
gularidade da aplicação dos recursos recebidos por meio de convênio 
com o município de Marechal Floriano.
Desta forma, por restarem hígidas as irregularidades retratadas, a 
mesma deverá ser responsabilizada pela irregularidade em tela.
Quanto ao Sr. Elias Kiefer, entendemos que, como ordenador de des-
pesas municipal, deveria ter instaurado a devida Tomada de Contas 
Especial ao ter tido conhecimento acerca das irregularidades aponta-
das, conforme fls. 487/490. 
Cabe trazer aos autos o art. 51 da Lei Complementar 32/93 que trata 
acerca do dever de realização de Tomada de Contas Especial por par-
te do ordenador de despesas quando cientificado de irregularidades 
ocorridas sob sua gestão, sob pena de solidariedade:
Art. 51. 
[...]
Conforme brocardo jurídico clássico, a solidariedade não se presume, 
decorre da lei ou da vontade das partes. Portanto, o art. 51 da LC 
32/93 supre essa necessidade de expressa previsão legal, atraindo a 
solidariedade das irregularidades também para o ordenador omisso 
em seu dever.
Nesse sentido como o Sr. Elias Kiefer não tomou as providências 
devidas, conforme supramencionado, atraiu para si a solidariedade 
prevista no art. 51 da LC 32/93, devendo ser responsabilizado con-
juntamente à Sra. Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado pelas irre-
gularidades e pelo ressarcimento neste item indicados.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade em 
tela quanto ao Sr. Elias Kiefer e a Sra. Silvia Malheiros Guedes 
Alcoforado, opinando pela aplicação de multa pecuniária aos 
mesmos.
3.6. PAGAMENTO INDEVIDO DE DESPESA BANCÁRIA: TAXAS, 
MULTAS E JUROS 
Base legal: Cláusula 2ª, II, alínea a, e 3ª, alínea c, do Convênio nº 
002/2007.

Convênio Cláusula Parcela
02/07 2ª, II, a e 3ª, c 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª 
17/07 2ª, II, a e 3ª, c 1ª
Referência:
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Identificação: Silvia Malheiros Guedes Alcoforado (Diretora da So-
ciedade Pestalozzi)
Apontou a ITI que a cláusula 3ª, alínea “c”, dos convênios citados 
vedam a realização de despesas com taxas bancárias, com multas, 
juros ou correção monetária. No quadro-resumo abaixo ficam de-
monstrados os pagamentos indevidos:
Parcela Despesa Bancária R$ 
1 fl. 95 e 106 87,76
2 fl. 134 e 146 39,74
3 fl. 161 49,12
4 fl. 244 247 69,5
5 fl. 283 e 287 42,4
6 fl. 293 e 298 183,56
7 fl. 305 e 307 39,2
8 Fl. 376 – Ref. 

Convênio nº 017/07
391,95

Total R$ 903,23
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 

já trazidos no item 3.1 desta ITC.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos apresentou os 
mesmos argumentos já explicitados nos itens 3.1 e 3.4 desta ITC.
A Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado foi declarada revel, con-
forme fl. 514.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pe-
los atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
No que se refere à Secretária de Ação Social, Sra. Jakeliny Schnei-
der dos Santos, verificamos que a documentação trazida nas folhas 
468/478 demonstram que o Conselho Municipal de Ação Social no-
tificou a Associação Pestalozzi para regularização da prestação de 
contas, além de ter requerido o envio das prestações de contas ao 
Prefeito Municipal para análise dos documentos por meio da as-
sessoria contábil, denotando que tentou regularizar os problemas 
encontrados antes de requerer a paralização do repasse, tendo, até 
mesmo, informado o Promotor Público lotado em Marechal Floria-
no acerca dos problemas encontrados. Em suma, verifica-se que a 
Secretária não se omitiu e tentou regularizar a situação, conforme 
apontado nas atas acostadas, não podendo ser responsabilizada 
por omissão no seu dever de fiscalizar, deixando claro sua boa-fé 
no caso em questão.
Ante o exposto e com base na fundamentação exposta no item 3.4 
desta ITC, opinamos pelo afastamento da responsabilidade da 
Sra. Jakeliny Schneider dos Santos quanto a este item.
Quanto a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, a mesma não 
trouxe defesa, não se desincumbindo de seu ônus de demonstrar a 
regularidade da aplicação dos recursos recebidos por meio de con-
vênio com o município de Marechal Floriano.
Desta forma, por restarem hígidas as irregularidades retratadas, 
a mesma deverá ser responsabilizada pela irregularidade em tela.
Quanto ao Sr. Elias Kiefer, entendemos que, como ordenador de 
despesas municipal, deveria ter instaurado a devida Tomada de 
Contas Especial ao ter tido conhecimento acerca das irregularida-
des apontadas, conforme fls. 487/490. 
Cabe trazer aos autos o art. 51 da Lei Complementar 32/93 que 
trata acerca do dever de realização de Tomada de Contas Especial 
por parte do ordenador de despesas quando cientificado de irre-
gularidades ocorridas sob sua gestão, sob pena de solidariedade:
Art. 51. 
[...]
Conforme brocardo jurídico clássico, a solidariedade não se presu-
me, decorre da lei ou da vontade das partes. Portanto, o art. 51 
da LC 32/93 supre essa necessidade de expressa previsão legal, 
atraindo a solidariedade das irregularidades também para o orde-
nador omisso em seu dever.
Nesse sentido como o Sr. Elias Kiefer não tomou as providências 
devidas, conforme supramencionado, atraiu para si a solidarieda-
de prevista no art. 51 da LC 32/93, devendo ser responsabilizado 
conjuntamente à Sra. Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado pelas 
irregularidades e pelo ressarcimento neste item indicados.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade 
em tela quanto ao Sr. Elias Kiefer e a Sra. Silvia Malheiros Gue-
des Alcoforado, condenando ao ressarcimento de R$ 903,23 
(novecentos e três reais e vinte e três centavos), equiva-
lente a 515,13 VRTE, solidariamente. Opinamos, ainda, pela 
aplicação de multa proporcional ao dano aos responsáveis, 
conforme art. 95 da LC 32/93.
3.7. PAGAMENTO INDEVIDO EM FAVOR DA CONTADORA
Base legal: art. 63, III, da Lei nº 4.320/64, e Cláusula 2ª, inciso 
II, alíneas a, do Convênio nº 002/2007
Responsáveis:
Identificação: Elias Kiefer (Prefeito)
Identificação: Jakeliny Schneider Dos Santos (Secretária Munici-
pal de Ação Social)
Identificação: Silvia Malheiros Guedes Alcoforado (Diretora da So-
ciedade Pestalozzi)
Apontou a ITI que:
 Houve pagamento de R$ 1.636,88, através do cheque nº 000614, 
em favor da Contadora Mônica B. Christo Brochardt, cujos honorá-
rios contábeis são de R$400,00, segundo demonstrado no recibo 
apresentado pela Pestalozzi. 
Idem para o pagamento de R$ 1.629,00, via cheque nº 000659.
O mesmo ocorreu na execução do Convênio nº 017/07, uma vez 
que foram pagos R$ 1.025,00 por meio do cheque nº 000700, no-
minal à Mônica Beatriz Christo Brochardt, referente a honorários 
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contáveis, quando deveria ser de apenas R$ 400,00, segundo de-
monstrado no recibo apresentado pela Pestalozzi, repise-se.
Portanto, indevidos os valores de R$ 1.236,88, R$ 1.229,00, R$ 
625,00, respectivamente, no total de R$ 3.090,88 ou 1.762,79 
VRTE, que deve ser ressarcido ao erário.
O defendente Sr. Elias Kiefer apresentou os mesmos fundamentos 
já trazidos no item 3.1 desta ITC.
A defendente Sra. Jakeliny Schneider dos Santos apresentou os 
mesmos argumentos já explicitados nos itens 3.1 e 3.4 desta ITC.
A Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado foi declarada revel, con-
forme fl. 514.
Cabe ressaltar que nenhum dos defendentes impugnou qualquer 
das irregularidades apontadas, versando a defesa dos responsáveis 
quanto a fundamentos acerca da exclusão de responsabilidade pe-
los atos cometidos pela Associação Pestalozzi.
Nesse sentido, com base nos documentos acostados aos autos, en-
tendemos que a irregularidade deva ser mantida, passando agora à 
análise da responsabilidade de cada um dos defendentes.
No que se refere à Secretária de Ação Social, Sra. Jakeliny Schnei-
der dos Santos, verificamos que a documentação trazida nas folhas 
468/478 demonstram que o Conselho Municipal de Ação Social no-
tificou a Associação Pestalozzi para regularização da prestação de 
contas, além de ter requerido o envio das prestações de contas ao 
Prefeito Municipal para análise dos documentos por meio da as-
sessoria contábil, denotando que tentou regularizar os problemas 
encontrados antes de requerer a paralização do repasse, tendo, até 
mesmo, informado o Promotor Público lotado em Marechal Floria-
no acerca dos problemas encontrados. Em suma, verifica-se que a 
Secretária não se omitiu e tentou regularizar a situação, conforme 
apontado nas atas acostadas, não podendo ser responsabilizada 
por omissão no seu dever de fiscalizar, deixando claro sua boa-fé 
no caso em questão.
Ante o exposto e com base na fundamentação exposta no item 3.4 
desta ITC, opinamos pelo afastamento da responsabilidade da 
Sra. Jakeliny Schneider dos Santos quanto a este item.
Quanto a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, a mesma não 
trouxe defesa, não se desincumbindo de seu ônus de demonstrar a 
regularidade da aplicação dos recursos recebidos por meio de con-
vênio com o município de Marechal Floriano.
Desta forma, por restarem hígidas as irregularidades retratadas, 
a mesma deverá ser responsabilizada pela irregularidade em tela.
Quanto ao Sr. Elias Kiefer, entendemos que, como ordenador de 
despesas municipal, deveria ter instaurado a devida Tomada de 
Contas Especial ao ter tido conhecimento acerca das irregularida-
des apontadas, conforme fls. 487/490. 
Cabe trazer aos autos o art. 51 da Lei Complementar 32/93 que 
trata acerca do dever de realização de Tomada de Contas Especial 
por parte do ordenador de despesas quando cientificado de irre-
gularidades ocorridas sob sua gestão, sob pena de solidariedade:
Art. 51. 
[...]
Conforme brocardo jurídico clássico, a solidariedade não se presu-
me, decorre da lei ou da vontade das partes. Portanto, o art. 51 
da LC 32/93 supre essa necessidade de expressa previsão legal, 
atraindo a solidariedade das irregularidades também para o orde-
nador omisso em seu dever.
Nesse sentido como o Sr. Elias Kiefer não tomou as providências 
devidas, conforme supramencionado, atraiu para si a solidarieda-
de prevista no art. 51 da LC 32/93, devendo ser responsabilizado 
conjuntamente à Sra. Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado pelas 
irregularidades e pelo ressarcimento neste item indicados.
Ante o exposto, opinamos pela manutenção da irregularidade 
em tela quanto ao Sr. Elias Kiefer e a Sra. Silvia Malheiros 
Guedes Alcoforado, condenando ao ressarcimento de R$ 
3.090,88 (três mil, noventa reais e oitenta e oito centavos), 
equivalente a 1.762,79 VRTE, solidariamente. Opinamos, ain-
da, pela aplicação de multa proporcional ao dano aos respon-
sáveis, conforme art. 95 da LC 32/93.
4. CONCLUSÃO /PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
4.1. Por todo o exposto e com base nos artigos 95, II e 99, § 2º, 
da Lei Complementar Estadual 621/2012, concluí-se opinando 
pela procedência da Denúncia, em razão da constatação das 
seguintes irregularidades:
4.1.1. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DESPESA (itens 
2.2.1 a 2.2.4 da ITI)
Base legal: art. 62 e 63, §1º, III, §2º, III, da Lei nº 4.320/64, 
e Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, dos Convênios nº 002/2007 e 
17/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado.
Ressarcimento: R$ 5.604,53 (cinco mil, seiscentos e quatro reais 

e cinquenta e três centavos), equivalente a 3.196,38 VRTE
4.1.2. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSO REPASSADO VIA 
CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE BENS DE USO PERMANENTE – 
DESPESA DE CAPITAL
Base legal: artigo 12, §3º, e 15, §2º, 16, parágrafo único, da Lei 
nº 4.320/64 e Cláusula 1ª e 2ª, II, alínea c, e 3ª, a, do Convênio 
nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 4.879,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e 
nove reais), equivalente a 2.782,59 VRTE
4.1.3. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO PELAS DESPESAS 
QUE ULTRAPASSARAM O VALOR MENSAL DOS REPASSES FI-
NANCEIROS 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas d, do Convênio nº 
002/2007
Responsável: Elias Kiefer.
4.1.4. REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR A AS-
SINATURA DE NOVO CONVÊNIO – NÃO ABERTURA DE CON-
TA ESPECÍFICA – SALDO NEGATIVO AO TÉRMINO DO NOVO 
CONVÊNIO
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas b e d, 3ª, alínea b, do 
Convênio nº 017/07
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
4.1.5. . PAGAMENTO INDEVIDO DE DESPESA BANCÁRIA: TA-
XAS, MULTAS E JUROS 
Base legal: Cláusula 2ª, II, alínea a, e 3ª, alínea c, do Convênio 
nº 002/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 903,23 (novecentos e três reais e vinte e três 
centavos), equivalente a 515,13 VRTE
4.1.6. PAGAMENTO INDEVIDO EM FAVOR DA CONTADORA
Base legal: art. 63, III, da Lei nº 4.320/64, e Cláusula 2ª, inciso 
II, alíneas a, do Convênio nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 3.090,88 (três mil, noventa reais e oitenta e 
oito centavos), equivalente a 1.762,79 VRTE
4.2. Posto isso, e diante do preceituado no art. 319, § 1º, inciso IV, 
da Res. TC 261/2013, conclui-se opinando por: 
4.2.1. Converter, preliminarmente, os presentes autos em tom-
ada de contas especial em face da existência de dano ao erário, 
presentificado no item 3 desta ITC, no valor total de R$ 
14.477,64 (quatorze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos), correspondentes a 8.256,89 VRTE, 
na forma do artigo 57, inciso IV, da Lei Complementar 621/2012, 
ressaltando que os responsáveis já foram devidamente citados 
quanto à possibilidade de ressarcimento nos moldes da Decisão 
Preliminar TC 0189/2011, fl. 411.
4.2.2. Rejeitar as razões de justificativas e julgar irregulares as 
contas do senhor Elias Kiefer – Prefeito Municipal De Marechal 
Floriano –, pela prática de atos ilegais presentificados nos itens 
3.4 e 3.5 desta ITC, sugerindo a aplicação de multa, com amparo 
no artigo 96, II da Lei Complementar Estadual 32/93 e em razão do 
cometimento de infrações que causaram dano injustificado ao 
erário dispostas nos itens 3.2, 3.3, 3.6 e 3.7 desta ITC, conde-
nando-o ao ressarcimento no valor de R$ 14.477,64 (quatorze 
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro cen-
tavos), correspondentes a 8.256,89 VRTE ao erário municipal, 
solidariamente a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado 
(Diretora da Sociedade Pestalozzi), com amparo no artigo 84, inciso 
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012, opinando 
ainda, pela aplicação de multa proporcional ao dano, conforme 
art. 95 da LC 32/93;
4.2.3. Condenar a Sra. Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, 
chamada aos autos na condição de parte interessada, pela 
fundamentação constante da presente instrução em razão 
do cometimento de infrações que causaram dano injustifica-
do ao erário disposta nos itens 3.2, 3.3, 3.6 e 3.7 desta ITC, 
ao ressarcimento do valor equivalente a R$ 14.477,64 (qua-
torze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), correspondentes a 8.256,89 VRTE ao erário munici-
pal, solidariamente ao Sr. Elias Kiefer, com amparo no artigo 
84, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 
621/2012, opinando ainda, pela aplicação de multa proporcional 
ao dano, conforme art. 95 da LC 32/93;
4.2.4. Acolher as razões de justificativas e julgar regulares as 
contas da Sra. Jakeliny Schneider Dos Santos.
4.3. Por fim, sugere-se que seja dada CIÊNCIA ao Denunciante do 
teor da decisão final a ser proferida.
Em 25 de novembro de 2014.
 (...)
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Ato contínuo foram os autos submetidos ao Ministério Público de 
Contas, que se manifestou na forma do Parecer PPJC 6719/2015 
de 03 de dezembro de 2015 (fls. 543-545), da lavra do Exmo. Pro-
curado Sr. Heron Carlos Gomes De Oliveira, que se manifestou em 
consonância aos argumentos fáticos e jurídicos delineados na Ins-
trução Técnica Conclusiva ITC 5453/2015. 
Vieram, então, os autos para este Gabinete, por despacho de fls. 
546, na data de 04 de dezembro de 2015. Toda a matéria encon-
tra-se, portanto, discutida e analisada ante a lei, doutrina e juris-
prudência.
Em suma, trata-se de irregularidades verificadas em auditoria es-
pecial para apuração de denúncia. no repasse de verbas municipais 
para a Associação Pestalozzi de Marechal Floriano, através dos Con-
vênios nºs 02/2007 e 17/2007.
No exame da documentação acostada e em contraponto com as 
justificativas apresentadas pelos responsáveis, ficou caracterizada 
infringência aos seguintes artigos da lei 4320/64 e cláusulas dos 
Convênios 002/2007 e 017/07:
 - art. 12 §3º, art. 15 §2º, art. 16 parágrafo único, art. 62 e art. 63 
§1º, III, §2º, III, todos da Lei nº 4.320/64; Cláusula 2ª, inciso II, 
alíneas a, b e d, e Cláusula 3ª, alínea b, do Convênio nº 017/07 e 
Cláusulas 1ª e 2ª, II, alínea a, b, c, d, e Cláusula 3ª, alíneas a e c, 
do Convênio nº 002/2007.
A constatação da violação do dever jurídico no caso presente oca-
sionou dano ao erário, surgindo o dever de repará-lo, dever este 
imprescritível no comando do artigo 37 §5º da CRB/88, conforme 
apurado no Relatório de Auditoria 6ª CT RA-E 21/2010, e com base 
nos argumentos lançados na ITC 5453/2015 (fls. 516/540).
Por conseguinte, ratifico o posicionamento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, para tomar como razão de 
decidir a fundamentação exarada na Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 5453/2015 acima transcrita.
Em sequência, tem-se que o art. 57, IV da Lei 621/2012 determina 
a conversão de processos de fiscalização em tomada de contas es-
pecial, se configurada irregularidade de que resulte dano ao erário, 
hipótese que se concretiza nestes autos.
3 DISPOSITIVO 
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
corroborando o entendimento da Área Técnica e do Ministério Pú-
blico de Contas, VOTO:
3.1 Preliminarmente, pela conversão do processo em Tomada 
de Contas Especial, na forma prevista no art. 201 da Resolução 
261/2013, eis que configurada irregularidade de que resulta dano 
ao erário, ressaltando que os responsáveis foram devidamente ci-
tados quanto à possibilidade de ressarcimento.
3.2 Pela PROCEDÊNCIA da presente denúncia com base no art. 
95, inc. II, da Lei Complementar nº 621/2012, tendo em vista o 
reconhecimento das seguintes irregularidades:
3.2.1. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DESPESA (itens 2.2.1 
a 2.2.4 da ITI, e item 4.1.1 da ITC)
Base legal: art. 62 e 63, §1º, III, §2º, III, da Lei nº 4.320/64, 
e Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, dos Convênios nº 002/2007 e 
17/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado.
Ressarcimento: R$ 5.604,53 (cinco mil, seiscentos e quatro reais 
e cinquenta e três centavos), equivalente a 3.196,38 VRTE
3.2.2. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSO REPASSADO VIA 
CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE BENS DE USO PERMANENTE – 
DESPESA DE CAPITAL (item 2.3 da ITI e item 4.1.2 da ITC)
Base legal: artigo 12, §3º, e 15, §2º, 16, parágrafo único, da Lei 
nº 4.320/64 e Cláusula 1ª e 2ª, II, alínea c, e 3ª, a, do Convênio 
nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 4.879,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e 
nove reais), equivalente a 2.782,59 VRTE
3.2.3. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO PELAS DESPESAS 
QUE ULTRAPASSARAM O VALOR MENSAL DOS REPASSES FI-
NANCEIROS (item 2.4 da ITI e 4.1.3 da ITC) 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas d, do Convênio nº 
002/2007
Responsável: Elias Kiefer.
3.2.4. REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR A AS-
SINATURA DE NOVO CONVÊNIO – NÃO ABERTURA DE CON-
TA ESPECÍFICA – SALDO NEGATIVO AO TÉRMINO DO NOVO 
CONVÊNIO (item 2.4.1 da ITI e 4.1.4 da ITC)
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas b e d, 3ª, alínea b, do 
Convênio nº 017/07
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
3.2.5. PAGAMENTO INDEVIDO DE DESPESA BANCÁRIA: TA-
XAS, MULTAS E JUROS (item 2.5 da ITI e 4.1.5 da ITC)

Base legal: Cláusula 2ª, II, alínea a, e 3ª, alínea c, do Convênio 
nº 002/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 903,23 (novecentos e três reais e vinte e três 
centavos), equivalente a 515,13 VRTE
3.2.6. PAGAMENTO INDEVIDO EM FAVOR DA CONTADORA 
(item 2.6 da ITI e 4.1.6 da ITC)
Base legal: art. 63, III, da Lei nº 4.320/64, e Cláusula 2ª, inciso 
II, alíneas a, do Convênio nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 3.090,88 (três mil, noventa reais e oitenta e 
oito centavos), equivalente a 1.762,79 VRTE
3.3 Acolher as razões de justificativas e julgar regulares as con-
tas da Sra. Jakeliny Schneider Dos Santos;
3.4 Rejeitar as razões de justificativas e julgar irregulares 
as contas do senhor Elias Kiefer – Prefeito Municipal de Marechal 
Floriano à época, tendo em vista o cometimento de grave infração 
à norma legal (art. 84, inciso III, alínea “d”, da novel LC 621/2012) 
disposta nos itens 3.2.3.e 3.2.4 deste VOTO, bem como, o cometi-
mento de injustificado dano ao erário (art. 84, inciso III, alíneas “c”, 
“d” e “e”, da LC 621/2012) presentificado nos itens 3.2.1, 3.2.2, 
3.2.5 e 3.2.6 deste VOTO; 
3.5 Julgar irregulares as contas da Sra. Silvia Malheiros Gue-
des Alcoforado, Diretora da Sociedade Pestalozzi à época, tendo 
em vista o cometimento de grave infração à norma legal (art. 84, 
inciso III, alínea “d”, da novel LC 621/2012) disposta no item 3.2.4 
deste VOTO, bem como, o cometimento de injustificado dano ao 
erário (art. 84, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e”, da LC 621/2012) 
presentificado nos itens 3.2.1, 3.2.2, 3.2.5 e 3.2.6 deste VOTO;
3.6 Pelo RESSARCIMENTO ao erário do Município de Marechal 
Floriano, por parte do senhor Elias Kiefer, solidariamente a Sra. 
Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, em razão do cometimento 
das irregularidades descritas nos itens 3.2.1, 3.2.2, 3.2.5 e 3.2.6 
deste VOTO no valor de R$ 14.477,64 (quatorze mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), corresponden-
te a 8.256,89 VRTE (oito mil duzentos e cinquenta e seis VRTE e 
oitenta e nove centésimos), com amparo no artigo 84, inciso III, 
alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012;
3.7 Pela condenação de multa individual correspondente a 500 
(quinhentos) VRTE aos senhores Elias Kiefer e Silvia Malhei-
ros Guedes Alcoforado com amparo no art. 62 c/c do art. 96, inc. 
II, ambos da Lei Complementar Estadual nº 32/93, por se tratar de 
pretensão punitiva e ser esta a legislação mais favorável ao Res-
ponsável, aplicável à época dos fatos apurados.
3.8 Por fim, sugere-se que seja dada CIÊNCIA ao Denunciante do 
teor da decisão final a ser proferida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6930/2008, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e quatro de fevereiro de dois mil e dezesseis, à unanimidade, 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna 
de Macedo:
1. Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Sr. 
Elias Kiefer, ante a ausência de ato normativo de desconcentração 
administrativa;
2. Converter o processo em Tomada de Contas Especial, na 
forma prevista no art. 201 do Regimento Interno, eis que configu-
rada irregularidade de que resulta dano ao erário, ressaltando que 
os responsáveis foram devidamente citados quanto à possibilidade 
de ressarcimento;
3. Considerar procedente a denúncia com base no art. 95, inc. II, 
da Lei Complementar nº 621/2012, tendo em vista o reconheci-
mento das seguintes irregularidades:
3.1. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DESPESA (itens 2.2.1 
a 2.2.4 da ITI, e item 4.1.1 da ITC)
Base legal: art. 62 e 63, §1º, III, §2º, III, da Lei nº 4.320/64, 
e Cláusula 2ª, inciso II, alíneas a, dos Convênios nº 002/2007 e 
17/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado.
Ressarcimento: R$ 5.604,53 (cinco mil, seiscentos e quatro reais 
e cinquenta e três centavos), equivalente a 3.196,38 VRTE
3.2. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSO REPASSADO VIA 
CONVÊNIO – AQUISIÇÃO DE BENS DE USO PERMANENTE – 
DESPESA DE CAPITAL (item 2.3 da ITI e item 4.1.2 da ITC)
Base legal: artigo 12, §3º, e 15, §2º, 16, parágrafo único, da Lei 
nº 4.320/64 e Cláusula 1ª e 2ª, II, alínea c, e 3ª, a, do Convênio 
nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 4.879,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e 
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nove reais), equivalente a 2.782,59 VRTE
3.3. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO PELAS DESPESAS 
QUE ULTRAPASSARAM O VALOR MENSAL DOS REPASSES FI-
NANCEIROS (item 2.4 da ITI e 4.1.3 da ITC) 
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas d, do Convênio nº 
002/2007
Responsável: Elias Kiefer.
3.4. REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM DATA ANTERIOR A AS-
SINATURA DE NOVO CONVÊNIO – NÃO ABERTURA DE CON-
TA ESPECÍFICA – SALDO NEGATIVO AO TÉRMINO DO NOVO 
CONVÊNIO (item 2.4.1 da ITI e 4.1.4 da ITC)
Base legal: Cláusula 2ª, inciso II, alíneas b e d, 3ª, alínea b, do 
Convênio nº 017/07
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
3.5. PAGAMENTO INDEVIDO DE DESPESA BANCÁRIA: TA-
XAS, MULTAS E JUROS (item 2.5 da ITI e 4.1.5 da ITC)
Base legal: Cláusula 2ª, II, alínea a, e 3ª, alínea c, do Convênio 
nº 002/2007.
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 903,23 (novecentos e três reais e vinte e três 
centavos), equivalente a 515,13 VRTE
3.6. PAGAMENTO INDEVIDO EM FAVOR DA CONTADORA 
(item 2.6 da ITI e 4.1.6 da ITC)
Base legal: art. 63, III, da Lei nº 4.320/64, e Cláusula 2ª, inciso 
II, alíneas a, do Convênio nº 002/2007
Responsáveis: Elias Kiefer e Silvia Malheiros Guedes Alcoforado
Ressarcimento: R$ 3.090,88 (três mil, noventa reais e oitenta e 
oito centavos), equivalente a 1.762,79 VRTE
4. Acolher as razões de justificativas e julgar regulares as 
contas da Sra. Jakeliny Schneider Dos Santos;
5. Rejeitar as razões de justificativas e julgar irregulares as 
contas do senhor Elias Kiefer – Prefeito Municipal de Marechal 
Floriano à época, tendo em vista o cometimento de grave infração 
à norma legal (art. 84, inciso III, alínea “d”, da novel LC 621/2012), 
bem como, o cometimento de injustificado dano ao erário (art. 84, 
inciso III, alíneas “c”, “d” e “e”, da LC 621/2012), conforme irregu-
laridades apontadas no item 3 deste acórdão;
6. Julgar irregulares as contas da Sra. Silvia Malheiros Guedes 
Alcoforado, Diretora da Sociedade Pestalozzi à época, tendo em 
vista o cometimento de grave infração à norma legal (art. 84, inciso 
III, alínea “d”, da novel LC 621/2012), bem como, o cometimento 
de injustificado dano ao erário (art. 84, inciso III, alíneas “c”, “d” e 
“e”, da LC 621/2012) conforme irregularidades apontadas no item 
3 deste acórdão;
7. Imputar ressarcimento ao erário do Município de Marechal 
Floriano, por parte do senhor Elias Kiefer solidariamente com a Sra. 
Silvia Malheiros Guedes Alcoforado, em razão do cometimento das 
irregularidades descritas nos itens 3.1, 3.2, 3.5 e 3.6 deste acór-
dão no valor de R$ 14.477,64 (quatorze mil, quatrocentos e se-
tenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), correspondente 
a 8.256,89 VRTE (oito mil duzentos e cinquenta e seis VRTE e 
oitenta e nove centésimos), com amparo no artigo 84, inciso III, 
alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012;
8. Aplicar multa individual correspondente a 500 (quinhentos) 
VRTE ao Sr. Elias Kiefer e Sra. Silvia Malheiros Guedes Alco-
forado com amparo no art. 62 c/c do art. 96, inc. II, ambos da Lei 
Complementar Estadual nº 32/93, por se tratar de pretensão puni-
tiva e ser esta a legislação mais favorável ao Responsável, aplicável 
à época dos fatos apurados;
9. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 
Ficam os responsáveis, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
publicação deste Acórdão, obrigados a comprovar perante o Tribu-
nal o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, nos termos do 
art. 454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Ro-
drigo Flávio Freire Farias Chamoun e o Conselheiro em substituição 
Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao Pro-
curador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-325/2016 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-6603/2015
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTE - FABIANE DE ALMEIDA SANTOS
RESPONSÁVEL - JOÃO DE BARROS NETO 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNI-
CIPIAL DE BAIXO GUANDU – EDITAL Nº 030/2014 – PRO-
CEDÊNCIA - DEIXAR DE APLICAR MILTA - EXTINGUIR COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 
MACEDO:
1 Relatório
Versam os autos sobre Representação com pedido de concessão de 
medida cautelar inaudita altera parte, formulada por cidadão em 
face da Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, por supostas irregu-
laridades no Edital nº 030/2014, que resultou na Ata de Registro de 
Preços nº 04/2014, para a contratação de empresa para a presta-
ção de serviços de locação, operação, montagem e desmontagem 
de equipamentos, palcos de diversos tamanhos, aparelhagem de 
som profissional, tendas de diversos tamanhos, iluminação, tabla-
dos e outros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças (fls. 01-107).
O Representante aponta supostas irregularidades em cláusulas do 
Edital nº 030/2014, prorrogado pela Administração na data de 19 
de maio de 2015. 
Na Decisão Monocrática Preliminar DECM 903/2015 (fls. 110-
111), decidi pela notificação do responsável Senhor João de Bar-
ros Neto, para que, no PRAZO de 05 (cinco) dias, apresentasse 
informações que entendesse necessárias acerca da representação 
oferecida.
Procedida a notificação do responsável, este manifestou-se tem-
pestivamente, após deferimento e prorrogação de prazo, como se 
vê às fls. 142-644.
Inicialmente o Núcleo de Engenharia e Obras Públicas, que 
exarou a Manifestação Técnica Preliminar MTP 696/2015 (fls. 
648-666), opinando pela citação do responsável. Encaminhados os 
autos ao Núcleo de Cautelares na Manifestação Técnica Prelimi-
nar MTP 732/2015 (fls.668-673), os requisitos da medida cau-
telar requerida foram analisados sendo sugerida a sua concessão 
propondo a determinação à autoridade competente a suspensão do 
Contrato nº 043/2015 (Ata de Registro de Preços nº 4/2014 – Edital 
de Pregão Presencial nº 030/2014), a abstenção de adquirir servi-
ços em decorrência da Ata de Registro de Preços nº 4/2014 e acei-
tar adesões de outros órgãos/entidades, e a oitiva do representado 
para que se pronuncie em até dez dias, nos termos do art. 307, § 
3º do RITCEES, nos seguintes termos:
[...]
2 – DOS PRESSUPOSTOS DA MEDIDA CAUTELAR
Seguindo o rito processual sumário, descrito nos artigos 306 a 312 
do Regimento Interno, vê-se que antes da análise da concessão da 
medida cautelar, a instrução da área técnica será preliminar, refe-
rindo-se aos requisitos concessivos da medida cautelar.
São pressupostos genéricos e essenciais para a concessão de qual-
quer espécie de tutela antecipada: a existência de prova inequívoca 
que conduza a um juízo de verossimilhança sobre alegações aliado 
ao receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Diante de tais apontamentos, parte-se para análise dos pressupos-
tos de concessão da cautelar dispostos no artigo 376 do RITCEES, 
aprovado pela Res. 261/13:
Art. 376. No início ou no curso de qualquer processo, o Tribunal 
poderá, de ofício ou mediante provocação, com ou sem a oitiva 
da parte, determinar medidas cautelares, observado o rito sumário 
previsto nos arts. 306 a 312 deste Regimento, desde que presentes 
os seguintes requisitos: 
I - fundado receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio; e 
II - risco de ineficácia da decisão de mérito.
O inciso I, trata do fumus boni iuris, comumente denominado pela 
doutrina de fumaça do bom direito, definido como juízo de probabi-
lidade de existência do direito. Esse é o entendimento de Marinoni 
e Arenhart:
Para obter a tutela cautelar, o autor deve convencer o juiz de que a 
tutela do direito provavelmente lhe será concedida. A admissão de 
uma convicção de verossimilhança, como suficiente à concessão da 
tutela cautelar, decorre do perigo de dano e da consequente situ-
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ação de urgência, a impor solução e tutela jurisdicional imediatas. 
(grifo nosso)
A tutela cautelar é incompatível com o aprofundamento do contra-
ditório e da convicção judicial, uma vez que estes demandam por-
ção de tempo que impede a concessão da tutela de modo urgente.
Pelo atento compulsar dos autos foi possível concluir que encontra-
se presente a verossimilhança das alegações arguidas na Represen-
tação, senão vejamos:
Na Manifestação Técnica Preliminar MTP 696/2015 (fls. 647/666), o 
Douto Núcleo de Engenharia e Obras Públicas – NEO - constatou que 
merecem prosperar as irregularidades apontadas nos itens 1, 3, 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 (acima especificados) da representação re-
lativos ao procedimento de PREGÃO PRESENCIAL nº 030/2014, que 
deu origem à Ata de Registro de Preços nº 004/2014.
Segundo concluiu o NEO, as irregularidades merecem prosperar eis 
que em suas próprias palavras: “tiveram efetiva capacidade de 
afastar potenciais interessados em participar da licitação, 
em discordância com o que estabelece a Lei de Licitações em 
seu art. 3º, §1º, inciso I”.
Diante disso, entendesse que em sede de juízo cautelar encontra-se 
presente o fumus boni iuris.
Vislumbra-se também o periculum in mora, consubstanciado no 
fato de que o Contrato nº 043/2015, assinado em 20/05/2015, 
está em curso e a manutenção das irregularidades apontadas nesta 
peça atenta contra regras básicas da licitação e prejudicam o cará-
ter competitivo do certame.
Assim sendo, entende-se que estão presentes os requisitos 
para concessão das medidas acautelatórias requeridas, pos-
to que encaminhamos a seguinte proposta: 
4 - PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO
Ante ao exposto, submete-se a consideração superior a seguinte 
proposta de encaminhamento:
4.1 – nos termos do art. 124 da Lei Complementar nº 621/2012, 
seja concedida medida cautelar, determinando ao Prefeito Municipal 
de Baixo Guandu/ES Sr. José de Barros Neto:
4.1.1 – Que se abstenha de adquirir serviços em decorrência da 
Ata de Registro de Preços nº 4/2014 – Edital de Pregão Presencial 
nº 030/2014;
4.1.2 – Que promova a imediata suspensão do Contrato nº 
043/2015, publicado no Município de Baixo Guandu/ES (decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 04/2014) – Edital de Pregão Pre-
sencial nº 030/2014) em 20/05/2015;
4.1.3 – Que se abstenha a Administração Municipal de aceitar ade-
sões de outros órgãos/entidades à Ata de Registro de Sessões nº 
04/2014;
4.2 – Sugerimos seja determinada a oitiva do representado, para 
que se pronuncie em até dez dias, nos termos do art. 307, § 3º do 
RITCEES.
Sugere-se ainda, em homenagem aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, o encaminhamento de cópia desta Manifesta-
ção e da MTP 696/2015, ao responsável supracitado e que se dê 
ciência ao representante do teor da decisão a ser proferida, confor-
me mandamento do §7º, do art. 307, da Resolução TC 261/2013.
Vitória, 30 de setembro de 2015.
[...]
Em seguida votei, em sede de juízo de cognição sumária, verificada 
a presença dos requisitos autorizadores à concessão de provimento 
cautelar, no sentido de conceder a medida nos mesmos moldes da 
Manifestação Técnica Preliminar MTP 732/2015 (Voto 2352/2015 
– fls. 676-682).
Na forma da Decisão Plenária TC 5496/2015 foi concedida a 
medida cautelar requerida pelo Representante, para que o senhor 
José de Barros Neto suspenda o Contrato nº 043/2015, se abstenha 
de adquirir serviços em decorrência da Ata de Registro de Preços nº 
4/2014 e de aceitar adesões de outros órgãos/entidades, fazendo 
publicar extrato na imprensa oficial e comunicando a este Tribunal 
o teor das medidas adotadas;
Após a notificação, o Prefeito Municipal informou a suspensão do 
Contrato nº 043/2015 e que acataria imediatamente as outras de-
terminações contidas na Decisão 5496/2015 (fls. 693-694). Junta 
cópia do Diário Oficial do Estado com a publicidade do “cancela-
mento do Contrato nº 43/2015”. 
Encaminhados os autos para análise técnica, o Núcleo de Cautela-
res verificando a documentação acostada firmou na Manifestação 
Técnica Preliminar MTP904/2015 (fls. 699-704), nos seguintes 
termos:
[...]
2 – DA ANÁLISE
Não obstante, o representado ter atendido em parte a determina-
ção cautelar contida na Decisão TC – 5496/2015, qual seja, o can-

celamento do Contrato 043/2015, ainda restam pendentes algumas 
determinações em que não houve a comprovação das providências 
que foram tomadas, senão vejamos:
Nos exatos termos da supramencionada Decisão, ficou determina-
do:
DECIDE a Primeira Câmara deste Tribunal de Contas, à unanimi-
dade em sua 36ª Sessão Ordinária, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, que fundamenta 
esta Decisão, conceder a medida cautelar para determinar ao Sr. 
José de Barros Neto, Prefeito Municipal de Baixo Guandu, na forma 
do Art. 307, §4º do Regimento Interno;
1 – que se abstenha de adquirir serviços em decorrência da Ata 
de Registro de Preços nº 4/2014, Edital do Pregão presencial nº 
30/2014;
2 – que promova a imediata suspensão do Contrato 043/2015;
3 – que se abstenha de aceitar adesões de outros órgãos/entidades 
à Supracitada Ata de Registro de Preços;
Entretanto, o responsável apenas juntou cópias do Cancelamento 
do Contrato 043/2015, ficando as demais determinações, constan-
tes dos itens 1 e 3, sem comprovação.
Ocorre, que por não ter sido anulado todo o procedimento relativo 
ao Pregão Presencial 043/2015, mas apenas um contrato advindo 
do mesmo, nada impede de que, no futuro, seja chamado a contra-
tar com a Administração outro concorrente habilitado.
Dessa forma, pode-se afirmar que a Administração não tomou pro-
vidências para se abster de adquirir serviços em decorrência da Ata 
de Registro de Preços nº 4/2014, Edital do Pregão presencial nº 
30/2014, que continua em plena validade.
O mesmo ocorre com relação ao item 3, eis, que o representado 
não comprovou qualquer providência acerca da abstenção determi-
nada de não aceitar adesões de outros órgãos/entidades. 
Decerto, a Administração poderia evitar quaisquer questionamentos 
se tivesse procedido à anulação ou mesmo a suspensão de todo o 
procedimento licitatório relativo ao Pregão Presencial nº 030/2014, 
que resultou na Ata de Registro de Preços nº 04/2014, e não ape-
nas do cancelamento do Contrato nº 043/2015.
Nesse diapasão, apresentamos a seguinte proposta de encaminha-
mento:
3 – PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Submetemos a consideração superior a seguinte proposta de en-
caminhamento:
3.1 – Nos termos do art. 307, §4º, última parte do RITCEES e art. 
135, IV, da Lei Complementar nº 621/2012, sugere-se que seja 
concedida notificado o Prefeito Municipal de Baixo Guandu/ES, Sr. 
José de Barros Neto, para que comprove o cumprimento dos itens 1 
e 2 acima exposto em atendimento assim, às exatas determinações 
contidas na Decisão TC – 5496/2015.
Vitória, 20 de novembro de 2015
[...]
Desta feita decidi notificar o responsável, na Decisão Monocrática 
Preliminar MTP 2208-2015, na forma do art. 304, §4º do RITCE-
ES, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a comprovação 
de que a Ata de Registro de Preços 4/2014 está suspensa para 
todos os fins, para cumprimento das determinações contidas nos 
itens 1 e 3 da Decisão TC 5496/2015.
Notificado o senhor José de Barros Neto encaminhou cópia do Di-
ário oficial do Estado de 02 de dezembro de 2015 com a publica-
ção do “Cancelamento dos Efeitos da Ata de Registro de Preços nº 
004/2014” (fls. 713-719).
Segue Instrução Técnica Conclusiva ITC 19/2016 (fls. 726-
731) propugna por extinguir o processo com julgamento de mérito, 
uma vez que restou demonstrado nos autos que o processo licitató-
rio combatido havia sido anulado, nos seguintes termos:
 [...]
2 – DA ANÁLISE
2.1 - Do acatamento da Decisão TC – 5496/2015
Na decisão TC – 5496/2015 a Primeira Câmara desta Corte de 
Contas reconheceu as irregularidades apontadas e já mencionadas 
no Relatório desta Manifestação.
Em resposta, conforme é possível observar na publicação do diário 
oficial do Estado juntada aos autos (fl. 719) pelo Prefeito Municipal, 
ocorreu o cancelamento dos efeitos da ata de registro de preços 
04/2014.
Neste caso, restou configurado o acatamento da decisão cautelar, 
nos termos do art. 310 do RITCEES uma vez que os representa-
dos deram cumprimento à medida cautelar e sanearam as irre-
gularidades apontadas na Representação e na MTP 732/2015 (fls. 
668/673).
Ante o exposto, em face do cumprimento da decisão desta Corte 
de Contas pelos representados, opina-se extinção do processo com 
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julgamento de mérito, nos termos do art. 310, inciso I do RITCEES.
3 – PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Diante de todo o exposto, conclui-se opinando por:
3.1 - Reconhecer o acatamento da decisão cautelar, sem contesta-
ção e sem interposição de recurso, com saneamento das irregula-
ridades apontadas na Representação, MTP 732/2015 e decisão TC 
– 5496/2015, nos termos do art. 307, § 5º do RITCEES;
3.2 - Extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos 
do art. 310, inciso I do RITCEES.
Sugere-se que se dê CIÊNCIA ao representante do teor da decisão 
a ser proferida, conforme mandamento do §7º, do art. 307, da Re-
solução TC 261/2013.
Vitória, 06 de janeiro de 2016.
O Ministério Público de Contas, no Parecer PPJC 196/2016 
(fls.734-735), acompanhou inteiramente a manifestação técnica 
contida na ITC 19/2016, na lavra do Procurador de Contas Heron 
Carlos Gomes de Oliveira.
É o relatório. 
2 Fundamentação
Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito encontra-
se devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais.
Entendo, nesse caso, que o processo deva ser julgado pela pro-
cedência e extinto com resolução do mérito, em consonância ao 
entendimento da área técnica e do Ministério Público de Contas, 
tendo em vista que o acatamento da determinação do Tribunal de 
Contas pelo agente responsável deu-se após a concessão de medi-
da cautelar, o que implica o reconhecimento jurídico da procedência 
da representação.
De fato, quando o agente responsável, notificado da concessão 
da cautelar, dá cumprimento à medida, deixa de contestá-la e sa-
neia a irregularidade – art. 307, § 5º - será proferida, desde logo, 
decisão de mérito.
3 DISPOSITIVO 
Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, 
em consonância com o entendimento da Área Técnica, exarado na 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 19/2016, e do Ministério Público 
de Contas no Parecer PPJC 196/2016, VOTO:
3.1 no mérito julgar PROCEDENTE a Representação, nos termos 
dos artigos 95, inciso II, e artigo 99, §2º da LC n. 621/12, e art. 
307 §5º da Resolução TC 261/2013, sem aplicação de multa, tendo 
em vista que o acatamento da determinação do Tribunal de Contas 
pelo agente responsável. 
3.2 Para que seja dada ciência ao Representante do teor da de-
cisão final a ser proferida, conforme art. 307, §7º, da Res. TC 
261/2013 (Regimento Interno).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6603/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e três de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, con-
siderar procedente a presente representação, sem aplicar multa, 
haja vista o acatamento da determinação deste Tribunal, dando 
ciência ao representante e arquivando os autos, após o trânsito 
em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião 
Carlos Ranna de Macedo.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodri-
go Flávio Freire Farias Chamoun e o Conselheiro substituto Marco 
Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oli-
veira, Procurador Especial do Ministério Público Especial de Contas 
em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 23 de março de 2016.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente 
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA
Em substituição 

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-257/2016 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-7486/2008 (APENSO: TC-7001/2008)
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO
RESPONSÁVEL - MARIA DULCE RUDIO SOARES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO – PRESCRIÇÃO PARCIAL – ACOLHER RAZÕES DE JUS-
TIFICATIVA – RECONHECER ILEGITIMIDADE PASSIVA – DETERMI-
NAÇÕES – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Trata-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Regional da 
Policia Federal, versando sobre indicativos de irregularidades ocor-
ridas na Prefeitura Municipal de Fundão nas movimentações dos 
recursos advindos de Royalties de Petróleo e desvios de recursos 
do FUNDEF, entre outros, referente aos exercícios de 2005 a 2008 
(fls. 2/67).
A denúncia foi apurada por meio de Auditoria Especial, que resultou 
o Relatório de Auditoria Especial RA-E 37/2009 (fls. 96/129 com 
documentação de suporte às fls. 130/2439), em que foram identi-
ficados indícios de irregularidades. 
Diante da Instrução Técnica Inicial ITI 613/2010 (fls. 2440/2464), 
o Plenário desta Corte decidiu pela citação da responsável, Sra. Ma-
ria Dulce Rudio Soares – Prefeita Municipal à época dos fatos, para 
apresentação de esclarecimentos, conforme Decisão Preliminar TC 
0359/2010 (fls. 2470).
Devidamente citada (fls. 2471/2473), a responsável apresentou 
tempestivamente seus esclarecimentos às fls. 2782/2833 e anexos 
de fls. 2834/3055.
Na forma regimental os autos foram encaminhados ao núcleo – 
NEC, para elaboração de Instrução Técnica Conclusiva, cuja conclu-
são se deu nos seguintes termos, por intermédio da ITC 4510/2013 
(fls. 3059/3119): 
3 CONCLUSÃO / RESPONSABILIDADES
3.1 Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos que 
versam sobre o Relatório de Auditoria Especial RA-E 37/2009 na 
Prefeitura Municipal de Fundão, relativo aos exercícios de 2005 a 
2008, entende-se que devem ser mantidas as irregularidades anali-
sadas nos seguintes itens desta Instrução Técnica Conclusiva:
3.1.1 Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de 
recursos próprios (Item 1.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 8° da Lei Federal 7.990/89
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Reposição: passível de reposição à conta dos Royalties do Petró-
leo o montante de R$43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), 
equivalente a 25.475,82 VRTE’s, por meio de transferências finan-
ceiras internas por parte da Administração.
3.1.2 Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.3 Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.4 Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 
da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.5 Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.6 Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.7 Pagamento de valor global superior ao praticado pelo merca-
do (Item 3.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 3º c/c art. 43 inciso IV ambos da 
Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da Constituição Federal.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Ressarcimento: passível de devolução ao erário municipal o valor 
de R$ 579.038,69 (quinhentos e setenta e nove mil, trinta e oito 
reais e sessenta e nove centavos), equivalente a 328.856,04 VRTE. 
3.1.8 Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta 
MDE (Item 4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 2º e artigo 3°, § 6°, da Lei 
Federal 9.424/96.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Reposição: passível de reposição à conta do FUNDEB o montante 
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de R$ 230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, 
por meio de transferências financeiras internas por parte da Admi-
nistração.
3.1.9 Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto 
Prato Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.10 Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Básicas às 
famílias beneficiadas (Item 5.2 da ITI 613/2010).
Base legal: Inobservância ao art. 70, caput, da CF/88 c/c art. 2° da 
Lei Municipal n° 468/2007
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Ressarcimento: passível de devolução ao erário municipal o valor 
de R$ 130.838,85 (cento e trinta mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e oitenta e cinco centavos), equivalente a 72.234,78 VRTE.
3.2. Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1º inciso IV, da 
Resolução TC nº 261/2013, conclui-se opinando por:
3.2.1. Converter, preliminarmente, os presentes autos em tomada 
de contas especial em face da existência de dano ao erário, presen-
tificado no item 3.1.7 e 
3.1.10, no valor de R$ 709.877,54 (setecentos e nove mil, oito-
centos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) equi-
valentes a 401.090,82 VRTE, na forma do artigo 57, inciso IV, da 
Lei Complementar 621/2012, ressaltando que os responsáveis já 
foram devidamente citados quanto à possibilidade de ressarcimen-
to, nos moldes do artigo 157, inciso II, da Resolução TCE 261/2013 
e Termo de Citação nº 0359/2010, fls.2471.
3.2.2. Rejeitar as razões de justificativas apresentada pela senhora 
Maria Dulce Rudio Soares, em razão da irregularidade disposta no 
item 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10 desta Instru-
ção Técnica Conclusiva sugerindo a aplicação de multa à responsá-
vel com amparo no artigo 62 e na forma do artigo 96, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 32/93;
3.2.3. Julgar irregulares as contas da senhora Maria Dulce Rudio 
Soares Prefeita Municipal de Fundão, no período de 2005 a 2008, 
pela prática de ato ilegal presentificado nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 
2.5, 2.6, 2.8 e 2.9 e pelo cometimento de infração que causou dano 
injustificado ao erário disposto nos item 2.7 e 2.10, condenando ao 
ressarcimento no valor de R$ 709.877,54 (setecentos e nove mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 
equivalentes a 401.090,82 VRTE, com amparo no artigo 84, inciso 
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012;
3.2.4. Sugerir ao Plenário que determine ao atual prefeito do Muni-
cípio de Fundão que proceda a reposição à conta do FUNDEB o mon-
tante de R$ 230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessen-
ta e sete reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 
VRTE por meio de transferências financeiras internas.
3.2.5. Sugerir ao Plenário que determine ao atual prefeito do Muni-
cípio de Fundão que proceda a reposição à conta dos Royalties do 
Petróleo o montante de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem 
reais), equivalente a 25.475,82 VRTE, por meio de transferências 
financeiras internas.”
Após análise dos autos pela Área Técnica, o Ministério Público Espe-
cial de Contas emitiu o parecer PPJC 3305/2014 (fls. 3124/3141), 
da lavra do Eminente Procurador, Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
acompanhando os termos da citada ITC 4510/2013, com a ma-
nutenção das irregularidades, sublinhando as irregularidades que 
ensejaram os ressarcimentos imputados, nos termos conclusivos 
que ora reproduzo:
“3 CONCLUSÃO
Ante ao exposto, o Ministério Público de Contas, guiado pela inter-
pretação que melhor atende ao interesse público, dimensão pública 
dos interesses individuais, requer:
3.1 Preliminarmente, conversão dos autos em Tomada de Contas 
Especial em face da existência de dano ao erário, presentificado nos 
itens 2.1 e 2.2, desta peça ministerial, no valor de R$ 709.877,54 
(setecentos e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquen-
ta e quatro centavos) equivalentes a 401.090,82 VRTE, na forma 
prevista no art. 57, inciso IV e art. 115, ambos da Lei Complemen-
tar 621/2012, ressaltando que a responsável já foi devidamente ci-
tada quanto à possibilidade de ressarcimento, nos moldes do artigo 
157, inciso II, da Resolução TCE 261/2013.
3.2 Julgamento pela IRREGULARIDADE das contas apresentadas 
pela Senhora Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal de Fun-
dão, no período de 2005 a 2008, condenando-a ao ressarcimento 
por dano ao erário municipal, no valor de R$ 709.877,54 (sete-
centos e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta 
e quatro centavos) equivalentes a 401.090,82 VRTE, com amparo 
no artigo 84, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 

621/2012; 
3.3 Pela aplicação da Multa prevista no art. 95 da Lei Complementar 
32/93, legislação vigente a época dos fatos;
3.4 Pela Determinação ao atual gestar do Município de Fundão 
que proceda a reposição à conta do FUNDEB o montante de R$ 
230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, por 
meio de transferências financeiras internas e a reposição à conta 
dos Royalties do Petróleo do montante de R$ 43.100,00 (quarenta 
e três mil e cem reais), equivalente a 25.475,82 VRTE, igualmente 
por meio de transferências financeiras internas.
3.5 No tocante aos demais apontamentos de irregularidades, pelo 
julgamento do feito nos exatos termos preconizados pela Instrução 
Técnica Conclusiva ITC 4510/013, e consolidados em sua Conclu-
são/Responsabilidades retro transcrita.”
Houve sustentação oral da defesa da responsável, conforme notas 
taquigráficas de fls. 3145/3152, memoriais de fls. 3155/3187 e do-
cumentação encartada às fls. 3188/3673, a área técnica analisou 
o feito e, nos termos da Manifestação Técnica de Defesa – MTD 
54/2015 (fls. 1174/1175), concluiu mantendo parcialmente o en-
tendimento anteriormente adotado na ITC 4510/2013, excluindo 
somente o ressarcimento imputado no seu item 3.1.10, que trata 
da “Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Básicas às 
famílias beneficiadas” (Item 5.2 da ITI 613/2010), pelos motivos 
que abaixo transcrevo:
“A defendente em sua defesa oral trouxe argumentação no sentido 
de que mais de mil comprovantes de entrega das cestas básicas 
foram encontradas quando a defendente reassumiu a Prefeitura no 
ano de 2013. Afirma, ainda, que foram trazidos documentos com-
provando as entregas por meio dos assistentes sociais que realiza-
vam os serviços.
Afirma, também, que as famílias eram cadastradas, e isso compro-
varia a entrega dos bens objeto deste item de irregularidade.
Cotejando-se a documentação acostada, verificamos que foram 
juntados documentos novos, não existentes nos autos à época da 
Instrução Técnica Conclusiva, documentos que comprovam a en-
trega das cestas básicas por meio de formulários preenchidos e 
assinados pelos beneficiários.
Cabe ressaltar, que os documentos juntados não dão mostras de 
que todo o universo de cestas básicas contratadas foi entregue, 
mas comprovam quantidade relevante da realização da prestação 
do serviço.
Nessa senda, entendemos que os documentos juntados às fls. 
3228/3673 demonstram quantitativo relevante de comprovação de 
entrega das cestas básicas. 
Com efeito, o gestor demonstrou que o programa de distribuição 
das cestas básicas estava operante, demonstrando seu caráter re-
gular de atendimento às famílias necessitadas com distribuição de 
cestas básicas e de atendimento com outros serviços necessários à 
população de baixa renda.
Assim, por terem sido apresentados quantitativos relevante de 
comprovantes de entrega e ter se passado muitos anos da data 
da realização dos serviços, entendemos que os documentos apre-
sentados são aptos para o afastamento da irregularidade. Os do-
cumentos apresentados dão mostras da regularidade dos serviços 
com a efetiva entrega das cestas básicas, por meio de amostra 
relevante.
Ante o exposto, opinamos pelo afastamento do item 2.10 da ITC 
4510/2013.”
Nesse sentido também concluiu o parquet de contas, através do 
PPJC 5930, de fls. 3692, ratificando in totum os termos da MTD 
54/2015 (fls. 1146/1151).
É o relatório. Passo à análise.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devida-
mente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais.
No entanto, cabem algumas considerações em relação às irregulari-
dades apontadas, sob a ótica da defesa da área técnica e do MPEC, 
senão vejamos:
II. 1 - Quanto aos itens em que afasto a irregularidade - discordan-
do da área técnica:
Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de recur-
sos próprios (item 1.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 8° da Lei Federal 7.990/89 
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Segundo a equipe de auditoria foram realizadas transferências de 
valores das contas específicas dos royalties do petróleo para a con-
ta recursos próprios do Município, fato que configura indício de ir-
regularidade, tendo em vista a vedação contida no art. 8° da Lei 
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7.990/89, conforme Tabela que segue:
Transferências efetuadas e recebidas pelas contas dos Royalties do 
Petróleo tendo como contrapartida a conta 3.287.620 Recursos Pró-
prios no exercício de 2006, 2007 e 2008: Tabela 1
A defesa justifica de início que cabe uma retificação nos cálculos 
apresentados na Instrução Técnica, uma vez que os mesmos fica-
ram restritos às movimentações realizadas no exercício de 2006, 
deixando de considerar as transferências levadas a cabo nos exercí-
cios de 2007 e 2008 entre as contas Recursos Próprios e Royalties, 
uma vez que os recursos retornaram para sua origem, restando 
sem devolução à conta dos Royalties apenas o valor de R$3.599,91, 
conforme se depreende da consolidação abaixo apresentada. Ta-
bela 2
Alega ainda a defesa, que a vedação à utilização dos recursos dos 
Royalties do petróleo é específica, taxativa e expressa — aplicação 
no pagamento da dívida e no quadro permanente de pessoal, e que 
não há, nos documentos acostados aos autos, nenhuma comprova-
ção, indício ou indicativo de que a Administração tenha se utilizado 
de recursos da conta dos Royalties para despesas dessa natureza.
Neste contexto, verifico que a transferência dos recursos dos royal-
ties para conta de recursos próprios pode ser considerada irregular 
quando não há devolução para a conta de origem e/ou quando 
se verificam despesas impróprias realizadas com este valor, o que 
no caso dos Royalties seriam despesas atinentes ao pagamento de 
pessoal e de dívida, consoante previsto no art. 8º da Lei Federal 
7.990/89.
No caso concreto, não ficou demonstrado que o valor transferido à 
conta de recursos próprios foi gasto em despesas vedadas pela Lei 
Federal, lado outro, foi constada a devolução de quase a totalidade 
dos Recursos dos Royalties. 
Nesse passo, há de se ponderar que os valores depositados à conta 
de recursos próprios, diferente dos recursos vinculados dos Royal-
ties, estão passíveis de serem utilizados em despesa de natureza 
vedada àquele recurso (folha de pessoal e dívida), no entanto, o 
ato da realização de despesas impróprias não foi confirmado na 
hipótese ora analisada.
Deste modo, afasto a irregularidade deste tópico, pois em que pese 
não verificar restante não devolvido de R$ 3.599,91 a conta vincu-
lada dos Royalties, e considerando que não ficou caracterizada a 
utilização indevida destes valores, convolando-a em determinação, 
para que o atual gestor da Prefeitura Municipal de Fundão promova 
a devolução do restante apurado à conta dos Royalties, para efeito 
de evitar uma eventual utilização irregular.
Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta MDE 
(Item 4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 2º e artigo 3°, § 6°, da Lei 
Federal 9.424/96.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Reposição: passível de reposição à conta do FUNDEB o montante 
de R$230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, 
por meio de transferências financeiras internas por parte da Admi-
nistração.
A irregularidade apontada neste tópico refere-se à transferência 
de recursos das contas do FUNDEF — Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental, definido no art. 1º da Lei 
9.424/96, para a conta MDE (Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Municipal), no montante de R$ 230.667,16.
A defesa alega que tendo em vista o cumprimento do limite de gas-
to com FUNDEF, a transferência dos recursos para conta do MDE, 
por si só, não é motivo de irregularidade.
Ressalta, ainda, no que concerne à movimentação de valores do 
FUNDEF para MDE, houve a aprovação das contas dos exercícios 
anteriores, em ocasião em que as Auditorias verificavam processo 
a processo, todas as movimentações e gastos efetuados, para apu-
ração dos limites constitucionais com Educação, indicando não ter 
havido movimentação irregular.
Por fim, a defesa encarta precedentes deste Tribunal: Parecer Pré-
vio 14/2007, 105/2007 e 130/2007, bem como Acórdão 845/2006, 
300/2007 e 402/2007.
A Lei 9.424/96 definiu que a movimentação dos recursos do FUN-
DEF deverá ser realizada de modo a preservar a integralidade de 
sua utilização dos recursos e seus eventuais rendimentos auferidos 
com aplicações financeiras, em favor do ensino fundamental pú-
blico, de maneira transparente, favorecendo o acompanhamento 
pelo respectivo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo, bem como a fiscalização a cargo dos Tribunais de Contas. 
Inicialmente, cabe ressaltar que estamos tratando do exercício de 
2005, em que vigorava a Lei Federal 9.394/1996 (LDB – Lei de 
Diretrizes e Base da Educação), na qual se reafirmava, segundo o 

critério determinado pelo art. 11, inciso V da referida LDB, que os 
Municípios devem oferecer a educação infantil em creches e pré-es-
colas e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com re-
cursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.
De outro lado, o direito à educação, garantido pela Constituição 
Federal (caput do art. 212 da CRF/88), define as responsabilidades, 
em regime de colaboração, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios (art. 211, caput e § 1º da CRF/88), sendo 
dividida em dois níveis, quais sejam, a educação básica e o ensino 
superior, considerando a educação básica assim repartida:
Educação Infantil – creches (de 0 a 3 anos) e pré-escolas (de 4 e 
5 anos) – É gratuita mas não obrigatória. É de competência dos 
municípios.
Ensino Fundamental – anos iniciais (do 1º ao 5º ano) e anos finais 
(do 6º ao 9º ano) – É obrigatório e gratuito. A LDB estabelece que, 
gradativamente, os municípios serão os responsáveis por todo o 
ensino fundamental. Na prática os municípios estão atendendo aos 
anos iniciais e os Estados os anos finais.
Os recursos do FUNDEF destinam exclusivamente ao Ensino Fun-
damental, devendo ser aplicados nas despesas enquadradas como 
“manutenção e desenvolvimento do ensino”, conforme estabelecido 
pelo artigo 70 da Lei Federal nº 9.394/96 (LDB). Também a LDB 
estabelece em seu art. 71, os impedimentos de uso dos recursos 
do FUNDEF. 
Diante destas premissas, cabe ressaltar que em todas as esferas 
administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitu-
cionais e legais.
Conclui-se, assim, que a utilização de recursos do fundo para outras 
finalidades que não as previstas na Lei, são irregulares, no entan-
to, não pode ser considerado irregular o investimento do Municí-
pio em despesas de outro nível de educação que não seja de sua 
competência prioritária, como no caso a Educação Infantil, desde 
que comprovadamente tenha cumprido os limites constitucionais 
na aplicação em Educação.
Nesse sentido, considerando o cumprimento do limite na Educação 
em 2005, conforme alegado pela defesa e comprovado pelo Parecer 
Prévio 130/2007 e Acórdão TC 402/07, em que constaram aprova-
das as contas e como regulares os atos de gestão atinentes a 2005 
daquele Município, não há que se falar em irregularidade no apro-
veitamento por parte do Município de recursos do FUNDEF no MDE.
Diante disso, afasto a irregularidade.
Pagamento de valor global superior ao praticado pelo mercado 
(Item 3.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 3º c/c art. 43 inciso IV ambos da 
Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da Constituição Federal.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Processo PMF: 5236/06, de 18/10/2006;
Concorrência Pública n° 05/06, de 10/11/2006;
Objeto: “Contratação de empresa para execução de serviços de 
limpeza pública”
Contrato n° 03/2007, de 02/01/2007 com a Biotech Engenharia e 
Serviços Ltda.
Valor global contratado: R$1.530.011,28 
Prazo de execução: 12 meses - JAN a DEZ de 2007.
Aditivos: R$1.530.011,28 (mensal de R$127.500,94)
Em 28/12/07, prorrogou-se o contrato até 21/12/08, elevando o 
valor global anual do contrato para R$1.648.529,08 (reajuste de 
7,75%);
Em 29/10/08, Aditou-se ao valor do contrato R$80.981,80, com 
base no aumento do lixo processado em função do aumento da 
população litorânea no verão. (aditivo de 4,91%)
Foi apontado pela auditoria no contrato supra referenciado, valor 
contratual acima em 36,62% dos praticados no mercado, utilizan-
do-se como parâmetro o valor do contrato emergencial de mes-
ma natureza - limpeza pública, firmado pelo município de Fundão 
e a empresa Ambiental Comércio e Serviços Ltda, no período de 
10/01 a 10/04/2005, prorrogado por mais três meses (11/04 a 
10/07/2005), que custou ao município R$86.636,00 por mês, e os 
valores praticados no Contrato 05/06, oriundo da TP 09/2005, que 
teve valor correspondente a R$118.368,00 mensais.
Primeiramente, alega a defesa que houve confusão dos técnicos 
desta Corte ao apurar o sobrepreço, uma vez que apontaram a 
irregularidade na CP 05/2006 — Contrato 003/2007 e calcularam o 
sobrepreço comparando os valores decorrentes do Contrato Emer-
gencial e os da TP 09/2005 — Contrato 005/2006.
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Argumenta, ainda, que os objetos contratuais, embora contemplem 
serviços de mesma natureza (limpeza pública), não podem ser 
comparados, porque foram incluídos serviços no escopo do Contra-
to Emergencial realizado em 2005, que não constavam no objeto 
do Contrato 05/2006, como por exemplo o item relativo ao Aterro 
Sanitário, uma vez que no exercício de 2005 a Prefeitura dispunha 
de um lixão onde eram despejados os resíduos coletados, já no iní-
cio de 2006, especificamente em 03/01/2006, quando foi firmado o 
Contrato 05/06, este item foi necessário a ser incluído no escopo.
Por fim, questiona a forma de mensurar a quantia que teria sido 
paga a mais nos contratos de limpeza denunciados, porque a equi-
pe responsável pelo Relatório de Auditoria elaborou planilhas com-
parativas com base nos preços unitários de licitações em Vitória e 
Guarapari, demonstrando que o preço global contratado por Fundão 
está 19,60% superior à média entre Vitória e Guarapari. 
Demonstra a defesa que o preço global contratado em Fundão para 
limpeza pública não pode ser comparado à média dos preços prati-
cados em Vitória e Guarapari, sobretudo, para servir de parâmetro 
e base para devolução da diferença entre os preços praticados em 
ambos os municípios.
Nessa esteira, reproduzo as alegações da defesa dispostas na ITC, 
que a meu ver demonstram a comparação equivocada feita pela 
área técnica que procedeu à Auditoria em Fundão, senão vejamos:
c. Inadequação de comparativos:
A Planilha do Anexo H, à folha 137 do Processo — Planilha Compa-
rativa de Preços Unitários (com unidades equiparadas) baseada nos 
Quantitativos de Fundão - promove uma comparação entre os pre-
ços unitários de serviços relativos à coleta de lixo, transporte, ope-
ração de aterro etc..., praticados por Fundão (Contrato 05/2006) e 
a Prefeitura Municipal de Vitória e de Guarapari.
Ora, são comparações absurdas, entre serviços com descrição simi-
lar, mas realizados em condições totalmente distintas.
Vejamos alguns dos pontos a comparar: Tabela 3
Ressalta que alguns outros fatores poderiam ser alinhavados de-
monstrando a impropriedade da metodologia adotada, tornando 
impossível qualquer tipo de equalização que permitisse uma com-
paração minimamente aceitável.
Apesar de Guarapari — outro Município adotado como parâmetro 
pelos Auditores — possuir algumas características similares a Fun-
dão (distritos em área rural), não pode ser utilizado como paradig-
ma, posto que suas vias de acesso ao interior são quase que in-
teiramente pavimentadas, além de concentrar a maior quantidade 
da coleta no perímetro urbano da sede do Município. Assim, pelas 
próprias características de cada um dos Municípios considerados, a 
comparação mostra-se totalmente inadequada, não podendo levar 
a resultados corretos ou confiáveis;
d. Metodologia incorreta
Cita que além de comparar a coleta em Municípios com caracterís-
ticas distintas, os Auditores promoveram ‘ajustes’ para equalizar as 
Planilhas — vide Anexo 2, folha 137 do Processo, onde se observam 
os seguintes ‘mecanismos’ de equiparação de unidades: Transporte 
de resíduos sólidos (lixo) coletado até o destino final (Vitória 26 
km; Fundão 45 km; Guarapari 30 km). A ‘unidade de equiparação’ 
adotada pelos Auditores foi a ton x km — tomando como base as 
distâncias acima indicadas.
Entende a defesa que a Planilha Orçamentária de Fundão usa outro 
tipo de unidade, qual seja, a tonelada x mês — sem fazer menção 
à quilometragem a ser percorrida no transporte.
Isso porque as distâncias para fazer a coleta e, posteriormente, o 
transporte ao Aterro são tão grandes, em Fundão, que o critério ton 
x km seria danoso ao Município.
O custo da tonelada de lixo recolhida em Praia Grande, por exem-
plo, a adotar-se esse critério da quilometragem, seria absurdamen-
te alto, uma vez que dista da sede do Município cerca de 25 km e, 
daí, ao Aterro Sanitário outros 45 km.
Assim, o ajuste dos Auditores moldou-se no padrão adotado pela 
Planilha de Vitória, que adota esse modelo (ton x km) para trans-
bordo e movimentação de recicláveis, local de onde os Auditores 
extraíram a sua ‘unidade de comparação’ (vide folha 150 do Proces-
so — Anexo IX — Orçamento base PMV — item 1.5.3).
Não observaram que, em Vitória, a distância máxima, de qualquer 
ponto de Coleta até o Aterro Sanitário não supera 30 km, o que 
permite a adoção da metodologia ton/km.
Esqueceram-se que, em Vitória, coleta-se algumas toneladas de 
lixo urbano em um único ou Bairro ou Rua da Cidade, enquanto que 
em Fundão para coletar-se 1 tonelada, por vezes, é demandado 
deslocamento de algumas dezenas de quilômetros. Por outro lado, 
ao tratarem do item Pintura de meio fio, os Auditores fizeram o 
seguinte registro: não consta nas planilhas de Vitória e Guarapa-
ri, usou-se o preço de Fundão. Esse critério de comparação foge 

a qualquer lógica ou critério metodológico: comparou-se Fundão 
a Fundão, uma vez que não há esse item nos demais Municípios 
observados.
Se os Auditores quisessem fazer uma comparação entre esses Mu-
nicípios — o que afirmamos é absolutamente inadequado, levando 
a conclusões erradas, dependendo das ‘unidades de equiparação’ 
a adotar, ou dos itens a comparar — bastaria calcular quanto cus-
ta ao Município de Vitória ou Guarapari, mensalmente, recolher, 
transportar, operar aterro sanitário e fazer varrição de via pública 
dos mesmos quantitativos que são feitos em Fundão. Adotando, 
logicamente, a ‘unidade de comparação’ da Planilha Orçamentária 
de Fundão.
A título de ilustração elaboramos uma Planilha exemplificativa que 
estamos anexando à presente Defesa, expurgando os itens não 
compatíveis (critérios de medição distintos, não existência de item 
similar nos Municípios etc...), e analisando os itens passíveis de 
serem comparados, promovendo a equalização aos quantitativos 
contratados por Fundão.
O custo mensal dos serviços de limpeza Urbana, em Vitória para 
os mesmos quantitativos contratados por Fundão apresentou um 
valor de R$120.674,35 (cento e vinte mil seiscentos e setenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), contra R$118.670,14 (cento 
e dezoito mil seiscentos e setenta reais e quatorze centavos) pagos 
por Fundão. Absolutamente dentro dos valores entendidos pelos 
Auditores, como de mercado — uma vez que citaram Vitória como 
exemplo.”
Destaca igualmente a defesa o demonstrativo encartado pela audi-
toria, no qual, de forma também equivocada entende que foi apon-
tado ‘sobrepreço’ praticado pela Prefeitura Municipal de Vitória:
Contrato Mensal Diferencial a 

maior em relação 
ao Contrato 
Emergencial

Contrato Emergencial Fundão 86.636,00
Contrato 05/06 - Fundão 118.369,00 36,62%
Contrato 08 - Vitória 103.616,65 19,60%

Para fins de comprovar a inadequação na metodologia comparativa 
aplicada pela área técnica, bem como demonstrar que não hou-
ve nos contratos firmados pelo município de Fundão o sobrepreço 
apontado, elaborou uma tabela com os preços praticados nos Con-
tratos firmados por diversos Municípios do Estado, com característi-
cas similares a Fundão, adotando a regra do Não Aplicável nos itens 
não passíveis de comparação, da forma que ora reproduzo:
Tabela 1 — Comparativo por preços unitários Tabela 4
PMF — Prefeitura Municipal de Fundão — Concorrência 05/2006 
PMJN — Prefeitura Municipal de João Neiva — Concorrência 02/2007
PMSL — Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina — Concorrência 
04/2009
PMJ — Prefeitura Municipal de Jaguaré — Concorrência 03/2005 
PMBG — Prefeitura Municipal de Baixo Guandu — Concorrência 
02/2008
NA = Não Aplicável (quer pela utilização de unidades e/ou metodo-
logias diferentes).
Tabela 2 — Comparativo percentual
Figura 1
Face ao exposto, verifico que persiste razão à defesa, pois não ficou 
demonstrado a antieconomicidade nas contratações em voga, so-
bretudo, porque se mostraram equivocadas as premissas adotadas 
pela área técnica, restando ausentes os elementos que pudessem 
caracterizar o suposto sobrepreço levantado pela auditoria. 
Afasto, portanto, a irregularidade e o respectivo ressarcimento do 
valor apontado.
II.2 - Quanto aos itens que tratam da TP 04/05:
Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
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Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Primeiramente, esclareço que as irregularidades acima apontadas 
referem-se todas ao mesmo procedimento licitatório, qual seja:
Processo PMF: 2577/05 
TP n° 09/2005 - Contrato 05/2006 
Objeto: “Contratação de empresa para execução de serviços de 
limpeza pública”;
Recursos: próprios (006.300.04.452.0060.2.029 - Secretaria de 
Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente);
Valor contratado: R$1.530.011,28.
Prazo de execução: 12 meses - JAN a DEZ de 2007.
Aditivos:
Em 28/12/07, prorroga-se o contrato até 21/12/08, elevando o 
valor global anual do contrato para R$1.648.529,08 (reajuste de 
7,75%);
Em 29/10/08, Adita-se ao valor do contrato R$ 80.981,80 com base 
no aumento do lixo processado em função do aumento da popula-
ção litorânea no verão. (aditivo de 4,91%)
Cabe destacar que a auditoria constatou falha no projeto básico, 
com uma precária caracterização do objeto a ser licitado (ino-
bservância ao art. 7°e art. 40, inciso I ambos da Lei Federal n° 
8.666/93), orçamento não suficientemente detalhado em planilha, 
de forma a permitir o conhecimento dos custos unitários dos servi-
ços envolvidos, em infringência ao artigo. 7°, § 2º, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93, bem como a ausência de critério de aceitabilida-
de de preços e de reajuste, em inobservância ao art. 40, incisos X 
e XI da Lei 8666/93.
Por fim, foi considerada pela auditoria irregular a questão da visita 
técnica obrigatória e em conjunto, em afronta ao artigo 30 e ao 
artigo 3º, § 1º da Lei 8.666/93, assim como os preços superiores 
ao praticado no mercado, em infringência ao art. art. 3º c/c o art. 
43 inciso IV, da Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da 
Constituição Federal.
Vislumbro que a exceção da última irregularidade (item 3.1.6), as 
falhas apresentadas nos tópicos revelam uma licitação com falta de 
especificação dos serviços licitados, ou melhor dizendo, com precá-
ria composição do objeto licitado e seus respectivos custos unitá-
rios, que iniciou quando da elaboração do projeto básico e planilha 
orçamentária, e, por consequência lógica, finalizou com a ausência 
de critério de aceitabilidade de preços e reajustes dos valores uni-
tários dos serviços contratados. 
Neste contexto, entendo que as mencionadas irregularidades, se 
isoladas, poderiam ser consideradas de cunho formal, no entanto, 
em conjunto, as mesmas acarretam prejuízo da competitividade 
do certame em decorrência da falta de zelo da Administração, so-
bretudo, por se tratarem de serviços continuados e que envolvem 
preços expressivos. 
Assim a caracterização do objeto deve ser adequada e condizente 
para uma melhor execução dos serviços almejados, evitando pre-
juízos futuros, que podem ser tanto na execução, como nos reajus-
tamentos ou repactuações que eventualmente podem se mostrar 
necessários no decorrer do prazo contratual, que no caso destes 
serviços, pode ser de até 60 meses. Nesse sentido, acompanho a 
análise vertida na ITC 4510/2013, quanto aos itens 3.1.2, 3.1.3, 
3.1.4 e 3.1.5.
Em relação à visita técnica em conjunto, como critério de habilita-
ção (item 3.1.6), concordo com os argumentos apresentados pela 
área técnica, uma vez que a lei, bem com a doutrina e jurisprudên-
cia sobre assunto são uníssonas em considerar inválidas todas as 
cláusulas que não se mostrem primordiais para o cumprimento do 
objeto contratado.
Ademais, como foi apresentado pela área técnica o TCU tem se po-
sicionado no sentido de que, “para os casos em que haja a impres-
cindibilidade da visita técnica, deve-se evitar reunir os licitantes 
em data e horário marcado, pois essa situação é capaz de dar-lhes 
conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes e pode 
propiciar a ocorrência de conluios. Assim, é desejável que o pra-
zo seja amplo para mitigar a possibilidade de reunião das interes-
sadas (Acórdãos 800/2008, 890/2008, 1.174/2008, 2.150/2008 e 
727/2009, todos do Plenário)”.
Deste modo, verifico que a cláusula incluída no edital da Tomada de 
Preços em questão não encontra amparo legal, nem foi esclarecida 
a motivação de inclusão deste requisito como elemento habilitató-
rio, ensejando prejuízo, ainda que indiretamente, ao caráter com-
petitivo da licitação.
Portanto, verifico que assiste razão a área técnica em considerar 

irregulares os atos identificados nos itens 3.1.2, 3.1.3, 3.1.4, 3.1.5 
e 3.1.6. Contudo, vislumbro que a realização de um certame – fase 
interna e externa, não é procedimento de competência de um che-
fe do Poder Executivo Municipal, como foi apontado nos presentes 
autos.
Nesse passo, não havendo nexo de causalidade entre a ação ou 
omissão da prefeita em tela e as irregularidades ora analisadas, 
entendo por afastar sua responsabilidade, posição que se mostra 
consentânea com os precedentes sobre a matéria, vertidos nos pro-
cessos em que proferi voto e este Plenário acompanhou quando do 
julgamento (TC 4893/09, 1676/11, 5838/09, 3938/09).
Por outro lado, deixo de determinar o refazimento da matriz de 
responsabilidade, em face do prazo prescricional de que trata o art. 
71 da Lei Orgânica deste Tribunal.
Desta forma, considerando que não houve comprovado prejuízo pe-
las falhas em apreço, bem como não há como afirmar que houve 
dolo ou má fé na condução dos procedimentos por parte da ora de-
fendente, razão persiste para afastar a sanção, comportando uma 
determinação à atual gestão do Executivo Municipal, com intuito de 
evitar a repetição de tais falhas nas gestões futuras. 
II.3 - Quanto aos itens que tratam do Projeto “Prato Cheio”:
Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto Prato 
Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal
Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Básicas às famí-
lias beneficiadas (Item 5.2 da ITI 613/2010).
Base legal: Inobservância ao art. 70, caput, da CF/88 c/c art. 2° da 
Lei Municipal n° 468/2007
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Versam os presentes itens de irregularidades no projeto “Prato 
Cheio”, instituído pela Lei Municipal nº 468/2007, viabilizado para 
a aquisição de cestas básicas por meio do Pregão Presencial nº 
19/2007.
Em seu art. 2° determina a referida Lei que todas as doações de 
cestas básicas devem ser efetivadas através de cadastro previa-
mente confeccionado, elaborado através de avaliação criteriosa, 
contendo diagnóstico e parecer favorável do assistente social, diri-
gido a famílias com renda per capta mensal inferior a 1/4 do salário 
mínimo ou ainda àquelas que o técnico do serviço social concedesse 
parecer favorável. 
A auditoria, porém, não encontrou o cadastro dos beneficiários, da 
forma como está prevista na Lei, sendo apresentada tão somente 
uma relação das pessoas que seriam beneficiárias do Projeto, o que 
redundou na manutenção da irregularidade e sugestão de ressar-
cimento no valor de R$ 130.838,85, resultado da diferença entre o 
quantitativo de cestas adquiridas (4.153 unidades) e cestas distri-
buídas (3.582 unidades).
A defesa alega por sua vez que com a mudança da Administração 
e a extinção do Projeto, muitos documentos se perderam ou foram 
destruídos, posto que não mais havia interesse em sua manuten-
ção em arquivo. 
Nesse passo, a defesa apresentou documentos e fichas cadastrais 
do período em que o Projeto Prato Cheio estava em funcionamento 
(fls. 2834/2898), ressaltando as dificuldades em encontrar a totali-
dade dos registros, por força da paralisação do mesmo desde 2009. 
Após análise detida da documentação acostada aos autos pela de-
fesa, verifico que realmente os cadastros apresentados foram pre-
enchidos de forma deficiente e referem-se apenas ao bairro “Praia 
Grande”. 
Também pondero que embora faltando alguns requisitos exigidos 
para legitimar a concessão do mencionado benefício, houve registro 
que comprovam a distribuição de cestas básicas no Distrito de Tim-
buí, contendo nome e assinatura dos beneficiários de 571 cestas, 
conforme apresentado nos Processos PMF nºs 3085/08, 3083/08, 
2467/08, 2158/08, 1550/08 e 1394/08, demonstrados pela área 
técnica, da forma que ora reproduzo:
Demonstrativo das cestas distribuídas no Distrito de Timbui
Oficio Período Quantidade de cestas 

distribuídas
PMF/Ação Social 01/08 24/03/08 a 04/04/08 107
PMF/Ação Social 02/08 22/04/08 a 13/05/08 100
PMF/Ação Social 03/08 06/06/08 a 23/06/08 76
PMF/Ação Social 04/08 10/07/08 a 04/08/08 102
PMF/Ação Social 05/08 04/08/08 a 11/09/08 100
PMF/Ação Social 06/08 10/09/08 a 03/10/08 86

571

Lado outro, constato que as entregas/recebimento das Cestas Bá-
sicas eram feitas pelas Assistentes Sociais e Agentes encarregados 
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da distribuição, tal como os documentos do Cadastro (registro das 
famílias) e as fichas que deveriam ser arquivadas na Secretaria 
Municipal de Promoção Social e Cidadania, onde se fazia o controle 
das entregas, e eram elaborados e expedidos os Relatórios de Ava-
liação do Projeto, situação que a meu ver afasta a responsabilidade 
da prefeita à época, vez que não verificado o nexo de causalidade 
entre a sua conduta e as falhas eventualmente ocorridas na distri-
buição das cestas básicas em comento.
Assim, o não atendimento aos ditames da Lei nº 468/07, que au-
toriza a criação do Projeto “Prato Cheio”, relativamente ao cadastro 
dos beneficiários, bem como ao controle de entrega das cestas, 
obriga à conclusão de que o benefício foi concedido à população 
carente do Município de forma ilegítima.
Nesta seara, mantenho a irregularidade levantada no tópico 5.1 da 
ITI 613/2010, sem, contudo, impor à gestora qualquer sanção, ten-
do em vista a ausência de nexo de causalidade entre sua conduta e 
a falha apontada no caso concreto.
Deixo, ainda, de determinar o refazimento da matriz de responsabi-
lidade, em face do prazo prescricional de que trata o art. 71 da Lei 
Orgânica deste Tribunal.
Já em relação ao ressarcimento imposto no item 5.2 da ITI 
613/2010, destaco que embora o ônus da prova seja de competên-
cia do gestor, a não comprovação da despesa realizada com recur-
sos públicos recebidos não autoriza o ressarcimento, uma vez que 
o dano presumido não traz a presunção juris tantum de mau uso 
do dinheiro publico, conforme apontado pela equipe de auditoria.
Acrescenta-se a este entendimento, a presença dos documentos 
probatórios apresentados em defesa oral pela defesa e encartados 
às fls. 3228/3673, aproveitados também pela área técnica, con-
forme motivações constantes na MTD 54/2015 (fls. 3681/3690), 
que a meu ver se mostram consentâneas com a razoabilidade e a 
realidade dos fatos.
Nesse sentido, considerando o afastamento da prefeita citada como 
responsável, tendo em vista a ausência de nexo de causalidade 
entre a irregularidade no caso concreto e sua ação ou omissão e, 
sobretudo, considerando, a documentação encartada em defesa 
oral, que comprovam o recebimento das ditas cestas básicas pelas 
famílias carentes, afasto o ressarcimento disposto neste item pela 
auditoria.. 
III - CONCLUSÃO:
Na forma do exposto e por tudo mais que dos autos consta, con-
cordando parcialmente com o entendimento da área técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que o Colegiado 
adote a seguinte decisão:
 Pela decretação da prescrição da pretensão punitiva por parte deste 
Tribunal, com o afastamento das irregularidades formais, deixando 
de aplicar multa pelas irregularidades abaixo transcritas apontadas 
na ITC 4510/2013 (fls. 3059/3119) conforme abaixo reproduzidas:
Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto Prato 
Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07.
2) Acolher as razões e justificativas apresentadas pela prefeita, 
afastando-lhe a aplicação de penalidade, na forma da fundamenta-
ção encartada neste voto,:
Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de recur-
sos próprios (item 1.1 da ITI 613/2010)
Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta MDE 
(Item 4 da ITI 613/2010)
Pagamento de valor global superior ao praticado pelo mercado 
(Item 3.1 da ITI 613/2010)
Considerar a ilegitimidade passiva da prefeita, Srª. Maria Dulce Ru-
dio Soares, nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Pro-
cesso Civil c/c art. 70 da LC n. 621/12, tendo em vista a ausência 
de nexo de causalidade entre a sua conduta e a ilicitude, acima 

arroladas.

Afastar o ressarcimento imputado ao item 1.10 da ITC 4510/2013 
que trata da “Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Bá-
sicas às famílias beneficiadas”, tendo em vista a documentação en-
cartada em defesa oral, e a analise verifica na MTD nº 54/2015, 
constante deste voto.
Após os trâmites legais, pelo ARQUIVAMENTO dos autos.
Dê-se ciência aos interessados do teor da presente decisão.
I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
A despeito do Voto-Vista (fls.) do Ministério Público Especial de 
Contas, de autoria do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
entendo por manter em parte o entendimento proferido no voto às 
fls. 3698/3723, porém, enfrentando as questões suscitadas pelo 
ilustre Parquet, que após expor posição adversa, concluiu pela ma-
nutenção das irregularidades, nos termos que seguem transcritos:
“3 CONCLUSÃO
Destarte, buscando que V. Ex.ª, Conselheiro Relator, possa conferir 
significação diversa da constante em seu judicioso Voto, haja vis-
ta as considerações aqui delineadas, assim como os demais Con-
selheiros possam refletir sobre as considerações externadas nesta 
manifestação de vistas, o Ministério Público de Contas requer:
3.1 Preliminarmente, o reconhecimento da incidência do fenômeno 
prescricional, nos moldes estipulados pelo art. 71 da Lei Comple-
mentar nº. 621/2012, o qual inviabiliza a pretensão sancionatória, 
por parte deste Sodalício, sem prejuízo da remessa dos presentes 
autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas, órgão ao qual com-
pete o aperfeiçoamento das ações de controle externo, com vistas 
à ciência e posteriores deliberações acerca da presente ocorrência.
3.2 A rejeição das razões de justificativa do Responsável, quan-
to ao item 2.7 da ITC 4510/2013, em face da existência de dano 
ao erário, no valor de R$579.038,69 (quinhentos e setenta e nove 
mil, trinta e oito reais e sessenta e nove centavos), equivalente a 
328.856,04 VRTE, convertendo-se os autos em Tomada de Contas 
Especial na forma prevista no art. 57, inciso IV e art. 115, ambos 
da Lei Complementar 621/2012, ressaltando que a responsável já 
foi devidamente citada quanto à possibilidade de ressarcimento, 
nos moldes do artigo 157, inciso II, da Resolução TCE 261/2013.
3.3 Com base na função corretiva desta Corte de Contas, estabele-
cida no art. 71, IX e X, da Carta Federal, sobre a qual, ressalta-se, 
não incide o fenômeno processual da prescrição, seja determinado 
ao atual gestar do Município de Fundão:
3.3.1 Com relação ao indicativo de irregularidade constante no item 
2.8 da ITC 4510/2013, sugere-se ao Plenário que determine ao atu-
al Prefeito Municipal a reposição à conta do FUNDEB o montante de 
R$230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, por 
meio de transferências financeiras internas. 
3.3.2 Com relação ao indicativo de irregularidade constante no item 
2.1 da ITC 4510/2013, sugere-se ao Plenário que determine ao atu-
al Prefeito Municipal a reposição à conta dos Royalties do Petróleo 
do montante de R$43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), 
equivalente a 25.475,82 VRTE, igualmente por meio de transferên-
cias financeiras internas.
3.4 No tocante aos demais apontamentos de irregularidades, ratifi-
ca-se o Parecer Ministerial PPJC 5930/2015 (fl. 3692/3694).
3.5 Por derradeiro, reserva-se o direito de manifestar-se oralmente 
em sessão de julgamento, em defesa da ordem jurídica”.
Neste contexto, reitero os termos do Voto de fls. 3698/3723, com o 
acréscimo na fundamentação a respeito das matérias em divergên-
cia do VOTO-VISTA, conforme abaixo reproduzido:
II – RELATÓRIO:
Trata-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Regional da 
Policia Federal, versando sobre indicativos de irregularidades ocor-
ridas na Prefeitura Municipal de Fundão nas movimentações dos 
recursos advindos de Royalties de Petróleo e desvios de recursos 
do FUNDEF, entre outros, referente aos exercícios de 2005 a 2008 
(fls. 2/67).
A denúncia foi apurada por meio de Auditoria Especial, que resultou 
o Relatório de Auditoria Especial RA-E 37/2009 (fls. 96/129 com 
documentação de suporte às fls. 130/2439), em que foram identi-
ficados indícios de irregularidades. 
Diante da Instrução Técnica Inicial ITI 613/2010 (fls. 2440/2464), 
o Plenário desta Corte decidiu pela citação da responsável, Sra. Ma-
ria Dulce Rudio Soares – Prefeita Municipal à época dos fatos, para 
apresentação de esclarecimentos, conforme Decisão Preliminar TC 
0359/2010 (fls. 2470).
Devidamente citada (fls. 2471/2473), a responsável apresentou 
tempestivamente seus esclarecimentos às fls. 2782/2833 e anexos 
de fls. 2834/3055.
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Na forma regimental os autos foram encaminhados ao núcleo – 
NEC, para elaboração de Instrução Técnica Conclusiva, cuja conclu-
são se deu nos seguintes termos, por intermédio da ITC 4510/2013 
(fls. 3059/3119): 
3 CONCLUSÃO / RESPONSABILIDADES
3.1 Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos que 
versam sobre o Relatório de Auditoria Especial RA-E 37/2009 na 
Prefeitura Municipal de Fundão, relativo aos exercícios de 2005 a 
2008, entende-se que devem ser mantidas as irregularidades anali-
sadas nos seguintes itens desta Instrução Técnica Conclusiva:
3.1.1 Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de 
recursos próprios (Item 1.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 8° da Lei Federal 7.990/89
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Reposição: passível de reposição à conta dos Royalties do Petró-
leo o montante de R$43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), 
equivalente a 25.475,82 VRTE’s, por meio de transferências finan-
ceiras internas por parte da Administração.
3.1.2 Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.3 Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.4 Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 
da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.5 Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.6 Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.7 Pagamento de valor global superior ao praticado pelo merca-
do (Item 3.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 3º c/c art. 43 inciso IV ambos da 
Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da Constituição Federal.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Ressarcimento: passível de devolução ao erário municipal o valor 
de R$ 579.038,69 (quinhentos e setenta e nove mil, trinta e oito 
reais e sessenta e nove centavos), equivalente a 328.856,04 VRTE. 
3.1.8 Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta 
MDE (Item 4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 2º e artigo 3°, § 6°, da Lei 
Federal 9.424/96.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Reposição: passível de reposição à conta do FUNDEB o montante 
de R$ 230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, 
por meio de transferências financeiras internas por parte da Admi-
nistração.
3.1.9 Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto 
Prato Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07.
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
3.1.10 Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Básicas às 
famílias beneficiadas (Item 5.2 da ITI 613/2010).
Base legal: Inobservância ao art. 70, caput, da CF/88 c/c art. 2° da 
Lei Municipal n° 468/2007
Agente responsável: Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal.
Ressarcimento: passível de devolução ao erário municipal o valor 
de R$ 130.838,85 (cento e trinta mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e oitenta e cinco centavos), equivalente a 72.234,78 VRTE.
3.2. Posto isso e diante do preceituado no art. 319, §1º inciso IV, da 
Resolução TC nº 261/2013, conclui-se opinando por:
3.2.1. Converter, preliminarmente, os presentes autos em tomada 
de contas especial em face da existência de dano ao erário, presen-
tificado no item 3.1.7 e 
3.1.10, no valor de R$ 709.877,54 (setecentos e nove mil, oito-
centos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) equi-
valentes a 401.090,82 VRTE, na forma do artigo 57, inciso IV, da 
Lei Complementar 621/2012, ressaltando que os responsáveis já 
foram devidamente citados quanto à possibilidade de ressarcimen-
to, nos moldes do artigo 157, inciso II, da Resolução TCE 261/2013 

e Termo de Citação nº 0359/2010, fls.2471.
3.2.2. Rejeitar as razões de justificativas apresentada pela senhora 
Maria Dulce Rudio Soares, em razão da irregularidade disposta no 
item 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10 desta Instru-
ção Técnica Conclusiva sugerindo a aplicação de multa à responsá-
vel com amparo no artigo 62 e na forma do artigo 96, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 32/93;
3.2.3. Julgar irregulares as contas da senhora Maria Dulce Rudio 
Soares Prefeita Municipal de Fundão, no período de 2005 a 2008, 
pela prática de ato ilegal presentificado nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 
2.5, 2.6, 2.8 e 2.9 e pelo cometimento de infração que causou dano 
injustificado ao erário disposto nos item 2.7 e 2.10, condenando ao 
ressarcimento no valor de R$ 709.877,54 (setecentos e nove mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 
equivalentes a 401.090,82 VRTE, com amparo no artigo 84, inciso 
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 621/2012;
3.2.4. Sugerir ao Plenário que determine ao atual prefeito do Muni-
cípio de Fundão que proceda a reposição à conta do FUNDEB o mon-
tante de R$ 230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessen-
ta e sete reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 
VRTE por meio de transferências financeiras internas.
3.2.5. Sugerir ao Plenário que determine ao atual prefeito do Muni-
cípio de Fundão que proceda a reposição à conta dos Royalties do 
Petróleo o montante de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem 
reais), equivalente a 25.475,82 VRTE, por meio de transferências 
financeiras internas.”
Após análise dos autos pela Área Técnica, o Ministério Público Espe-
cial de Contas emitiu o parecer PPJC 3305/2014 (fls. 3124/3141), 
da lavra do Eminente Procurador, Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
acompanhando os termos da citada ITC 4510/2013, com a ma-
nutenção das irregularidades, sublinhando as irregularidades que 
ensejaram os ressarcimentos imputados, nos termos conclusivos 
que ora reproduzo:
“3 CONCLUSÃO
Ante ao exposto, o Ministério Público de Contas, guiado pela inter-
pretação que melhor atende ao interesse público, dimensão pública 
dos interesses individuais, requer:
3.1 Preliminarmente, conversão dos autos em Tomada de Contas 
Especial em face da existência de dano ao erário, presentificado nos 
itens 2.1 e 2.2, desta peça ministerial, no valor de R$ 709.877,54 
(setecentos e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquen-
ta e quatro centavos) equivalentes a 401.090,82 VRTE, na forma 
prevista no art. 57, inciso IV e art. 115, ambos da Lei Complemen-
tar 621/2012, ressaltando que a responsável já foi devidamente ci-
tada quanto à possibilidade de ressarcimento, nos moldes do artigo 
157, inciso II, da Resolução TCE 261/2013.
3.2 Julgamento pela IRREGULARIDADE das contas apresentadas 
pela Senhora Maria Dulce Rudio Soares, Prefeita Municipal de Fun-
dão, no período de 2005 a 2008, condenando-a ao ressarcimento 
por dano ao erário municipal, no valor de R$ 709.877,54 (sete-
centos e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta 
e quatro centavos) equivalentes a 401.090,82 VRTE, com amparo 
no artigo 84, inciso III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei Complementar 
621/2012; 
3.3 Pela aplicação da Multa prevista no art. 95 da Lei Complementar 
32/93, legislação vigente a época dos fatos;
3.4 Pela Determinação ao atual gestar do Município de Fundão 
que proceda a reposição à conta do FUNDEB o montante de R$ 
230.667,16 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e dezesseis centavos), equivalente a 145.009,84 VRTE, por 
meio de transferências financeiras internas e a reposição à conta 
dos Royalties do Petróleo do montante de R$ 43.100,00 (quarenta 
e três mil e cem reais), equivalente a 25.475,82 VRTE, igualmente 
por meio de transferências financeiras internas.
3.5 No tocante aos demais apontamentos de irregularidades, pelo 
julgamento do feito nos exatos termos preconizados pela Instrução 
Técnica Conclusiva ITC 4510/013, e consolidados em sua Conclu-
são/Responsabilidades retro transcrita.”
Houve sustentação oral da defesa da responsável, conforme notas 
taquigráficas de fls. 3145/3152, memoriais de fls. 3155/3187 e do-
cumentação encartada às fls. 3188/3673, a área técnica analisou 
o feito e, nos termos da Manifestação Técnica de Defesa – MTD 
54/2015 (fls. 1174/1175), concluiu mantendo parcialmente o en-
tendimento anteriormente adotado na ITC 4510/2013, excluindo 
somente o ressarcimento imputado no seu item 3.1.10, que trata 
da “Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Básicas às 
famílias beneficiadas” (Item 5.2 da ITI 613/2010), pelos motivos 
que abaixo transcrevo:
“A defendente em sua defesa oral trouxe argumentação no sentido 
de que mais de mil comprovantes de entrega das cestas básicas 
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foram encontradas quando a defendente reassumiu a Prefeitura no 
ano de 2013. Afirma, ainda, que foram trazidos documentos com-
provando as entregas por meio dos assistentes sociais que realiza-
vam os serviços.
Afirma, também, que as famílias eram cadastradas, e isso compro-
varia a entrega dos bens objeto deste item de irregularidade.
Cotejando-se a documentação acostada, verificamos que foram 
juntados documentos novos, não existentes nos autos à época da 
Instrução Técnica Conclusiva, documentos que comprovam a en-
trega das cestas básicas por meio de formulários preenchidos e 
assinados pelos beneficiários.
Cabe ressaltar, que os documentos juntados não dão mostras de 
que todo o universo de cestas básicas contratadas foi entregue, 
mas comprovam quantidade relevante da realização da prestação 
do serviço.
Nessa senda, entendemos que os documentos juntados às fls. 
3228/3673 demonstram quantitativo relevante de comprovação de 
entrega das cestas básicas. 
Com efeito, o gestor demonstrou que o programa de distribuição 
das cestas básicas estava operante, demonstrando seu caráter re-
gular de atendimento às famílias necessitadas com distribuição de 
cestas básicas e de atendimento com outros serviços necessários à 
população de baixa renda.
Assim, por terem sido apresentados quantitativos relevante de 
comprovantes de entrega e ter se passado muitos anos da data 
da realização dos serviços, entendemos que os documentos apre-
sentados são aptos para o afastamento da irregularidade. Os do-
cumentos apresentados dão mostras da regularidade dos serviços 
com a efetiva entrega das cestas básicas, por meio de amostra 
relevante.
Ante o exposto, opinamos pelo afastamento do item 2.10 da ITC 
4510/2013.”
Nesse sentido também concluiu o parquet de contas, através do 
PPJC 5930, de fls. 3692/3694, ratificando in totum os termos da 
MTD 54/2015 (fls. 1146/1151).
É o relatório. Segue o VOTO.
III - DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES SUSCITADOS NO PA-
RECER-VISTA:
Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de recur-
sos próprios (item 1.1 da ITI 613/2010)
Segundo a equipe de auditoria foram realizadas transferências de 
valores das contas específicas dos royalties do petróleo para a con-
ta recursos próprios do Município, fato que configura indício de ir-
regularidade, tendo em vista a vedação contida no art. 8° da Lei 
7.990/89.
A defesa justifica de início que cabe uma retificação nos cálculos 
apresentados na Instrução Técnica, uma vez que os mesmos fica-
ram restritos às movimentações realizadas no exercício de 2006, 
deixando de considerar as transferências levadas a cabo nos exercí-
cios de 2007 e 2008 entre as contas Recursos Próprios e Royalties, 
uma vez que os recursos retornaram para sua origem, restando 
sem devolução à conta dos Royalties apenas o valor de R$3.599,91, 
conforme se depreende dos demonstrativos que seguem reprodu-
zidos:
Transferências efetuadas e recebidas pelas contas dos Royalties do 
Petróleo tendo como contrapartida a conta 3.287.620 Recursos Pró-
prios no exercício de 2006, 2007 e 2008:
Tabela 01
Tabela 02
Alega a defesa que a vedação à utilização dos recursos dos Royal-
ties do petróleo é específica, taxativa e expressa — aplicação no pa-
gamento da dívida e no quadro permanente de pessoal, e que não 
há, nos documentos acostados aos autos, nenhuma comprovação 
de que a Administração tenha se utilizado de recursos da conta dos 
Royalties para despesas dessa natureza.
No caso concreto, não ficou demonstrado que o valor transferido à 
conta de recursos próprios foi gasto em despesas vedadas pela Lei 
Federal, lado outro, foi constatada a devolução de quase a totalida-
de dos Recursos dos Royalties, restando não verificada a devolução 
de apenas R$3.599,91 à conta vinculada dos Royalties.
Neste contexto, considerando que embora “a transferência de re-
cursos entre contas bancárias com finalidade e com regramentos 
inconciliáveis inviabiliza a fiscalização das receitas e das despesas 
públicas, em flagrante arrepio do princípio da transparência orça-
mentária”, como foi assinalado pelo douto Procurador em seu voto-
vista, tais transferências por si só não caracterizam dano ao erário 
municipal.
Nesse passo, a irregularidade apontada na transferência de recur-
sos dos royalties para a conta de recursos próprios não pode ense-
jar aplicação de sanção ao gestor responsável, não somente porque 

não comprovado o destino destes recursos no pagamento da dívida 
e na folha de pessoal permanente, como também pela incidência da 
prescrição, que faz convolar a irregularidade formal em determina-
ção, para que o atual gestor da Prefeitura Municipal de Fundão pro-
mova a devolução do restante apurado de R$3.599,91 à conta dos 
Royalties, para efeito de evitar uma eventual utilização irregular.
Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta MDE 
(Item 4 da ITI 613/2010)
A irregularidade apontada neste tópico refere-se à transferência de 
recursos das contas do FUNDEF — Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental, no montante de R$230.667,16.
A defesa alega que tendo em vista o cumprimento do limite de gas-
to com FUNDEF, a transferência dos recursos para conta do MDE, 
por si só, não é motivo de irregularidade.
Ressalta, ainda, no que concerne à movimentação de valores do 
FUNDEF para MDE, houve a aprovação das contas dos exercícios 
anteriores, indicando não ter havido movimentação irregular.
Por fim, a defesa encarta precedentes deste Tribunal: Parecer Pré-
vio 14/2007, 105/2007 e 130/2007, bem como Acórdão 845/2006, 
300/2007 e 402/2007.
Inicialmente, ressaltei que estaríamos tratando do exercício de 
2005, em que vigorava a Lei Federal 9.394/1996 (LDB – Lei de 
Diretrizes e Base da Educação), na qual se reafirmava, segundo 
o critério determinado pelo art. 11, inciso V da referida LDB, que 
os Municípios deveriam oferecer a educação infantil em creches e 
pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida 
a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competên-
cia e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.
No entanto, os recursos do FUNDEF, segundo a redação dos arts. 
2º e 3º da Lei 9.424/96, vigente à época, devem ser mantidos em 
contas específicas e aplicados exclusivamente na manutenção e de-
senvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de 
seu magistério, o que de fato caracterizaria a irregularidade de uso 
destes recursos no ensino infantil, como apropriadamente afirmou 
o Procurador em seu voto-vista.
Contudo, ainda que se caracterize como irregular o ato de despesa 
que utilize os recursos do fundo para outras finalidades que não as 
previstas na dita Lei que regula o FUNDEF, fato incontestável é que 
não foi configurado dano ao erário municipal, o que afasta a pos-
sibilidade de aplicação de multa ao gestor responsável, diante da 
prescrição da pretensão punitiva, conforme fora confirmada, sem 
prejuízo, no entanto, de encaminhamento de determinações, no 
intuito de implementar a adoção de medidas corretivas, nos termos 
do art. § 5º da LC 621/12, como foi determinado no item acima, 
que tratou dos Royalties.
Importa destacar, entretanto, que após o decorrer de onze anos 
(2005 – 2016), a legislação foi alterada, e o FUNDEF, que se desti-
nava apenas ao Ensino Fundamental, foi unificado com a Educação 
Infantil, transmudando-se em FUNDEB, que se refere à Educação 
Básica, contemplando a educação infantil e o ensino fundamental.
Nesse contexto, não terá qualquer efeito prático a determinação de 
retorno dos recursos do FUNDEF ao MDE, uma vez que atualmente 
estes recursos estão unificados no mesmo fundo - FUNDEB, sobre-
tudo, considerando o cumprimento do limite na Educação em 2005, 
conforme alegado pela defesa e comprovado pelo Parecer Prévio 
130/2007 e Acórdão TC 402/07, em que constaram aprovadas as 
contas e como regulares os atos de gestão atinentes a 2005 daque-
le Município.
Assim, mantenho a irregularidade deste tópico, afastando a aplica-
ção de sanção, em razão da consumação da prescrição administra-
tiva, bem como deixando de encaminhar determinações, haja vista 
os motivos supracitados.
Pagamento de valor global superior ao praticado pelo mercado 
(Item 3.1 da ITI 613/2010)
Foi apontado pela auditoria valor contratual acima em 36,62% dos 
praticados no mercado para execução de serviços de limpeza públi-
ca, utilizando-se como parâmetro o valor do contrato emergencial 
de mesma natureza, firmado pelo município de Fundão que custou 
ao município R$86.636,00 por mês e os valores praticados no Con-
trato 05/06, oriundo da TP 09/2005, que teve valor correspondente 
a R$118.368,00 mensais.
Primeiramente, cabe destacar que a Área Técnica ao apontar o 
sobrepreço na CP 05/2006 — Contrato 003/2007, apuraram com 
base nos valores decorrentes do Contrato Emergencial e os da TP 
09/2005 — Contrato 005/2006.
Ademais, a equipe responsável pelo Relatório de Auditoria elaborou 
planilhas comparativas com base nos preços unitários de licitações 
em Vitória e Guarapari, demonstrando que o preço global contra-
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tado por Fundão estaria 19,60% superior à média entre Vitória e 
Guarapari.
A defesa argumenta que não foram incluídos serviços no escopo do 
Contrato Emergencial realizado em 2005 e na TP 09/2005, como 
os constantes no item relativo ao Aterro Sanitário, uma vez que 
no exercício de 2005 a Prefeitura dispunha de um lixão e em 2006, 
ao realizar a CP 05/2006 que resultou no Contrato 003/2007 ora 
questionado, já não mais dispunha.
Também argumenta a defesa que o preço global contratado em 
Fundão não pode ser comparado à média dos preços praticados em 
Vitória e Guarapari, sobretudo, para servir de parâmetro e base 
para devolução da diferença entre os preços praticados em ambos 
os municípios.
Neste particular, o Procurador em seu voto-vista entendeu como 
razoáveis os paradigmas, entendendo, inclusive, que ao criar a mé-
dia entre os dois municípios citados tal média conduziria a um valor 
unitário superior ao contratado no Município de Fundão, diante da 
flagrante superioridade de população e, consequentemente, de lixo 
produzido na Capital do Estado do Espírito Santo e no Município 
de Guarapari, mantendo o sobrepreço e, consequentemente, o va-
lor de ressarcimento apontado de R$ 579.038,69, equivalentes a 
328.856,04 VRTE. 
Ocorre que a distorção na apuração da média de valores praticados 
no mercado para estes serviços se deu em decorrência de algumas 
peculiaridades encontradas nos contratos firmados pelo município 
de Fundão em comparação aos de Guarapari e Vitória.
Assim, passo a reproduzir alguns pontos levantados pela defesa a 
comparar:
Tabela 03
Alegou a defesa, ainda, em relação ao Município de Guarapari, que 
embora possua distritos em área rural como em Fundão, não pode 
ser utilizado como paradigma, posto que suas vias de acesso ao 
interior são quase que inteiramente pavimentadas, além de con-
centrar a maior quantidade da coleta no perímetro urbano da sede 
do Município. 
Quanto à Metodologia equivocada utilizada para comparação, estas 
foram as argumentações da defesa: 
“Cita que além de comparar a coleta em Municípios com caracterís-
ticas distintas, os Auditores promoveram ‘ajustes’ para equalizar as 
Planilhas — vide Anexo 2, folha 137 do Processo, onde se observam 
os seguintes ‘mecanismos’ de equiparação de unidades: Transporte 
de resíduos sólidos (lixo) coletado até o destino final (Vitória 26 
km; Fundão 45 km; Guarapari 30 km). A ‘unidade de equiparação’ 
adotada pelos Auditores foi a ton x km — tomando como base as 
distâncias acima indicadas.
Entende a defesa que a Planilha Orçamentária de Fundão usa outro 
tipo de unidade, qual seja, a tonelada x mês — sem fazer menção 
à quilometragem a ser percorrida no transporte.
Isso porque as distâncias para fazer a coleta e, posteriormente, o 
transporte ao Aterro são tão grandes, em Fundão, que o critério ton 
x km seria danoso ao Município.
O custo da tonelada de lixo recolhida em Praia Grande, por exem-
plo, a adotar-se esse critério da quilometragem, seria absurdamen-
te alto, uma vez que dista da sede do Município cerca de 25 km e, 
daí, ao Aterro Sanitário outros 45 km.
Assim, o ajuste dos Auditores moldou-se no padrão adotado pela 
Planilha de Vitória, que adota esse modelo (ton x km) para trans-
bordo e movimentação de recicláveis, local de onde os Auditores 
extraíram a sua ‘unidade de comparação’ (vide folha 150 do Proces-
so — Anexo IX — Orçamento base PMV — item 1.5.3).
Não observaram que, em Vitória, a distância máxima, de qualquer 
ponto de Coleta até o Aterro Sanitário não supera 30 km, o que 
permite a adoção da metodologia ton/km.”(grifei)
Neste sentido, entendo que prosperam as alegações da defesa, pois 
de fato, a metodologia no pagamento dos serviços de limpeza pú-
blica dos municípios usados como paradigmas não se mostrou con-
sentânea com os serviços prestados ao município de Fundão, se-
gundo sua realidade, haja vista que a coleta de lixo nos Municípios 
de Vitória e Guarapari foi pactuada para pagamento por tonelada x 
km, enquanto a forma de pagamento de Fundão foi de tonelada x 
mês, tendo em vista que a metodologia ton x km seria prejudicial 
para Fundão, em razão das distâncias maiores a serem percorridas 
naquele município, bem como as características das vias, que dife-
rem por serem mais rurais e com menos pavimentação.
Destarte, reitero o posicionamento por mim anteriormente esposa-
do, pois a meu ver não ficou demonstrado a antieconomicidade nas 
contratações em voga, sobretudo, porque se mostraram equivoca-
das as premissas adotadas pela área técnica, restando ausentes os 
elementos que pudessem caracterizar o suposto sobrepreço levan-
tado pela auditoria. Afasto, portanto, a irregularidade e o respectivo 

ressarcimento do valor apontado.
IV - CONCLUSÃO:
Na forma do exposto e por tudo mais que dos autos consta, con-
cordando parcialmente com o entendimento da área técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que o Colegiado 
adote a seguinte decisão:
Pela decretação da prescrição da pretensão punitiva por parte deste 
Tribunal, deixando de aplicar multa pelas irregularidades abaixo 
transcritas apontadas na ITC 4510/2013 (fls. 3059/3119) conforme 
abaixo reproduzidas:
Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de recur-
sos próprios (item 1.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 8° da Lei Federal 7.990/89. 
Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta MDE 
(Item 4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 2º e artigo 3°, § 6°, da Lei 
Federal 9.424/96.
Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto Prato 
Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07.
2) Acatar a proposta do e. Procurador, quanto à apuração dos fatos 
mencionados no item 2.1 do Parecer-Vista em questão, face ao 
incomum interregno entre a data em que os autos foram encami-
nhados do Gabinete do Conselheiro Relator Sérgio Aboudib à 4ª 
Secretaria de Controle Externo, objetivando a confecção de mani-
festação técnica conclusiva, 20/09/2010 (fl. 3057), e a data do en-
caminhamento dos autos ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises 
Conclusivas (NEC), em 04/02/2013 (fl. 3058), nos termos que me 
conferem o art. 15, I, da LC 621/12 c/c o art. 22, I, do Regimento 
Interno deste Tribunal;
3) Acolher as razões e justificativas apresentadas pela prefeita, 
afastando-lhe a aplicação de penalidade, na forma da fundamenta-
ção encartada neste voto:
Pagamento de valor global superior ao praticado pelo mercado 
(Item 3.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 3º c/c art. 43 inciso IV ambos da 
Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da Constituição Federal.
4) Considerar a ilegitimidade passiva da prefeita, Srª. Maria Dulce 
Rudio Soares, nos termos do inciso VI, do art. 267 do Código de 
Processo Civil c/c art. 70 da LC n. 621/12, tendo em vista a ausên-
cia de nexo de causalidade entre a sua conduta e a ilicitude, acima 
arroladas;
5) Afastar o ressarcimento imputado ao item 1.10 da ITC 4510/2013 
que trata da “Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Bá-
sicas às famílias beneficiadas”, tendo em vista a documentação en-
cartada em defesa oral, e a analise verificada na MTD nº 54/2015, 
constante deste voto;
6) Determinar ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Fundão 
que:
a) Promova a devolução do valor remanescente apurado de 
R$3.599,91 à conta vinculada dos Royalties;
b) Abstenha-se de fazer transferência da conta vinculada dos Royal-
ties para a conta de recursos próprios.
Após os trâmites legais, pelo ARQUIVAMENTO dos autos.
Dê-se ciência aos interessados do teor da presente decisão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-7486/2008, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia dois 
de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1) Decretar a prescrição da pretensão punitiva por parte deste Tri-
bunal, deixando de aplicar multa pelas irregularidades abaixo trans-
critas apontadas na ITC 4510/2013 conforme abaixo reproduzidas:
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1.1. Repasse Indevido de Recursos de Royalties para a conta de 
recursos próprios (item 1.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 8° da Lei Federal 7.990/89. 
1.2. Projeto Básico Deficiente (Item 2.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 7°e art. 40, inciso I, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93.
1.3. Edital com Planilha Orçamentária deficiente (Item 2.2 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 6º, inciso IX, alínea f e art. 7°, § 
2º, inciso II da Lei 8666/93.
1.4. Inexistência de critério de aceitabilidade de preços (Item 2.3 
da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso X da Lei 8666/93.
1.5. Critério Inadequado de reajuste (Item 2.4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 40, inciso XI da Lei 8666/93.
1.6. Exigência indevida de visita técnica conjunta (Item 2.5 da ITI 
613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 30 e ao artigo 3º, § 1º, da Lei 
8.666/93.
1.7. Transferência de Recursos da Conta FUNDEF para a conta MDE 
(Item 4 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao artigo 2º e artigo 3°, § 6°, da Lei 
Federal 9.424/96.
1.8. Ausência de Cadastro das Famílias Beneficiárias do Projeto Pra-
to Cheio (Item 5.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 2º da Lei Municipal n° 468/07;
2. Apurar os fatos mencionados no item 2.1 (prescrição intercor-
rente) do Parecer-Vista do Ministério Público Especial de Contas, 
face ao incomum interregno entre a data em que os autos foram 
encaminhados do Gabinete do Conselheiro Relator Sérgio Aboudib 
à 4ª Secretaria de Controle Externo, objetivando a confecção de 
manifestação técnica conclusiva, 20/09/2010 (fl. 3057), e a data 
do encaminhamento dos autos ao Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas (NEC), em 04/02/2013 (fl. 3058), nos termos 
que me conferem o art. 15, I, da Lei Complementar 621/12 c/c o 
art. 22, I, do Regimento Interno deste Tribunal;
3. Acolher as razões e justificativas apresentadas pela prefeita, 
afastando-lhe a aplicação de penalidade, na forma da fundamenta-
ção encartada no voto do Relator:
Pagamento de valor global superior ao praticado pelo mercado 
(Item 3.1 da ITI 613/2010)
Base legal: Inobservância ao art. 3º c/c art. 43 inciso IV ambos da 
Lei Federal no 8.666/93 e ao art. 70, caput, da Constituição Federal.
4. Considerar a ilegitimidade passiva da prefeita, Sra. Maria Dulce 
Rudio Soares, nos termos do inciso VI, do art. 267 do Código de 
Processo Civil c/c art. 70 da LC n. 621/12, tendo em vista a ausên-
cia de nexo de causalidade entre a sua conduta e a ilicitude, acima 
arroladas;
5. Afastar o ressarcimento imputado ao item 1.10 da ITC 4510/2013 
que trata da “Ausência de Comprovação de entrega das Cestas Bá-
sicas às famílias beneficiadas”, tendo em vista a documentação en-
cartada em defesa oral, e a analise verificada na MTD nº 54/2015, 
constante no voto do Relator;
6. Determinar ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Fundão 
que:
a) Promova a devolução do valor remanescente apurado de 
R$3.599,91 à conta vinculada dos Royalties;
b) Abstenha-se de fazer transferência da conta vinculada dos Royal-
ties para a conta de recursos próprios.
7. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, no exercício da 
Presidência, o Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva e 
a Conselheira convocada Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o 
Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas 
em substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial 
de Contas.

Sala das Sessões, 02 de março de 2016.
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da Presidência
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada 
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões

ACÓRDÃO TC-256/2016 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-3148/2014
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - ORDENADORES
RESPOSÁVEL - ERALDINO JANN TESCH
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADORES 
– EXERCÍCIO DE 2013 – IRREGULAR – MULTA – DETERMINA-
ÇÕES – INSTAURAR TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – PRAZO 
15 DIAS – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FA-
RIAS CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura de Vila Pavão, sob os atos de gestão de responsa-
bilidade do Sr. Eraldino Jann Tesch, referente ao exercício de 
2013.
A documentação foi examinada pela 5ª Secretaria de Controle Ex-
terno, conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 263/2015 
(fls. 32/46), e com base nas peças e demonstrativos contábeis do 
órgão, a área técnica sugeriu a Citação do Sr. Eraldino Jann Tesch, 
para que apresentasse justificativas e/ou documentos apontados 
no referido relatório contábil, através da Instrução Técnica Ini-
cial Nº 1480/2015 (fls. 47).
Em atenção ao Termo de Citação nº 1507/2015 (fl.50), o gestor 
encaminhou os documentos e justificativas (fls. 56/262), as quais 
foram devidamente analisados pela 5ª Secretaria de Controle Ex-
terno, que elaborou a Instrução Contábil Conclusiva ICC n° 
241/2015 (fls.266/274), recomendando que seja julgada irre-
gular a prestação de contas referentes ao exercício financeiro de 
2013. 
Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 5038/2015, 
(fls. 278), o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 
NEC, opinou pela irregularidade das contas apresentadas pelo ges-
tor, nos seguintes termos:
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, con-
siderando a completude apresentada na análise meritória da Ins-
trução Contábil Conclusiva ICC 241/2015, que preenche, por-
tanto, os requisitos estabelecidos no artigo 319 do RITCEES, e com 
o fito de se privilegiar a celeridade processual, manifesta-se pelo 
julgamento do presente feito nos moldes ali sugeridos, anuindo-se 
aos argumentos fáticos e jurídicos descritos na referida peça técni-
ca, que nestes termos se pronunciou:
III – CONCLUSÃO 
Foi examinada a Prestação de Contas constante do presente pro-
cesso, pertencente a PM VILA PAVÃO, de responsabilidade do Sr. 
ERALDINO JANN TESCH, referente ao exercício de 2013, formali-
zada conforme disposições da IN 28/2013. Tendo em vista o que 
determina a legislação pertinente, no que tange ao aspecto téc-
nico-contábil, opina-se pela IRREGULARIDADE das presentes 
contas, tendo em vista os itens II.I e II.II. 
Sugere-se ainda: 
DETERMINAÇÂO ao Prefeito Municipal para as medidas cabíveis em 
face do item II.II, incluindo as medidas administrativas necessá-
rias, nos termos do art. 2º da IN TCEES 32/14, a fim de apurar a to-
talidade dos encargos financeiros incidentes sobre recolhimento de 
contribuições previdenciárias em atraso, relativas aos exercícios de 
1999 a 2014, bem como a responsabilidade e o ressarcimento aos 
cofres do município, tendo em vista que tal despesa é considerada 
ilegítima e contrária à finalidade pública, impondo-se a sua glosa, 
informando, ainda, a esta Corte de Contas sobre o resultado obtido.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Luciano Vieira manifestou-se 
de acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusi-
vas.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devida-
mente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que 
observados todos os trâmites legais e regimentais. Passo, então, à 
apreciação do mérito.
II.I. NÃO APROPRIAÇÃO DA TOTALIDADE DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (Item 3.1.1 do RTC 
263/15)
Base Legal: Art. 195, inciso I, da Constituição Federal/1988; art. 
1º, inciso II, da Lei Federal 9.717/1998; Normas Contábeis Aplicá-
veis ao Setor Público.
Conforme se observou, a folha de pagamentos (FOLRGP) totaliza 
de contribuições patronais R$ 1.968.557,93 e, entretanto, o valor 
empenhado e liquidado (BALEXO02) é de R$ 1.901.596,63, a me-
nor em R$ 66.961,30. Portanto, o indicativo é da não apropriação e, 
consequentemente, não pagamento da totalidade das contribuições 
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patronais.
Em sede de defesa, o gestor afirma que:
Com a introdução do MCASP a partir de 2013 a contabilidade pú-
blica vem passando por profundas modificações. Ocorre que nem 
sempre os Municípios de pequeno porte estão com seu quadro de 
pessoal preparados suficientes para produzir com rapidez as modi-
ficações que lhes são solicitadas.[sic]
Quando da elaboração da PCA de 2013, tivemos imensa dificuldade 
na produção de relatórios novos exigidos pelo TCE-ES.
Somente as vésperas do prazo para encaminhamento da PCA é que 
a empresa responsável pelo sistema de software do setor de pes-
soal nos disponibilizou o relatório (FOLRGP), portanto, não havia 
tempo suficiente para que pudéssemos fazer um confronto entre os 
números ali produzidos com os contabilizados.
Quando da citação por parte do TCE-ES, fizemos uma conferência 
entre o documento (FOLRGP) encaminhado e os dados contábeis 
produzidos e aí, concluímos que houve sim, a apropriação da tota-
lidade da contribuição patronal, estando, portanto, correto os va-
lores empenhados e liquidados, esclarecendo que passou o valor 
de R$ 156.919,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil, Novecentos e 
Dezenove Reais e Setenta e Quatro Centavos), referente a contri-
buição patronal do mês de Dezembro/2013, recolhidos em janeiro 
de 2014. (segue cópia anexo)
Diante de tal conclusão, solicitamos do setor de pessoal que elabo-
rasse um novo relatório de maneira mais detalhada.
Na oportunidade, reconhecemos que, havia sim a divergên-
cia, razão pela qual, solicitamos que seja efetuada a juntada 
de um novo relatório (FOLRGP) que deverá substituir ao an-
teriormente encaminhado. (G.N.)
A área técnica não aceitou as alegações, visto que não foram apre-
sentadas as justificativas referentes à divergência apontada e que 
o novo relatório da FOLRGP (fls. 63/79) não foi extraído do sistema 
de folha de pagamento.
Pois bem,
A área técnica questiona a divergência do valor da contribuição pa-
tronal demonstrada no relatório denominado “Relatório Anual Exer-
cício Financeiro” e o contabilizado, apresentando uma diferença de 
R$ 66.961,30.
O gestor alega que o referido relatório está equivocado e que o 
valor correto é o empenhado e liquidado, conforme Balancete da 
Despesa Orçamentária e, encaminhou outro relatório condizente 
com os registros contábeis.
Diante dos fatos, divirjo da área técnica e entendo que está corre-
to o novo relatório encaminhado pelo gestor, pois tanto o primei-
ro como o segundo relatório são peças gerenciais, que podem ser 
substituídas.
Além disso, o gestor esclareceu em suas justificativas que realizou 
a conciliação entre o relatório da folha de pagamento e as con-
tribuições patronais contabilizadas e verificou que os valores dos 
registros contábeis estão corretos.
Diante dos fatos acima descritos, afasto a irregularidade.
II.II. ACÚMULO DE SALDO NA CONTA DE INSS RETIDO DE 
SERVIDORES INDICANDO AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO (Item 3.1.2 do RTC 263/15)
Base Legal: Arts. 37 e 195, inciso II, da Constituição Federal/1988; 
art. 30, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.212/199; 
Normas Contábeis Aplicáveis ao Setor Público.
Em análise aos documentos da presente prestação de contas, cons-
tatou-se que a conta que evidencia os valores referentes à contri-
buição dos servidores ao INSS apresenta indício de falta de reco-
lhimento, tendo em vista o expressivo saldo de um exercício para 
outro no valor de R$ 427.321,94.
Em resposta ao Termo de Citação, o gestor afirma que:
Quanto ao saldo que passou para 2014 demonstrado no anexo 17 
(Dívida Flutuante) no valor de R$ 424.844,48 (Quatrocentos e Vinte 
e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e Quarenta e 
oito Centavos) deve-se considerar que referente ao exercício de 
2013 ficou somente R$ 65.541,14 Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos 
e Quarenta e Um Reais e Quatorze Centavos) relativos ao mês de 
dezembro/2013 descontados dos servidores e recolhidos em 2014 
(conforme comprovantes anexo).
O saldo remanescente no valor de R$ 359.303,34 (Trezentos e Cin-
quenta e Nove Reais, trezentos e Três Reais e Trinta e Quatro Cen-
tavos) trata-se de valores que vem de exercícios anteriores.
Os valores passaram de R$ 266.093,22 (Duzentos e Sessenta e 
Seis Mil, Noventa e Três Reais e Vinte e Dois Centavos) em 2011, 
para R$ 427.321,94 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Trezentos e 
Vinte e Um Reais e Noventa e Quatro Centavos) em 2012. (con-
forme demonstrativos da dívida flutuante dos exercícios de 2011 e 
2012 anexos).

Quanto às razões que levaram a um saldo devedor de R$ 427.321,94 
(Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Trezentos e Vinte e Um Reais e 
Noventa e Quatro Centavos) em 2012, acreditamos ter sido ques-
tionadas quando da análise da PCA de 2012 e que provavelmente o 
administrador da época teve oportunidade de esclarecer.
Sob a nossa responsabilidade, vale esclarecer que o valor que pas-
sou a recolher referente ao exercício de 2013, ficou tão somente 
os relativos a folha de dezembro/2013, recolhidas em janeiro/2014 
(conforme comprovantes anexos).
Com referência ao demonstrativo DEMCSE, informamos que as-
sim como ocorreu no relatório encaminhado relativo ao item 3.1.1, 
também nesse apresentou valores equivocados, solicitamos do 
setor de pessoal que elaborasse um novo demonstrativo, o qual 
estamos encaminhado para que possa substituir o anteriormente 
encaminhado.
Vale esclarecer que do total retido em dezembro/2013 no valor de 
R$ 86.821,42 (Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Vinte e Um Reais 
e Quarenta e Dois Centavos), somente R$ 65,541,14 (Sessenta e 
Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Quatorze Centavos) 
é referente a folha de pagamento de dezembro e que passou para 
ser recolhido em janeiro/2014 (segue comprovante anexo).
A área técnica não aceitou as alegações da defesa, pois quando o 
ordenador de despesas assume a responsabilidade sobre determi-
nado órgão público assume também o dever de administrar o seu 
passivo. Portanto, independentemente do exercício financeiro ao 
qual foi constituída, a responsabilidade sobre a administração da 
dívida previdenciária do município de Vila Pavão recai sobre o seu 
atual gestor. Ou seja, o atual gestor é responsável pelo ressarci-
mento dos juros e multas incidentes sobre tal passivo, desde a data 
em que assumiu a gestão do município até a data de pagamento, 
dado que se trata de despesa contrária à finalidade pública, que 
onera o município, impondo-se a sua glosa.
Pois bem,
Verifiquei que nos exercícios de 2013, 2014 e 2015, o gestor tem 
retido e repassado as contribuições ao INSS dos referidos exercí-
cios, entretanto, manteve-se inerte quanto ao repasse dos valores 
em atraso, conforme se verifica no “Balancete Isolado por Conta 
Contábil” de outubro/2015 encaminhado pelo gestor via sistema 
CidadesWeb.
Quanto da Prestação de Contas Anual do exercício de 2012 (Proces-
so TC 3217/2013) o gestor à época foi chamado a responder pela 
ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias, cujo 
desfecho foi pela irregularidade, conforme ITC 3451/2015:
2 CONCLUSÃO / PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
2.1 Registra-se, da análise contábil (ICC 173/2014), que foram ob-
servados e cumpridos os limites constitucionais mínimos em Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, Manutenção do Ensino e na Remune-
ração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica; que foi 
observado o limite máximo de Despesas com Pessoal e remunera-
ção do prefeito, vice-prefeito bem como o limite de endividamento.
2.2 Na forma da análise exposta, as justificativas e documentos 
apresentados não foram suficientes para elidirem as seguintes ir-
regularidades apontadas no RTC 219/2013 (TC 3217/2013) e ITI 
760/2013 ( TC 2294/2013), analisados na Instrução Contábil Con-
clusiva ITC 173/2014:
2.2.1 Não recolhimento de contribuições previdenciárias pa-
tronais; (Item 5.1.A do RTC 219/13) 
Base normativa: Art. 195, inciso I, da Constituição Federal/1988; 
art. 1º, inciso II, da Lei Federal 9.717/1998; art. 30, inciso I, alínea 
b, da Lei Federal nº 8.212/1991; e art. 15, caput, da Lei Federal nº 
8.036/1990. 
RESPONSÁVEIS: 
Ivan Lauer (Prefeito Municipal - 01/01 a 21/06 e 21/09 a 
31/12/2102) 
Valdez Ferrari (Prefeito Municipal - 22/06 a 20/09/2012)
2.2.2. Não recolhimento das contribuições previdenciárias 
retidas dos servidores; (Item 5.1.B do RTC 219/13) 
Base normativa: Lei Federal nº 8.212/91, art. 30, Inc. I, alíneas a 
e b e art. 37 da Constituição da República 
RESPONSÁVEIS: 
Ivan Lauer (Prefeito Municipal - 01/01 a 21/06 e 21/09 a 
31/12/2102) 
Valdez Ferrari (Prefeito Municipal - 22/06 a 20/09/2012)
[...]
Entretanto, assiste razão a área técnica, pois o ordenador ao assu-
mir a gestão do município também é responsável pelo seu passivo, 
independente do exercício financeiro ao qual foi constituída.
Afinal, a ausência no recolhimento das parcelas devidas tem reper-
cussão para o município em despesas indevidas e desnecessárias 
com juros e multas, o que representa prejuízo ao erário municipal.
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Isto posto, mantenho a irregularidade e determino que:
Seja providenciado o repasse das contribuições previdenciárias re-
tidas dos servidores;
Seja instaurada Tomada de Contas Especial, a fim de apurar a to-
talidade dos encargos financeiros incidentes sobre o recolhimento 
das parcelas em atraso, bem como a responsabilidade e o ressar-
cimento aos cofres do município, tendo em vista que tal despesa é 
considerada ilegítima e contrária à finalidade pública.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, divergindo do entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que a Câmara 
adote a seguinte decisão:
I – Seja afastada a irregularidade, conforme já fundamentado neste 
voto:
NÃO APROPRIAÇÃO DA TOTALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (Item II.I da ICC 241/15)
II - Seja mantida a irregularidade, conforme já fundamentado nes-
te voto:
ACÚMULO DE SALDO NA CONTA DE INSS RETIDO DE SERVI-
DORES INDICANDO AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO (Item II.II da ICC 241/15)
III - Sejam julgadas IRREGULARES as contas da Prefeitura de 
Vila Pavão sob a responsabilidade do Sr. Eraldino Jann Tesch, 
no exercício de suas funções administrativas, relativas ao exer-
cício de 2013, nos termos do inciso III, do art. 84, inciso “c” da 
Lei Complementar 621/2012 e multa ao gestor no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), atualizáveis na forma do art. 138 c/c 
art. 135, §3º, ambos da LC 621/2012, dosada na forma do artigo 
389, incisos II e III, da Resolução TC 261/2013, por se tratar de 
pretensão punitiva em virtude da irregularidade mantida.
IV – DETERMINO o repasse das contribuições previdenciárias re-
tidas dos servidores em atraso, nos termos do art. 87, inciso VI da 
lei Complementar 621/2012, a ser verificado quando do encami-
nhamento da próxima prestação de contas anual.
V – Encaminhe ao atual Controlador Geral do Município de Vila 
Pavão, nos termos do inciso IV, do art. 43, da Lei Complementar 
Estadual 621/2012, as seguintes determinações:
Instaure Tomada de Contas Especial, para apuração e quantifica-
ção do dano, bem como identificação dos responsáveis, a fim de 
apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes sobre o re-
colhimento em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos 
servidores e o ressarcimento aos cofres públicos (item II.II da ICC 
287/2015), com fulcro no artigo 83, §1º, da Lei Complementar Es-
tadual 621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), sob pena de incorrer em 
responsabilidade solidária, informando, ainda, outros dados exigi-
dos pela Instrução Normativa TC nº 32/2014, devendo os autos da 
Tomada de Contas Especial ser encaminhados a este Tribunal no 
prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art. 14 da IN TC 32/2014;
Comunique a esta Corte de Contas a Instauração de Tomada de 
Contas em tela, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o 
estabelecido no art. 5º da IN TC 32/2014 e, acaso confirmado o 
prejuízo, providencie sua devolução ao erário do município, nos ter-
mos dos arts. 152 e ss. do Regimento Interno do Tribunal, devendo 
observar os prazos constantes da IN nº 32/2014.
Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, ar-
quive-se.
VOTO-VISTA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUI-
ÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA:
Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual – Ordena-
dores, da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, referente ao exercício 
de 2013, sob a responsabilidade do Sr. Eraldino Jann Tesch, então 
Prefeito Municipal.
Após diligências necessárias, a 5ª Secretaria de Controle Externo, 
nos termos da Instrução Contábil Conclusiva - ICC nº 241/2015 
(fls. 266/274), opinou pela irregularidade das contas, em razão da 
mantença das irregularidades contidas nos itens II.I e II.II, bem 
como pelo afastamento da irregularidade tratada no item II.III, em 
razão do seu saneamento com expedição de determinação. 
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC elabo-
rou a Instrução Técnica Conclusiva - ITC nº 5038/2015 (fl. 278), 
opinando no mesmo sentido.
O Ministério Público Especial de Contas, por meio do Procurador, Dr. 
Luciano Vieira, nos termos do Parecer, de fls. 281/283, acompa-
nhou a área técnica acrescentando a aplicação de multa ao 
agente responsável.
O Eminente Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Cha-
moun, votou, às folhas 286/294, pela irregularidade das contas 
com aplicação de multa no gestor, em razão da mantença da irre-
gularidade contida no item II.II, da Instrução Contábil Conclusiva 
– ICC nº 241/2015, com expedição de determinações, bem como 

afastou a irregularidade referente ao item II.I da ICC.
Na sequência dos atos e fatos, após pedido de vistas, vieram os 
autos a este Magistrado de Contas para melhor se inteirar dos ter-
mos do voto prolatado pelo Eminente Conselheiro Relator, a fim de 
formar convicção, com vistas à deliberação da 1ª Câmara deste 
Egrégio Tribunal de Contas.
É o sucinto relatório.
V O T O D E V I S T A
Da análise dos autos, verifico que a área técnica, através do Núcleo 
de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, em sua Instru-
ção Técnica Conclusiva - ITC nº 5038/2015, assim se manifestou, 
verbis:
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC, 
considerando a completude apresentada na análise meritó-
ria da Instrução Contábil Conclusiva ICC nº 241/2015, que 
preenche, portanto, os requisitos estabelecidos no artigo 
319 do RITCEES, e com o fito de se privilegiar a celeridade 
processual, manifesta-se pelo julgamento do presente feito 
nos moldes ali sugeridos, anuindo-se aos argumentos fáti-
cos e jurídicos descritos na referida peça técnica, que nestes 
termos se pronunciou: 
III – CONCLUSÃO 
Foi examinada a Prestação de Contas constante do presente pro-
cesso, pertencente a PM VILA PAVÃO, de responsabilidade do Sr. 
ERALDINO JANN TESCH, referente ao exercício de 2013, formali-
zada conforme disposições da IN 28/2013. Tendo em vista o que 
determina a legislação pertinente, no que tange ao aspecto téc-
nico-contábil, opina-se pela IRREGULARIDADE das presentes 
contas, tendo em vista os itens II.I e II.II. 
Sugere-se ainda: 
DETERMINAÇÂO ao Prefeito Municipal para as medidas cabí-
veis em face do item II.II, incluindo as medidas administra-
tivas necessárias, nos termos do art. 2º da IN TCEES 32/14, 
a fim de apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes 
sobre recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, re-
lativas aos exercícios de 1999 a 2014, bem como a responsabilida-
de e o ressarcimento aos cofres do município, tendo em vista que 
tal despesa é considerada ilegítima e contrária à finalidade pública, 
impondo-se a sua glosa, informando, ainda, a esta Corte de Contas 
sobre o resultado obtido. – grifei e negritei
O douto representante do Parquet de Contas, por seu turno, nos 
termos do Parecer, de fls. 281/283, se manifestou, nos seguintes 
termos, litteris:
[...]
Pois bem.
Este órgão do Parquet Especial tem reiteradamente manifestado 
entendimento de que as irregularidades em questão consubstan-
ciam graves violações à norma. 
Com efeito, a não apropriação da contribuição previdenciária do 
empregador, bem como o não recolhimento das contribuições reti-
das de servidores, tempestivamente, ao INSS ou ao órgão próprio 
de previdência, atenta diretamente contra o equilíbrio do sistema 
de seguridade social, cujas contribuições destinam-se ao custeio da 
seguridade social – que se reserva, constitucionalmente, a “asse-
gurar os direitos relativos à saúde, à previdência, e à assistência 
social” (art. 194, da CF).
Comunga nesse entendimento a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral no sentido de que as irregularidades em questão configu-
ram fato grave, de caráter insanável, senão vejamos: 
“[...]. Registro de candidatura. Indeferimento. Eleições 2012. Ve-
reador. Rejeição de contas pelo TCE/ES. Ex-presidente da Câmara 
Municipal. Ausência de recolhimento de contribuição previdenci-
ária e extrapolação dos limites de gastos pelo Poder Legislativo. 
Art. 29-A. Irregularidades insanáveis que configuram ato doloso 
de improbidade. Incidência da inelegibilidade do art. 1°, I, g, da 
LC n° 64/90. [...] 1. Nos termos da orientação fixada neste Tribu-
nal, o não recolhimento de verbas previdenciárias e a extrapolação 
dos limites de gastos pelo Poder Legislativo Municipal previstos na 
Constituição Federal são irregularidades insanáveis que configuram 
atos dolosos de improbidade administrativa. 2. O saneamento do 
processo promovido pelo TCE com base na sua legislação específi-
ca, diante da quitação do débito, não tem o condão de assentar a 
boa-fé e a ausência de dolo por parte do recorrente, porquanto o 
dolo a se perquirir para a incidência da inelegibilidade por rejeição 
de contas se refere às condutas irregulares praticadas. [...]” (Ac. de 
19.8.2014 no REspe nº 4366, rel. Min. Luciana Lóssio.) 
“[...]. Registro de candidatura. Indeferimento. Eleições 2012. Pre-
feito. Rejeição de contas pelo TCE/PB. Ex-presidente da Câmara 
Municipal. Fato superveniente suscitado após a inauguração da 
instância especial. Inadmissibilidade. Ausência de recolhimento de 
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contribuição previdenciária patronal. Irregularidade insanável que 
configura ato doloso de improbidade administrativa. Incidência da 
inelegibilidade do art. 1°, I, g, da LC n° 64/90. [...] 1. Segundo 
a jurisprudência desta Corte, as alterações fáticas e jurídicas su-
pervenientes ao registro, nos termos do §10 do art. 11 da Lei nº 
9.504/97, não podem ser consideradas após inaugurada a instância 
especial. 2. Nos termos da orientação fixada neste Tribunal, o não 
recolhimento de verbas previdenciárias ou a ausência de seu re-
passe à Previdência Social, seja a contribuição dos servidores, seja 
a patronal, são irregularidades insanáveis que configuram atos do-
losos de improbidade administrativa, aptas a atrair a incidência da 
inelegibilidade da alínea g do inciso I do artigo 1º da LC nº 64/90. 
[...]” (Ac. de 10.9.2013 no REspe nº 3430, rel. Min. Luciana Lóssio.) 
Na mesma esteira têm se pronunciado os Tribunais de Contas, des-
tacando-se, v.g., o Parecer Prévio Contrário à Aprovação das contas 
do ex-prefeito do município de Juti (TC 2571/2008), corresponden-
tes ao exercício de 2007, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, em virtude da constatação de diversas irregularida-
des, dentre as quais consta a não comprovação dos valores repas-
sados aos Órgãos de direito, no caso o INSS. 
Outrossim, o Tribunal de Contas do Mato Grosso considera infra-
ção gravíssima a “não apropriação da contribuição previdenciária 
do empregador (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal) e o “não
-recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas 
dos segurados a instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da 
Constituição Federal)”, consoante Resolução Normativa n° 17/2010. 
Ante o exposto, pugna o Ministério Público de Contas seja a 
presente prestação de contas julgada IRREGULAR na forma 
do art. 84, inciso III, alíneas “c” e “d”, da LC nº 621/12 c/c 
art. 163, incisos II e IV do RITCEES, com a consectária apli-
cação de multa pecuniária ao responsável, com espeque no 
art. 135, I e II, do indigitado estatuto legal, bem como seja 
expedida DETERMINAÇÃO ao atual gestor, conforme sugeri-
do pelo corpo técnico. – grifei e negritei
O Eminente Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Cha-
moun, votou, às folhas 286/294, nos seguintes termos, verbis:
[...]
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, divergindo do entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que a Câmara 
adote a seguinte decisão: 
I – Seja afastada a irregularidade, conforme já fundamentado neste 
voto: 
NÃO APROPRIAÇÃO DA TOTALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (ITEM II.I DA ICC 241/15) 
II - Seja mantida a irregularidade, conforme já fundamentado neste 
voto: 
ACÚMULO DE SALDO NA CONTA DE INSS RETIDO DE SERVI-
DORES INDICANDO AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO (ITEM II.II DA ICC 241/15)
III - Sejam julgadas IRREGULARES as contas da Prefeitura de Vila 
Pavão sob a responsabilidade do Sr. Eraldino Jann Tesch, no exercí-
cio de suas funções administrativas, relativas ao exercício de 2013, 
nos termos do inciso III, do art. 84, inciso “c” da Lei Complementar 
621/2012 e multa ao gestor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), atualizáveis na forma do art. 138 c/c art. 135, § 3º, ambos da 
LC nº 621/2012, dosada na forma do artigo 389, incisos II e III, da 
Resolução TC nº 261/2013, por se tratar de pretensão punitiva em 
virtude da irregularidade mantida.
IV – DETERMINO o repasse das contribuições previdenciárias re-
tidas dos servidores em atraso, nos termos do art. 87, inciso VI da 
lei Complementar 621/2012, a ser verificado quando do encaminha-
mento da próxima prestação de contas anual.
V – Encaminhe ao atual Controlador Geral do Município de Vila Pa-
vão, nos termos do inciso IV, do art. 43, da Lei Complementar Esta-
dual 621/2012, as seguintes determinações: 
Instaure Tomada de Contas Especial, para apuração e quantifica-
ção do dano, bem como identificação dos responsáveis, a fim de 
apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes sobre o re-
colhimento em atraso das contribuições previdenciárias retidas dos 
servidores e o ressarcimento aos cofres públicos (item II.II da ICC 
287/2015), com fulcro no artigo 83, §1º3, da Lei Complementar 
Estadual 621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), sob pena de incorrer 
em responsabilidade solidária, informando, ainda, outros dados exi-
gidos pela Instrução Normativa TC nº 32/2014, devendo os autos 
da tomada de Contas Especial ser encaminhados a este Tribunal no 
prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art. 14 da IN TC 32/20144; 
Comunique a esta Corte de Contas a Instauração de Tomada de 
Contas em tela, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o 
estabelecido no art. 5º da IN TC 32/20145 e, acaso confirmado o 
prejuízo, providencie sua devolução ao erário do município, nos ter-

mos dos arts. 152 e ss. do Regimento Interno do Tribunal, devendo 
observar os prazos constantes da IN nº 32/2014.
Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, 
arquive-se. – grifei e negritei.
Preliminarmente, ressalto que os presentes autos referem-se às 
contas do ordenador de despesas – Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 3º, § 3º da Instrução Normativa nº 28/2013, 
razão pela qual está sendo objeto de julgamento por parte desta 
Corte de Contas.
Ressalto, ainda, que as contas do governo do Município, de Chefe 
de Poder, relativas ao exercício de 2013 estão sendo apreciadas no 
Processo TC nº 2575/2014, onde não são abordadas as irregulari-
dades em referência.
Quanto a irregularidade tratada no item II.III da ICC nº 241/2015, 
cujo afastamento foi sugerido pela área técnica, entendo que a aná-
lise procedida mostra-se adequada, razão pela qual a adoto como 
razão de decidir afastando-a.
Cumpre, portanto, a este Relator, o enfrentamento de mérito dos 
indicativos de irregularidade cuja mantença foi sugerida pela área 
técnica, levando-se em consideração as demonstrações contábeis 
existentes nos autos, bem como as razões de defesa, a legislação e 
jurisprudência aplicável, a saber: 
1) NÃO APROPRIAÇÃO DA TOTALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (ITEM II.I – ICC 241/2015 
E 3.1.1 – RTC Nº 263/15) – Art. 195, inciso I, da Consti-
tuição Federal de 1988; Art. 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
9.717/98, e Normas Contábeis aplicadas ao Setor Público.
Registra a área técnica (fl. 267) que, de acordo com o Balance-
te da Execução Orçamentária (BALEXO 02), o valor empenhado e 
liquidado da contribuição Patronal devida ao RGPS/INSS é de R$ 
1.901.596,63 e, no resumo das folhas de pagamento (FOLRGP), 
constou o valor de R$ 1.968.557,93.
O responsável alegou que o erro está no resumo das folhas de pa-
gamento e encaminhou demonstrativo (fls. 63/79) da contribuição 
previdenciária do exercício (cota segurados e cota patronal), cujo 
valor devido corresponde ao que foi contabilizado (fl. 209).
A subscritora da Instrução Contábil Conclusiva sugeriu a mantença 
da irregularidade, sob o argumento de que o demonstrativo en-
caminhado a fl. 63 não foi extraído do sistema de folha de 
pagamento e que não houve justificativa sobre o valor da 
diferença apontada, R$ 66.961,30.
Verifico da análise do tema que não ocorreu, em verdade, ausência 
de apropriação da contribuição Patronal do exercício, na forma das 
normas de contabilidade aplicadas no setor público, nem ofensa ou 
inobservância do art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
e art. 1º, inciso II, da Lei nº 9.717/98, mas apenas e tão somente 
divergência entre o demonstrativo-resumo das folhas de pagamento 
(FOLRGP, fl. 16-CD) e as demonstrações contábeis, especificamen-
te, o Balancete da Execução Orçamentária da Despesa (BALEXO, fl. 
209).
Em assim sendo, divirjo do posicionamento técnico, acompanho o 
eminente Relator destes autos e afasto a Presente irregula-
ridade.
2) ACÚMULO DE SALDO NA CONTA DE INSS RETIDO DOS 
SERVIDORES INDICANDO AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO (ITEM II.II – ICC E 3.1.2 – RTC) – Artigos 
37 e 195, inciso II, da Constituição Federal de 1988; Art. 30, 
inciso I, alíneas “a ” e “b”, da Lei nº 8.212/91; e normas con-
tábeis aplicadas ao setor público.
Conforme registra a área técnica, consta do Anexo 17 – Demons-
trativo da Dívida Flutuante (fl. 216), saldo transferido do exercício 
de 2012 para 2013, no valor de R$ 427.321,94, do qual restou, em 
2013, transferido para 2014, o saldo de R$ 424.844,48.
O responsável, em síntese, alegou que do saldo remanescente de 
2013, apenas R$ 65.541,14 é relativo a dezembro/2013, tendo sido 
recolhido em 2014, e que o restante adveio de exercícios ante-
riores e não são de sua responsabilidade, juntando os demons-
trativos de 2011 e de 2012 (fls. 214/215).
As conclusões da área técnica, do Parquet de Contas, e do eminente 
Relator destes autos são no sentido de que o gestor, ao assumir a 
administração do ente, assume, também, a responsabilidade sobre 
o seu passivo, razão pela qual fora mantida a irregularidade.
Verifico, pois, dos demonstrativos juntados em sede de defesa, às 
fls. 214/216, a seguinte movimentação da conta INSS:
Ano Saldo 

Anterior
Inscrição Baixa Saldo por 

exercício 
seguinte

2011 250.936,28 634.236,84 619.079,90 266.093,22
2012 266.093,22 699.337,26 538.108,54 427.321,94
2013 427.321,94 791.823,26 794.300,72 424.844,48
Note-se que nos exercícios de 2011 e 2012 foram se acumulan-



Página 48

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 25 de abril de 2016

do o saldo advindo do exercício de 2010, acrescido de mais RR$ 
176.385,66, e que, em 2013, não se pagou o valor referente a 
dezembro de 2012, sendo certo que a responsabilidade do gestor 
abrange todo o passivo advindo de exercícios anteriores.
Todavia, é de se registrar que a responsabilidade por este pas-
sivo não é tão somente do agente responsável, carecendo de 
apuração dos reais responsáveis envolvidos e do quantum 
devido acrescido de juros, multas e outros encargos, o que 
não se pode resolver nestes autos.
Cumpre registrar que a área técnica assim se posicionou a esse 
respeito, verbis:
[...] Quando o ordenador de despesas assume a responsabilida-
de sobre determinado órgão público assume também o de-
ver de administrar o seu passivo. Portanto, independentemente 
do exercício financeiro ao qual foi constituída, a responsabilidade 
sobre a administração da dívida previdenciária do município 
de Vila Pavão recai sobre o seu atual gestor. Ou seja, o atual 
gestor é responsável pelo ressarcimento dos juros e multas inci-
dentes sobre tal passivo, desde a data em que assumiu a gestão do 
município até a data de pagamento, dado que se trata de despesa 
contrária à finalidade pública, que onera o município, impondo-se a 
sua glosa. Desta forma, o item não foi saneado.
Acerca desta afirmativa, penso que, de fato, embora o passivo te-
nha sido criado, não o foi, ao menos em sua totalidade, pelo gestor 
em referencia, assim como não foi demonstrado o nexo causal 
entre a ação do gestor e demais agentes responsáveis, so-
bretudo no que se refere à feitura da folha de pagamentos.
Entendo, pois, que o Chefe de Poder não pode ser responsabilizado 
de maneira absoluta por ato praticado pelo seu antecessor e pelo 
setor de pagamentos, sem que se promova a devida imputação de 
responsabilidade, conforme planilha de riscos. 
Em assim sendo, acompanho em parte a área técnica, o Par-
quet de Contas e o Eminente Relator dos autos, e mantenho 
a presente irregularidade, entendo, porém, que esta não 
tem, isoladamente, o condão de macular as contas do gestor 
em referencia, devendo ser expedida determinação a esse 
respeito.
Por todo o exposto, acompanho ,em parte, o entendimento da área 
técnica, do Ministério Público Especial de Contas e do Eminente Re-
lator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, VOTO no 
sentido de que a 1ª Câmara desta Egrégia Corte de Contas assim 
delibere:
a) Afaste a irregularidade tratada no item 1 desta decisão (II.I 
da ICC 241/2015, referente a ITC nº 5038/2015), em consonân-
cia com o eminente Relator dos autos, em face das razões antes 
expendidas, bem como a irregularidade contida no item II.III da 
Instrução Contábil Conclusiva – ICC nº 241/2015, em con-
sonância com a área técnica, com o Ministério Público Espe-
cial de Contas e com o eminente Relator dos autos, em razão 
das razões antes expendidas.
b) Mantenha a Irregularidade tratada no item 2 desta decisão, 
(II.II da ICC 241/2015, referente a ITC nº 5038/2015), entenden-
do que esta não se presta a macular, isoladamente, as contas do 
gestor em referência, divergindo parcialmente da área técnica, do 
Ministério Público Especial de Contas e do eminente Relator destes 
autos, em face das razões antes expendidas;
c) Julgue Regular com Ressalva a Prestação de Contas Anual – 
Ordenadores, do Município de Vila Pavão, relativa ao exercício de 
2013, sob a responsabilidade do Senhor Eraldino Jann Tesch, 
dando-lhe a devida quitação, em razão da mantença da irregu-
laridade tratada no item 2, entendendo que esta não se presta a 
macular, isoladamente, as contas do gestor em referência,
d) Expeça determinação ao atual Prefeito Municipal de Vila Pavão, 
a fim de que envide esforços no sentido de que se promova o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias porventura devidas, na 
forma da lei 8.212/91.
VOTO, por fim, no sentido de que, cumpridas as formalidades le-
gais, em não havendo expediente recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos.
É como voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3148/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
dois de março de dois mil e dezesseis, por maioria, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Afastar a irregularidade relativa ao item II.I da ICC 
241/15 – “não apropriação da totalidade da contribuição previ-
denciária patronal”;
2. Manter a irregularidade relativa ao item II.II da ICC241/15 

– “acúmulo de saldo na conta de INSS retido de servidores indican-
do ausência de recolhimento da contribuição”;
3. Julgar irregulares as contas da Prefeitura de Vila Pavão sob a 
responsabilidade do Sr. Eraldino Jann Tesch, no exercício de suas 
funções administrativas, relativas ao exercício de 2013, nos termos 
do inciso III, do art. 84, inciso “c” da Lei Complementar 621/2012, 
aplicando multa ao gestor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), atualizáveis na forma do art. 138 c/c art. 135, §3º, ambos 
da LC 621/2012, dosada na forma do artigo 389, incisos II e III, do 
Regimento Interno, por se tratar de pretensão punitiva em virtude 
da irregularidade mantida;
4. Determinar o repasse das contribuições previdenciárias reti-
das dos servidores em atraso, nos termos do art. 87, inciso VI, da 
lei Complementar 621/2012, a ser verificado quando do encami-
nhamento da próxima prestação de contas anual;
5. Encaminhar ao atual Controlador Geral do Município de Vila Pa-
vão, nos termos do inciso IV do art. 43 da Lei Complementar Esta-
dual 621/2012, as seguintes determinações:
5.1. Instaure Tomada de Contas Especial, para apuração e 
quantificação do dano, bem como identificação dos responsáveis, 
a fim de apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes 
sobre o recolhimento em atraso das contribuições previdenciárias 
retidas dos servidores e o ressarcimento aos cofres públicos (item 
II.II da ICC 287/2015), com fulcro no artigo 83, §1º, da Lei Comple-
mentar Estadual 621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), sob pena de 
incorrer em responsabilidade solidária, informando, ainda, outros 
dados exigidos pela Instrução Normativa TC nº 32/2014, devendo 
os autos da Tomada de Contas Especial ser encaminhados a este 
Tribunal no prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art. 14 da IN 
TC 32/2014;
5.2. Comunique a esta Corte de Contas a Instauração de To-
mada de Contas em tela, no prazo de 15 (quinze) dias, de 
acordo com o estabelecido no art. 5º da IN TC 32/2014 e, acaso 
confirmado o prejuízo, providencie sua devolução ao erário do mu-
nicípio, nos termos dos arts. 152 e seguintes do Regimento Inter-
no do Tribunal, devendo observar os prazos constantes da IN nº 
32/2014;
6. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Fica o responsável, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
publicação deste Acórdão, obrigado a comprovar perante o Tribunal 
o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, nos termos do art. 
454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Vencido o Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva, que 
votou pela regularidade com ressalvas das contas com quitação e 
expedição de determinação. 
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, no exercício da 
Presidência, o Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva e 
a Conselheira convocada Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o 
Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas 
em substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial 
de Contas.

Sala das Sessões, 02 de março de 2016.
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

No exercício da Presidência
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada 
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões

ACÓRDÃO TC-228/2016 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-2554/2014 
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEL - JOSÉ TAVARES DE MOURA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 
2013 – REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇÃO – DETERMI-
NAÇÕES – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO AN-
TONIO DA SILVA:
Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da Câ-
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mara Municipal de Ibitirama, referente ao exercício de 2013, sob a 
responsabilidade do Sr. José Tavares de Moura, então Presidente.
Em razão dos fatos narrados no Relatório Técnico Contábil – RTC nº 
46/2015 e na Instrução Técnica Inicial – ITI nº 228/2015 (fl. 34), 
este Relator determinou, através da Decisão Monocrática Preliminar 
– DECM nº 534/2015 (fls. 36/37), a CITAÇÃO do agente respon-
sável, em razão de indícios de irregularidades apontados nos itens 
6.1 e 6.2, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
justificativas e documentos julgados necessários.
O responsável, devidamente citado, conforme folha 40, juntou aos 
autos documentação que fora acostada às folhas 43/53.
Instada a se manifestar, a área técnica, através da 5ª Secretaria 
de Controle Externo, nos termos da Instrução Contábil Conclusiva 
- ICC nº 109/2015 (fls. 57/63), opinou no sentido de julgar irre-
gulares as contas em apreço.
Ato contínuo, o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 
NEC, por meio da Instrução Técnica Conclusiva – ITC nº 3226/2015 
(fls. 65/66), manifestou-se pelo julgamento do presente feito 
nos moldes sugeridos na Instrução Contábil Conclusiva – ICC nº 
109/2015.
O Ministério Público Especial de Contas, através do Procurador, Dr. 
Luciano Vieira, nos termos do Parecer, de fls. 69/74, acompanhou o 
corpo técnico, pugnando no mesmo sentido, opinando, ainda, pela 
aplicação de multa no gestor.
Assim, vieram os autos a este Magistrado de Contas para emissão 
de relatório e voto para efeito de deliberação da 1ª Câmara deste 
Egrégio Tribunal de Contas, na forma do art. 29 do Regimento In-
terno, Resolução TC nº 261/2013.
É o sucinto relatório.
V O T O
Da análise dos autos, verifico que a área técnica opinou pela irre-
gularidade das contas em apreço, devido à manutenção das irregu-
laridades constantes dos itens 2.1 e 2.2 da Instrução Contábil 
Conclusiva – ICC nº 109/2015, sendo acompanhada pelo Minis-
tério Público Especial de Contas que pugnou, também, pela aplica-
ção de multa pecuniária. 
Desse modo, transcreve-se o entendimento da área técnica, nos 
termos da Instrução Técnica Conclusiva - ITC nº 3226/2015, ver-
bis:
[...]
Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 
de Ibitirama, do exercício financeiro de 2013, sob a responsabilida-
de do senhor José Tavares de Moura - Presidente.
Da análise da documentação encaminhada a esta Corte de Contas 
resultou o Relatório Técnico Contábil RTC nº 46/2015 (fls. 10-
33) em que foram identificados indícios de irregularidades, poste-
riormente reproduzidos na Instrução Técnica Inicial ITI nº 228 
(fl. 34), nos termos do qual foi prolatada a Decisão Monocrática 
Preliminar DECM nº 534/2015, (fl. 40-41), promovendo-se a 
citação do responsável para apresentação de justificativas e docu-
mentos no prazo de 30 dias improrrogáveis. Devidamente citado, 
o responsável juntou tempestiva justificativa/documentação às fls. 
44-53.
Após, foram os autos encaminhados à 5ª Secretaria de Contro-
le Externo, que elaborou a Instrução Contábil Conclusiva ICC nº 
109/2015, fls. 57-63 que assim concluiu:
IV – CONCLUSÃO 
Foi examinada a Prestação de Contas constante do presente pro-
cesso, pertencente à Câmara Municipal de Ibitirama, de respon-
sabilidade do Sr. José Tavares de Moura, referente ao exercício de 
2013, formalizada conforme disposições da IN 28/2013. 
Tendo em vista o que determina a legislação pertinente, no que 
tange ao aspecto técnico-contábil, opina-se pela IRREGULA-
RIDADE das presentes contas, em função de: 
II.I. GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO ACIMA DO LIMITE 
CONSTITUCIONAL - Base normativa: Art. 29-A, § 1º da CF/88;
II.II. NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DESTA COR-
TE DE CONTAS E CANCELAMENTO DE DIVIDA FLUTUANTE 
SEM APRESENTAR JUSTIFICATIVAS - Base normativa: IN TC 
28/2013, anexo III, item 12; 
Assim, à vista das conclusões técnicas expressas na ICC nº 
109/15 e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, 
inciso IV, da Res. TC nº 261/2013, conclui-se opinando por 
Julgar IRREGULARES as contas do senhor do senhor José 
Tavares de Moura - Presidente, frente à Câmara Municipal 
de Ibitirama, no exercício de 2013, na forma do inciso III, 
alínea “c” do artigo 84 da Lei Complementar nº 621/2012, 
tendo em vista a seguinte irregularidade:
- Gastos com Folha de Pagamento acima do limite constitu-
cional 

Base normativa: Art. 29-A, § 1º da CF/88;
- Não cumprimento de determinação desta Corte de Contas 
e cancelamento de divida flutuante sem apresentar justifi-
cativas 
Base normativa: IN TC nº 28/2013, anexo III, item 12; - gri-
fei e negritei
Por seu turno, o douto representante do Parquet de Contas acom-
panhou a área técnica, entendendo tratar-se o item 2.1 de irregu-
laridade grave, opinando, ainda, pela aplicação de multa no agente 
responsável, conforme Parecer, de folhas 69/74, verbis:
[...]
Trata-se de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de 
Ibitirama, relativa ao exercício financeiro de 2013, sob a respon-
sabilidade de José Tavares de Moura – Presidente. 
Extrai-se da Instrução Contábil Conclusiva – ICC 146/2014 
e da Instrução Técnica Conclusiva – ITC 7798/2014 que a 
Unidade Técnica recomendou a rejeição das contas em virtude das 
seguintes máculas:
(I) GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO ACIMA DO LIMITE 
CONSTITUCIONAL
(II) NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DESTA CORTE 
DE CONTAS E CANCELAMENTO DE DIVIDA FLUTUANTE SEM 
APRESENTAR JUSTIFICATIVAS
Pois bem.
Na espécie, é hialina a violação do art. 29-A, § 1º, da Constituição 
Federal, havendo o órgão excedido o limite de 70% do valor do 
duodécimo com folha de pagamento.
Informa o responsável que, diferentemente do entendimento da 
auditoria desse Tribunal de Contas, no cálculo dos limites consti-
tucionais do art. 29, § 1º, CF, não devem ser incluídas despesas o 
terço de férias pagas aos servidores, pois estes valores são consi-
derados indenizatórios. 
Sendo assim, se faz necessário colacionar a lição de Elenice de Sou-
za Gonçalves acerca da diferenciação das verbas remuneratórias e 
indenizatórias: 
Verbas remuneratórias são aquelas com a qual se retribui pelo ser-
viço prestado, seja ele intelectual ou que dependa de força física. O 
importante é que cada atividade possui valor econômico e por isso 
deve ser recompensada. Portanto, será considerada como ver-
ba remuneratória aquela que exprimir o sentido de contra-
prestação. Só se recebe remuneração se dela antevir um es-
forço por parte do trabalhador, ou seja, ele age diretamente 
para “merecer” os valores recebidos. Desta forma, diz-se que 
remuneração é o gênero do qual outras verbas com o mesmo sen-
tido são as espécies.
Com as verbas indenizatórias é diferente, não há contraprestação. 
Esta advém de um dano sofrido pelo empregado, sendo ele 
material ou moral, ou por uma situação menos vantajosa a 
ele. O recebimento da verba não depende de uma ação do traba-
lhador, mas sim de uma situação adversa, sendo obrigatório o seu 
pagamento a fim de reparar o dano sofrido, ou ao menos ameni-
zá-lo.
Desse modo, entende-se que despesas com 1/3 de férias se enqua-
dram, na sua essência, como valores que compõe a remuneração, 
razão pela qual entram no cômputo do limite constitucional de gas-
tos com folha de pagamento das Câmaras Municipais, conforme se 
depreende de orientação da Secretaria do Tesouro Nacional na Nota 
nº 1097/ 2007/ CCONT-STN:
[...]
5. A LRF, inicialmente, define DTP como a soma de todas as espé-
cies remuneratórias gastas com ativos, inativos e pensionistas, nos 
seguintes termos:
Lei Complementar nº 101/2000:
“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como 
despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Fe-
deração com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, pro-
ventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer na-
tureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 
ente às entidades de previdência.” (grifo nosso)
6. O conceito, em termos brutos, tem caráter exemplificativo, como 
denota a utilização das expressões abertas “com quaisquer espé-
cies remuneratórias”, “tais como” e “vantagens pessoais de qual-
quer natureza”, com o claro objetivo de evitar burlas decorrentes 
da criação de novas terminologias. O princípio, de resto, é o da 
prevalência da essência sobre a forma.
7. Note-se, porém, que o conceito abarca espécies remuneratórias 
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e, não, espécies indenizatórias. Na União, a prática de considerar aju-
da de custo, diárias, auxílio-transporte, auxílio-moradia e auxílio-ali-
mentação como indenização encontra fundamento na Lei nº 8112/90, 
art. 51, alterada pela Medida Provisória nº 301/2006, e na Lei nº 
8.460/92, art. 3º, alterada pela Lei nº 9527/97, in verbis: [...]
Entende-se que o conceito de competência vincula-se ao fato 
de que o pagamento de 13º salário, férias e eventuais atrasa-
dos devem ser registrados, para fins de cálculo da DTP quando 
o servidor teve direito ao pagamento e, não necessariamen-
te, quando o recebeu. Desse modo, evitar-se-ia o atraso de paga-
mentos e o acúmulo de pendências judiciais com o objetivo velado 
de permitir um enquadramento artificial nos limites de DTP. A maior 
dificuldade é operacional e consiste em incluir esses Elementos de 
despesa em consistência com a base móvel, pois seria preciso fazer a 
segregação mensalmente. O cálculo na União não tem esse rigor. [...]
No mesmo sentido, o entendimento do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins:
RESOLUÇÃO Nº 456/2014 – TCE – PLENO
EMENTA: CONSULTA. ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. RESPOSTA EM TESE. FÉRIAS NÃO 
GOZADAS E O 1/3 CONSTITUCIONAL, FÉRIAS PROPORCIONAIS E 
O 1/3 CONSTITUCIONAL. EXONERAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE 
SERVIDOR OU EMPREGADO. ESPÉCIES INDENIZATÓRIAS. HIPÓTESE 
DE REGISTRO NO ELEMENTO DE DESPESA 94. DÉCIMO TERCEIRO 
PROPORCIONAL OU INTEGRAL (DEMISSÃO APÓS 15 DE DEZEMBRO). 
IRRELEVÂNCIA DA PERCEPÇÃO NA EXONERAÇÃO OU NÃO DO SERVI-
DOR. INCONTESTÁVEL NATUREZA REMUNERATÓRIA. REGISTRO NO 
ELEMENTO DE DESPESA 11. 
[...]
8.2 Na 9ª Sessão Ordinária do Pleno ocorrida no dia 23/04/2014, o 
Exmo. Senhor Auditor Substituto de Conselheiro Márcio Aluízio Morei-
ra Gomes, Relator originário dos presentes Autos de nº11.293/2013 
- Consulta, concluiu em seu voto, em síntese, que somente as 
férias indenizadas são deduzidas das despesas de pessoal e 
devem ser classificadas no Elemento de Despesa 94, mas o 
décimo terceiro proporcional ou integral e as férias proporcio-
nais, com o seu 1/3 constitucional, computam-se na despesa 
com pessoal prevista no art. 18 da LRF. 
[...]
9.20 Arrematando, isso forçosamente enseja a seguinte conclusão: 
1)- férias não gozadas, férias proporcionais, ambas com acréscimos 
do terço constitucional (1/3), em função da perda da condição de 
servidor ou empregado, devem ser consideradas espécies indenizató-
rias e, dessa forma, ser registradas no elemento de despesa 94 (In-
denizações e Restituições Trabalhistas) e incluídas em Pessoal Ativo 
(Grupo 1) para posterior exclusão, 2)- férias não gozadas, férias 
proporcionais, ambas com acréscimos do terço constitucional 
(1/3) para servidores em exercício possuem natureza nitida-
mente salariais e devem integrar a despesa com Pessoal Ativo 
(Grupo 1) e ser registrada no elemento de despesa 11 (venci-
mentos e vantagens fixas), uma vez que, nessa hipótese, tem 
viés remuneratório e constante, não podendo, ser deduzidos 
e 3)- o décimo terceiro salário proporcional ou integral (caso o desli-
gamento ocorra após 15 de dezembro), irrelevante se percebido por 
ocasião da exoneração do servidor comissionado, possui incontestá-
vel natureza remuneratória, não sendo contemplado na exceção in-
serta no art. 19, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, razão 
pela qual deve ser registrado elemento de despesa 11 (vencimentos 
e vantagens fixas). [...]
Mesma diretriz é fornecida em esclarecimentos do TCEMT em seu sítio 
eletrônico:
396. As férias, o 13º salário, o terço constitucional e o abono 
de férias integram as despesas com pessoal? 
Sim. O pagamento de férias, gratificação natalina, um terço consti-
tucional de férias e abono pecuniário de férias concedido aos agentes 
públicos no exercício da atividade deve ser computado na despesa 
com pessoal. Já o abono pecuniário de férias, pago em razão da perda 
da condição de servidor, não se amolda ao conceito de despesa com 
pessoal.
Não. As verbas indenizatórias não são incluídas na despesa com pes-
soal, tampouco são computadas no cálculo para atendimento ao teto 
remuneratório dos servidores públicos, uma vez que não têm como 
função a remuneração do servidor, mas sim o ressarcimento por gas-
tos realizados no exercício de suas atividades.
A infração em questão é de natureza grave, pouco importando o mon-
tante que tenha ultrapassado o limite legal. Nesse sentido, magis-
tral é o entendimento do Tribunal de Contas de São Paulo, processo 
nº TC-002558/026/04, Cons. Relator, Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
cujos principais excertos são transcritos a seguir, verbis:
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de recurso ordinário (fls. 123/128) interposto por ARIO-
VALDO BOSSOLAN, Ex-Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PITANGUEIRAS, de acórdão que, com fundamento no artigo 33, III, 

“b” e “c”, da Lei Complementar estadual n. 709/93, julgou irregulares 
as suas contas anuais do exercício de 2004 (fls. 115/120).
Segundo o decidido, as contas estão comprometidas pelas seguintes 
irregularidades:
a) Descumprimento do § 1º do artigo 29-A da Constituição1, 
eis que a despesa total da Câmara correspondeu, no exercício, 
a 70,08% da receita do Município no ano anterior; 
b) Pagamentos a maior aos Vereadores, em decorrência da prescri-
ção da Lei municipal nº 2.058-A/2000, que determina o pagamento, 
além dos subsídios, de jeton e ajuda de custo. [...]
1.2 O recurso (fls. 123/128) sustenta que não ocorreu o alegado 
descumprimento do preceito constitucional apontado.
Considera insignificante o percentual da extrapolação (cerca 
de 0,08%), perfeitamente tolerável, até porque pode ter ocorrido 
erro na apuração. Ademais, a Auditoria incluiu no cálculo despesas 
com inativos, o que não é justo e nem legal. 
[...]
1.3 A Unidade Jurídica da Assessoria Técnica (fls. 136/137) manifes-
ta-se pelo conhecimento e não provimento do recurso. Argumenta 
que esta Corte tem considerado irregulares contas em que são 
ultrapassados os limites
constitucionais de despesa (TC-1621/026/03, TC-651/026/02 
e TC-2303/026/04), além de repelir a inclusão das verbas próprias 
dos Deputados Estaduais no cálculo dos subsídios dos agentes políti-
cos municipais. [...]
3. VOTO – MÉRITO
3.1 O recurso não merece provimento.
3.2 No cálculo do limite previsto no artigo 29-A, § 1º da Constituição, 
é pacífica a jurisprudência desta Corte de que deve ser considerada 
a despesa realizada, não a prevista. É o critério que vale para as 
despesas com o ensino (Constituição, artigo 212), com o ensino fun-
damental (ADCT-CF, artigo 60, caput), com ações e serviços da saúde 
(ADCT-CF, artigo 77), com pessoal e reflexos (Lei de Responsabilidade 
Fiscal, artigos 19 e 20) e com a despesa total da Câmara Municipal 
(Constituição, artigo 29-A, caput). Não há porque ser diferente em 
relação às despesas com folha de pagamento. Despesas públicas 
devem ser feitas em consonância com o que se tem, não com 
aquilo que se estima ou pretende ter. O que a responsabili-
dade fiscal exige é que as despesas sejam, sempre, feitas em 
consonância com a receita realizada. A exemplo do bom che-
fe de família, o administrador público deve ajustar os gastos, 
durante o exercício orçamentário, à realidade da receita. [...]
No caso concreto, embora constasse da Lei Orçamentária Anual re-
passe de R$ 1.450.000,00 à Câmara, o valor efetivamente transferido 
foi de R$ 1.449.799,63, 99,98% do previsto, suficiente para atender 
a todas as necessidades do Legislativo. [...]
Prevalece, em suma, a infração ao § 1º, do artigo 29-A da 
Constituição, pois a Câmara gastou 70,08% de sua receita 
com folha de pagamento. Trata-se de irregularidade muito 
grave, tanto que a própria Constituição tipifica como crime de 
responsabilidade4. [...]
Por tanto, não há como transigir com despesa superior ao má-
ximo permitido pela Constituição. A questão já foi longamente 
examinada por esta Corte, a respeito dos múltiplos limites de des-
pesas instituídos pela legislação constitucional e infraconstitucional, 
como os já referidos, firmando a Corte o entendimento de que o 
limite aceitável é o definido na norma legal. 
Não cabe a esta Corte estabelecer limite para descumprimen-
to da Constituição. [...]
Evidente, portanto, a extrapolação do limite fixado pelo constitucio-
nal. [...]
3.4 Nos termos expostos, meu voto nega provimento ao recurso.
Sala das Sessões, 10 de março de 2010.
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA
CONSELHEIRO
Ressalte-se que a conduta em questão, configura, inclusive, em tese, 
ato de improbidade administrativa, consoante disposto no art. 11 
da Lei nº 8.429/92.
Não bastasse a infração supra, denota-se, ainda, recalcitrância do 
gestor em cumprir determinação desse egrégio Tribunal de Contas 
constante do Acórdão TC nº 233/2013, de cujo teor fora notificado 
em tempo mais que suficiente para adotar as medidas corretivas ne-
cessárias.
Nos termos do art. 84, § 1º, da LC nº 621/12, “o Tribunal de Contas 
poderá julgar irregulares as contas no caso de descumprimento de 
determinação de que o responsável tenha tido ciência, em processos 
de tomada ou de prestação de contas consideradas regulares com 
ressalva.”
Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas seja a pre-
sente prestação de contas julgada IRREGULAR, com fulcro no 
art. 84, III, “c” e “d” da Lei Complementar nº 621/2012, apli-
cando-se multa pecuniária ao responsável, na forma do artigo 
135, inciso II, do indigitado estatuto legal. – grifei e negritei
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Desta feita, cumpre a este Relator o enfrentamento de mérito dos 
indicativos de irregularidade cuja mantença fora sugerida pela área 
técnica, levando em conta as suas conclusões, as razões de defesa, 
bem como as demonstrações contábeis existentes nos autos e a le-
gislação aplicável, a saber:
1) GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO ACIMA DO LI-
MITE CONSTITUCIONAL (II.I – ICC nº 109/2015 e ITC nº 
3226/2015) – ART. 29-A, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988.
Indica a área técnica (fls. 22 e 57/59) que a despesa com o pessoal 
do Poder Legislativo resultou em 70,24% do total do duodécimo re-
cebidos pela Câmara Municipal, excedendo o limite Constitucional em 
0,24%.
O gestor alegou, em síntese que, o erro é meramente aparente, pois, 
entre as despesas computadas estão os valores pagos a título 1/3 
de férias, que entende deva ser desconsiderado por se tratar de 
verba indenizatória, conforme entendimento do STJ no Ag Rg nº 
RESP 1487938/RS e Ag Rg nº Ag 118310, e que, o percentual exce-
dido deve ser compreendido no âmbito do “principio da insignifi-
cância”.
A subscritora da Instrução Contábil Conclusiva sugeriu a mantença da 
irregularidade, por não haver, no dispositivo Constitucional, exceção 
quanto ao tipo de verba inclusa no cálculo do limite determinado, 
sendo acompanhada pelo Parquet de Contas, que pugnou, também, 
pela aplicação de multa no gestor.
Compulsando os autos, verifico do Balanço Financeiro e do Balancete 
de Execução da Despesa Orçamentária, que o duodécimo repassa-
do pelo Poder Executivo ao Legislativo foi R$ 950.866,52 e, a 
despesa realizada (empenhada, liquidada e paga) com venci-
mentos e vantagens fixas foi R$ 667.900,00, correspondente 
a 70,24% do total de duodécimo recebido, excedendo o limite 
constitucional em 0,24%.
O Plenário desta Corte de Contas, mediante o Parecer Prévio nº 
084/2014 proferido no Processo TC nº 6330/2010, entendeu que 
o limite máximo de gastos com pessoal deve ser analisado 
caso a caso, considerando a relevância do percentual excedi-
do, bem como o valor do orçamento e sua execução, e a rein-
cidência do gestor em inobservar o limite determinado.
Constato da análise dos autos e do Processo TC nº 3688/2015, rela-
tivo à prestação de contas do exercício de 2014, de responsabilidade 
do mesmo gestor, que o limite de gastos com a folha de pagamento 
foi observado, não havendo, portanto, reincidência no descum-
primento do limite Constitucional fixado, no que concordo com 
o eminente Relator daqueles autos.
Denota-se, que o percentual excedido foi inexpressivo (0,2412%), 
bem como a justificativa apresentada pelo gestor, no que se refere 
à inclusão como despesas com pessoal dos valores pagos a título de 
1/3 de férias.
Alega, ainda, o gestor, em síntese, que em respeito ao princípio 
da eventualidade, caso não se entenda por esta forma, é salutar 
registrar que o limite ultrapassado fora de 0,2412%, ou seja, 
um valor diminuto, que representa o montante nominal de 
R$ 2.293,44, contudo, devido o percentual excedido “é de ser 
compreendido no âmbito do “princípio da insignificância”, não 
caracterizando excesso de gasto com pessoal, e tão pouco 
improbidade administrativa, haja vista que não causou dano ao 
erário, inclusive porque existia disponibilidade financeira para fazer 
frente às despesas realizadas”.
No entanto, não se pode negar que a irregularidade exista, 
como se vê dos demonstrativos contábeis, motivo pelo qual 
entendo que assiste razão à área técnica e ao Parquet de Con-
tas quanto à sua mantença, não devendo, contudo, macular as 
contas do gestor, em face da incidência dos princípios da in-
significância e da razoabilidade, da não reincidência, por parte 
do gestor, abem como do formalismo moderado constante do 
art. 52 da Lei complementar nº 621/2012.
Além disso, a Lei Complementar nº 621/2012, em seu Art. 84, inciso 
II e Art. 86, assim dispõe, litteris:
Art. 84. As contas serão julgadas: 
[...]
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem improprie-
dade ou qualquer outra falta de natureza formal, que não seja 
de natureza grave e que não represente dano injustificado ao 
erário;
Art. 86. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o 
Tribunal dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a 
quem lhe haja sucedido, a adoção das medidas necessárias à 
correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo 
a prevenir a reincidência. – grifei e negritei
Por seu turno, o Egrégio tribunal de Contas de Minas Gerais assim já 
decidiu no Pedido de Reexame nº 769.640, em matéria assemelhada, 
litteris:
[...]

EMENTA: Pedido de Reexame — Prestação de contas municipal — 
Rejeição das contas — I. Repasse de recursos a Câmara Municipal 
superior ao limite permitido (0,03% além do autorizado). 
Constatação da irrelevância das proporções. Aplicação dos 
princípios da insignificância e da razoabilidade. Recurso pro-
vido nesse ponto. II. Depósitos bancários em instituição financeira 
não oficial. Cooperativa de credito rural. Possibilidade de arrecadação 
de tributos via cooperativa de credito. Entendimento consubstanciado 
na resposta a Consulta n. 733.682. Recurso provido também nesse 
ponto. Reforma do parecer prévio — Contas julgadas regulares com 
ressalva — Remessa dos autos ao Ministério Publico. – grifei e negritei
Posto isto, acompanho em parte a área técnica e o Parquet de Contas, 
e, com base nos artigos 84, inciso II, e 86 da Lei Complementar nº 
621/2012, mantenho a irregularidade, entendendo, todavia, que 
ela não se presta a macular as contas do agente responsável, 
visto que não constitui ato que importe em grave infração à 
norma legal ou regulamentar em razão das peculiaridades do 
caso em tela, devendo ser expedida determinação a fim de serem 
corrigidas tais inconsistências.
2) NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DESTA CORTE DE 
CONTAS E CANCELAMENTO DE DÍVIDA FLUTUANTE SEM APRE-
SENTAR JUSTIFICATIVAS (II.II – ICC nº 109/2015 e ITC nº 
3226/2015) IN-TC Nº 28/2013, ANEXO III, ITEM 12.
Registro, inicialmente, que o gestor foi citado nos termos do Relatório 
Técnico Contábil nº 46/2015, que tratou este item como “ausência 
de justificativa para o não cumprimento de decisão deste Tri-
bunal e do cancelamento de dívida flutuante”.
Indicou a área técnica (fls. 26 e 60), o cancelamento de saldo nas 
contas de contribuições para o Instituto Nacional do Seguro social - 
INSS, Pensão Alimentícia, IDASI e outros depósitos, no total de 
R$ 14.372,04, contrariando determinação expedida por este Egrégio 
Tribunal de Contas por meio do Acórdão TC nº 233, de 25 de junho de 
2013 (PCA/2010, Processo TC nº 1899/2011).
O gestor explicou (fls. 48/49) que, a despeito dos esforços envidados 
no sentido de encontrar a origem das referidas dívidas, não conseguiu 
essa informação, e que, no entanto, quanto ao INSS, conforme Cer-
tidão Negativa anexa (fl. 52), não constam débitos, o que justifica a 
exclusão do valor na contabilidade. 
Já quanto ao IDASI, a Lei Municipal nº 330/2001 (fl. 53), extin-
guiu o referido Instituto, assumindo o Município a responsa-
bilidade a ele conferida, inexistindo, assim a mencionada dívida.
Com relação às Contas de Pensão Alimentícia e de outros Depósitos, 
nos valores respectivos de R$ 1.297,56 e R$ 1.219,85, informou o 
gestor que serão objeto de reinserção nas demonstrações contábeis, 
na forma da determinação expedida no Processo TC nº 1899/2011, 
em tramitação neste Egrégio Tribunal de Contas.
A subscritora da Instrução Contábil Conclusiva sugeriu a mantença 
da irregularidade sob o argumento de que, com relação às contas de 
Pensão Alimentícia e outros depósitos não foi juntado comprovante do 
retorno dos valores ao Balanço Patrimonial, e, consultando a Presta-
ção de Contas Anual de 2014, não verificou a reinclusão dos referidos 
valores, restando descumprida a determinação plenária.
O Regimento Interno desta Corte de Contas, em seu artigo 389, inciso 
VII, prevê a aplicação de multa no gestor no caso, de reincidência 
no descumprimento de determinação emanada deste Egrégio 
Tribunal de Contas, o que não constou da citação do agente 
responsável.
Verifico, ainda, da análise dos autos, que a determinação em questão 
foi expedida em junho de 2013 no Processo TC nº 1899/2011, pro-
cesso este que ainda tramita nesta Corte, tendo sido o gestor citado 
sobre as irregularidades, em análise, em maio de 2015 (fl. 40), e 
apresentado sua defesa em junho de 2015 (fl. 43), o que impossi-
bilita a reinserção das referidas contas e valores no Balanço 
Patrimonial de 2014, pois as contas do referido exercício já 
estavam em tramitação neste Tribunal.
Em assim sendo, entendo que não restou configurada a reinci-
dência no descumprimento de determinação expedida por 
Este Egrégio Tribunal de Contas, nem prevalece à irregula-
ridade objeto de citação do gestor (Ausência de justificativa 
para o não cumprimento de decisão deste Tribunal e do can-
celamento de dívida flutuante), pois se verifica justificado o can-
celamento efetuado nas referidas contas, conforme antes indicado.
Assim, não prevalecendo à irregularidade objeto de citação do gestor, 
nem configurada a reincidência no descumprimento de determina-
ção deste Egrégio Tribunal de Contas, não cabe, em consequência, o 
apenamento do gestor com base no art. 389, inciso VII, da Resolução 
TC nº 261/2013, razão pela qual divirjo do posicionamento técnico e 
do Ministério Público Especial de Contas e afasto a presente irre-
gularidade, mantendo-se a determinação deste Egrégio Tribunal, 
expedida em junho de 2013, para cobrança no momento oportuno.
Por todo o exposto, acompanhando em parte a área técnica e o Minis-
tério Público Especial de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado 
da 1ª Câmara deste Egrégio Tribunal de Contas assim delibere:
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1) Afaste a irregularidade tratada no item 2 desta decisão (II.II – 
ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015), dissentindo da área técnica 
e do Ministério Público Especial de Contas, pelas razões antes expen-
didas;
2) Mantenha a irregularidade tratada no item 1 desta decisão (II.I 
– ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015), entendendo, contudo, que 
esta não tem o condão de macular, isoladamente, as contas do agen-
te responsável em questão, na forma do art. 84, II, da Lei Comple-
mentar nº 621/2012, divergindo assim, em parte, da área técnica e 
do Ministério Público Especial de Contas. 
3) Julgue REGULAR COM RESSALVAS a Prestação de Contas Anu-
al, da Câmara Municipal de Ibitirama, relativa ao exercício de 2013, 
de responsabilidade do Sr. José Tavares de Moura, então Presiden-
te, em razão da mantença da irregularidade tratada no item 1 desta 
decisão (II.I – ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015), em face das 
razões antes expendidas, entendendo que tal irregularidade não tem 
o condão de macular as contas, dando-lhe a devida quitação;
4) Expeça DETERMINAÇÃO ao atual gestor da Câmara Municipal 
de Ibitirama, no sentido que:
a) Observe, nas próximas contas, o limite Constitucional de gastos 
com a folha de pagamento do Poder Legislativo, na forma do § 1º do 
art. 29-A, da Constituição Federal de 1988;
b) Corrija as demonstrações contábeis, observando as regras expen-
didas pelo Conselho Federal de Contabilidade, nas Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP.
VOTO, por fim, no sentido de que, promovidas as comunicações de-
vidas, em não havendo expediente recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos.
É como voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2554/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia vinte 
e quatro de fevereiro de dois mil e dezesseis, por maioria, nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro em substituição Marco Antonio da 
Silva:
 1. Afastar a irregularidade tratada no item 2 do voto do Relator (II.
II – ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015);
 2. Manter a irregularidade tratada no item 1 do voto do Relator (II.I 
– ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015), entendendo, contudo, que 
esta não tem o condão de macular, isoladamente, as contas do agen-
te responsável em questão, na forma do art. 84, II, da Lei Comple-
mentar nº 621/2012;
 3. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Ibitirama, relativa ao exercício de 2013, de res-
ponsabilidade do Sr. José Tavares de Moura, então Presidente, em 
razão da mantença da irregularidade tratada no item 1 do voto do 
Relator (II.I – ICC nº 109/2015 e ITC nº 3226/2015), em face das 
razões antes expendidas, entendendo que tal irregularidade não tem 
o condão de macular as contas, dando-lhe a devida quitação;
 4. Determinar ao atual gestor da Câmara Municipal de Ibitirama 
que:
a) Observe, nas próximas contas, o limite Constitucional de gastos 
com a folha de pagamento do Poder Legislativo, na forma do § 1º do 
art. 29-A, da Constituição Federal de 1988;
b) Corrija as demonstrações contábeis, observando as regras expen-
didas pelo Conselho Federal de Contabilidade, nas Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP.
5. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Parcialmente vencido o Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Cha-
moun, que acompanhou a área técnica por julgar as contas irregula-
res e aplicar multa de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento o Senhor Conse-
lheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Conselheiro em 
substituição Marco Antonio da Silva, Relator, e o Conselheiro Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos 
Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral.

 Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SIL-

VA
Relator

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

[ATOS DA 2ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 2ª Câmara]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos na Secretaria Geral das Sessões do Tri-
bunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Acórdãos se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.

ACÓRDÃO TC-232/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-3367/2010 (APENSO 4768/2010)
JURISDICIONADO - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEIS - TARCISO CELSO VIEIRA DE VARGAS E RENATO 
RAMALHETE DELBONI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2009 
– 1) REGULAR COM RESSALVA – QUITAÇAO – 2) DETERMINAÇÃO 
– 3) ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, referente ao exercício finan-
ceiro de 2009, sob a responsabilidade do Sr. Tarciso Celso Vieira de 
Vargas – Secretário de Estado do Trabalho, Assistência e Desenvol-
vimento Social, no exercício em análise.
A 2ª Controladoria Técnica, por meio do Relatório Técnico Contá-
bil RTC 138/2012 (fls.397/402), e da Instrução Técnica Inicial ITI 
389/2012, fl. 403, sugeriu a citação e a notificação do Sr. Tarciso 
Celso Vieira de Vargas. Sugestão que recebeu acolhimento parcial 
– Decisão Preliminar TC-342/2012, fl. 412, ao determinar somente 
a notificação do responsável. Diante disso, devidamente notificado, 
o Sr. Tarciso Celso Vieira de Vargas apresentou suas justificativas, 
acostadas aos autos às fls. 420/423, que em seguida foram enca-
minhadas à área técnica para análise.
Através da Instrução Contábil Conclusiva ICC 231/2012, fls.426/430, 
a área técnica concluiu, sob o aspecto técnico-contábil, pela regu-
laridade da Prestação de Contas do FEAS, referente ao exercício 
financeiro de 2009, tendo em vista que foi saneada a irregularidade 
inicialmente apontada.
Tramitam em apenso os autos do processo TC-4768/2010, onde 
foi elaborado o Relatório de Auditoria Ordinária RAO 273/2010, 
fls. 11/36 e mais documentos, do qual, a unidade técnica verifi-
cando algumas irregularidades, lançou a Instrução Técnica Inicial 
ITI 643/2011, fls. 1490/1503, sugerindo a citação dos Senhores 
Tarciso Celso Vieira de Vargas (Secretário de Estado do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social), e Renato Ramalhete Delboni 
(Pregoeiro Oficial). 
Devidamente citados, os responsáveis apresentaram tempestiva e 
conjuntamente suas justificativas e documentos, os quais foram 
acostados aos autos às fls. 1527/2043. Posteriormente, novos es-
clarecimentos e documentação, em nome do Sr. Renato Ramalhete 
Delboni, foram juntados ao feito, fls. 2052/2090.
Visto que os autos do Relatório de Auditoria e da Prestação de Con-
tas encontram-se apensos, já com a Instrução Contábil Conclusiva 
ICC 231/2012, de fls. 426/430, elaborada pela 2ª Controladoria 
Técnica, foi o feito encaminhado ao NEC – Núcleo de Estudos Téc-
nicos e Análises Conclusivas, para atendimento ao artigo 47, III, 
alínea “d”, da Resolução 261/2013.
Em análise das irregularidades apontadas, o NEC se manifestou por 
meio da Instrução Técnica Conclusiva ITC 5063/2015, fls. 445/458, 
que assim concluiu:
3. CONCLUSÃO/ PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
3.1 Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos que 
versam sobre a Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS, no exercício de 2009, cuja gestão esteve 
sob a responsabilidade do senhor Tarciso Celso Vieira de Vargas, 
têm-se as seguintes conclusões: 
3.1.1. Quanto aos demonstrativos contábeis e financeiros, concluiu 
a 2º Secretaria de Controle Externo, através da ICC 231/2012 (fls. 
426/430), pela sua REGULARIDADE. 
3.1.2. No que tange ao Relatório de Auditoria Ordinária RAO 
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273/2010 - Processo TC 4768/2010, em apenso, verificou-se a pre-
sença dos indícios de irregularidades que, em cotejo com as teses 
de defesa, e o conteúdo probatório dos autos, levaram ao opina-
mento de que devem ser mantidas as seguintes irregularidades: 
3.1.2.1 Falha na indicação dos recursos para despesa no Edital e no 
nome da repartição interessada (item 2.1.1 desta ITC). 
Base legal: inobservância ao artigo 38 c/c art. 40 da Lei 8.666/93. 
Responsável: Tarciso Celso Viera de Vargas 
3.1.2.2 Ausência de assinatura, data e rubrica no original do Edital. 
(item 2.1.2 desta ITC) 
Base legal: inobservância ao artigo 40, §1º, da Lei nº 8.666/1993. 
Responsável: Renato Ramalhete Delboni – Pregoeiro
3.1.2.3 Desvinculação ao instrumento convocatório (Item 2.1.3 
desta ITC). 
Base legal: inobservância ao artigo 54, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 
Responsável: Tarciso Celso Viera de Vargas 
3.1.2.4. Identificação incompleta no Termo de Recebimento dos gê-
neros alimentícios (item 2.1.5 desta ITC) 
Base legal: inobservância ao art. 74, parágrafo único Lei nº 
8.666/93. 
Responsável: Tarciso Celso Viera de Vargas 
3.2. POR TODO O EXPOSTO, e diante do preceituado no art. 319, § 
1º, incisos IV, da Res. TC 261/13, bem como no §1º do artigo 82 da 
LC 621/2012, conclui-se opinando por: 
3.2.1. Julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Tarciso Celso 
Viera de Vargas, no exercício 2009, com amparo no artigo 84, in-
ciso II da Lei Complementar 621/2012, em razão das irregularida-
des relativas aos itens 2.1.1, 2.1.3 e 2.1.5 desta Instrução Técnica 
Conclusiva;
3.2.2. Julgar regular com ressalvas as contas do Sr. Renato Rama-
lhete Delboni, no exercício 2009, com amparo no artigo 84, inciso 
II, da Lei Complementar 621/2012, em razão da irregularidade re-
lativa ao item 2.1.2 desta Instrução Técnica Conclusiva;
Seguindo os trâmites regimentais, o feito foi remetido ao Ministério 
Público Especial de Contas, que através da lavra do Procurador Luis 
Henrique Anastácio da Silva, manifestou-se corroborando com o 
entendimento do corpo técnico, por julgar regulares com ressalva 
as contas dos Senhores Tarciso Celso Vieira de Vargas e Renato 
Ramalhete Delboni, e ainda, sejam expedidas as seguintes deter-
minações à atual gestão do FEAS: 
seja indicado nos editais de licitação que as despesas ocorrerão 
sob o orçamento do FEAS, em observância ao art. 38 da Lei nº 
8.666/93; 
seja assinado, datado e rubricado o original dos Editais licitatórios, 
em observância ao art. 40, §1º, da Lei nº 8.666/93; 
seja formalizado contrato quando o edital assim exigir, em obser-
vância ao art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93; 
seja identificado o responsável pelo recebimento de gêneros pere-
cíveis e alimentação preparada, em observância ao art. 74, inciso I 
e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
É o relatório.
Em de fevereiro de 2016.
JOSÉ ANTÔNIO PIMENTEL
Conselheiro Relator.
VOTO
TC–3367/2010
O presente feito cuida da Prestação de Contas Anual do Fundo Esta-
dual de Assistência Social – FEAS, referente ao exercício financeiro 
de 2009, sob a responsabilidade do Sr. Tarciso Celso Vieira de Var-
gas – Secretário de Estado do Trabalho, Assistência e Desenvolvi-
mento Social, no exercício em análise. Em apenso, tramitam os au-
tos do processo TC-4768/2010, que cuida de Relatório de Auditoria, 
também relativo ao exercício de 2009.
A documentação relativa ao envio das contas foi remetida a este 
Tribunal em 31/03/2010, portanto, no prazo fixado pela Resolução 
TC nº 182/2002, legislação vigente à época. 
A princípio, foi feita a análise da prestação de contas, na qual foi 
identificado indícios de irregularidades. Por esse motivo, notificou-
se o Sr. Tarciso Celso Vieira de Vargas, e diante das justificativas 
por ele apresentadas e acostadas aos autos, retornou o feito à área 
técnica para análise. Concluiu então, a 2ª Controladoria Técnica, 
sob o aspecto técnico-contábil, pela regularidade da Prestação de 
Contas do FEAS, referente ao exercício financeiro de 2009, tendo 
em vista que foi saneada a irregularidade inicialmente apontada.
Com referência ao processo em apenso, TC-4768/2010, foi elabo-
rado o Relatório de Auditoria Ordinária RAO 273/2010, no qual a 
unidade técnica responsável verificou algumas irregularidades e su-
geriu a citação dos Senhores Tarciso Celso Vieira de Vargas (Secre-
tário de Estado do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social), 
e Renato Ramalhete Delboni (Pregoeiro Oficial).

Os responsáveis foram devidamente citados, apresentando tem-
pestivamente suas justificativas e documentos, os quais foram jun-
tados aos autos, e o feito encaminhado ao NEC – Núcleo de Estudos 
Técnicos e Análises Conclusivas, para análise conclusiva. 
Como relação aos demonstrativos contábeis e financeiros, como 
dito anteriormente, concluiu a área técnica pela regularidade da 
Prestação de Contas Anual do FEAS, no exercício de 2009, sob a 
responsabilidade do Sr. Tarciso Celso Vieira de Vargas.
Entretanto, conforme se depreende da Instrução Técnica Conclu-
siva ITC 5063/2015, exarada pelo NEC, quanto aos indícios de ir-
regularidades que foram levantadas no processo TC-4768/2010, 
mantiveram-se as seguintes:
Falha na indicação dos recursos para despesa no Edital e no nome 
da repartição interessada.
Ausência de assinatura, data e rubrica no original do Edital.
Desvinculação ao instrumento convocatório.
Identificação incompleta no Termo de Recebimento dos gêneros ali-
mentícios.
Daí porque, conclui-se por julgar regulares com ressalvas as contas 
do Sr. Tarciso Celso Vieira de Vargas, em razão das irregularidades 
referentes aos itens 1, 3 e 4, e, também julgar regulares com res-
salvas as contas do Sr. Renato Ramalhete Delboni, em virtude da 
irregularidade apontada no item 2.
O Ministério Público de Contas, através da lavra do Procurador Luis 
Henrique Anastácio da Silva, manifestou-se corroborando com o 
entendimento do corpo técnico, por julgar regulares com ressalva 
as contas dos Senhores Tarciso Celso Vieira de Vargas e Renato Ra-
malhete Delboni, e ainda, que sejam expedidas as determinações à 
atual gestão do FEAS, nos termos explicitados do PPJC 362/2016. 
No compulsar dos autos, considerando as colocações feitas pela 
área técnica e pelo Corpo Ministerial, entendo que as inconsistên-
cias remanescentes não são suficientes para a reprovação das con-
tas, não se constituindo em impropriedade de natureza grave, so-
bretudo por não terem causado nenhum dano ao erário, entretanto, 
por permanecerem presentes, também não poderão as contas ser 
julgadas inteiramente regulares. 
Dessa forma, sabemos que, quando uma prestação de contas apre-
senta apenas omissão ou impropriedade de natureza formal, fica 
esta subordinada ao julgamento da regularidade com ressalvas, 
como previsto nas leis orgânicas das diversas Cortes de Contas 
existentes no Brasil, no nosso caso, conforme o previsto no artigo 
84, inciso II c/c o art. 86 da Lei Complementar nº 621/2012.
Assim, encampando o entendimento do corpo técnico, e do digno 
representante do Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de 
julgar REGULARES COM RESSALVA as contas do Sr. Tarciso Celso 
Vieira de Vargas, e do Sr. Renato Ramalhete Delboni, do Fundo Es-
tadual de Assistência Social – FEAS, referente ao exercício de 2009, 
nos termos do artigo 84, inciso II, c/c o artigo 86, da Lei Comple-
mentar nº 621/2012, dando-lhes a devida QUITAÇÃO.
VOTO, ainda, com amparo no art. 86 da LC 621/2012, para que seja 
DETERMINADO à atual gestão do FEAS, que tome as providências 
administrativas necessárias no sentido de que:
1. seja indicado nos editais de licitação que as despesas ocorre-
rão sob o orçamento do FEAS, em observância ao art. 38 da Lei nº 
8.666/93; 
2. seja assinado, datado e rubricado o original dos Editais licita-
tórios, em observância ao art. 40, §1º, da Lei nº 8.666/93; 
3. seja formalizado contrato quando o edital assim exigir, em ob-
servância ao art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93; 
4. seja identificado o responsável pelo recebimento de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, em observância ao art. 74, 
inciso I e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
Após o trânsito em julgado dos autos, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3367/2010, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e quatro de fevereiro de dois mil e dezesseis, à unanimidade, 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida 
Pimentel:
1. Julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Tarciso Celso 
Vieira de Vargas, e do Sr. Renato Ramalhete Delboni, responsável 
pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, no exercício de 
2009, nos termos do artigo 84, inciso II, c/c o artigo 86, da Lei 
Complementar nº 621/2012, dando-lhes a devida quitação;
2. Determinar à atual gestão do FEAS, que tome as providências 
administrativas necessárias no sentido de que:
1. Seja indicado nos editais de licitação que as despesas ocorre-
rão sob o orçamento do FEAS, em observância ao art. 38 da Lei nº 
8.666/93; 
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2. Seja assinado, datado e rubricado o original dos Editais licita-
tórios, em observância ao art. 40, §1º, da Lei nº 8.666/93; 
3. Seja formalizado contrato quando o edital assim exigir, em 
observância ao art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93; 
2.4 Seja identificado o responsável pelo recebimento de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, em observância ao art. 74, 
inciso I e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93;
3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel, Relator, e Domingos Augusto Taufner. Presente, 
ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador Especial 
de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator 
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões 

ACÓRDÃO TC-379/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-5999/2015
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAÇUI
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL
RESPONSÁVEL - IVAN VIANA DE OLIVEIRA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – ABERTURA E 1° 
BIMESTRE DE 2015 – SANEAMENTO DA OMISSÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
O presente feito cuida da omissão na remessa da Prestação de Con-
tas Bimestral – referente à abertura e ao 1º bimestre do exercício 
de 2015, do Fundo Municipal de Saúde de Guaçuí, sob a responsa-
bilidade do Senhor Ivan Viana de Oliveira.
O interessado foi regularmente notificado e citado para que encami-
nhasse os dados acima mencionados, como se depreende da DECM 
818/2015, fl. 05, que gerou os Termos de Citação Nº 1084/2015, 
fl. 06, e de Notificação Nº 1259/2015, fl. 07. 
A 4ª SCE – Secretaria de Controle Externo, por meio do Relatório 
Conclusivo de Omissão RCO 20/2016, fl. 23, em consulta ao sis-
tema Cidades-Web confirma que os dados no caso em tela foram 
encaminhados em 10/12/2015 (meses 1 e 2), conforme se vê às 
fls. 24/25 – Processamento da Remessa Mensal. Portanto, entende 
sanada a omissão. Por esse motivo, sugere o arquivamento dos 
autos, dada a perda do objeto. 
Nos termos regimentais, manifesta-se à fl. 29 o Ministério Público 
Especial de Contas, através da lavra do Procurador Heron Carlos 
Gomes de Oliveira, de acordo com o Relatório – RCO 20/2016, emi-
tido pela 4ª SCE, pugnando, também, pelo arquivamento do feito, 
considerando o cumprimento da DECM 818/2015. 
Assim, VOTO pelo saneamento da omissão de encaminhamento da 
Prestação de Contas Bimestral (Cidades-Web), referente à abertu-
ra e ao 1º bimestre do exercício de 2015, do Fundo Municipal de 
Saúde de Guaçuí, sob a responsabilidade do Senhor Ivan Viana de 
Oliveira, e posterior arquivamento do feito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5999/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no 
dia trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, tendo 
em vista o saneamento da omissão, arquivar os presentes autos 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida 
Pimentel.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e o Conselheiro convocado João Luiz 
Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Convocado
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-380/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-7398/2015
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAÇUI
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL
RESPONSÁVEL - IVAN VIANA DE OLIVEIRA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – 2° BIMESTRE DE 
2015 – SANEAMENTO DA OMISSÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
O presente feito cuida da omissão na remessa da Prestação de 
Contas Bimestral – referente ao 2º bimestre do exercício de 2015, 
do Fundo Municipal de Saúde de Guaçuí, sob a responsabilidade do 
Senhor Ivan Viana de Oliveira.
O interessado foi regularmente notificado e citado para que encami-
nhasse os dados acima mencionados, como se depreende da DECM 
1347/2015, fl. 05, que gerou os Termos de Citação Nº 1532/2015, 
fl. 06, e de Notificação Nº 1967/2015, fl. 07. 
A 4ª SCE – Secretaria de Controle Externo, por meio do Relatório 
Conclusivo de Omissão RCO 21/2016, fl. 20, em consulta ao sis-
tema Cidades-Web confirma que os dados no caso em tela foram 
encaminhados em 10/12/2015 (meses 3 e 4), conforme se vê às 
fls. 21/22 – Processamento da Remessa Mensal. Portanto, entende 
sanada a omissão. Por esse motivo, sugere o arquivamento dos 
autos, dada a perda do objeto. 
Nos termos regimentais, manifesta-se à fl. 26 o Ministério Público 
Especial de Contas, através da lavra do Procurador Heron Carlos 
Gomes de Oliveira, de acordo com o Relatório – RCO 21/2016, emi-
tido pela 4ª SCE, pugnando, também, pelo arquivamento do feito, 
considerando o cumprimento da DECM 1347/2015. 
Assim, VOTO pelo saneamento da omissão de encaminhamento 
da Prestação de Contas Bimestral (Cidades-Web), referente ao 2º 
bimestre do exercício de 2015, do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaçuí, sob a responsabilidade do Senhor Ivan Viana de Oliveira, e 
posterior arquivamento do feito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-7398/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no 
dia trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, tendo 
em vista o saneamento da omissão, arquivar os presentes autos 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida 
Pimentel.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e o Conselheiro convocado João Luiz 
Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Convocado 
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-381/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-3758/2015
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADORES 
RESPONSÁVEL - EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADORES – 
EXERCÍCIO DE 2014 – REGULAR – QUITAÇÃO – RECOMENDAÇÃO 
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– ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, onde são 
analisadas as condutas do Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Mu-
nicipal, no exercício de suas funções administrativas na Prefeitura 
Municipal de Ibiraçu, referente ao exercício de 2014.
De acordo com o Relatório Técnico Contábil RTC 16/2016, fls. 
104/118, não foram constatadas impropriedades quanto ao aspecto 
técnico-contábil, o que ensejou o opinamento no sentido de julgar 
regular a presente prestação de contas. 
Instado a se manifestar, o NEC – Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas, através da sua Instrução Técnica Conclusiva 
ITC 405/2016, fl. 120, com o intuito de privilegiar a celeridade pro-
cessual, corroborou os termos fáticos e jurídicos descritos no RTC 
16/2016, transcrevendo, para tanto, sua conclusão, in verbis: 
4 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
As contas anuais ora avaliadas refletiram a conduta do Sr. Eduardo 
Marozzi Zanotti, Prefeito, no exercício de funções como ordenador 
de despesas da Prefeitura a Municipal de Ibiraçu, no exercício de 
2014. 
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014, a 
análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base 
as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 
encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da Instrução 
Normativa TC 28/2013. 
Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se no sentido de julgar regu-
lar a prestação de contas do Sr. José de Barros Neto, na forma do 
artigo 84 da Lei Complementar Estadual 621/2012. 
Com fundamento no artigo 329, §7º do RITCEES, sugere-se reco-
mendar ao gestor atual informar em nota explicativa o detalhamen-
to do parcelamento previdenciário, indicando os valores totais par-
celados e seus respectivos períodos de referência, os quais foram 
deferidos junto ao INSS. 
O Ministério Público Especial de Contas, através da lavra do Procu-
rador Luis Henrique Anastácio da Silva, manifesta-se de acordo com 
a Instrução Técnica Conclusiva ITC 405/2016.
É o relatório.
 VOTO
TC – 3758/2015
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, onde são 
analisadas as condutas do Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Mu-
nicipal, no exercício de suas funções administrativas na Prefeitura 
Municipal de Ibiraçu, referente ao exercício de 2014.
Compulsando os autos, verifica-se que as contas foram encami-
nhadas tempestivamente pelo senhor Prefeito, em 31/03/2015, 
portanto, dentro do prazo regimental, em conformidade com art. 
139, da Resolução TC 261/2013, Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.
Através do Relatório Técnico Contábil RTC 16/2016 e da Instrução 
Técnica Conclusiva ITC 405/2016, o corpo técnico deste Tribunal 
entendeu que as contas ora apresentadas, peças e demonstrati-
vos contábeis encaminhados pelo gestor, observaram os termos da 
Instrução Normativa TC 28/2013. Bem como, foram respeitadas 
as delimitações contidas na Resolução TC 273/2014, no sentido de 
que foram levados em consideração os princípios da legalidade, le-
gitimidade, economicidade, razoabilidade, moralidade e eficiência 
dos atos de gestão. Dessa forma, constatando sua correção sob o 
aspecto técnico-contábil, as contas apresentadas pelo Sr. Eduardo 
Marozzi Zanotti foram consideradas regulares pelos técnicos deste 
sodalício, não se vislumbrando subsistência de quaisquer ocorrên-
cias que pudessem comprometer a sua regularidade. 
Considerando, ainda, que o Ministério Público Especial de Contas, à 
fl. 123, através da lavra do Procurador Luis Henrique Anastácio da 
Silva, corroborou o entendimento da área técnica;
Encampo os fundamentos e conclusões explicitadas pelo corpo téc-
nico, endossados pelo representante Ministerial, tornando-os, as-
sim, parte integrante deste voto.
Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas REGULARES 
as presentes Contas, de responsabilidade do Senhor Eduardo Ma-
rozzi Zanotti, Prefeito Municipal de Ibiraçu, relativas ao exercício 
financeiro de 2014, nos termos do art. 84, inciso I, c/c o art. 85, 
da Lei Complementar nº 621/2012, dando-se a devida QUITAÇÃO 
ao responsável.
Bem como, seja RECOMENDADO ao gestor atual que informe em 
nota explicativa o detalhamento do parcelamento previdenciário, 
indicando os valores totais parcelados e seus respectivos períodos 
de referência, os quais foram deferidos junto ao INSS, com base no 
artigo 329, §7º, do RITCEES.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3758/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel:
1. Julgar regulares as presentes Contas, de responsabilidade do Se-
nhor Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal de Ibiraçu, relati-
vas ao exercício financeiro de 2014, nos termos do art. 84, inciso I, 
c/c o art. 85, da Lei Complementar nº 621/2012, dando-se a devida 
quitação ao responsável;
2. Recomendar ao gestor atual que informe em nota explicativa o 
detalhamento do parcelamento previdenciário, indicando os valo-
res totais parcelados e seus respectivos períodos de referência, os 
quais foram deferidos junto ao INSS, com base no artigo 329, §7º, 
do RITCEES;
3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e o Conselheiro convocado João Luiz 
Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Convocado 
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-383/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-12319/2015
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
RESPONSÁVEL - ROBERTO FORTUNATO FIORIN
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALFREDO CHAVES – NÃO CONHECER – AUSÊNCIA DE REQUISITOS 
DE ADMISSIBILIDADE – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
O presente feito cuida de Representação oferecida por vereadores 
da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, dando notícias de supostas 
instalação de empresas de forma fictícia em decorrência de lei mu-
nicipal de incentivo fiscal e, consequentemente, sem a contratação 
de mão de obra da região, solicitando, para tanto, a fiscalização por 
parte desta Corte de Contas.
Encaminhados os autos para instrução, a 3ª SCE por meio de Ma-
nifestação Técnica de Chefia de fls. 15/19, verificou a ausência de 
requisitos de admissibilidade, sugerindo o não recebimento da Re-
presentação.
Lado outro, analisando os fatos, verificou a possível ocorrência de 
dois indícios: (i) Inconstitucionalidade do §9º do art. 193 do Código 
Tributário Municipal e (ii) violação ao art. 14 da LRF, sugerindo no-
tificação ao chefe do executivo para apresentação de documentos.
Atendendo determinação deste Tribunal, o Sr. Roberto Fortunato 
Fiorin acosta documentos de fls. 121/506.
A 3ª SCE analisando os documentos encaminhados pelo chefe do 
executivo, verificou que quanto a possível inconstitucionalidade do 
Código Tributário Municipal, não foram encontrados nenhum do-
cumento hábil demostrando que o imposto teria sido recolhido em 
desacordo com a Constituição Federal.
Quanto a possível violação da LRF, entendem estar presentes o fe-
nômeno da prescrição em razão de que a Lei Municipal nº 01/2005 
foi editada a mais de uma década, bem como a LC nº 06/2008 já 
tem quase oito anos desde sua edição, de forma que a possível 
irregularidade formal já estaria prescrita.
O Ministério Público de Contas por meio de manifestação de fls. 523 
acompanha na íntegra o posicionamento da área técnica.
É o relatório.
VOTO
TC-12319/2015
Depreende da Instrução Técnica Conclusiva nº ITC 600/2016, após 
as considerações ali feitas, conclui pelo não conhecimento da repre-
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sentação, visto que não preenche os requisitos de admissibilidade 
exigidos pela legislação, com o consequente arquivamento do fei-
to e ciência à representante. Entendimento esse, corroborado pelo 
Ministério Público de Contas, através da lavra do Procurador Luis 
Henrique Anastácio da Silva.
Lado outro, confrontando a LC 01/2005 com a LC 101/00, no senti-
do de verificar o cumprimento ou não de formalidades legais, pas-
sou a tecer comentário acerca do instituto da Prescrição, concluindo 
ao final que por já ter sido editada a mais de uma década, as pos-
síveis irregularidades formais na confecção desta estariam alcança-
das pela prescrição.
Quanto a possível inconstitucionalidade do Código Tributário Muni-
cipal, não foram encontrados nenhum documento hábil demostran-
do a possível infringência.
A princípio, verifico que a peça inaugural requer a este Tribunal a 
fiscalização por meio de auditoria no Município de Alfredo Chaves 
em razão de possível redução de base de cálculo de ISS-QN com 
intuito de fomentar a instalação de empresas no Município.
Consoante estabelece o artigo 92, I e II da LC 621/12, os legitima-
dos a solicitar a este Tribunal a realização de auditorias, a Assem-
bleia Legislativa e a Câmaras Municipais e as Comissões permanen-
tes ou de Inquérito, não sendo, portanto, os vereadores legitimados 
a requerer auditoria.
De outra banda, quanto à análise sobre a admissibilidade da Repre-
sentação a teor do artigo 99, IV da Lei Complementar nº 621/2012, 
os vereadores possuem legitimidade para fazê-la, contudo devem 
ser observados os demais requisitos constantes do art. 94 e incisos 
e §1º c/c §2º do art. 99 do mesmo diploma legal, vejamos: 
Art. 99. Serão recebidos pelo Tribunal como representação os do-
cumentos encaminhados por agentes públicos comunicando a ocor-
rência de ilegalidades ou irregularidades de que tenham conheci-
mento em virtude do exercício do cargo, emprego ou função, bem 
como os expedientes de outras origens que devam revestir-se de 
forma, por força de lei específica.
§2º Aplicam-se à representação prevista nesta subseção, no que 
couber, as normas relativas à denúncia.
Art. 94. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre maté-
ria de competência do Tribunal:
Ser redigida com clareza;
Conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e os 
elementos de convicção;
Estar acompanhada de indício de prova;
...
...
§1º. A denúncia não será conhecida quando não observados os 
requisitos de admissibilidade.
Diante da documentação apresentada pelos vereadores não se vi-
sualiza o preenchimento dos incisos I, II e III do artigo 94, não 
atendendo os requisitos para seu conhecimento.
De outra banda, quanto a possível decretação de prescrição su-
gerida pela unidade técnica, tenho que não é cabível no caso con-
creto, pois, embora sendo anexadas cópias de lei decorrente de 
notificação onde, incialmente, a unidade técnica vislumbrou pos-
sível inconstitucionalidade do Código Tributário Nacional e possível 
infringência a lei Complementar 101/00, não houve qualquer men-
ção de questão fática ou meritória, de modo a propiciar análise de 
mérito, o que entendo descabida qualquer apreciação de questão 
prejudicial de mérito.
Nesse contexto, acompanhando em parte o entendimento técnico, 
corroborado pelo Ministério Público de Contas, VOTO, com base no 
artigo 94, I, II e III, §1º, c/c artigo 99, §2º da Lei Complementar 
621/2012, pelo NÃO CONHECIMENTO da presente representação, 
com o seu consequente ARQUIVAMENTO. 
Deixo, contudo de acolher a sugestão quanto à prescrição em ra-
zão de que não há nos autos qualquer questão fática que propicie 
análise meritória.
Dê-se ciência aos representante, da decisão aqui proferida, nos ter-
mos do § 7º, do artigo 307, da Resolução 261/2013.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-12319/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, não co-
nhecer a presente Representação, dando ciência aos interessados 
e arquivar os autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel.
Composição
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e o Conselheiro convocado João Luiz 

Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Convocado 
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-384/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-390/2016
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE - NARCIZO DE ABREU GRASSI E OUTROS
EMENTA: EXTINGUIR PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – 
DETERMINAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL:
Trata o presente caso de Representação encaminhada por vereado-
res da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, apontando irregulari-
dades na condução da Tomada de Preços nº 007/2015, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
orientação e apoio técnico aos servidores da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento e de outras políticas públicas, 
na elaboração – revisão e adequação do Plano Diretor Municipal – 
PDM do Município.
Em síntese, alegam os representantes que o valor global da licita-
ção seria exorbitante (R$ 653.000,00), além de não haver justifi-
cativa para a contratação, visto que o objeto poderia ser executado 
pela equipe do Poder Executivo Municipal. 
Encaminhados os autos à 3ª secretaria de Controle Externo, foi 
elaborada a Manifestação Técnica de fls. 58/69, que opinou pela 
admissibilidade da representação e pela concessão de medida cau-
telar em razão do valor da contratação. 
Ato contínuo, foi proferida a Decisão Monocrática Preliminar, DECM 
86/2016 (fls. 73/74), que determinou a notificação do Prefeito do 
Município de Alfredo Chaves para esclarecimentos pertinentes no 
prazo de cinco dias. 
O responsável apresentou justificativas (fls. 92/95), informando o 
cancelamento do procedimento licitatório. 
Às fls. 109/112 consta Instrução Técnica Conclusiva ITC 538/2016, 
opinando pela extinção do processo sem resolução de mérito, nos 
termos do artigo 310, II do RITCEES. 
No mesmo sentido é o parecer PPJC 551/2016 do Ministério Público 
de Contas. 
É o relatório.
VOTO
TC 390/2016
Trata o presente caso de Representação encaminhada por vereado-
res da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, apontando irregulari-
dades na condução da Tomada de Preços nº 007/2015, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
orientação e apoio técnico aos servidores da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento e de outras políticas públicas, 
na elaboração – revisão e adequação do Plano Diretor Municipal – 
PDM do Município.
Conforme narrado, após os trâmites regulares, o responsável infor-
ma o cancelamento da licitação objeto da representação. Do des-
pacho de fl. 96, de autoria da Presidente da CPL, depreende-se que 
esse cancelamento se deu conforme orientação da Procuradoria Ju-
rídica, devido ao grande número de impugnações interpostas por 
empresas interessadas no certame. 
Diante do cancelamento da referida licitação, ocorrida antes da 
concessão da medida cautelar inicialmente sugerida pela área téc-
nica, verifica-se a ocorrência de perda superveniente do objeto im-
pugnado, sendo aplicável à espécie as disposições do artigo 307 
§6º do Regimento Interno desta Corte, que assim dispõe:
Art. 307. Autuado e distribuído, o processo será encaminhado dire-
tamente ao Relator, ou ao Presidente, na hipótese do art. 20, inciso 
XXII, deste Regimento, com absoluta prioridade, para análise.
(...)
§ 6º Haverá perda superveniente do objeto impugnado quando, 
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determinada a prestação de informações e antes da concessão da 
medida cautelar, o responsável sanar as supostas irregularidades 
apontadas pelo representante, extinguindo-se o feito sem resolu-
ção de mérito. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 001, de 
27.8.2013).
No entanto, cumpre destacar as considerações feitas pela área téc-
nica na ITC 538/2016 no sentido de que não houve o saneamento 
das irregularidades, apesar do cancelamento da licitação: 
“Se por um lado podemos com segurança dizer que não existe mais 
qualquer certame capaz de se constituir em objeto de fiscalização 
por parte desta Corte de Contas, diante de seu cancelamento, por 
outro resta difícil dizermos que houve o saneamento das supostas 
irregularidades apontadas pelo representante, já que o próprio Pre-
feito Municipal, em sua manifestação (fls. 93/95), após defender 
a realização do certame, afirma que houve o seu cancelamento 
visando “corrigi-lo e aperfeiçoá-lo para posterior reabertura”, o que 
demonstra a intenção do Poder Executivo municipal em proceder ao 
lançamento de um novo edital, não se sabe ainda, se escoimado ou 
não dos supostos vícios apontados pelo representante. 
No intuito de se buscar um posicionamento que seja mais consentâ-
neo com o interesse público, e conciliar as duas situações narradas 
no parágrafo anterior, entendemos ser medida coerente a extinção 
do processo sem julgamento de mérito, já que carecemos de objeto 
de fiscalização (certame cancelado), seguido de determinação ao 
Prefeito Municipal que, acaso proceda a novo certame, encaminhe 
a esta Corte de Contas cópia do edital e seus anexos, a fim de via-
bilizar a atividade fiscalizadora deste Pretório de Contas.”
Diante do exposto, sem mais o que acrescentar, acompanhando 
integralmente a área técnica e o Ministério Público de Contas, VOTO 
pela EXTINÇÃO dos presentes autos SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
com o seu consequente ARQUIVAMENTO, nos termos do artigo 307, 
§6º, da Resolução TC 261/2013, com expedição de DETERMINA-
ÇÃO ao Prefeito Municipal que caso proceda a novo lançamento de 
edital objetivando a contratação de objeto semelhante ao tratado 
na Tomada de Preços n. 007/2015, comunique o fato a esta Corte 
de Contas no prazo de 5 (cinco) dias.
Seja dada CIÊNCIA ao Representante do teor da decisão tomada 
por este Tribunal de Contas.
É como voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-390/2016, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, extinguir 
processo sem resolução de mérito, determinando ao Prefeito Muni-
cipal que caso proceda a novo lançamento de edital objetivando a 
contratação de objeto semelhante ao tratado na Tomada de Preços 
n. 007/2015, comunique o fato a esta Corte de Contas no prazo 
de 5 (cinco) dias. Dar ciência ao representante e arquivar os autos 
após o trânsito em julgado, nos termos do voto do Relator, Conse-
lheiro José Antônio Almeida Pimentel.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel, Relator, e o Conselheiro convocado João Luiz 
Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da 
Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Convocado 
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-398/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-13080/2015
JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS
ASSUNTO - RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RESPONSÁVEL - ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO
EMENTA: RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – 2° QUADRIMESTRE DE 
2015 – SANEAMENTO DA OMISSÃO – ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Omissão no envio da Prestação de 
Contas Bimestral da Câmara Municipal de Pinheiros, referente ao 2º 
Quadrimestre de 2015, sob responsabilidade do Senhor Alberione 
Cordeiro de Carvalho.
A 4ª Controladoria Técnica, através de Instrução Técnica Inicial – 
ITI nº 2314/2015 (fl. 01), sugeriu a notificação do responsável Se-
nhor Alberione Cordeiro de Carvalho, para apresentar em 10 (dez) 
dias improrrogáveis, a Prestação de Contas Bimestral referente ao 
2ª quadrimestre de 2015.
Foi exarada a Decisão Monocrática – DECM nº 2162/2015 (fl. 04), 
a qual determinou a notificação do Senhor Alberione Cordeiro de 
Carvalho, para enviar os dados no prazo de 10 (dez) dias, da refe-
rida prestação de contas, sendo devidamente notificados conforme 
Termo de notificação nº 3307/2015 (fl. 05).
O responsável encaminhou documentação a esta Corte de Contas 
através expediente protocolado sob o nº 67267/2015, solicitando 
a reabertura da tela do LRFWed, para a retificação do Relatório de 
Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2015.
O relator à época, Conselheiro Sergio Aboudib Ferreira Pinto, acom-
panhando a manifestação da área técnica, que, após compulsar o 
sistema, verificou que a Câmara Municipal de Pinheiros, até então, 
ainda não havia enviado os arquivos referentes ao 2º quadrimestre 
de 2015 da LRFWeb, indeferiu o pedido.
Considerando as justificativas apresentadas em nome do Senhor 
Alberione Cordeiro de Carvalho, foram os autos encaminhados à 
área técnica competente para análise e manifestação.
Ato contínuo, a 4ª Controladoria Técnica elaborou o Relatório Con-
clusivo de Omissão – RCO nº 31/2016 (fl. 44), confirmando o envio 
da Prestação de Contas Bimestral referente ao 2º Quadrimestre de 
2015 da Câmara Municipal de Pinheiros, sugerindo por fim o arqui-
vamento dos autos.
O Ministério Público de Contas, por meio de seu Procurador Especial 
de Contas, Dr. Luciano Vieira, através de Parecer exarado à fl. 48, 
manifestou-se de acordo com o Relatório Conclusivo de Omissão – 
RCO nº 31/2016, pugnando assim pelo arquivamento do feito.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do artigo 330 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, o processo será arquivado quando tenha exaurido o objeti-
vo para o qual foi constituído:
Art. 330. O processo será arquivado nos seguintes casos:
(...) 
IV - quando tenha o processo exaurido o objetivo para o qual foi 
constituído;
Assim, considerando que o responsável apresentou a prestação de 
contas em comento, resta exaurido o objetivo dos presentes autos 
e consequentemente deve ser promovido o seu arquivamento.
DECISÃO
Face ao exposto, corroborando com o entendimento da equipe téc-
nica e do Ministério Público de Contas, VOTO pelo ARQUIVAMENTO 
do presente processo, com base no inciso IV do artigo 330 do Re-
gimento Interno, aprovado pela Resolução nº 261/2013 do TCE-ES, 
tendo em vista o saneamento da omissão. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-13080/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia seis 
de abril de dois mil e dezesseis, à unanimidade, tendo em vista o 
saneamento da omissão, arquivar os presentes autos nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, Domingos 
Augusto Taufner, Relator, e José Antônio Almeida Pimentel. Presen-
te, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador Espe-
cial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 
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ACÓRDÃO TC-399/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-11830/2015
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL
RESPONSÁVEL - ANTÔNIO CARLOS MACHADO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – 3° BIMESTRE DE 
2015 – SANEAMENTO DA OMISSÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:
Trata o presente processo do Relatório Resumido de Execução Orça-
mentária, da Prefeitura Municipal de Pinheiros, de responsabilidade 
do Sr. Antônio Carlos Machado, acerca da omissão do referido Rela-
tório referente ao 3° Bimestre de 2015.
A 4ª Controladoria Técnica elaborou a Instrução Técnica Inicial - ITI 
nº 2011/2015 (fl. 01), sugerindo a notificação do responsável, Se-
nhor Antônio Carlos Machado, tendo em vista a omissão dos dados 
referentes ao 3º Bimestre de 2015.
Ato contínuo, esta Corte expediu o Termo de Notificação nº 
2994/2015 (fl. 05), em cumprimento da Decisão Monocrática Preli-
minar – DECM nº 1862/2015 (fl. 04) para que, no prazo de 10 (dez) 
dias improrrogáveis, fossem encaminhados os dados referentes ao 
3º Bimestre de 2015.
Tendo em vista o não encaminhamento das justificativas por par-
te do Senhor Antônio Carlos Machado, o responsável, através de 
DECM 81/2016 (fl.11), foi citado, para que, no prazo de 15, apre-
sentasse as justificativas do não atendimento à notificação, e no-
vamente notificado para que encaminhasse os dados referentes ao 
3º Bimestre de 2015, conforme Termo de Citação 0179/2016 e de 
Notificação 90/2016. 
Através do Relatório Conclusivo de Omissão – RCO nº 33/2016 (fl. 
24), informou a 4ª Controladoria Técnica que, ao analisar o sistema 
do Tribunal, verificou que os arquivos da Prefeitura Municipal de 
Pinheiros referentes ao 3º Bimestre de 2015 foram enviados em 
29/09/2015, atendendo o termo de notificação n° 90/2015.
Concluiu assim, a 4ª Controladoria Técnica que o jurisdicionado 
está em conformidade com a Resolução TC nº 193/03, bem como, 
sugeriu o arquivamento dos autos.
O Ministério Público de Contas, por meio da 2ª Procuradoria Espe-
cial de Contas, através do Procurador Dr. Luciano Vieira, elaborou o 
Parecer Ministerial (fl. 28), manifestando-se de acordo com a Área 
Técnica, pugnando pelo arquivamento dos autos.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do artigo 330 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, o processo será arquivado quando tenha exaurido o objeti-
vo para o qual foi constituído:
Art. 330. O processo será arquivado nos seguintes casos:
(...) 
IV - quando tenha o processo exaurido o objetivo para o qual foi 
constituído;
Assim, considerando que o responsável apresentou a prestação de 
contas em comento, resta exaurido o objetivo dos presentes autos 
e consequentemente deve ser promovido o seu arquivamento.
DECISÃO
Diante do exposto, corroborando com o entendimento da Área Téc-
nica e o Ministério Público de Contas, VOTO pelo ARQUIVAMENTO 
dos autos, com fulcro no art. 330, IV, do Regimento Interno, apro-
vado pela Resolução nº 261/2013 do TCE-ES, tendo em vista o 
saneamento da omissão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-11830/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia seis 
de abril de dois mil e dezesseis, à unanimidade, tendo em vista o 
saneamento da omissão, arquivar os presentes autos nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro Domingos Augusto Taufner.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, Domingos 
Augusto Taufner, Relator, e José Antônio Almeida Pimentel. Presen-
te, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador Espe-
cial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-350/2016 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-9738/2013 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RESPONSÁVEL - GERSELEI STORCK
ADVOGADO - CÉLIO SILVA CAMARGO (OAB/MG – 39.738)
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRUPI – IMPROCEDÊNCIA – RECOMENDAÇÃO – DAR CIÊNCIA À 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
1 – RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
Tratam os autos de Representação originada do Ministério Público 
Estadual encaminhado, à época, pelo Procurador Geral de Justiça, 
Sr. Fernando Zardini Antônio, noticiando possíveis irregularidades 
na aplicação de repasses federais relativos ao Programa de Com-
bate e Controle de Endemias, mais especificamente quanto à re-
muneração e ao fornecimento de uniforme e materiais aos Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate a Endemias 
– ACE, no que tange aos municípios de Cariacica, Vila Velha, Gua-
rapari, Iúna, Ibatiba e Irupi, nos exercícios de 2010, 2011 e 2012.
Eis os processos: TC 2464/2013 (Prefeitura de Cariacica), TC 
9738/2013 (Prefeitura de Irupi), TC 9740/2013 (Prefeitura de Vila 
Velha), TC 9741/2013 (Prefeitura de Guarapari) e TC 9742/2013 
(Prefeitura Ibatiba).
Relatou a área técnica que o denunciante não acostou aos autos ne-
nhuma documentação referente ao município de Irupi e, portanto, 
a ausência dos documentos impossibilitou a realização de “análise 
contábil” no tocante à aplicação de verbas federais no Programa 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) no referido município.
Sendo assim, determinou-se a NOTIFICAÇÃO do prefeito/gestor 
de Irupi, Sr. Carlos Henrique Emerick Storck, para encaminhar os 
documentos pertinentes aos exercícios de 2010, 2011 e 2012 que 
comprovassem e justificassem: a) o pagamento da parcela de in-
centivo adicional aos agentes comunitários de saúde e aos agentes 
de combate a endemias, nos exercícios de 2010, 2011 e 2012; b) 
cópias das notas fiscais referentes à compra de equipamentos de 
proteção individual e fardamentos para os agentes comunitários de 
saúde e para os agentes de combate a endemias, assim como os 
comprovantes de entrega aos servidores do referido material, per-
tinentes aos exercícios supracitados.
Em resposta, o notificado apresentou as justificativas e documen-
tos pertinentes, razão pela qual a 3ª Secretaria de Controle Exter-
no elaborou a Manifestação Técnica Prelimimar MTP 409/2015 em 
que concluiu pela improcedência da Representação no tocante a 
vinculação da rubrica “Incentivo Financeiro ao Programa Agentes 
Comunitários de Saúde” ao pagamento dos Agentes Comunitários 
de Saúde.
Todavia, o corpo técnico apontou suposta irregularidade acerca de 
pagamentos a servidores públicos, sem a devida lei autorizativa, 
nos exercícios de 2010 e 2011, razão pela qual foi elaborada a ITI 
1102/2015 (fls. 349/353) que originou a citação do chefe do exe-
cutivo municipal à época dos fatos suscitados.
O responsável apresentou as justificativas às fls. 371/372 dos au-
tos, oportunidade em que os presentes autos foram encaminhados 
a área técnica a fim de se proceder a devida instrução técnica con-
clusiva.
O Núcleo de Estudos e Análises Conclusivas - NEC, ao analisar o 
indicativo de irregularidade acerca do pagamento de parcela de in-
centivo adicional aos agentes comunitários de saúde sem lei auto-
rizativa, concluiu:
Extrai-se dos autos, que a 3ª Secretaria de Controle Externo, ao 
se posicionar por meio da Manifestação Técnica Preliminar MTP 
409/2015 (fls. 328/347) concluiu pela improcedência do ponto 
questionado na representação, no entanto, vislumbrou o indicativo 
de irregularidade que ora é trazido aos autos, tendo em vista in-
formação do atual prefeito municipal de que o município teria rea-
lizado o pagamento de forma equivocada das parcelas de incentivo 
adicional aos agentes comunitários de saúde e aos agentes comuni-
tários de endemias, nos exercícios de 2010 e 2011, por carecerem 
de autorização legislativa para tanto.
Verifica-se, portanto, que tal indicativo surge na medida em que o 
entendimento de que a rubrica “incentivo financeiro adicional” de-
veria ser paga diretamente ao agente comunitário de saúde, e não 
usado em qualquer elemento de despesa, dentro da ação estraté-
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gica Saúde da Família, conforme acórdão constante no Recurso de 
Revista TST-AIRR-266-62.2010.5.24.0000 (05 de junho de 2013), 
passou a ser modificado.
O próprio Ministério Público de Contas havia se filiado, anterior-
mente, a tal entendimento, conforme se extrai do Parecer PPJC 
1335/2013 e MMPC 539/2014, dos processos TC 2464/2013 e pro-
cesso TC 9740/2013, respectivamente, que tratam da mesma ma-
téria discutida nesses autos.
Ocorre, porém, que o entendimento do Tribunal Superior do Traba-
lho se modificou ao longo do tempo. Atualmente, aquela Corte vem 
se posicionando no sentido de que por determinação constitucional 
(art. 37, X da CRFB), a concessão da parcela “incentivo financeiro 
adicional” aos agentes comunitários de saúde deve decorrer de ex-
pressa autorização legislativa, de iniciativa do Chefe do Executivo 
Municipal, de acordo com os julgados mais recentes, datados de 
2014, cujas ementas restaram transcritas na MTP 409/2015.
Percebe-se, portanto, que o entendimento atual é de que o cha-
mado incentivo financeiro adicional - mencionado na Portaria nº 
1.350/2002 - editada pelo Ministério da Saúde, objetivou tão so-
mente fixar a destinação da verba a ser repassada aos entes públi-
cos com o objetivo de incrementar ações e projetos direcionados à 
saúde da população, não se confundindo com a instituição de van-
tagem pecuniária aos agentes comunitários de saúde, para a qual 
será imprescindível expressa autorização legislativa.
Deste modo, coadunando nesse ponto com o entendimento atual 
do TST, a aplicação dessa rubrica na remuneração do agente co-
munitário de saúde, sendo a opção do gestor municipal, deve ser 
precedida de lei municipal.
Sendo assim, ao se concluir por tal entendimento, a ITI 1102/2015 
(fls. 349/353) vislumbrou o indicativo de irregularidade nos paga-
mentos de parcela de incentivo adicional aos agentes comunitários, 
realizados em 2010 e 2011, sem autorização legislativa para tanto.
Ocorre, porém, conforme exposto até aqui, que o entendimento 
consolidado pela exigência de autorização legislativa passou a vigo-
rar apenas mais recentemente, ao passo que os pagamentos refe-
ridos ocorreram em 2010 e 2011, período em que tal entendimento 
ainda não havia se firmado.
Ressalta-se que nos anos posteriores (2012 e 2013) consta a exis-
tência das Leis Municipais 713 de 10/12/12 e 772 de 09/12/13, em 
consonância com a jurisprudência atual no que concerne à conces-
são do incentivo adicional com expressa autorização legislativa (fls. 
321/322), conforme documentos anexados pelo atual prefeito de 
Irupi, em resposta ao termo de notificação 2856/14 desta Corte de 
Contas.
Cabe mencionar que o assunto aqui discutido também é tratado 
nos autos dos processos TC 2464/2013 (Prefeitura de Cariacica), TC 
9739/2013 (Prefeitura de Iúna), TC 9740/2013 (Prefeitura de Vila 
Velha), TC 9741/2013 (Prefeitura de Guarapari) e TC 9742/2013 
(Prefeitura Ibatiba), sendo que alguns desses processos já recebe-
ram manifestação do Ministério Público de Contas.
Considerando-se que a orientação no sentido de que a aplicação 
da rubrica incentivo financeiro adicional na remuneração do agente 
comunitário de saúde deve ser precedida de lei municipal vem sen-
do feita a partir de decisões da jurisprudência mais recentes e que 
o conjunto de documentos e alegações constantes deste item não 
sinalizam dano, má-fé ou locupletamento do gestor, é possível crer, 
por critérios de proporcionalidade e utilidade, bem como para que 
não haja um entendimento desarmônico ou conflitante por parte 
desta Corte de Contas, haja vista os demais processos em que este 
mesmo assunto é tratado, que este apontamento seja convertido 
em recomendação, advertindo, desde já, que sua inobservância fu-
tura configurará irregularidade.
Ao final, o NEC exarou a seguinte proposta de encaminhamento:
3 – CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
3.1 Levando-se em conta as análises procedidas e as motivações 
adotadas e diante do preceituado no art. 319, da Res. TC 261/2013, 
conclui-se opinando pela:
3.1.1 IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO, na forma do artigo 
95, inciso I e 99, § 2º, ambos da Lei Complementar 621/2012, ori-
ginada de procedimento do Ministério Público Estadual do Estado, 
noticiando possíveis irregularidades na aplicação de repasses fe-
derais relativos ao Programa de Combate e Controle de Endemias, 
mais especificamente quanto à remuneração e ao fornecimento de 
uniforme e equipamentos de proteção individual aos Agentes Co-
munitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate a Endemias – 
ACE, nos exercícios de 2010 e 2011.
3.2. Considerando o posicionamento externado no item 1 da MTC 
409/2015 – Da competência para fiscalizar e julgar matéria afeta 
a segurança do trabalho (fls. 328/347), referente às condições de 
trabalho oferecidas pelo Município de IRUPI aos Agentes Comuni-

tários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias (Equipamento 
de Proteção Individual, uniforme e material de trabalho), na qual 
restou consignando o entendimento de que é da competência da 
Justiça do Trabalho e Delegacias Regionais de Trabalho, órgãos es-
tes especializados na fiscalização e julgamento dessa matéria, su-
gerimos que seja dada ciência, desse ponto, à Delegacia Regional 
do Trabalho para as providências que entender cabíveis.
3.3. Outrossim, considerando-se, ainda, a competência defini-
da pelo inciso XXXVI, do art. 1º , da Lei Complementar Estadual 
621/2012, que sejam feita a seguinte RECOMENDAÇÃO ao atual 
chefe do Executivo Municipal de Irupi: 
Que, ao aplicar a rubrica incentivo financeiro adicional na remu-
neração do agente comunitário de saúde, o faça mediante prévia 
e expressa autorização legislativa municipal, em consonância com 
as normas constitucionais, bem como a jurisprudência atual domi-
nante.
3.4. Cabe destacar que a presente representação foi autuada em 
autos apartados, considerando a diversidade de municípios, relato-
ria e competência das secretarias de controle externo, de modo que 
a matéria aqui tratada também está sendo discutida nos autos dos 
processos TC 2464/2013 (Prefeitura de Cariacica), TC 9738/2013 
(Prefeitura de Irupi), TC 9740/2013 (Prefeitura de Vila Velha), TC 
9741/2013 (Prefeitura de Guarapari) e TC 9742/2013 (Prefeitura 
Ibatiba).
3.5 . Por fim, sugere-se o arquivamento dos autos na forma do art. 
176, § 3º, II, do RITCEES.
Vitória, 27 de novembro de 2015.
Respeitosamente. 
Renata Cristina de Carvalho Junqueira
Auditor de Controle Externo
Matrícula 203.036
O representante do Ministério Público de Contas, Dr. Luis Henrique 
Anastácio da Silva, manifestou-se de acordo com a ITC 5500/2015, 
conforme parecer ministerial de fls. 388.
Por todo o exposto, acolhe razão à área técnica e ao representante 
do Ministério Público de Contas em toda a sua fundamentação.
2- FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO
Diante do exposto, acolho integralmente o posicionamento da Área 
Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, e VOTO:
Pela IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO, na forma do artigo 
95, inciso I e 99, § 2º, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, que noticiou possíveis irregularidades na aplicação de 
repasses federais relativos ao Programa de Combate e Controle de 
Endemias, mais especificamente quanto à remuneração e ao for-
necimento de uniforme e equipamentos de proteção individual aos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate a 
Endemias – ACE, nos exercícios de 2010 e 2011.
Seja dada ciência à Delegacia Regional do Trabalho, para que ado-
te as providências que, porventura, entender cabíveis, acerca do 
item 1 da MTC 409/2015 – Da competência para fiscalizar e julgar 
matéria afeta a segurança do trabalho – (fls. 328/347) referente 
às condições de trabalho oferecidas pelo Município de IRUPI aos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias.
c) Seja expedida RECOMENDAÇÃO ao atual chefe do Executivo Mu-
nicipal de Irupi para que, ao aplicar a rubrica incentivo financeiro 
adicional na remuneração do agente comunitário de saúde, o faça 
mediante prévia e expressa autorização legislativa municipal, em 
consonância com as normas constitucionais, bem como a jurispru-
dência atual dominante.
Cientifique-se os interessados do teor da decisão a ser tomada por 
esta Corte, conforme preconiza o §7º do art. 307 do RITCEES (Re-
solução TC nº 261/2013).
Pelo arquivamento dos autos na forma do art. 176, § 3º, II, do 
RITCEES.
Posteriormente à confecção do acórdão deste julgamento, reme-
tam-se os autos ao Ministério Público Especial de Contas nos ter-
mos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012.
Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-9738/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão plenária realizada 
no dia vinte e três de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Manoel Nader 
Borges:
1. Considerar improcedente a representação, na forma do artigo 
95, inciso I e 99, § 2º, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
621/2012, que noticiou possíveis irregularidades na aplicação de 
repasses federais relativos ao Programa de Combate e Controle de 
Endemias, mais especificamente quanto à remuneração e ao for-
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necimento de uniforme e equipamentos de proteção individual aos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate a 
Endemias – ACE, nos exercícios de 2010 e 2011;
2. Dar ciência à Delegacia Regional do Trabalho, para que adote as 
providências que, porventura, entender cabíveis, acerca do item 1 
da MTC 409/2015 – Da competência para fiscalizar e julgar matéria 
afeta a segurança do trabalho – (fls. 328/347) referente às condi-
ções de trabalho oferecidas pelo Município de IRUPI aos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemiasos re-
presentantes e os responsáveis indicados do teor da decisão a ser 
proferida;
3. Recomendar ao atual chefe do Executivo Municipal de Irupi para 
que, ao aplicar a rubrica incentivo financeiro adicional na remu-
neração do agente comunitário de saúde, o faça mediante prévia 
e expressa autorização legislativa municipal, em consonância com 
as normas constitucionais, bem como a jurisprudência atual domi-
nante;
4. Cientificar os interessados do teor da decisão a ser tomada por 
esta Corte, conforme preconiza o §7º do art. 307 do RITCEES (Re-
solução TC nº 261/2013);
5. Arquivar os autos, após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros, Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antô-
nio Almeida Pimentel e Domingos Augusto Taufner. Presente, ainda, 
o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador Especial de Con-
tas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 23 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-385/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-742/2009
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA
RESPONSÁVEL - PALMERINDO ANTONIO BARATELA
ADVOGADO - RUI DE SOUSA ANDRADE (OAB/ES 2.172), ALTAMI-
RO THADEU FRONTINO SOBREIRO (OAB/ES 15.786) E GREGÓRIO 
RIBEIRO DA SILVA (OAB/ES 16.046)
EMENTA: EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
RECONHECER PRESCRIÇÃO – DETERMINAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES:
1. RELATÓRIO
Versam os autos acerca de fiscalização realizada no Município de 
São Roque do Canaã, a qual teve como escopo a verificação acerca 
da regularidade dos procedimentos envolvendo repasse das trans-
ferências de recursos públicos às entidades privadas, as licitações, 
as aquisições por dispensa e inexigibilidade de licitação, o paga-
mento de pessoal e encargos sociais (contratação temporária), os 
repasses previdenciários com instituto próprio, a remuneração dos 
agentes políticos, bem como aspectos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange o artigo 42.
A equipe signatária do Relatório de Auditoria Ordinária nº 52/2009, 
de fls. 05-23 constatou indícios de irregularidades, motivo pelo qual 
foi elaborada a Instrução Técnica Inicial nº 285/2009 (fls. 460-470) 
sugerindo a citação do agente responsável.
Com base nas informações supracitadas, manifestou-se esta Corte 
de Contas pela citação do agente responsável, conforme Decisão 
Preliminar TC – 0184/2009, de fl. 480 dos autos. 
Regularmente citado, o Sr. Palmerindo Antônio Baratela apresentou 
esclarecimentos no prazo assinalado por este Tribunal às fls. 486 
a 495. 
Ato seguinte, foi elaborada a Instrução Técnica Conclusiva ITC 
3096/2011 (fls. 503-530), opinando pela manutenção dos indícios 
de irregularidades apontados em ITI.
Em continuidade, o Ministério Público de Contas, no parecer PPJC 
97/2012, opinou pela manutenção de todas as irregularidades tra-
tadas na ITC 3096/2011 e no sentido de serem julgadas irregulares 
os atos de gestão do gestor, ora analisados.
Às fls. 548-549 consta Manifestação Técnica de Chefia 30/2012, 

informando acerca da finalização dos trabalhos realizados pela uni-
dade técnica.
Após, houve sustentação oral (fls. 576-580) em plenário na 24ª 
sessão ordinária de 2015, tendo sido apresentados os memoriais 
(fls. 585-760). 
Por fim, encaminharam-se os autos ao Núcleo de Estudos Técnicos 
e Análises Conclusivas NEC que, por meio da Manifestação Técnica 
de Defesa MTD 70/2015, opinou pelo reconhecimento e decretação 
da prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal de Contas em 
relação às irregularidades indigitadas na ITC 3096/2011, julgando-
se extinto os presentes autos com resolução do mérito.
Em seguida, foram os autos encaminhados para o Ministério Público 
de Contas que, por meio do Parecer 477/2016, corroborou o enten-
dimento estampado na MTD 70/2015, pugnando, no entanto, que 
fossem expedidas algumas recomendações.
Após a manifestação do Ministério Público de Contas vieram os au-
tos conclusos.
É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A respeito do caso em comento, afirma a área técnica, por meio da 
MTD 70/2015, que as irregularidades encontradas dizem respeito a 
fatos ocorridos em 2008. Ato contínuo, alega que houve interrupção 
do prazo prescricional em 06/08/2009, tendo em vista o Termo de 
Citação (0227/2009) tendo sido juntado aos autos nessa data. Con-
forme demonstra o trecho abaixo espelhado (fls. 762-763):
[...] Assim, os fatos reiniciar-se-iam a contar em agosto de 2009, 
consumando a prescrição 5 anos após seu termo inicial, o que leva 
a conclusão que houve a consumação da prescrição em agosto de 
2014. Cabe salientar, que não se configurou a hipótese de suspen-
são do prazo prescricional prevista no parágrafo 3° do art. 71. 
Aponta-se que no bojo do presente processo, não foi imputado aos 
responsáveis qualquer dano ao erário, não ocorrendo a citação para 
a realização de ressarcimento para recompor dano. Logo, todas as 
irregularidades apontadas são passíveis de prescrição, por não in-
correr na previsão constante no § 5º do art. 71 da Lei Complemen-
tar n° 621/2012. 
Assim, ao se admitir o prazo prescricional quinquenal e ao se cons-
tatar a inércia por parte da Corte de Contas por um prazo superior 
ao prescricional, pode-se afirmar que ocorreu a prescrição da pre-
tensão punitiva do Tribunal de Contas, aludida no artigo 71 da Lei 
Orgânica do TCE/ES, em todas as irregularidades apontadas.
Portanto, sugere-se a decretação da prescrição da pretensão puniti-
va deste Tribunal de Contas, bem como a extinção do processo com 
fulcro no caput do art. 375 do Regimento Interno deste Tribunal.
Na mesma toada, o Ministério Público de Contas (fls. 768-769) in-
forma que:
[...] somando-se esse período ao pretérito, ao longo do qual trans-
correu a instrução processual, é forçoso reconhecer a consumação 
da prescrição da pretensão punitiva quanto à irregularidade ques-
tionada nos autos, nos termos do preceptivo legal supracitado.
Destarte, muito embora não seja possível a aplicação da penalidade 
de multa, o art. 71, § 5°, da LC n. 621/12 c/c art. 373, § 5°, do 
RITCEES, possibilita esse Tribunal de Contas a expedição de deter-
minações para a adoção de providências corretivas para o exato 
cumprimento da lei.
Diante do exposto, oficia o Ministério Público de Contas:
seja decretada a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do 
art. 71, caput, da LC n. 621/12;
sejam expedidas as seguintes determinações ao atual gestor:
que se abstenha de contratar de forma indireta profissionais da 
saúde, por meio de pessoa interposta sem concurso público – (in-
fringência ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal);
que se abstenha de contratar de forma irregular agentes comuni-
tários de saúde – (infringência ao disposto no artigo 198, § 4º da 
Constituição Federal) e artigos 2º e 9º da lei Federal n. 11.350 de 
05/01/06;
que se abstenha de realizar contratações temporárias em des-
conformidade com a legislação (infringência ao disposto no artigo 
37, II, da Constituição federal c/c artigo 1º da Lei Municipal n. 
288/2004).
3. DECISÃO
Ante o exposto, em consonância com os posicionamentos da área 
técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO da seguinte forma:
a) Pela extinção do processo com resolução do mérito, na forma do 
art. 375 do Res. TC 261/2013 e art. 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, em virtude do reconhecimento e da decretação da 
prescrição da pretensão punitiva relativamente às supostas irregu-
laridades assinaladas na ITC 3096/2011.
b) Pela expedição das seguintes determinações ao atual gestor:
que se abstenha de contratar de forma indireta profissionais da 
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saúde, por meio de pessoa interposta sem concurso público – (in-
fringência ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal);
que se abstenha de contratar de forma irregular agentes comuni-
tários de saúde – (infringência ao disposto no artigo 198, § 4º da 
Constituição Federal) e artigos 2º e 9º da lei Federal n. 11.350 de 
05/01/06;
que se abstenha de realizar contratações temporárias em des-
conformidade com a legislação (infringência ao disposto no artigo 
37, II, da Constituição federal c/c artigo 1º da Lei Municipal n. 
288/2004).
Após a confecção do acórdão deste julgamento, remetam-se os au-
tos ao ilustre representante do Ministério Público de Contas nos 
termos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012. 
Seja dada ciência ao responsável citado neste processo do acordão 
deste julgamento.
Após certificado o trânsito em julgado administrativo, arquivem-se 
os autos, com fulcro no art. 207, III, da Resolução TC n° 261/2013.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-742/2009, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
trinta de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges:
1. Extinguir o processo com resolução do mérito, na forma do art. 
375 do Res. TC 261/2013 e art. 269, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, em virtude do reconhecimento da decretação da prescrição 
da pretensão punitiva relativamente às supostas irregularidades as-
sinaladas na ITC 3096/2011;
2. Determinar ao atual gestor:
2.1 que se abstenha de contratar de forma indireta profissionais 
da saúde, por meio de pessoa interposta sem concurso público – 
(infringência ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal);
2.2 que se abstenha de contratar de forma irregular agentes comu-
nitários de saúde – (infringência ao disposto no artigo 198, § 4º da 
Constituição Federal) e artigos 2º e 9º da lei Federal n. 11.350 de 
05/01/06;
2.3 que se abstenha de realizar contratações temporárias em des-
conformidade com a legislação (infringência ao disposto no artigo 
37, II, da Constituição federal c/c artigo 1º da Lei Municipal n. 
288/2004).
3. Remeter os autos ao ilustre representante do Ministério Público 
de Contas nos termos do art. 62, parágrafo único da LC 621/2012;
4. Arquivar os autos, após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel e o Conselheiro convocado João Luiz Cotta Lovat-
ti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procura-
dor Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI
Convocado 

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-
dor-Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-354/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-11837/2015
JURISDICIONADO - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUI
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL
RESPONSÁVEL - CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA GUER-
RA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL – 3° BIMESTRE DE 
2015 – SANEAMENTO DA OMISSÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI:
Tratam os autos de omissão na remessa dos arquivos da Prestação 
de Contas Bimestral, referente ao 3º bimestre de 2015 do Fun-
do Municipal de Aposentadoria e Pensão de Guaçuí, em que figura 
como responsável a Sra. Celma Aparecida Gonçalves Moreira Guer-
ra. 
Regularmente notificada e citada, a responsável encaminhou os da-
dos via arquivo digital (fl. 14), atendendo ao Termo de Notificação 

nº 3.131/2015 (fl.06) e ao Termo de Citação 2.174/2015 (fl. 05).
A 5ª Secretaria de Controle Externo no seu Relatório Conclusivo 
de Omissão – RCO 008/2016, fl. 13, confirmou que os dados da 
omissão em epígrafe foram enviados e se encontram homologados, 
sanando a omissão; sugerindo, por fim, o arquivamento dos autos.
Manifestou-se o douto Ministério Público de Contas de acordo com 
a proposição da área técnica por meio do Parecer PPJC 560/2016, 
fl. 18, da lavra do Procurador de Contas Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira.
Posto isso, acolho o posicionamento da área técnica e do douto 
Ministério Público de Contas e proponho VOTO pelo arquivamento 
dos presentes autos nos termos do art. 330, incisos III e IV do Re-
gimento Interno (Resolução TC 261/2013).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-11837/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e três de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, tendo 
em vista o saneamento da omissão, arquivar os presentes autos 
nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor João Luiz Cotta 
Lovatti.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação o Senhor Con-
selheiro Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, Auditor João Luiz 
Cotta Lovatti, Relator, os Conselheiros José Antônio Almeida Pimen-
tel e Domingos Augusto Taufner. Presente, ainda, o Dr. Luis Henri-
que Anastácio da Silva, Procurador Especial de Contas em substitui-
ção ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 23 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Fui presente:

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procura-

dor-Geral
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-388/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-2910/2014
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE GUA-
ÇUI
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2013 – 
REGULAR - QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO CONVOCADO JOÃO LUIZ COTTA LO-
VATTI:
1- RELATÓRIO

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal 
de Ação Social de Guaçuí, exercício financeiro de 2013, sob a res-
ponsabilidade da Sra. Juliana Rodrigues Miranda Nolasco – Secre-
tária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Guaçuí, 
no exercício de funções como ordenadora de despesa do Fundo 
Municipal.
Por meio do Ofício 119/2014, de 31 de março de 2014, subscri-
to pela Prefeita do município de Guaçuí, a presente Prestação de 
Contas Anual foi protocolizada neste Tribunal de Contas em 31 de 
março de 2014, tempestivamente. 
Entretanto, de acordo com a Análise Inicial de Conformidade – AIC 
373/2014, bem como a ITI 1311/2014, fls. 04/09 e 10, respecti-
vamente, elaborados pela 4ª SCE, a documentação protocolizada 
não cumpriu, na integralidade, as normas inerentes à prestação de 
contas anual, sugerindo a notificação da Agente responsável pelo 
envio da complementação da prestação de contas.
Acatando o posicionamento da Área Técnica, este Relator, por meio 
da Decisão Monocrática Preliminar – DECM 1444/2014, determinou 
a notificação da Sra. Juliana Rodrigues Miranda Nolasco, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias cumprisse na integralidade os dispo-
sitivos contidos na IN 28/2013, bem como art. 135 do Regimento 
Interno.
Após regular notificação, a Agente responsável pelo encaminha-
mento protocolou neste Tribunal de Contas, no dia 05 de novembro 
de 2014, a documentação faltante que motivou a sua notificação.
Em seguida, os autos foram encaminhados à 4ª Secretaria de Con-
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trole Externo que elaborou a Manifestação Técnica Preliminar – MTP 
607/2015, fls. 33/36, sugerindo a realização de diligência externa para 
requisição de documentos, imprescindíveis à instrução do processo, 
acolhido por este Relator, por meio da DECM 1607/2015 – fls. 38/39.
Atendendo ao Termo de Comunicação de Diligência Nº 2522/2015, fl. 
40, a Sra. Josélia Rita Silva, Secretária Municipal de Assistência Social 
e Direitos Humanos, interina, encaminhou, em mídia magnética, a do-
cumentação.
Os autos foram encaminhados à 4ª Secretaria de Controle Externo, 
que elaborou o Relatório Técnico Contábil – RTC 464/2015, fls. 53/65, 
pautando-se na verificação dos demonstrativos contábeis, concluindo 
pela citação nos seguintes termos:
5 CONCLUSÃO
As contas anuais ora avaliadas refletiram a conduta da Sra. Juliana 
Rodrigues Miranda Nolasco, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos de Guaçuí, no exercício de funções como ordenadora 
de despesa, do Fundo Municipal de Ação Social de Guaçuí, no exercício 
de 2013. 
Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 273/2014 a análise 
consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por base as informa-
ções apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis encaminha-
dos pelo gestor responsável, nos termos da Instrução Normativa TC 
28/2013.
Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se pelo chamamento da senhora 
Juliana Rodrigues Miranda Nolasco para apresentação de justificativas 
quanto ao achado detectado, conforme proposta de encaminhamento 
sugerida a seguir.
5.1 SÍNTESE DO ACHADO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
Descrição do achado Responsável Proposta de

encaminhamento
Divergência entre o valor 
total retido dos servidores 
informado na folha de paga-
mento e o valor consignado 
evidenciado na demonstra-
ção da dívida flutuante (su-
bitem 4.1.1.1)

Juliana Rodri-
gues Miranda 
Nolasco

Citação

Vitória, 11 de novembro de 2015.
Giovandre Silvatece – Auditor de Controle Externo – Mat. 203.050
Encaminhado os autos para elaboração da Instrução Técnica Inicial – 
ITI 2351/2015, fl. 66, a 4ª Secretaria de Controle Externo acolheu na 
totalidade o entendimento contido no Relatório Técnico Contábil – RTC 
464/2015, sugerindo, desta forma, a citação da responsável, nos ter-
mos do referido RTC.
Por meio da Decisão Monocrática Preliminar DECM 2192/2015 
(fls.68/69) e dos Termos de Citação 2294/2015, fls. 68/69 e 70, res-
pectivamente, a responsável apresentou suas justificativas e documen-
tação pertinente acerca dos indicativos de irregularidades apontados no 
RTC 464/2015. 
Os autos foram encaminhados à Secretaria de Controle Externo, que 
elaborou a Instrução Contábil Conclusiva ICC 18/2016 (fls. 107/111) 
que assim concluiu:
CONCLUSÃO
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao Fundo Municipal 
de Ação Social de Guaçuí – exercício de 2013, formalizada de acordo 
com a Resolução TC 261/2013 e alterações posteriores.
Considerando o saneamento do indicativo de irregularidade apontado 
no RTC 464/2015, opina-se no sentido de julgar REGULARES as con-
tas do exercício de 2013, sob a responsabilidade da Senhora Juliana 
Rodrigues Miranda Nolasco, conforme dispõem o inciso I, art. 84, da 
Lei Complementar 621/2012 e o art. 161, do Regimento Interno. Por 
conseguinte, opina-se no sentido de dar QUITAÇÃO PLENA à responsá-
vel, de acordo com o art. 85, da Lei Complementar 621/2012 e com o 
parágrafo único, art. 61, do Regimento Interno.
Vitória/ES, 26 de janeiro de 2016.
Alexandre Rios Pechir - Auditor de Controle Externo
Matrícula: 203.551 
Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 266/2015 - fls. 113, o 
Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, corrobora 
com a ICC 18/2016, concluindo nos seguintes termos:
3 CONCLUSÃO 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao Fundo Municipal 
de Ação Social de Guaçuí – exercício de 2013, formalizada de acordo 
com a Resolução TC 261/2013 e alterações posteriores. 
Considerando o saneamento do indicativo de irregularidade apontado 
no RTC 464/2015, opina-se no sentido de julgar REGULARES as con-
tas do exercício de 2013, sob a responsabilidade da Senhora Juliana 
Rodrigues Miranda Nolasco, conforme dispõem o inciso I, art. 84, da 
Lei Complementar 621/2012 e o art. 161, do Regimento Interno. Por 
conseguinte, opina-se no sentido de dar QUITAÇÃO PLENA à responsá-

vel, de acordo com o art. 85, da Lei Complementar 621/2012 e com o 
parágrafo único, art. 61, do Regimento Interno.
Vitória, 28 de janeiro de 2016.
Júnia Paixão Martins Alvim
Auditora de Controle Externo – mat. 203.040
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este se ma-
nifestou mediante Parecer PPJC 532/2016, fls. 116, da lavra do Exce-
lentíssimo Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, se alinhando 
aos termos da Instrução Técnica Conclusiva ITC 266/2015, pugnando 
para que seja a prestação de contas em exame julgada REGULAR, com 
fulcro no art.84, I, da Lei Complementar 621/2012, dando quitação 
plena à responsável.
É o relatório.
2– FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo encontra-se devidamente 
instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, eis que observa-
dos todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com as ma-
nifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, 
tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis que as razões 
para sugerirem a REGULARIDADE das contas apresentadas, referentes 
ao exercício de 2013, são bastante razoáveis e coadunam-se com as 
normas atinentes à matéria.
Cumpre esclarecer que a sugestão para o julgamento pela REGULARI-
DADE das contas anuais foi procedida com base em análise limitada das 
informações orçamentárias, financeiras e patrimoniais encaminhadas a 
esta Corte de Contas e, por conseguinte, não envolve o resultado de 
eventuais processos de fiscalização oriundos de denúncias, representa-
ções e outros expedientes, e processos de tomada de contas especial 
que devem integrar processos específicos submetidos a apreciação ou 
julgamento deste Tribunal de Contas.
3 – DISPOSITIVO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, PROPONHO VOTO para que se-
jam julgadas REGULARES as contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Guaçuí relativa ao exercício financeiro de 2013, nos termos do 
art. 84, inciso I da Lei Complementar 621/2012, dando-se quitação à 
responsável, Sra. Juliana Rodrigues Miranda Nolasco, em conformidade 
com o art. 85 do mesmo diploma legal. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2910/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia trinta 
de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, julgar REGULARES 
as contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Guaçuí, relativa 
ao exercício financeiro de 2013, nos termos do art. 84, inciso I da Lei 
Complementar 621/2012, dando-se quitação à responsável, Sra. Ju-
liana Rodrigues Miranda Nolasco, em conformidade com o art. 85 do 
mesmo diploma legal, arquivando os presentes autos após o trânsito 
em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro convocado João 
Luiz Cotta Lovatti.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento o Senhor Conselhei-
ro Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, o Conselheiro Convocado 
João Luiz Cotta Lovatti, Relator, e o Conselheiro José Antônio Almeida 
Pimentel. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Pro-
curador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO CONVOCADO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-
Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-389/2016 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-3310/2014
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
RESPONSÁVEL - SÉLIA GOMES ROSA MARTINELLI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2013 – RE-
GULAR - QUITAÇÃO – ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO CONVOCADO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI:



Página 63

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 25 de abril de 2016

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social do Município de São Gabriel 
da Palha, relativa ao exercício de 2013, sob a responsabilidade da Se-
nhora Sélia Gomes Rosa Martinelli – Secretária Municipal de Assistência 
Social. 
As peças contábeis, tempestivamente encaminhadas a esta Corte de 
Contas, foram analisadas pela 6ª Secretaria de Controle Externo, que 
expediu relatório constante das folhas 21/31 (Relatório Técnico Con-
tábil – RTC 386/2015) evidenciando procedimentos irregulares, e opi-
nando pela citação da agente responsável para apresentação de justi-
ficativas quanto ao:
não envio do inventário de bens móveis (item 4.3.1);
não envio do inventário de bens imóveis (item 4.3.2);
divergência entre os valores do inventário de bens em almoxarifado e 
dos registros nos demonstrativos contábeis (item 4.3.3).
Os indícios de irregularidades apontados, e também assinalados na 
Instrução Técnica Inicial – ITI 1976/2015 (fls. 32/33), propiciaram a 
citação e a notificação da responsável para apresentação de suas jus-
tificativas, determinada monocraticamente (Decisão Monocrática Pre-
liminar nº 1943/2015) pelo Auditor Relator João Luiz Cotta Lovatti às 
folhas 43/44.
Regularmente convocada (fls. 45 e 46), a responsável exercitou seu 
direito de defesa, apresentando suas justificativas e documentos com-
probatórios às folhas 52/56.
Ao proceder à análise das justificativas apresentadas, a Secretaria de 
Controle Externo, em Instrução Técnica Conclusiva – ITC 509/2016 (fls. 
60/68), acata as justificativas submetidas ao exame e opina pelo afas-
tamento dos indicativos de irregularidades apontados, sugerindo julgar 
REGULARES as contas em apreço nos termos do art. 84, inciso I da 
Lei Complementar nº 621/2012 e art. 161 da Resolução TC 261/2013.
O douto representante do Ministério Público de Contas, Luciano Vieira, 
à folha 72, manifestou-se de acordo com a área técnica opinando pela 
REGULARIDADE das contas, sugerindo dar plena quitação ao respon-
sável.
É o relatório.
No compulsar dos autos, vejo que a presente Prestação de Contas foi 
considerada regular pelos técnicos deste sodalício, bem como pelo dig-
no representante do Ministério Publico de Contas; assim, encampo os 
fundamentos e conclusões explicitadas por ambos, que me permito 
acolhê-las, passando a fazer parte integrante deste voto.
Ante todo o exposto, observados os trâmites processuais e legais, con-
cordando plenamente com a Área Técnica e o Ministério Público de 
Contas, PROPONHO VOTO pela REGULARIDADE das contas do Fundo 
municipal de Habitação e interesse Social do Município de São Gabriel 
da Palha, sob a responsabilidade da Senhora Sélia Gomes Rosa Marti-
nelli, referente ao exercício financeiro de 2013, na forma do art. 161 da 
Resolução TC 261/2013 e do Inciso I do art. 84 da Lei Complementar 
621/2012, dando quitação à responsável, nos termos do art. 85 do 
mesmo diploma legal.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3310/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia trinta 
de março de dois mil e dezesseis, à unanimidade, julgar REGULARES 
as contas do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social do Muni-
cípio de São Gabriel da Palha, sob a responsabilidade da Senhora Sélia 
Gomes Rosa Martinelli, referente ao exercício financeiro de 2013, na 
forma do art. 161 da Resolução TC 261/2013 e do Inciso I do art. 84 da 
Lei Complementar 621/2012, dando quitação à responsável, nos ter-
mos do art. 85 do mesmo diploma legal, arquivando os presentes autos 
após o trânsito em julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
convocado João Luiz Cotta Lovatti.
Composição 
Reuniram-se na Segunda Câmara para julgamento o Senhor Conselhei-
ro Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, o Conselheiro convocado 
João Luiz Cotta Lovatti, Relator, e o Conselheiro José Antônio Almeida 
Pimentel. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Pro-
curador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral.

Sala das Sessões, 30 de março de 2016.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente 
CONSELHEIRO CONVOCADO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-
Geral

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

[ATOS DOS RELATORES]

Decisão Monocrática 00349/2016-1
Processo: 02530/2016-1
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro 
Domingos Augusto Taufner
Data de criação: 19/04/2016 14:02
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
Valquíria Araújo Goulart– Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a 
ocorrência de possíveis ilegalidades no Edital de Tomada de Preço 
nº 019/2015, ocorrida no dia 13/04/2016, tendo como objeto a 
contratação de empresa para reforma e acréscimo da unidade de 
beneficiamento e processamento de frutas na localidade de Jaboti. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, 
preferencialmente por meio eletrônico, dos Srs. Jander 
Nunes Vidal – Prefeito Municipal, Valquíria Araújo Goulart – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias apresentem as justificativas e documentos 
que julgarem necessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser juntada 
cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à 
Secretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do 
feito no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e 
documentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a 
medida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 19 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

Decisão Monocrática 00357/2016-6
Processo: 02531/2016-6
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro 
Domingos Augusto Taufner
Data de criação: 19/04/2016 15:27
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
Marcos Roberto Ramos Ferreira– Pregoeiro Oficial
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a ocorrência 
de possíveis ilegalidades no Pregão Presencial nº 009/2016, 
ocorrido no dia 15/04/2016, tendo como objeto a contratação de 
empresa para recarga de gás de cozinha e água mineral, exclusivo 
para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, preferencialmente 
por meio eletrônico, dos Srs. Jander Nunes Vidal – Prefeito 
Municipal, Marcos Roberto Ramos Ferreira – Pregoeiro Oficial, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias apresentem as justificativas 
e documentos que julgarem necessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser juntada 
cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à 
Secretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do 
feito no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e 
documentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a 
medida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 19 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator
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Decisão Monocrática 00356/2016-1
Processo: 02532/2016-1
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro Do-
mingos Augusto Taufner
Data de criação: 19/04/2016 15:20
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
Valquíria Araújo Goulart– Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a ocor-
rência de possíveis ilegalidades à Tomada de Preço nº 003/2016, 
ocorrida no dia 14/04/2016, tendo como objeto a contratação de 
empresa para reforma e ampliação da Casa de Passagem. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, preferencial-
mente por meio eletrônico, dos Srs. Jander Nunes Vidal – 
Prefeito Municipal, Valquiria Araujo Goulart – Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias apresentem as justificativas e documentos que julgarem ne-
cessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser junta-
da cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à Se-
cretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do feito 
no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e do-
cumentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a me-
dida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 19 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

Decisão Monocrática 00355/2016-7
Processo: 02533/2016-5
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro Do-
mingos Augusto Taufner
Data de criação: 19/04/2016 15:15
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
Valquíria Araújo Goulart– Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a ocor-
rência de possíveis ilegalidades na Tomada de Preço nº 003/2016, 
ocorrida no dia 08/04/2016, tendo como objeto a contratação de 
empresa para reforma e instalação de prevenção e combate à in-
cêndio e pânico no Ginásio Poliesportivo do Bairro Cidade Nova. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, preferencial-
mente por meio eletrônico, dos Srs. Jander Nunes Vidal – 
Prefeito Municipal, Valquíria Araújo Goulart – Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias apresentem as justificativas e documentos que julgarem ne-
cessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser junta-
da cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à Se-
cretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do feito 
no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e do-
cumentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a me-
dida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 19 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

Decisão Monocrática 00348/2016-7
Processo: 02534/2016-1
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro Do-
mingos Augusto Taufner

Data de criação: 18/04/2016 18:28
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
 Marcos Roberto Ramos Ferreira– Pregoeiro Oficial
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a ocorrên-
cia de possíveis ilegalidades no Pregão Presencial nº 0109/2015, 
cuja abertura dos envelopes ocorreu no dia 12/04/2016, tendo 
como objeto registro de preços para aquisição de material de cons-
trução – SRP. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, preferencial-
mente por meio eletrônico, dos Srs. Jander Nunes Vidal – 
Prefeito Municipal, Marcos Roberto Ramos Ferreira – Pregoeiro 
Oficial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias apresentem as jus-
tificativas e documentos que julgarem necessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser junta-
da cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à Se-
cretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do feito 
no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e do-
cumentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a me-
dida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 18 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

Decisão Monocrática 00354/2016-2
Processo: 02535/2016-4
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro Do-
mingos Augusto Taufner
Data de criação: 19/04/2016 14:53
Jurisdicionado: Prefeitura de Marataízes
Assunto: Representação
Responsáveis: Jander Nunes Vidal – Prefeito Municipal
Valquíria Araújo Goulart– Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação
A presente documentação refere-se à Representação com pedido 
de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de Marataízes, 
apresentada pelo Sr. Anderson Vieira Martins, noticiando a ocorrên-
cia de possíveis ilegalidades na Concorrência Pública nº 016/2015, 
ocorrida no dia 07/04/2016, tendo como objeto a contratação de 
empresa para execução do sistema de esgotamento sanitário, com 
elevatória, nos bairros Acapulco, Santa Rita (Bacia I), Esplanada e 
Novo Horizonte. 
Deixo de conceder a medida cautelar pleiteada, sem prejuízo da 
adoção desta medida em momento oportuno.
Ante o exposto, DETERMINO a NOTIFICAÇÃO, preferencial-
mente por meio eletrônico, dos Srs. Jander Nunes Vidal – 
Prefeito Municipal, Valquíria Araújo Goulart – Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias apresentem as justificativas e documentos que julgarem ne-
cessários.
Juntamente com a notificação dos representados devem ser junta-
da cópia da petição inicial. 
Cientifique-se ao representante do teor da presente Decisão. 
Cumpridas as etapas iniciais, sejam os autos encaminhados à Se-
cretaria Geral de Controle Externo – SEGEX para instrução do feito 
no prazo de 10 (dez) dias, após a remessa das justificativas e do-
cumentos do jurisdicionado.
Após, retornem os autos a este Gabinete, para análise sobre a me-
dida cautelar pleiteada.

Vitória ES, 19 de abril de 2016.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

Decisão 00044/2016-1
Protocolo: 05465/2016-2 
Origem: GAC - Domingos Taufner - Gabinete do Conselheiro Do-
mingos Augusto Taufner 
Data de criação: 12/04/2016 18:25 
Trata o presente expediente de requerimento de cópias do Processo 
TC 1521/2005, formulado por Evaldo França Martinelli, responsável 
pelo DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito no exercício de 
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[ATOS DA PRESIDÊNCIA]

PORTARIA N Nº 034, de 20 de abril de 2016
Altera a Portaria N nº 042, de 11 de maio de 2015, complementada 
pela Portaria N nº 070, de 28 de outubro de 2015 e alterada 
pela Portaria N nº 007, de 03 de fevereiro de 2016, que Institui 
Comissão Técnica responsável pela análise das demonstrações 
contábeis, das demais peças da Prestação de Contas Anual e de 
eventuais relatórios resultantes de procedimentos fiscalizatórios 
sob a responsabilidade do Governador do Estado do Espírito Santo, 
referente ao exercício financeiro de 2015.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas que lhe confere o artigo 13 
inciso I da Lei Complementar nº. 621, de 8 de março de 2012, c/c o 
artigo 20 inciso I e XXIII e 112 do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas, aprovado pela Resolução TC nº 261, de 4 de junho de 
2013 e:
Considerando que na forma do artigo 107 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a relatoria da 
Prestação de Contas Anual do Governador do Estado, referente ao 
exercício financeiro de 2015, restou afeta ao Exmo. Conselheiro 
Sebastião Carlos Ranna de Macedo, conforme Decisão Plenária TC-
05/2015 proferida na 6ª Sessão Ordinária do Plenário do Tribunal 
de Contas, ocorrida no dia 10 de março de 2015;
Considerando os termos das Comunicações Internas Eletrônicas 
nº 02967/2015-1, nº 07318/2015-1 e nº 01120/2016-1, através 
das quais Sua Excelência o Conselheiro Sebastião Carlos Ranna 
de Macedo indica servidores desta Corte de Contas para compor 
a Comissão Técnica responsável pela análise das demonstrações 
contábeis, das demais peças da Prestação de Contas Anual e de 
eventuais relatórios resultantes de procedimentos fiscalizatórios 
sob a responsabilidade do Governador do Estado do Espírito Santo, 
referente ao exercício financeiro de 2015;
Considerando, por fim, os termos da Comunicação Interna Eletrônica 
nº 04026/2016-1, através da qual Sua Excelência o Conselheiro 
Sebastião Carlos Ranna de Macedo solicita a substituição de 
membro da Comissão instituída pela Portaria N nº 042 de 11 de 
maio de 2015, complementada pela Portaria N nº 070 de 28 de 
outubro de 2015 e Portaria N nº 007 de 03 de fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria N nº 042, de 11 de maio de 
2015, complementada pela Portaria N nº 070, de 28 de outubro de 
2015, e alterada pela Portaria N nº 007 de 03 de fevereiro de 2016 
para excluir o servidor Marcelo Lima Fedeszen – Matrícula 202.865 

2004. 
Neste contexto, com fundamento no artigo 265 do Regimento In-
terno desta Corte de Contas, DEFIRO o pedido de cópia do Processo 
TC 1521/2005, cujas despesas deverão ser suportadas pelo Inte-
ressado, na forma do art. 268 do mesmo Diploma legal. 
Determino a publicação da presente Decisão no Diário Oficial Ele-
trônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a fim de 
cientificar o Interessado, que deverá comparecer junto ao Núcleo 
de Controle de Documentos – NCD desta Corte, com cópia desta 
Decisão a fim de que seja viabilizada a produção das cópias e en-
trega ao interessado mediante recibo. 
Após, a publicação desta Decisão, encaminhe o presente expedien-
te ao NCD para que proceda a juntada do presente aos autos do 
Processo TC 1521/2005, devolvendo-o ao local onde se encontrava. 

Em 12 de abril de 2016. 
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Conselheiro Relator

PORTARIA P 175
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 13, 
inciso IV, da Lei Complementar 621/2012, de 8/3/2012, e tendo em 
vista o que consta no caderno processual 5705/2015,
RESOLVE:
efetuar a revisão no enquadramento do servidor ocupante do 
cargo efetivo de Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo, observando o disposto na Resolução 
TC 203/2005, Instrução Normativa TC 17/2009 e nos artigos 11 a 
14 da LC 622/2012, cumprindo assim os termos do Acórdão TC 
1981/2015, conforme abaixo:

MATR. NOME ENQ. VIGÊNCIA
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI G5 01/12/2008
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI H1 01/12/2008
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI H3 01/01/2009
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI H5 01/03/2009
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI I1 01/04/2009
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI I2 01/06/2010
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI I4 01/01/2012
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI I5 01/06/2012

MATR. NOME NÍVEL REF. VIGÊNCIA
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI III  7 01/03/2012
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI III 8 01/06/2014
203.262 AROLDO GASPAR PORCARI III 9 01/08/2014

Vitória, 07 de abril de 2016.
Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

 Presidente 
Republicada por incorreção

[LICITAÇÕES]

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016 REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROC. TC 1508/2016
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através do seu 
Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, em conformidade com a Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, para: contratação de 
empresa visando ao registro de preços para fornecimento, 
instalação, montagem e desmontagem de divisórias, 
incluindo todo material necessário, conforme especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de 
habilitação deverão ser entregues na sessão pública que ocorrerá 
às 13:30 horas do dia 05 de maio de 2016, na sede do TCEES. 
O credenciamento ocorrerá a partir das 13h. O Edital poderá 
ser retirado no site http://www.tce.es.gov.br.
Registramos que as publicações subsequentes referentes a este 
certame serão feitas exclusivamente no Diário Oficial Eletrônico do 
TCEES, disponível em http://diario.tce.es.gov.br. 

Vitória, 20 de abril de 2016.
DANIEL SANTOS DE SOUSA 

Pregoeiro - TCEES

e designar para compor a Comissão Técnica a servidora Cláudia 
Cristina Matiello – Matrícula 203.581.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente do Tribunal de Contas do Espírito Santo 



Página 66

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 25 de abril de 2016


		2016-04-20T19:26:47-0300
	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO:28483014000122




